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RESUMO 

 

A Teoria da Constituição é assente quanto à inclusividade social e a integração das 

minorias em um projeto único e coerente com a democracia, o pluralismo, o Estado de 

Direito e o desenvolvimento econômico e social. A Constituição tem por objetivo a redução 

das desigualdades e também internaliza e petrifica os direitos humanos. Os contextos que 

revelam a insuficiência das práticas voltadas à efetividade dos direitos humanos - 

corroborados pela atual polarização do pensamento hegemônico e excludente - ensejaram 

uma reação negativa à ideia dos direitos humanos. Os influxos de ordem internacional ou 

ideológica não são desconhecidos pela Constituição. Ela se abre à globalização por sua 

característica de intertextualidade sem que seu projeto dirigente possa ser considerado 

abalado. Não obstante as respostas dadas sob a ótica da Teoria da Constituição, as práticas 

de direitos humanos têm sido inefetivas para a integração das minorias, em razão de escusas 

estatais e omissões inconstitucionais, as quais exigem respostas em todos os planos: 

constitucional, jurídico-político, sociológico, filosófico e prático (metodológico). As 

práticas e demandas de direitos humanos domésticas se ligam à ordem internacional pela 

constitucionalização do direto internacional e pela internacionalização do direito 

constitucional, sem a necessidade de uma nova Constituição. O conceito de Constituição 

alargada preceitua a deverosidade constitucional das instituições de direitos humanos 

estabelecidas pelo Poder Constituinte de sua adequação ao contexto da globalização. A 

presente investigação objetiva concretizar (em perspectivas teóricas e práticas) os princípios 

da democracia e do Estado Democrático de Direito e viabilizar o direito de acesso ao direito 

sem a necessidade de submissão aos tribunais, como corolário do direito geral à proteção 

jurídica titularizado pelo indivíduo, em uma proteção multinível. Diante dos contextos 

apresentados, surge uma nova onda de acesso à justiça: a Sétima Onda de Acesso à Justiça 

(Ordem Jurídica Justa Globalizada). A Sétima Onda de Acesso à Justiça propõe: a 

democratização da cooperação jurídica internacional, pela abertura de mecanismos de 

cooperação internacional desburocratizados entre Instituições de Promoção dos Direitos 

Humanos; a utilização do sistema multiportas no âmbito internacional em matéria de DH, 

com destaque às técnicas que visem à autocomposição, pautadas no diálogo e na negociação; 

a aplicação da Teoria Proxêmica ao Direito como método de negociação expresso, que tanto 
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considera os participantes da negociação em suas peculiaridades (respeitando sua cultura e 

suas tradições) quanto adota o código comum de ação expresso na linguagem de DH, 

valendo-se da força normativa do jus cogens (DUDH) e em pautas de discussão de assuntos 

comuns (a exemplo do patrimônio comum da humanidade e dos novos direitos humanos); a 

prioridade do controle de constitucionalidade e de convencionalidade extrajudicial nacional; 

a prioridade do controle de constitucionalidade e de convencionalidade extrajudicial 

internacional (glocal); a organização para a atuação glocal por parte das Instituições 

Constitucionais de Direitos Humanos e Instituições Nacionais de Direitos Humanos 

(cadastradas nos termos dos Princípios de Paris); a organização metodológica da atuação das 

instituições com legitimação pública para sua adequação à sétima onda, principalmente em 

matéria de DH. Em conclusão, as Instituições Constitucionais de Direitos Humanos e 

Instituições Nacionais de Direitos Humanos devem dialogar e aplicar a metodologia 

apresentada (filtragem humanística) e, assim, realizar seus freios e contrapesos para o 

controle de constitucionalidade e convencionalidade extrajudicial glocal, principalmente no 

âmbito da Revisão Periódica Universal da Organização das Nações Unidas. Os resultados 

pretendidos são o atendimento aos preceitos constitucionais da Constituição Dirigente e a 

ampliação do acesso à justiça material e social (nos contextos outrora apresentados) pelo 

cumprimento da deverosidade constitucional de integração dos vulnerabilizados por parte 

das Instituições Constitucionais de Direitos Humanos e Instituições Nacionais de Direitos 

Humanos, na perspectiva de proteção multidimensional extrajudicial dos DH - inteligência 

do Direito Constitucional Internacional. É chegada a hora da reação positiva dos direitos 

humanos. 

Palavras-chave: minorias; ONU; instituições; democracia; glocal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

8 
 

 

ABSTRACT 

 

Constitution Theory is based on social inclusion and minorities integration. The Constitution 

is an unique and harmonious project within democracy, pluralism, the rule of law and 

economic and social development. It also internalizes and enshrines human rights as 

immutable clause. Ideologycal and international pressures are known by the Constitution, 

but the constitutional project is suitable to intertextuality and globalization. Even though the 

theorethical-constitutional solutions presented, human rights practices are not effective 

because the states use apologies and unconstitutional omissions. These problems have been 

rising in the last decade, up to the point there’s a negative reaction about human rights 

nowadays. It’s caused by a backlash justified in multidisciplinary terms, but the point is a 

“monist nation cum state”. Therefore, this problem ask for several solutions by different 

levels: constitutional, sociological, philosophical and practical. Thus, human rights practices 

are linked to the international order by the constitutionalization of international law and the 

internationalization of constitutional law. Globalization doesn’t require a new Constitution, 

but the role of constitutional human rights must adapt to this new goal: to protect human 

rights in the globalized world and to deal with constitutional issues relating to state 

sovereignty, democracy and acess to justice. Constitutionalism beyond the states needs new 

tools in order to guarantee access to justice for minorities as a consequence of Democratic 

Rule of Law State principle. The goal is acess to justice beyond the courts. Hence, this thesis 

purposes a new wave of access to justice: the seventh wave of access to justice. This turn, 

National Human Rights Institutions should implement their own checks and balances system 

in order to control states actions and improve human rights practices according to the post-

westphalian perspective. Their analysis are according to the Constitution and threaties, by 

glocal method within the framework of the Universal Periodic Review (United Nations). The 

Seventh Wave of Access to Justice purposes, for example: the democratization of 

international legal cooperation, mostly between national (constitutional) institutions for 

human rights protection; multiport system beyond the courts in globalized world; the 

adoption of Proxemic Theory ‘to Law’ as a negotiation tool; extrajudicial human rigths 

accountability (glocal); the methodological organization of national/constitutional human 

rights institutions. In conclusion, the Constitutional Human Rights Institutions and the 
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National Human Rights Institutions (registered according to Paris Principles) should 

dialogue and apply the methodology of the seventh wave in order to improve human rights 

and to elaborate a resistance-project within the humanistic filter formula.The results intented 

are minorities integration, extrajudicial and glocal acess to justice and human rights 

improving in globalizes world, according to the constitutionalization of international law. 

Provedoria de Justiça (Portugal) and Defensoria Pública (Brasil) are examples for the 

studies. 

Keywords: minorities; UN; institutions; democracy; glocal 
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1 INTRODUÇÃO 

 

“A Constituição é uma constituição aberta à inclusividade social e à integração do 

outro1”. À luz desse preceito, Canotilho e Vital Moreira enquadram a Teoria da Constituição 

e sua historicidade à Constituição (adiante, Const.) portuguesa, cujo teor também se aplica 

à Const. brasileira2.  

No caso da Const. portuguesa, a análise incidiu sobre as revisões constitucionais 

levadas a efeito. Entretanto, o presente estudo não se debruça a solucionar problemas 

jurídico-político constitucionais pela via de emendas (revisões), senão pela ótica da 

Constituição dirigente3, de sua dimensão constitutiva4 (a denotar a compreensão global da 

ordem constitucional5) e do projeto constitucional unitário e coerente6 que concretiza o 

acesso à justiça, a inclusividade social e a integração. A Const. erige o Estado Democrático 

de Direito e dirige seu projeto dotado de pluralismo7 ideológico e cultural8 por meio de 

princípios, normas e instituições constitucionais que extraem da mesma Const. sua força 

normativa e legitimação. Ademais, a Const. se recentra “em torno da dimensão construtiva, 

isto é, procura o aprofundamento das estruturas básicas de justiça9” e atribui tarefas inerentes 

à proteção do regime jurídico-político e dos direitos fundamentais (considere os direitos 

humanos positivados).  

Nesse sentido, as próprias Constituições reconhecem as desigualdades sociais10 e 

incumbem determinadas instituições da missão de trabalhar para reduzi-las, eis que a Const. 

  

                                                             
1 CANOTILHO, J J G; MOREIRA, Vital. Constituição da República Portuguesa Anotada, vol I, 4a ed. rev. 

Coimbra: Coimbra Editora, 2007, p. 48. 
2 Vide arts. 1o, 3o e 4o da CF/88 e arts. 1o, 2o e 9o da CRP. 
3 Cf. CANOTILHO, J. J. G. "Brancosos" e interconstitucionalidade: itinerários dos discursos sobre a 

historicidade constitucional. 2a ed. Coimbra: Almedina, 2008, p. 150-162. 
4 CANOTILHO, J. J. G. e outro. Constituição...p. 191. 
5 Idem supra. 
6 CANOTILHO, J. J. G.. Ob.Cit., p.44. 
7 Ver tb. HÄBERLE, Peter. Pluralismo y Constitución. Estudios de teoría constitucional de la sociedad 

abierta. Traducción de Emilio Mikunda-Franco. Madrid: Editorial Tecnos, 2002, p. 107. 
8 CANOTILHO, J. J. G.. Ob.Cit., p.44. Vide arts. 2o, 39, 43 e 275 da CRP e arts. 1o, V, 3o, IV, 5o da CF/88.  
9 CANOTILHO, J. J. G.. Ob.Cit., p.47-48. 
10 Art. 3o, III, da CF/88. 
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“não é apenas um estatuto organizatório do Estado-instituição ou do Estado-

pessoa-colectiva; é também lei fundamental da sociedade, da colectividade 

política, incluindo regras de organização econômica e social. Não é apenas 

um limite negativo à atividade do Estado; é também um caderno de encargos 

do Estado, das suas tarefas e obrigações no sentido de satisfazer as 

necessidades económicas, sociais e culturais dos cidadãos e dos grupos 

sociais.(...) é também um catálogo de direitos de acção ou a prestações do 

Estado e uma imposição de deveres perante o Estado e a sociedade”.  

 

Canotilho conclui que a concepção constitucional alargada11 (supra) é a única que 

viabiliza a construção téorico-constitucional das bases da ordem econômica, de direitos 

positivos de caráter econômico, social e cultural, os deveres de caráter político, a eficácia 

direta dos direitos, liberdades e garantias constitucionais contra o Estado e contra terceiros, 

a inconstitucionalidade por omissão12. 

Essa mesma concepção alargada é a que propicia o entendimento de acesso à justiça 

como instrumento-garantia de concretização da ordem constitucional e inerente à ideia de 

Estado de Direito13, composto por vários direitos conexos que compõem um direito geral à 

protecção jurídica14, tanto pela via do acesso aos direitos como pela via do acesso aos 

tribunais, uma vez que não existe Estado Judiciário ou Estado de Justiça15. 

Por essa introdução, já resta evidente que não cabe às instituições, poderes e órgãos 

do Estado a tarefa de “assistirem” ao Estado Democrático de Direito como se fosse uma 

película positivada, mas a tarefa de cumprirem com suas respectivas missões de estruturação 

evolutiva desse mesmo Estado Democrático de Direito, principalmente porque o direito de 

acesso ao direito possui várias dimensões que não se cingem à via judiciária16. 

Não se pode negar, contudo, que existem forças jurídico-político-sociais que 

interferem no sistema harmonizado teoricamente no plano constitucional17, o que ocorre 

tanto por fatores internos (perspectiva Estado-Instituições-Cidadãos) como por fatores 

                                                             
11 CANOTILHO, J J G. Ob.Cit., p.47-48. 
12 CANOTILHO, J J G.Ob.Cit., p.56. 
13 CANOTILHO, J J G.Ob.Cit., p.408. 
14 CANOTILHO, J J G.Ob.Cit., p.409-410. 
15 CANOTILHO, J J G.Ob.Cit., p.410. 
16 CANOTILHO, J J G.Ob.Cit., p.410. 
17 CANOTILHO, J J G.Ob.Cit. p. 58-72. 
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externos (Estado – ordem internacional), as quais não podem ser olvidadas ou relegadas 

exclusivamente a outros campos da ciência (como  a sociologia, a filosofia, as ciências 

políticas, econômicas, antropológicas etc) e do Direito (como o Direito Internacional). Caso 

contrário, as incumbências constitucionais seriam exauridas por sua positivação18, livres de 

imperativos de condutas/prestações ou de aplicação prática pela simples metodologia de 

subdivisão didática de conhecimentos aplicáveis à ordem constitucional, como se as 

subdivisões sistêmicas pudessem compartir o ordenamento jurídico, ou como se a 

Constituição fosse um sistema hermético ao invés de uma constituição aberta e 

intertextual19. A interface entre normas constitucionais e discussões de direitos humanos 

(DH), Ciência Política, Filosofia Política, Sociologia e outros sistemas sociais e jurídicos é 

inerente à própria intertextualidade das Constituições. Nesse sentido, Canotilho propala que  

“o  direito  constitucional  não  se  dissolve  na história,  na  comparatística,  nos  arquétipos;  

é  um  direito  vigente  e  vivo20”.    

Atualmente, esses influxos que norteiam a Constituição e a aplicação do direito no 

âmbito interno do Estado têm sido fortemente manipulados em desvios de finalidade que 

interferem na concretude do projeto constitucional harmonizado, a ponto de se questionar o 

princípio da força normativa21 da Constituição dirigente22, deixando os direitos humanos 

(adiante, DH) para uma questão de conveniência e não de obrigatoriedade. Sobre o tema, 

Canotilho assevera que o único sentido possível de morte da Constituição dirigente é o da 

“Constituição metanarrativa23” que logre êxito em viabilizar uma igualdade a ponto de se 

conceber uma sociedade sem classes24. 

Para a melhor compreensão desses influxos, alguns fenômenos serão tratados no 

presente estudo, precisamente contextos e análises interdisciplinares que explicam as 

tensões/simbioses entre Direito Constitucional, Direito Internacional e Direitos Humanos 

                                                             
18 CANOTILHO, J. J. G.. Constituição Dirigente e vinculação do Legislador: contributo para a compreensão 

das normas constitucionais programáticas. Coimbra: Coimbra, 2001. 
19 CANOTILHO, J. J. G.. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. Coimbra:  Editora Almedina, 7.ª 

ed., 2009, p.19. 
20 Cf. CANOTILHO, J. J. G., Ob. Cit., p. 19.  
21 “Na solução dos problemas jurídico-constitucionais deve dar-se prevalência aos pontos de vista que, tendo 

em conta os pressupostos da constituição (normativa), contribuem para uma eficácia ótima da lei fundamental. 

Consequentemente, deve dar-se primazia às soluções hermenêuticas que, compreendendo a historicidade das 

estruturas constitucionais, possibilitam a “actualização” normativa, garantindo, do mesmo pé, a sua eficácia e 

permanência”. CANOTILHO, J. J. G.. Direito Constitucional... p. 228-229. 
22 CANOTILHO, J. J. G.. Constituição Dirigente... 
23 CANOTILHO, J. J. G.. "Brancosos... p. 156 
24 CANOTILHO, J. J. G.. "Brancosos... p. 156. 
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que repercutem na concepção do ordenamento jurídico hodierno, na forma de acesso à 

justiça e na forma de cumprimento das obrigações constitucionais por parte de instituições 

constitucionais, de modo a manter a ideia de direito vigente e vivo de Canotilho.  

Hodiernamente, as Constituições ainda realizam a interseção entre lei, política e 

direitos, mas cada vez mais são permeadas por fenômenos ligados à globalização, 

principalmente em matéria de DH. Canotilho leciona que o Direito Constitucional é um 

“intertexto aberto25” cujo movimento não é egoístico, “mas uma translação perante outras 

galáxias do saber humano26”. No mesmo sentido, Scheuner, referenciado por Häberle: “a 

Const., para ter preservada sua força regulatória em uma sociedade pluralista, não pode ser 

vista como texto acabado ou definitivo, mas sim como “projeto” (“Entwurf”) em 

desenvolvimento contínuo27”. 

Em termos práticos, observa-se que as obrigações inerentes ao atendimento do 

projeto constitucional de Estado Democrático de Direito tem sido pouco eficazes por parte 

do Estado e de suas Instituições, o que exige aprimoramento, mas não a desconsideração de 

sua deverosidade28 constitucional ou de seus deveres jurídico-políticos29. A ordem 

internacional é de inegável influência, mas deve caminhar em conjunto com o 

comprometimento constitucional de 

 

 “amiga’ dos desfavorecidos que se revela na filosofia constitucional dos 

direitos sociais30, dirigidos à eliminação das carências (trabalho, saúde, 

educação etc) que condicionam a promoção da dignidade humana e limitam 

a participação na vida política da colectividade31”.  

 

                                                             
25 Cf. CANOTILHO, J J G. Direito Constitucional... p.19. 
26 Cf. CANOTILHO, J J G .Ob.cit,. p.19. 
27 HÄBERLE, Peter. Die Verfassung des Pluralismus, cit., p. 4 apud MENDES, Gilmar Ferreira, com a 
colaboração de André Rufino do Vale.  O pensamento de Peter Häberle na jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal in Observatório da Jurisdição Constitucional, Ano 2, 2008/2009. Brasília: IDP, 2008/2009. Disponível 

em https://www.portaldeperiodicos.idp.edu.br/observatorio/article/viewFile/205/173 acesso em 06.08.2020. 
28 CANOTILHO. J J G. Estado constitucional ecológico e democracia sustentada. Impactum Coimbra 

University Express (versão on line). Disponível em https://digitalis-

dsp.uc.pt/bitstream/10316.2/5732/1/revcedoua8%20art.%201%20JJGC.pdf?ln=pt-pt acesso em 06.10.2020 
29 Há vinculação constitucional da direção política para a implementação dos direitos econômicos, sociais e 

culturiais. CANOTILHO, J J G. Constituição Dirigente... 
30 CANOTILHO, J J G. Tomemos a sério os direitos econômicos, sociais e culturais. In: CANOTILHO, José 

J J G. Estudos sobre Direitos Fundamentais. Coimbra: Coimbra, 2004. 
31 CANOTILHO, J J G e outro. Constituição...p.47. 

https://www.portaldeperiodicos.idp.edu.br/observatorio/article/viewFile/205/173
https://digitalis-dsp.uc.pt/bitstream/10316.2/5732/1/revcedoua8%20art.%201%20JJGC.pdf?ln=pt-pt
https://digitalis-dsp.uc.pt/bitstream/10316.2/5732/1/revcedoua8%20art.%201%20JJGC.pdf?ln=pt-pt
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A par disso, observa-se que os sistemas de justiça e de controle de violações de (DH) 

ainda possuem déficits. Eles não podem reproduzir aspectos da desigualdade social, 

econômica e cultural existentes no mundo, seja em maior ou menor grau, seja em países mais 

ou menos desenvolvidos. A justiça material, o desenvolvimento do Estado Democrático de 

Direito e o acesso à justiça são, até hoje, estudados32 e almejados, porquanto ainda encontram 

pontos de desafio para a sua adequada concretude33, principalmente em relação  aos 

vulnerabilizados34, pois eles possuem maior suscetibilidade aos riscos35 e menores condições 

de prevenção, resistência e recuperação quanto aos impactos de um risco concretizado. 

A utilização do termo vulnerabilizado traz a acepção de que a condição vulnerável 

não é inerente à pessoa, mas circunstancial e, por essa razão, exige a atenção necessária a 

viabilizar sua transformação. Não se trata de uma característica pessoal como um DNA, que 

nasce com a pessoa e deveria ser carregada por toda a vida. Explica-se. Correlata à ideia de 

que determinadas pessoas e grupos seriam vulneráveis está a ideia de que 

prestações/condutas do Estado (a exemplo dos serviços públicos ou até mesmo das ações 

afirmativas) e da sociedade (como colaboração, cooperação e respeito) consistiriam em 

caridade, não em deveres. Seja pela história de anos de opressão (desde à época do período 

do colonialismo, cuja herança maléfica ainda se amarga na era do pós-colonialismo3637), seja 

                                                             
32 Por todos: MANCUSO, Rodolfo de Camargo. Acesso à Justiça: Condicionantes Legítimas e Ilegítimas. São 

Paulo: RT, 2011. 
33 Veja INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (Org.). Pesquisa Nacional por 

Amostra de Domicílios: características da vitimização e do acesso à justiça no Brasil, 2009. Rio de Janeiro: 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 2010; 
34 Em rol exemplificativo: comunidade LGBTQ+, mulheres, pobres, negros, residentes em comunidades 

(aglomerados, quilombolas, ocupações, etnias, comunidades autóctones, indígenas, comunidades tradicionais, 

dentre outras), deficientes e portadores de necessidades especiais, idosos, crianças, refugiados, pessoas em 

situação de rua, deslocados ambientais, minorias religiosas, estrangeiros e/ou seus descendentes, “antigas e 

novas minorias”, enfim, as minorias - indesejáveis da sociedade e/ou que demandam atuação positiva do 

Estado.  
35 BECK, Ulrich. Sociedade de risco: rumo a uma outra modernidade. Trad. Sebastião Nascimento. São Paulo: 

Editora 34, 2010. Ver tb. HEITZMANN, Karin et. al. Serie de Documentos de Discusión sobre la Protección 

Social, No. 0218. Criterios para evaluar las fuentes del riesgo y de la vulnerabilidad. Junio de 2002, p. 7-11. 
Sobre coronavírus e impactos sobre os vulnerabilizados, vide https://nacoesunidas.org/campanha-do-onu-

habitat-aborda-efeitos-da-pandemia-de-coronavirus-nas-cidades/, 

http://www.global.org.br/blog/observatorio-de-direitos-humanos-denuncia-ausencia-de-plano-do-governo-

para-enfrentamento-da-pandemia/, https://comissaoarns.blogosfera.uol.com.br/2020/03/24/o-direito-dos-

mais-vulneraveis-de-sobreviver-ao-coronavirus/, https://www2.ufjf.br/noticias/2020/03/20/a-vulnerabilidade-

atinge-especialmente-negros-e-pobres/ acesso em 02.07.2020. 
36 Com novas formas de dominação, a exemplo da influência da cultura e do capital. 
37 Sobre pós-colonialismo, veja SANTOS, B. S. Para além do pensamento abissal: das linhas globais a uma 

ecologia dos saberes. In: SANTOS, B. S. e outra. Epistemologias do Sul. Coimbra: Livraria Almedina, 2009, 

p. 30-65 e SANTOS, B. S. Do pós-moderno ao pós-colonial e para além de um e de outro. Centro de Estudos 

Sociais da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra. Revista Travessias, v.6/7, Coimbra, 2008.   

https://nacoesunidas.org/campanha-do-onu-habitat-aborda-efeitos-da-pandemia-de-coronavirus-nas-cidades/
https://nacoesunidas.org/campanha-do-onu-habitat-aborda-efeitos-da-pandemia-de-coronavirus-nas-cidades/
http://www.global.org.br/blog/observatorio-de-direitos-humanos-denuncia-ausencia-de-plano-do-governo-para-enfrentamento-da-pandemia/
http://www.global.org.br/blog/observatorio-de-direitos-humanos-denuncia-ausencia-de-plano-do-governo-para-enfrentamento-da-pandemia/
https://comissaoarns.blogosfera.uol.com.br/2020/03/24/o-direito-dos-mais-vulneraveis-de-sobreviver-ao-coronavirus/
https://comissaoarns.blogosfera.uol.com.br/2020/03/24/o-direito-dos-mais-vulneraveis-de-sobreviver-ao-coronavirus/
https://www2.ufjf.br/noticias/2020/03/20/a-vulnerabilidade-atinge-especialmente-negros-e-pobres/
https://www2.ufjf.br/noticias/2020/03/20/a-vulnerabilidade-atinge-especialmente-negros-e-pobres/
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pela sociedade estratificada que ainda se mantém muito preconceituosa e conivente com a 

opressão dos indesejáveis38, fato é que, à medida em que a compreensão sobre esses termos 

se altera e se aprimora39, perfazendo a passagem da caridade para o dever, a fundamentação 

das práticas de resistência e os modos de cobrança pelas ações/omissões atingem contornos 

jurídico-político constitucionais. Se a Const. é “amiga dos desfavorecidos40”, há dever 

constitucional a ser prestado. 

O que se deve deixar claro, nesse sentido, é que as condições de vulnerabilidade que 

estes grupos e indivíduos carregam são oriundas de preconceito e indevidas opressões por 

parte do Estado e da sociedade. Não se pode, em hipótese alguma, considerar nocivo o fato 

de alguém possuir determinado tom de pele ou orientação sexual. O Brasil  e o mundo sofrem 

influxos frutos do racismo estrutural41 e de preconceitos42 que tornam essas pessoas e/ou 

grupos vulnerabilizados e que atentam contra o projeto constitucional de inclusividade e 

redução das desigualdades sociais. 

A preocupação em relação à concretude das estruturas constitucionalmente 

garantidoras de acesso à justiça e de desenvolvimento do Estado Democrático de Direito 

pode ser verificada em projetos de pesquisa estruturada e globalizada, como o Global Acess 

to Justice Project43 que aborda, dentre outras, a quinta onda de acesso à justiça (o 

                                                             
38 Compreendendo-se a sociedade, compreende-se mais facilmente quem são os indesejáveis da sociedade e 

quais as consequências advindas disto. Vide caso de adolescente que foi despido, amordaçado e chicoteado por 
seguranças de um supermercado por suposto furto de barras de chocolate em São Paulo e o caso da garota que 

foi chicoteada por policiais no Ceará, em 2019, a demonstrar as violências social e estatal. Veja em 

https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/09/adolescente-e-despido-amordacado-e-chicoteado-por-

furtar-chocolate.shtml  https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2019/02/05/garota-chicoteada-por-policiais-em-

fortaleza-exibe-marcas-de-ferimento-ataque-covarde.ghtml acesso em 19.09.2019. 
39 Conforme TJIPILICA, Palmira; VALÉRIO, Nuno. Estatutos pessoais: a sociedade do império colonial 

português como uma sociedade de ordens.  Publicado por: Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 

Disponível em http://hdl.handle.net/10316.2/39876 Acesso em 08.02.2019. Ver tb.  

https://www.gov.br/mdh/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselho-nacional-de-direitos-

humanos-cndh/RelatriodoGTIndgenasdaRegioSul_versao_definitiva_comanexos_2016.pdf; ALMEIDA, 

Silvio Luiz de. O que é racismo estrutural? Belo Horizonte: Letramento, 2018. Para mais, veja a série de mini-

documentários "Interfaces do Racismo", produzida pela Defensoria Pública da União. Disponível em 
https://www.youtube.com/watch?v=JQW9-SaYvWY acesso em 30.06.2020. 
40 CANOTILHO, J. J. G. e outro. Constituição... p.47. 
41 ALMEIDA, S. L... Ob.Cit. 
42 O Brasil ocupa o primeiro lugar do ranking de assassinatos de transexuais e homossexuais. Por exemplo, 

segundo a "organização não governamental International Trangender Europe (TGEU), entre 2008 e 2016 

ocorreram, no Brasil, pelo menos 868 homicídios de pessoas trans. A pesquisa, feita em 72 países, classificou 

o México em segundo lugar, com 71 vítimas, seguido pelos Estados Unidos, com 28, e Colômbia, 21. Vide em 

https://oglobo.globo.com/sociedade/brasil-segue-no-primeiro-lugar-do-ranking-de-assassinatos-de-

transexuais-23234780  e https://www.gazetadopovo.com.br/ideias/os-verdadeiros-numeros-sobre-a-morte-de-

lgbts-no-brasil-95bmcp4302gyjdozzpjmiuhyl/  acesso em 19.09.2019. 
43 Saiba mais em http://globalaccesstojustice.com/ acesso em 30/10/2020. 

https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/09/adolescente-e-despido-amordacado-e-chicoteado-por-furtar-chocolate.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2019/09/adolescente-e-despido-amordacado-e-chicoteado-por-furtar-chocolate.shtml
https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2019/02/05/garota-chicoteada-por-policiais-em-fortaleza-exibe-marcas-de-ferimento-ataque-covarde.ghtml
https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2019/02/05/garota-chicoteada-por-policiais-em-fortaleza-exibe-marcas-de-ferimento-ataque-covarde.ghtml
http://hdl.handle.net/10316.2/39876%20Acesso%20em%2008.02.2019
https://www.gov.br/mdh/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselho-nacional-de-direitos-humanos-cndh/RelatriodoGTIndgenasdaRegioSul_versao_definitiva_comanexos_2016.pdf
https://www.gov.br/mdh/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/conselho-nacional-de-direitos-humanos-cndh/RelatriodoGTIndgenasdaRegioSul_versao_definitiva_comanexos_2016.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=JQW9-SaYvWY
https://oglobo.globo.com/sociedade/brasil-segue-no-primeiro-lugar-do-ranking-de-assassinatos-de-transexuais-23234780
https://oglobo.globo.com/sociedade/brasil-segue-no-primeiro-lugar-do-ranking-de-assassinatos-de-transexuais-23234780
https://www.gazetadopovo.com.br/ideias/os-verdadeiros-numeros-sobre-a-morte-de-lgbts-no-brasil-95bmcp4302gyjdozzpjmiuhyl/
https://www.gazetadopovo.com.br/ideias/os-verdadeiros-numeros-sobre-a-morte-de-lgbts-no-brasil-95bmcp4302gyjdozzpjmiuhyl/
http://globalaccesstojustice.com/
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contemporâneo processo de internacionalização da proteção dos DH). Antecedendo e 

fundamentando tal projeto, cite-se o Projeto Florença, que ensejou obra Acesso à Justiça44.  

A problemática também preocupa a Organização das Nações Unidas (adiante, ONU). 

Ilustra-se com a Comissão das Nações Unidas sobre o Empoderamento Legal dos Pobres 

(United Nations Commission on Legal Empowerment of the Poor)45, traçada como  “primeira 

iniciativa global para focar no link entre a exclusão, a pobreza e a lei”, cujo relatório final 

consiste na obra Making the Law Working for Everyone46. Ainda na ONU, cite-se o objetivo 

16 da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, a saber, “promover sociedades 

pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça 

para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis47”.  

Por fim, cabe destacar a promulgação das 100 (cem) “Regras De Brasília Sobre 

Acesso À Justiça Das Pessoas Em Condição De Vulnerabilidade48” de 2008, aprovada pela 

Cúpula Judicial Ibero-americana, com a participação da Associação Ibero-americana de 

Ministérios Públicos, a Associação Inter-americana de Defensores Públicos, a Federação 

Ibero-americana de Ombudsman  e a União Ibero-americana de Colégios e Agrupamentos 

de Advogados49. Infere-se de sua exposição de motivos que “pouca utilidade tem que o 

Estado reconheça formalmente um direito se o titular não pode aceder de forma efetiva ao 

sistema de justiça para obter a tutela do direito50”, sendo tal situação agravada quando se 

trata de pessoas/grupos em situação de vulnerabilidade. 

O objetivo deste trabalho não é analisar o posicionamento mais adequado na 

discussão acerca de eventual supremacia do Direito Internacional em relação ao Direito 

interno ou ao Direito Constitucional para o desenvolvimento do Estado Democrático de 

                                                             
44 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à Justiça. Ellen Gracie Northfleet (trad.). Porto Alegre: 

Fabris, 1988. Garth também é um dos coordenadores gerais do Global Acess to Justice Project.  
45 Pesquisas realizadas de 2005 a 2008, com o suporte de Canadá, Dinamarca, Egito, Finlândia, Guatemala, 

Islândia, Índia, Noruega, Suécia, África do Sul, Tanzânia e Reino Unido. Veja em 

https://web.archive.org/web/20080218060641/http://legalempowerment.undp.org/ acesso em 23/06/2020. 
46Disponível em 

https://www.un.org/ruleoflaw/files/Making_the_Law_Work_for_Everyone.pdf#:~:text=Making%20the%20L

aw%20Work%20for%20Everyone%20Commission%20on,the%20link%20between%20exclusion%2C%20p

overty%2C%20and%20the%20law. Acesso em 20.07.2020. 
47 Vide em https://nacoesunidas.org/pos2015/ods16/ acesso em 23.07.2020. 
48 Leia MAZZUOLI, Valerio de Oliveira. Curso de Direitos Humanos. 7a ed. Rio de Janeiro: Forense; São 

Paulo: Método, 2020, p. 407-408. Leia as regras em https://www.anadep.org.br/wtksite/100-Regras-de-

Brasilia-versao-reduzida.pdf acesso em 23.07.2020. 
49 Leia mais em NOGUEIRA, Juan M.; SCHAPIRO, H. I. (Coords.). Acceso a la justicia y grupos vulnerables: 

a propósito de las Reglas de Brasilia. La Plata: Librería Editora Platense, 2012. 
50 Apud MAZZUOLI, V. O. Ob.cit., p. 407. 

https://web.archive.org/web/20080218060641/http:/legalempowerment.undp.org/
https://www.un.org/ruleoflaw/files/Making_the_Law_Work_for_Everyone.pdf#:~:text=Making%20the%20Law%20Work%20for%20Everyone%20Commission%20on,the%20link%20between%20exclusion%2C%20poverty%2C%20and%20the%20law
https://www.un.org/ruleoflaw/files/Making_the_Law_Work_for_Everyone.pdf#:~:text=Making%20the%20Law%20Work%20for%20Everyone%20Commission%20on,the%20link%20between%20exclusion%2C%20poverty%2C%20and%20the%20law
https://www.un.org/ruleoflaw/files/Making_the_Law_Work_for_Everyone.pdf#:~:text=Making%20the%20Law%20Work%20for%20Everyone%20Commission%20on,the%20link%20between%20exclusion%2C%20poverty%2C%20and%20the%20law
https://nacoesunidas.org/pos2015/ods16/
https://www.anadep.org.br/wtksite/100-Regras-de-Brasilia-versao-reduzida.pdf
https://www.anadep.org.br/wtksite/100-Regras-de-Brasilia-versao-reduzida.pdf
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Direito. O enquadramento da doutrina apresentada não diz respeito ao recorte de elaboração 

de uma Constituição Global (ou europeia) a partir de uma cidadania cosmopolita (veja 

Rawls51, Möller52, Canotilho53, Ferrajoli54, Gibbs55, Cortina56, Falk57, Santos58, Moyn59, 

Habermas60, Reis Marques61, dentre outros62), mas ao estudo do papel das Instituições 

Constitucionais de Promoção dos Direito Humanos (adiante ICDH) e Instituições Nacionais 

de Direitos Humanos (adiante INDH) nos novos caminhos de governança global para a 

discussão, monitoramento e aprimoramento da proteção dos DH, da cidadania e do Estado 

Democrático de Direito pela via do acesso à ordem jurídica justa globalizada sob o 

paradigma do Direito Constitucional Internacional (adiante DCI)63. 

O ponto nevrálgico é a participação das minorias64 por intermédio das ICDH e INDH 

na Revisão Periódica Universal (adiante, RPU) da ONU, na simbiose entre o local e o global, 

como meio de concretude do princípio da democracia, do direito de acesso ao direito e do 

controle sobre as violações de DH pela interação entre a ordem jurídico-política 

internacional e a doméstica.  

Para tanto, serão apresentados os contextos jurídico-políticos em perspectivas 

multidisciplinares, o pensamento filosófico e os fundamentos jurídicos inerentes à proposta 

                                                             
51 RAWLS, John. The Law of Peoples. In: On Human Rights: The Oxford Amnesty Lectures, Stephen Shute 

and Susan Hurley (eds). New York: Basic Books, 1993. 
52 MÖLLER, Kai. The global model of constitutional rights. Oxford: Oxford University Press, 2012. 
53 CANOTILHO, J. J. G. "Brancosos.... 
54 FERRAJOLI, Luigi. “Más Allá de la Soberanía y la Ciudadanía: un Constitucionalismo Global”, in 

Isonomía, Revista de Teoria y Filosofia del Derecho, n.º 9, Octubre, 1998. 
55 GIBS, Nathan. “Human Rights, Symbolic Form, and the Idea of the Global Constitution”, in German Law 

Journal, vol. 18, n.º 3, 2017, p. 511-532. 
56 CORTINA, Adela. Ética e Cidade Cosmopolita. Trad. Cláudio Molz. In: Direito e Legitimidade. MERLE, 

Jean-Christophe; MOREIRA, Luiz. São Paulo: Landy, 2003. 
57 FALK, Richard. Human Rights and State Sovereignty. New York: Holmes and Meier, 1981, p.99.  
58 Contrapondo-se ao pensamento de Falk, Santos propõe o reconhecimento dos saberes e das experiências 

oriundas do Sul global. Cf. SANTOS, Boaventura de Sousa. O Fim do Império Cognitivo – A afirmação das 

epistemologias do Sul. Coimbra: Editora Almedina, 2018 e SANTOS, Boaventura de Sousa; MENESES, 
Maria Paula. (Orgs.) Epistemologias do Sul. São Paulo: Cortez, 2010. 
59 MOYN, Samuel. The Last Utopia: Human Rights in History. Cambridge: Belknap Press of Harvard 

University Press. 2010. 
60 HABERMAS, Jürgen. Sobre a constituição da Europa: um ensaio. São Paulo: Ed. Unesp, 2012. 
61 REIS MARQUES, Mário Alberto Pedrosa dos. Democracia e Direitos Humanos No Âmbito Dos Novos 

Modos De Produção Do Direito in Para Jorge Leite. Escritos jurídicos, Vol. II, Coimbra, 2014. p. 297. 
62 Sobre Universalismo Constitucional e Pluralismo da Cultura Jurídica, vale a leitura de GEPHART, Werner. 

Constitution as Culture. Constitutional Universalism and Pluralism of Legal Culture. Working Paper in 

Opening Lecture for the 2016/2017 Academic Year at the Käte Hamburger Center for Advanced studies in the 

Humanities “Law as Culture” disponível em  

www.recht-als-kultur.de/de/.../Werner+Gephart+WP+Constitutions+as+Culture.pdf acesso em 02.07.20. 
63 CANOTILHO, J J G e outro. Constituição...p. 50. Ver tb. CANOTILHO, J J G. “Brancosos... 
64 Veja MARKO, Joseph. Human And Minority Rights Protection by Multiple Diversity Governance. History, 

Law, Ideology and Politics in European Perspective. 1 ed. London: Routledge, 2019. 

https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=2ahUKEwi7g6KhkZbjAhUDAWMBHT_zDeQQFjAAegQIAhAC&url=http%3A%2F%2Fwww.recht-als-kultur.de%2Fde%2Fdownload%2F66%2F364%2F1819%2FWerner%2BGephart%2BWP%2BConstitutions%2Bas%2BCulture.pdf&usg=AOvVaw2MGrgu2F2-3DdHybQjqZhy
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=2ahUKEwi7g6KhkZbjAhUDAWMBHT_zDeQQFjAAegQIAhAC&url=http%3A%2F%2Fwww.recht-als-kultur.de%2Fde%2Fdownload%2F66%2F364%2F1819%2FWerner%2BGephart%2BWP%2BConstitutions%2Bas%2BCulture.pdf&usg=AOvVaw2MGrgu2F2-3DdHybQjqZhy
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da sétima onda de acesso à justiça, na qual se enquadram o controle de constitucionalidade 

e convencionalidade extrajudicial, tanto nacional quanto internacional (glocal65) e o papel 

integrativo das Instituições de DH, especificamente a Provedoria de Justiça portuguesa e a 

Defensoria Pública brasileira. 

O marco conceitual para “Controle de Convencionalidade” é o teorizado por Valerio 

Mazzuoli66.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                             
65 A metodologia glocal é aquela que se inicia do local e se projeta para o global. Para Robertson, a globalização 

envolve a simultaneidade e a interpenetração do que convencionalmente é tratado como global e local, por isso, 

glocal. ROBERTSON, Roland. ‘Glocalization: Time-Space and Homogeneity/Heterogeneity’, pp. 25–44 in 

FEATHERSTONE, Mike et al. (eds) Global Modernities. London: Sage, 1995, p. 27-29. 
66 Mazzuoli foi quem teorizou sistematicamente o controle de convencionalidade, não obstante menções 

anteriores ao termo, com acepções distintas. Veja MAZZUOLI, V. O. Controle jurisdicional da 

convencionalidade das leis. São Paulo: RT, 2009; MAZZUOLI, V. O. Curso...; MARINONI, Luiz G. & 

MAZZUOLI, V. O. (coord.) Controle de Convencionalidade: um panorama latino-americano. Brasília: Gazeta 

Jurídica, 2013. 
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2. ENQUADRAMENTOS: GOVERNANÇA GLOBAL  

 

Por ser a Constituição intertextual, a interdisciplinariedade67 e a compreensão dos 

contextos se faz salutar à estruturação dos métodos e teorias que sustentam a irradiação de 

responsabilidades inerentes à concretude dos DH para todas as instituições 

constitucionalmente estabelecidas pelo Estado à luz da ordem jurídica globalizada. 

Caso contrário, a Const. fundamentaria a deverosidade das responsabilidades das 

instituições nela previstas exclusivamente sob determinado contexto, o que dá margem à 

flexibilização de deveres, à delegação exclusiva de proteção dos DH a uma instituição de 

Estado ou, até mesmo, à utilização da Const. para afirmar um Estado soberano no plano 

internacional incompatível com o mundo que estamos a viver e incompatível com o próprio 

princípio do Estado Democrático de Direito. Os resultados colhidos da inobservância dessa 

deverosidade prático-metodológica é o distanciamento ainda maior do Estado em relação 

aos propósitos de seu projeto constitucional e do acesso à justiça, os quais formam a base do 

Estado de Direito.  

Quanto ao contexto histórico mais longínquo, importa registrar que os flagelos da 2a 

(segunda) Guerra Mundial trouxeram preocupações constitucionais acerca de cláusulas 

pétreas e estruturas fundantes do Estado Democrático de Direito. Sedimentou-se a ideia de 

que os direitos dos indivíduos não poderiam ceder aos influxos de outros interesses estatais.  

Após a 2a (segunda) guerra, adveio o maior marco normativo dos DH, a saber, a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 (adiante, DUDH), que ultrapassa os 

limites da Declaração Americana (1776) e da Proclamação Francesa (1789), por incluir, não 

apenas os direitos políticos básicos, como também a proteção contra o desemprego e a 

pobreza, o direito à educação, o direito ao trabalho, enfim, os direitos sociais (segunda 

dimensão)68.  

                                                             
67 Veja MARKO, J. The interdisciplinary approach: law, sociology and political sciences in MARKO, J. 

Human… p. 12-31. Ver tb. Cleber Alves no lançamento do Global Acess to Justice Project no CONADEP -  

Congresso Nacional dos Defensores Públicos em 14.11.2019. Confira em 

http://defensoria.rj.def.br/noticia/detalhes/9665-Projeto-Global-Access-to-Justice-e-lancado-oficialmente-no-

Brasil acesso em 26.06.2020. 
68 Cf SEN, A.. A ideia de justiça. São Paulo: Companhia das Letras, 2011. 

http://defensoria.rj.def.br/noticia/detalhes/9665-Projeto-Global-Access-to-Justice-e-lancado-oficialmente-no-Brasil%20acesso%20em%2026.06.2020
http://defensoria.rj.def.br/noticia/detalhes/9665-Projeto-Global-Access-to-Justice-e-lancado-oficialmente-no-Brasil%20acesso%20em%2026.06.2020
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A DUDH preceituava os DH a partir da própria existência do indivíduo, da essência 

humana, o que lhe conferia o caráter de universalidade absoluta e inconteste69. Sob o mesmo 

contexto, iniciou-se um movimento de facilitação do acesso à justiça, mediante reformas das 

leis e dos atores responsáveis pelo acesso à justiça. 

Na segunda metade do século XX, a política mundial de justiça, o modelo de diálogo 

global e de reflexões racionais sobre DH, democracia e cidadania sofreu alterações, tanto no 

que se refere à amplitude “das instâncias de ação  como no conteúdo das responsabilidades 

em escala mundial70’’. A repercussão da DUDH não se restringiu ao Estado, porquanto 

trouxe implicações para toda a comunidade internacional, para o Direito Constitucional71, 

para os intérpretes e aplicadores das normas jurídicas, para as instituições de Estado e/ou 

não-governamentais, para a sociedade civil e, claro, para todo ser humano72.  

No que diz respeito aos enquadramentos referentes a Estado, cidadania e democracia, 

vale registrar que, de início (base da teoria do constitucionalismo73), o Estado Moderno era 

soberano74, cuja expressão de vontade geral advinha da pertença75 do indivíduo a um espaço 

territorial bem definido, sob o regime democrático formalizado pela Constituição, mantido 

o equilíbrio pelo sistema de freios e contrapesos (checks and balances) de Montesquieu. 

Conforme Braudillard, trata-se da idade de ouro dos sistemas representativos burgueses76, 

época na qual havia um “equilíbrio entre a esfera própria do político e as forças que nele se 

refletem: o social, o histórico e o econômico77.”   

Na atualidade, isso não mais se verifica. 

                                                             
69 FLORES, Joaquin Herrera. Los Derechos Humanos como Productos Culturales - Crítica Del Humanismo 

Abstracto. Madrid: Catarata, 2005, p. 69-71. 
70 Cf. SEN, A.. A ideia ...  Ver tb. CASSESSE, Antonio. Human rights in a changing world. Philadelphia: 

Temple University Press, 1990 e em MAZZUOLI, V.O. Curso… 
71 CANOTILHO, J. J. G. e outro. Constituição...p. 50. 
72 Confira em https://nacoesunidas.org/wp-content/uploads/2018/10/DUDH.pdf acesso em 25/06/2020. 
73 REYES, Euménides C. Derechos Humanos, Estado de Derecho y Constitución. Critério Jurídico Garantista, 

ano2, n.2, 62, enero-junio 2010. Disponível em https://www.corteidh.or.cr/tablas/r28401.pdf acesso em 

11.07.2020. 
74 Consoante Ferrajoli, “soberania é o conceito, ao mesmo tempo jurídico e político, em torno do qual se 

adensam todos os problemas e as aporias da teoria juspositivista do direito e do Estado”. FERRAJOLI, Luigi. 

A soberania no mundo moderno: nascimento e crise do Estado nacional. Tradução Carlo Coccioli, Márcio 

Lauria Filho. São Paulo: Martins Fontes, 2002, p.1.  
75 Cf. FERRAJOLI, L.. “Más Allá... Vide ainda VEIGA, Paula. Cidadania. Cambiante de um conceito e suas 

incidências político-constitucionais. Boletim da Faculdade de Direito: Universidade de Coimbra, V. 82, 2006.  
76 Cf. VEIGA, P.. Cidadania. Cambiante de um conceito e suas incidências político-constitucionais. Boletim 

da Faculdade de Direito: Universidade de Coimbra, v. 82, 2006. 
77 BRAUDILLARD, J.. À sombra das maiorias silenciosas, o fim do social e o surgimento das massas. São 

Paulo, Brasiliense, 1985, p.20. 

https://nacoesunidas.org/wp-content/uploads/2018/10/DUDH.pdf
https://www.corteidh.or.cr/tablas/r28401.pdf
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Por um lado, a cidadania não se cinge ao direito de participação e à identidade, pois 

também diz respeito ao “acesso a direitos garantidos por instituições locais, nacionais ou 

transnacionais78”.  

Por outro, há uma crise da democracia representativa, caracterizada pela ruptura da 

relação entre governantes e governados e um forte movimento de polarização ideológica e 

populismo que afastam79 o cidadão do Estado e do acesso a direitos estabelecidos no plano 

constitucional. O discurso político populista intenta o sacríficio de uma parte da Constituição 

(DH) a pretexto de outra, principalmente para o atendimento de interesses econômicos, 

reduzindo o projeto constitucional a um Estado Economicizado80, o que é inadmissível81.  

 À luz da Constituição dirigente, Canotilho apresenta o pensamento crítico sobre “o 

Estado pós-moderno e a Constituição sem sujeito82”. Ele questiona a utilização de teorias 

hodiernas nas quais “o político só pode resolver problemas políticos83”, pelo que a ideia de 

bem comum estabelecida pelas Constituições programáticas ficaria prejudicada por um 

Estado supervisor84 cujas instituições observam mas não cumprem suas missões 

constitucionais para com a sociedade, registrando expressamente a situação brasileira. 

O autor prossegue no sentido de que houve a a relegação da proteção do indivíduo a 

ele próprio enquanto indivíduo emancipado (perspectiva da democracia individualista 

velada pela ilusão de “igualdade de oportunidades”), como se as desigualdades e as 

obrigações constitucionais não estivessem presentes. “No plano jurídico-constitucional, as 

consequências desta perspectiva há muito foram salientadas. Desvaloriza-se o sistema de 

direito e o Estado de Direito Constitucional85”.  

                                                             
78 VIEIRA, L.. Os argonautas da cidadania. A sociedade civil na globalização. Rio de Janeiro: Record, 2001, 

p. 48. 
79 Nesse sentido, Fraser registra que “os partidos que antes de identificavam com projetos de redistribuição 

igualitária abraçam hoje uma escorregadia ‘terceira via’, cuja substância verdadeiramente emancipatória, 

quando a têm, está mais relacionada com o reconhecimento do que com a redistribuição”. FRASER, Nancy. A 

Justiça Social na Globalização: redistribuição, reconhecimento e participação. Trad. por TAVARES, Teresa 
in.: Revista Crítica de Ciências Sociais, nº63, out. 2002, p. 9. Ver tb. FRASER, Nancy. Reenquadrando a justiça 

em um mundo globalizado. Lua Nova , São Paulo, n. 77, p. 11-39, 2009. Disponível em 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-

64452009000200001&lng=en&nrm=iso. acesso em 28 de set. de 2020. http://dx.doi.org/10.1590/S0102-

64452009000200001. 
80 CANOTILHO, J. J. G. "Brancosos..., p. 142 e ss. 
81 CANOTILHO, J. J. G. Ob.Cit. p. 44.  
82 CANOTILHO, J. J. G. Ob.Cit.. p. 153 e ss.  
83 CANOTILHO, J. J. G. Ob.Cit.. p. 150. 
84 CANOTILHO, J. J. G. Ob.Cit.. p. 146 e ss. 
85 CANOTILHO, J. J. G. Ob.Cit.. p. 158. 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-64452009000200001&lng=en&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-64452009000200001&lng=en&nrm=iso
http://dx.doi.org/10.1590/S0102-64452009000200001
http://dx.doi.org/10.1590/S0102-64452009000200001
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Não obstante esse contexto, a identidade permanece como sentimento que dá 

significado à vida das pessoas86, as quais, por essa razão, persistem nela e na cultura como 

elementos de sua própria identificação. Sobre o tema, Manuel Castells denomina identidade-

resistência (“Resistance identity”) como aquela em que um grupo de pessoas que se sentem 

politicamente, culturalmente ou socialmente rejeitadas reage, construindo barreiras face à 

ilegitimidade representativa. Para tanto, são munidos com os seus elementos de história e 

formas de auto-identificação, os quais viabilizam o enfrentamento do sistema posto – sistema 

este no qual essa identidade consistiria em um elemento de subordinação. Há, ainda, segundo 

o mesmo autor, a identidade-projeto (“project identity87”) cuja estrutura é baseada na auto- 

identificação, sempre com elementos culturais, históricos e territoriais, mas com um viés de 

construção de um projeto coletivo, a partir do qual passa, então, a ser um projeto nacional, 

geral, um projeto-padrão, como, por exemplo, os projetos ambientais e os feministas. A 

capacidade de transformar a “identidade-resistência” em uma “identidade-projeto” é hoje, 

segundo Castells, a única alternativa que pode salvar o mundo de viver entre aparatos de 

poder e comunidades fundamentalistas88. O desafio é conjugar tal alternativa com as 

instituições e funções do Estado no contexto do Estado de Direito hodierno, da democracia 

e do direito de acesso ao direito na era globalizada. Afinal, “o sujeito não desapareceu89”. 

Além da crise de representatividade, o cenário pós-democrático90 demonstrou a 

insuficiência do Estado na realização dos DH. 

A doutrina aponta inúmeros fatores, alguns a seguir abordados. Santos propala que a 

DUDH outrora citada reconheceu o indivíduo e o Estado como sujeito de direitos. Isso 

significa que “os povos só se reconhecem na medida em que se transformam em Estados91”. 

Ademais, as acepções e práticas sobressalentes dos DH são monoculturais, o que obstaculiza 

que uma luta pelos DH seja realizada “de baixo para cima”92, de modo real e universal. 

                                                             
86 MEDDA-WINDISCHER, Roberta. Integration Of New And Old Minorities In Europe: Different Or Similar 

Policies And Indicators? European Academy of Bolzano/Bozen; Institute for Minority Rights; Integrim Online 

Papers 2/2015. p.s: “The research leading to these results has received funding from the European Union's 
Seventh Framework Programme (FP7/2007-2013) under grant agreement n° 316796”, p.3. Disponível em  

 https://www.integrim.eu/wp-content/uploads/2014/02/MEDDA-integration-of-new-and-old-minirities.pdf 

acesso em 20.08.2020. 
87 CASTELLS, Manuel. Globalisation and Identity. Quaderns de la Mediterrània, n. 14, 2010, p. 89-98. 

Disponível em  http://www.manuelcastells.info/es/work acesso em 13.04.19.  
88 CASTELLS, M.. Ob.Cit. 
89 CANOTILHO, J. J. G.. "Brancosos..., p. 161. 
90 CROUCH, Colin. Post-democracy after the crisis. Cambridge, Polity Press, 2020. 
91 SANTOS, Boaventura de S.. Derechos humanos, democracia y desarrollo. Bogotá: Centro de Estudos de 

Derecho, Justicia Y Sociedad, De justicia, 2014. p. 39-40. 
92 Cf. SANTOS, B. S. Se Deus fosse um ativista dos direitos humanos. Coimbra: Editora Almedina, 2013. 

https://www.integrim.eu/wp-content/uploads/2014/02/MEDDA-integration-of-new-and-old-minirities.pdf%20acesso%20em%2020.08.2020
https://www.integrim.eu/wp-content/uploads/2014/02/MEDDA-integration-of-new-and-old-minirities.pdf%20acesso%20em%2020.08.2020
http://www.iemed.org/publicacions/quaderns/14/qm14_pdf/15.pdf
http://www.manuelcastells.info/es/work
http://www.iemed.org/publicacions/quaderns/14/qm14_pdf/15.pdf
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Ferrajoli, há muito, ressaltava que a cidadania e os DH promulgados na DUDH e nos 

posteriores direitos fundamentais consagrados nas Cartas Constitucionais eram sinônimo de 

igualdade, bem ainda que os DH foram declarados como universais, tudo isso sob a 

perspectiva westefaliana93. O princípio da igualdade, em sua perspectiva eurocêntrica, não 

envolve uma igualdade socioeconômica ou cultural, “senão meramente jurídico-política: a 

igualdade de todos perante a lei94”. 

Destarte, os DH não são universais na sua aplicação95, o que implica fortes influxos 

contra a hegemonia (liberal, ocidental e monocultural) que informa seu conteúdo valorativo 

na DUDH e também na Const. (direitos fundamentais), a conclamar a necessidade de sua 

redefinição96 e da ressignificação das Instituições de Estado. A Const., que funda o projeto 

de redução de desigualdades como objetivo a ser cumprido pelo Estado, recebe suas críticas 

pela invisibilidade dos indesejáveis da sociedade. 

Santos conclui que a exclusão de alguns seres humanos que subjazem o conceito 

moderno de humanidade precede a inclusão de que os DH constituam garantia, de fato, a 

todos os seres humanos. A concepção ocidental, capitalista e colonialista de humanidade é 

inimaginável sem o conceito de subhumanidade97. Em outras palavras, os indesejáveis da 

sociedade não constituíam referência tampouco integravam o conteúdo valorativo dos DH 

quando da promulgação da DUDH. Deluchey esclarece que os conceitos de injustiça e de 

desigualdade não fizeram parte do texto da Declaração Universal de 1948 (DUDH). Não 

bastasse, ainda foram gradativamente excluídos da gestão governamental no contexto de 

sedimentação da política neoliberal98, a gerar questionamentos também de índole 

constitucional. 

                                                             
93 FERRAJOLI, Luigi. Más Allá... p. 176. 
94 SANTOS, B.S. Derechos... p. 57. No mesmo sentido, MARKO, J.. Human… p. 3-4. 
95 Cf. SANTOS, B.S. Por uma Concepção Multicultural dos Direitos Humanos. Revista Crítica de Ciências 
Sociais, nº 48, junho de 1997.p 19. 
96 Expressão de PETERS, Anne; ASKIN, Elif. Der Internationale Menschenrechtsschutz In Zeiten Von 

Postglobalismus Und Populismus in MPIL Research Paper Series, no. 2020-13, Max Planck Institut For 

Comparative Law and International Law, 2020, p. 1. Disponível em 

https://www.mpil.de/de/pub/publikationen/publikationen-wissenschaftler/pub20.cfm acesso em 06.08.2020. 

P.s.: por não possuir domínio no idioma alemão, foi utilizada a ferramenta de tradução “Deepl”in  

https://www.deepl.com/pt-BR/translator para todo o texto. 
97 Tradução minha de SANTOS, B, S. Derechos... p. 55. 
98 DELUCHEY, J.. O governo dos direitos humanos na era neoliberal. In: Laurence Burgorgue-Larsen et.al. 

(Org.). Direitos Humanos e Políticas Públicas. Manual. 1ed.Barcelona: DHES - Rede de Direitos Humanos e 

Educação Superior, 2014, v. 1, p. 28. Ver tb. MARKO, J.. Human... 

https://www.mpil.de/de/pub/publikationen/publikationen-wissenschaftler/pub20.cfm
https://www.deepl.com/pt-BR/translator
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Por outro lado, na atualidade, Sadek salienta que “o preceito da igualdade constitui a 

base da cidadania99”, sem o qual não é possível construir, de fato, uma sociedade 

democrática e republicana, composta por cidadãos. “Indivíduos se convertem em cidadãos 

na medida em que usufruem direitos100”. 

A invisibilidade dos indesejáveis da sociedade em matéria de políticas públicas pode 

ser resumida pelo pensamento crítico de Foucault101. Ele trata a manipulação de interesses 

como “a nova razão governamental102”, na qual o Estado define o direito público naquilo 

que lhe convier como útil, ou seja, “o limite de competência do governo será definido pelas 

fronteiras da utilidade de uma intervenção governamental”103, ao invés de defini-lo pelo seu 

papel de garante de direitos. Assim, o “sujeito de direito” passa a ser excluído do cenário 

social pelo “sujeito de interesse104”; por conseguinte, a cidadania perde a sua base e o Estado 

esmorece em desvio de finalidade.  

Adentrando em um contexto mais atual, vale mencionar que a era da globalização é 

caracterizada pela “complexidade sistêmica105” e pela “heterogeneidade social”106, com a 

pluralidade de narrativas e perspectivas não sobrepostas, pelo multiculturalismo, 

multicentrismo, pela “proeminência da cultura sobre a política – e, portanto, sobre as 

perspectivas de justiça social107”. O paradigma liberal vem sendo questionado e os outrora 

denominados indesejáveis da sociedade passaram a lutar, não apenas contra a sua 

discriminação e exclusão, como também contra os preceitos então vigentes de igualdade e 

diferença que conduzem os critérios de inclusão e exclusão no sistema jurídico-político.  

                                                             
99 Cf. SADEK, M. T. A.. Apresentação: Defensoria Pública e Vulnerabilizados. In: SIMÕES, Lucas Diz et al. 

Defensoria Pública e a tutela estratégica dos coletivamente vulnerabilizados. Belo Horizonte: Ed. D’Plácido, 

2019, p.15. 
100 Cf SADEK, M.T. A. Ob.cit. p.15. 
101 CANOTILHO, J. J. G. “Brancosos... p. 158. Vide estatísticas sobre medidas tomadas em prol das pessoas 

em situação de rua durante da pandemia pelo COVID-19: 63% (sessenta e três por cento) dos Estados  (51 

países) não se atentaram para soluções habitacionais para essas pessoas. Vide em 

http://globalaccesstojustice.com/impacts-of-covid-19/?lang=pt-br#graphic03 acesso em 06.07.2020. 
102 FOUCAULT, Michel. O Nascimento da Biopolítica. São Paulo: Martins Fontes, 2008, p. 55. Ver tb. 
CANOTILHO, J. J. G. “Brancosos... p. 161. 
103 Cf. FOUCAULT, M. Ob. Cit. 
104 DELUCHEY, J.. O governo... in: Laurence Burgorgue-Larsen et al (Orgs.). Direitos Humanos e Políticas 

Públicas. Manual. 1ed.Barcelona: DHES - Rede de Direitos Humanos e Educação Superior, v. 1, 2014, p. 25. 
105 Cf. NEVES, M.. (Não) Solucionando Problemas Constitucionais: Transconstitucionalismo Além De 

Colisões. (Portuguese). Lua Nova, [s. l.], v. 93, p. 205 e 206, 2014. Disponível em: 

http://search.ebscohost.com/login.aspx?direct=true&db=edb&AN=100950474&lang=pt-pt&site=eds-

live&authtype=sso . Acesso em 27.06.2020. 
106 NEVES, M. Ob.Cit. 
107 FRASER, N.. A Justiça Social na Globalização: redistribuição, reconhecimento e participação. Trad. por 

TAVARES, Teresa in Revista Crítica de Ciências Sociais, nº63, outubro de 2002, p.8. 

http://globalaccesstojustice.com/impacts-of-covid-19/?lang=pt-br#graphic03
http://search.ebscohost.com/login.aspx?direct=true&db=edb&AN=100950474&lang=pt-pt&site=eds-live&authtype=sso
http://search.ebscohost.com/login.aspx?direct=true&db=edb&AN=100950474&lang=pt-pt&site=eds-live&authtype=sso
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Nessa esteira, a luta contra a discriminação e exclusão não se cinge a uma “luta por 

integração e assimilação na cultura dominante e em suas instituições subsidiárias, porquanto 

converteu-se em uma luta pelo reconhecimento da diferença, com a conseguinte 

transformação da cultura e das instituições108”.  O enfoque desse estudo não será a discussão 

stricto sensu do relativismo versus universalismo cultural dos DH, mas o dever jurídico de 

consideração das particularidades nacionais e regionais como forma de cumprimento das 

obrigações constitucionais de redução das desigualdades e de acesso à justiça. A abordagem 

é que “a diversidade cultural deve ser um somatório ao processo de asserção dos direitos 

humanos, não um empecilho a este109”.    

Portanto, os influxos sociológicos e filosóficos referentes aos direitos das minorias e 

aos preceitos de igualdade material, direito de acesso ao direito e democracia passam a ter 

consequências jurídico-político-constitucionais. 

Nessa senda, a demonstrar repercussões jurídicas relativas aos contextos 

apresentados, dois tratados posteriores à DUDH secundarizam os já mencionados princípios 

liberais individuais110 e consideram os contextos históricos, culturais e de tradição dos 

povos. São eles: a Carta Africana dos Direitos Humanos e dos Povos (1981) e a Declaração 

das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas111(2007). A Carta, motivada pela 

vontade política dos governantes africanos diante dos riscos dos processos de 

democratização liberal112, enquanto a Declaração de 2007 impulsionada pela necessidade de 

atenção/proteção à situação dos povos indígenas frente aos Estados e economias nacionais e 

transnacionais para a defesa tanto da tradição como do grupo113.   

Conforme Hogemann, “a universalidade dos DH, nos termos em que foi alcançada, 

não reflete um consenso genuíno entre os povos da humanidade114”, o que poderia ser uma 

das principais causas de suas constantes violações na atualidade. Ao estudar a Carta 

                                                             
108 SANTOS, B. S. Derechos... p. 57. Ver tb. SANTOS, B. S. Reconhecer para libertar: os caminhos do 

cosmopolitismo multicultural. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2003. p. 56. Sobre desigualdade fática, 
igualdade de tratamento jurídico e Estado de bem-estar social, vide HABERMAS, J. Direito... v.II, p.155. 
109 MAZZUOLI, V. O. Curso... p. 83. Vide arts. 5 e 8 da Conferência de Viena de 1993. 
110 Cf. VALE DE ALMEIDA, M.. Direitos humanos e cultura: velhas e novas tensões. Análise Social, 205, 

XLVII , 4.º, 2012, p. 964. 
111 Disponível em https://www.un.org/esa/socdev/unpfii/documents/DRIPS_pt.pdf acesso em 29.06.2020. 
112 VALE DE ALMEIDA, M.. Ob.Cit., p.964. 
113 VALE DE ALMEIDA, M.. Ob.Cit., p.964. 
114 HOGEMANN, E., & OLIVEIRA, S. Constitucionalismo Tranformador E Ubuntu Sul-Africano Nas 

Decisões Envolvendo Direitos Humanos. Revista Acadêmica de Direito da Unigranrio , (v.9 n1), 2019. 

Disponível em  http://publicacoes.unigranrio.edu.br/index.php/rdugr/article/view/5602/2918  acesso em 

28.06.2020.  

https://www.un.org/esa/socdev/unpfii/documents/DRIPS_pt.pdf
http://publicacoes.unigranrio.edu.br/index.php/rdugr/article/view/5602/2918%20%20acesso%20em%2028.06.2020
http://publicacoes.unigranrio.edu.br/index.php/rdugr/article/view/5602/2918%20%20acesso%20em%2028.06.2020
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Africana, a autora destaca que a filosofia Ubuntu115, ao mesmo tempo em que compõe o 

modo de vida africano, ganhou o respeito mundial e, ainda, influenciou a interpretação e 

ressignificação dos DH em julgamentos da Corte Constitucional116 da África do Sul, tanto 

em casos que envolvem o direito à vida117, como em casos que envolvem direitos sociais118 

e direito das minorias.  

Já no âmbito europeu, ao analisar Direito, ideologia, política e história das minorias, 

Marko salienta que o nacionalismo étnico (“ethno-nacionalism”) se tornou a força motriz 

do movimento de “nacionalização do nacionalismo” (“nationalizing nationalism”) ou 

“nacionalismo patriota transfronteiriço119” (“transborder homeland nationalism120”) nos 

processos de transição em toda a Europa Oriental e do Sudeste. Isso acarretou uma 

deterioração ainda maior da relação entre a respectiva nação formadora do Estado e as 

minorias nacionais, não obstante a proteção das minorias integrar expressamente o conjunto 

de critérios políticos para aderir à União Europeia (EU), ao lado da democracia, do Estado 

de Direito e da proteção dos DH, nos termos do Conselho Europeu de Copenhagen de 

1993121. Canotilho critica tais movimentos, apresentando a solução teorético-constitucional 

pelo patriotismo jurídico122. 

                                                             
115 Princípio ético segundo o qual “uma pessoa é uma pessoa por e através de outras pessoas” in HOGEMANN, 
E. R. et.al. Ob.Cit. 
116 Precedentes da Corte Constitucional da África do Sul: S v Makwanyane 1995 3 SA 391 (CC); 1995 6 BCLR 

665 (CC) 413-4 ; Port Elizabeth v Various Occupiers 2005 1 SA 217 (CC)_ para 42; 2005 1 SA 217 (CC); 

2004 12 BCLR 1268 (CC). Vide, ainda,  The Constitutional Court and ubuntu's "inseparable trinity", Case 

Number: (Tydskrif vir Regswetenskap, 2009); Ubuntu ungamntu ngabanye abantu : the recognition of minority 

rights in the South African Constitution, Case Number: (Tydskrif vir die Suid-Afrikaanse Reg, 2000) in 

https://collections.concourt.org.za/handle/20.500.12144/10884 acesso em 29.06.2020. Leia mais em 

KROEZE, I J. Doing things with values. II, The Case of Ubuntu.Ubuntu and the Law: African Ideals and 

Postapartheid Jurisprudence. pp. 333-343, 2012 disponível em 

https://collections.concourt.org.za/discover?scope=/&rpp=10&page=2&query=ubuntu&group_by=none&eta

l=0 acesso em 29.06.2020.  
117 HOGEMANN exemplifica com a declaração de inconstitucionalidade da pena de morte pela Corte 
Constitucional da África do Sul in HOGEMANN, E. R. et.al. Ob.Cit. 
118 Precedente sobre direito de moradia: Grootboom v National Prosecuting Authority and Another (case 

number CCT08/13), disponível em https://collections.concourt.org.za/handle/20.500.12144/3705 acesso em 

29.06.2020. Precedentes sobre direito à saúde: Soobramoney Soobramoney v the Minister of Health, (KwaZulu-

Natal) 1998 (1) SA 765 (CC); Soobramoney v the Minister of Health, KwaZulu-Natal 1997 (12) BCLR 1696 

(CC)  disponível em https://collections.concourt.org.za/handle/20.500.12144/3705 acesso em 29.06.2020. 
119 A melhor tradução de homeland seria terra natal, mas optei por traduzir com a palavra patriota e manter o 

original de modo a facilitar a compreensão do texto. 
120 Cf Rogers Brubaky (1996) apud MARKO, J. Human… p. 2. 
121 Vide em https://www.europarl.europa.eu/enlargement/ec/pdf/cop_en.pdf acesso em 16.08.2020. 
122 CANOTILHO, J. J. G. “Brancosos... p. 140. 

https://collections.concourt.org.za/handle/20.500.12144/10884%20acesso%20em%2029.06.2020
https://collections.concourt.org.za/discover?scope=/&rpp=10&page=2&query=ubuntu&group_by=none&etal=0
https://collections.concourt.org.za/discover?scope=/&rpp=10&page=2&query=ubuntu&group_by=none&etal=0
https://collections.concourt.org.za/handle/20.500.12144/3705
https://collections.concourt.org.za/handle/20.500.12144/3705
https://www.europarl.europa.eu/enlargement/ec/pdf/cop_en.pdf
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Em suas mais recentes pesquisas (2019), Marko123 verifica que, não obstante o direito 

das minorias ser justificado por injustiças do passado, o discurso vigente é o de que as 

correções feitas pelo Estado já seriam adequadas pela adoção de ações afirmativas (na 

terminologia constitucional americana) ou ações positivas que observem a legislação da 

União Europeia, mas todas de caráter temporário124. O problema da efetividade do acesso 

ao direito pelas minorias advém de sua pretensão de reconhecimento como grupos étnicos, 

tradicionais, culturais, religiosos, enfim, do reconhecimento de suas diferenças como 

titulares de direitos constitucionais “permanentes125”. Nesses casos, mesmo em regimes 

liberais democráticos, a retórica apresentada é a de que a positivação da proibição de 

discriminação seria suficiente para garantir DH iguais a todas as pessoas, sem distinção de 

qualquer natureza. Destarte, a fundamentação de garantia da efetividade pela norma genérica 

abstrata (como a DUDH, as ações afirmativas/ações positivas e garantia constitucional 

fundamental) implicaria que um Estado ou nação e sua chamada cultura autêntica seriam 

naturalmente a norma, contradizendo o patriotismo jurídico de Canotilho e o pluralismo 

constitucional. Na prática, a proteção e promoção dos direitos das minorias são vistas como 

uma generosa tolerância para com os outros e suas alegadas diferenças não são hábeis a 

demonstrar tamanha necessidade de reparos, não obstante estudos, estatísticas e 

recomendações da ONU, cada vez mais, exortarem os Estados e as instituições a atuarem 

pela via de uma responsabilidade-conduta. 

No Brasil, o discurso de afastamento da concretude dos DH e dos objetivos 

estabelecidos pela Const. é caracterizado por uma ideologia ainda colonial e abissal126, 

perpassa pelo racismo estrutural e vai até o fundamento jurídico do princípio da reserva do 

possível (Estado Economicizado) e de hipertrofia de um Estado de bem-estar social que 

sequer se consolidou (pois o Brasil ainda é um Estado em Desenvolvimento que ocupa a 79ª 

- septuagésima nona - posição no ranking do Índice de Desenvolvimento Humano e o 

segundo lugar em má distribuição de renda127). 

Em todo o mundo, a influência do pensamento dicotômico deturpa a noção de Const. 

e DH. Verifica-se a adoção de uma retórica no duelo político-econômico sob os enfoques 

                                                             
123 Parágrafo cf. apud MARKO, J. Ob.Cit. p. 3.   
124 MARKO, J. Ob.Cit. p. 3.  
125 MARKO, J. Ob.Cit. p.3. 
126 Veja SANTOS, B. S.. O Fim... e SANTOS, B. S.; MENESES, Maria Paula. (Orgs.) Epistemologias... 
127 Veja relatório completo da ONU sobre desenvolvimento humano 2019 em  http://hdr.undp.org/en/2019-

report/download acesso em 21.08.2020. 

http://hdr.undp.org/en/2019-report/download
http://hdr.undp.org/en/2019-report/download
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“normas e princípios constitucionais” vs. “DH” vs. “capital”, como se fossem 

compartimentos excludentes ou típicos da outras áreas da ciência (“tecnopolítica128”); 

utilizam critérios cambiantes (portanto, inconstitucionais, porque o critério constitucional é 

de projeto constitucional unitário e coerente129) e egoísticos. A vertente da “lógica 

despersonalizadora do individualismo130”  no antimodernismo político extrai suas raízes da 

era da informação131, do hiperindividualismo em uma sociedade de consumo, da pós-

democracia132 e aumenta as desigualdades sociais, afastando o Estado Economicizado do 

dever geral de proteção jurídica133 referente à densificação prática da inclusividade social, 

a despeito do imperativo constitucional. Os DH se tornam um compartimento inerente a 

qualquer outro setor que não implique deverosidade constitucional para além da dimensão 

positivada da norma jurídica ou dos procedimentos de acesso aos tribunais em caso de 

violações.  

Retomando o contexto da globalização, hodiernamente, a dimensão territorial do 

Estado perde forças em relação às noções de poder, política e até mesmo soberania estatal, 

dando lugar à política global que Falk denomina human governance134. Falk trata da 

"globalização a partir de cima" (globalisation-from-above), consistente em um conjunto de 

forças e ideias legitimadoras que, em muitos aspectos, está fora do alcance efetivo da 

autoridade territorial e que alistou a maioria dos governos como parceiros tácitos135. 

Questiona, ainda, se a "globalização a partir de baixo" (globalisation-from-above) é hábil a 

neutralizar os impactos da “globalização a partir de cima”136. Canclini assevera que a 

                                                             
128 CANOTILHO, J. J. G. “Brancosos... p. 155.  
129 CANOTILHO, J. J. G. e outro. Constituição... p.44. 
130 Cf. CANOTILHO, J. J. G. "Brancosos... p. 157. Ver tb. Cf BAUMAN, Zygmunt. A Cultura no Mundo 

Líquido Moderno. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed., 2013; Cf. BAUMAN, Z. Tempos líquidos. Tradução de 

Carlos Alberto Medeiros. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2007. BAUMAN, Z.. Medo Líquido. Rio de Janeiro: 

Jorge Zahar, 2008b; BELL, Daniel. The Coming of Post-Industrial Society: A Venture in Social Forecasting. 

New York: Basic Books, 1973; CROUCH, Colin. Post-democracy after the crisis. Cambridge, Polity Press, 

2020.   
131 Sobre DH e tecnologia, veja LIMBERGER, Têmis e outra. Novas tecnologias e direitos humanos: uma 

reflexão à luz da concepção de esfera pública in Espaço Jurídico: Journal of Law [EJJL] - Qualis A2, v. 17, 
n.2, pp. 843-868, set./dez. 2016. Disponível em 

https://www.researchgate.net/publication/312243644_Novas_tecnologias_e_direitos_humanos_uma_reflexao

_a_luz_da_concepcao_de_esfera_publica acesso em 28.08.2020. 
132 CROUCH, Colin. Post-democracy after... 
133 Cf. CANOTILHO, J. J. G. e outro. Constituição... 
134 Cf. FALK, Richard. Resisting ‘globalisation ‐from‐above’ through ‘globalisation‐from‐below’. New 

Political Economy, vol. 2, no1, 17-24, 1997. Disponível em 

https://warwick.ac.uk/fac/arts/history/students/modules/hi31v/syllabus/week19/falk.pdf acesso em 

30.06.2020. 
135  Cf. FALK, R. Ob. Cit. p. 19. 
136 Cf. FALK, R. Ob. Cit. p. 20. 

https://www.researchgate.net/publication/312243644_Novas_tecnologias_e_direitos_humanos_uma_reflexao_a_luz_da_concepcao_de_esfera_publica
https://www.researchgate.net/publication/312243644_Novas_tecnologias_e_direitos_humanos_uma_reflexao_a_luz_da_concepcao_de_esfera_publica
https://warwick.ac.uk/fac/arts/history/students/modules/hi31v/syllabus/week19/falk.pdf
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globalização ampliou as desigualdades sociais preexistentes137. Gimeniez aduz que a 

seletividade do processo de globalização no setor econômico acarretou a marginalização de 

grande parte da população mundial, “ negando-lhes, por decorrência, o acesso a meios que 

garantam a dignidade da pessoa humana, bem como a Direitos Humanos básicos138”. 

Noutro giro, o fenômeno da governança global139 está ligado à característica cada vez 

mais marcante de interdependências, não apenas em relação aos povos, governos e sistema 

econômico, como também “incluem o impacto de um senso de injustiça, num país, sobre a 

vida e a liberdade em outros países140”. Atualmente, a extensão de nossa vizinhança por todo 

o mundo desvela a pertinência exponencial141 do pensamento de Luther King de que “a 

injustiça num lugar é uma ameaça à justiça em todos os lugares142”.  A ideia de acesso à 

justiça em perspectiva westefaliana está cada vez mais caindo por terra. 

Portanto, à medida que a globalização avança e o “estado westfaliano” perde sua 

força, novas instituições - públicas, privadas, governamentais e não-governamentais - 

emergem como novos atores do sistema global, os quais atuam dentro do Estado ou mesmo 

de forma transfronteiriça, não se enquadrando ao clássico trio institucional de Montesquieu, 

a exemplo da Defensoria Pública (adiante, DP) brasileira, do Ministério Público (adiante, 

MP), da Provedoria de Justiça (adiante, Prov. de Just.), das Organizações Não-

Governamentais (adiante, ONGs) transnacionais, dos movimentos sociais (sociedade civil 

organizada) e das Sociedades Empresárias Multinacionais. Essa estrutura implica novas 

formas de freios e contrapesos (checks and balances), com novos atores discutindo a melhor 

maneira de interagir com a lei, a política e a justiça além das fronteiras constitucionais e dos 

tribunais locais (nacionais), ou seja, no âmbito do DCI. 

                                                             
137 CANCLINI, Néstor Garcia. Diferentes, desiguais e desconectados: mapas da interculturalidade. Tradução: 

Luiz Sérgio Henriques. 3. ed. Rio de Janeiro: UFRJ, 2009, p. 244 apud GIMENIEZ, Chalise Paula Colet et. al. 

Dos direitos humanos e dos conflitos na sociedade líquida pós-moderna. Nomos Revista de Pós-Graduação 
em Direito da UFC, Fortaleza, v. 37,2, pp. 259-280, jul./dez. 2017, p.274. 
138 GIMENIEZ, Chalise Paula Colet et al. Dos direitos... p.274. 
139 COMISSÃO SOBRE GOVERNANÇA GLOBAL. Nossa Comunidade Global. Relatório da Comissão 

sobre Governança Global. Rio de Janeiro: Fundação Getulio Vargas, 1996, p.2. 
140 Cf. SEN, A.. A ideia... 
141 Exemplo concreto é a pandemia pelo coronavírus (COVID-19). No mesmo sentido foi a conclusão do 

Presidente de Assembleia Geral da ONU em 25/09/2020: “A pandemia COVID-19 foi um teste, demonstrando 

que a cooperação multilateral é a chave para superar os desafios globais”.  Vide em 

https://www.un.org/press/en/2020/ga12273.doc.htm acesso em 11.10.2020. Vide também gráfico ilustrativo 

anexo (aumento da força exponencial de proteção dos DH). 
142 Cf. Martin Luther King Jr. apud SEN, Amartya. A ideia.... 

https://www.un.org/press/en/2020/ga12273.doc.htm%20acesso%20em%2011.10.2020
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Nessa altura, vale lembrar que as normas jurídicas são fruto de uma discussão política 

anterior143. É exatamente no ponto de discussões jurídico-políticas sob o paradigma da 

governança global que o papel das Instituições Nacionais de Direitos Humanos – INDH144 

(Ombudsman dos DH) se faz importante, o que será tratado mais adiante nesse estudo.  

Para melhor compreensão, o conceito de boa governança (good governance) é 

apresentado, didaticamente, por Márcia Morikawa em cinco aspectos, a saber: o associado à 

ideia de nova gestão pública; o associado à ideia de alternativa à democracia e como reforma 

do Estado; como novo processo normativo e de decisão; a good governance comunitária 

(europeia) e, por fim, a global governance (good governance internacional)145.  

Prosseguindo, outro influxo a ser considerado diz respeito ao contexto da 

modernidade líquida ou terceira modernidade. 

Isso porque o respeito pela diversidade (pluralismo ideológico constitucional), a 

promoção de um senso de pertencimento e de unidade comuns enfrentam grandes 

dificuldades nas sociedades contemporâneas146, no contextos da modernidade líquida de 

Bauman, da globalização, da governança global e do DCI em termos conceituais, práticos e 

políticos147. 

A modernidade líquida148 acarretou o esvaziamento do espaço público pelos 

cidadãos, onde se exerceria a prática política. Observa-se uma patologia política 

caracterizada pelo esvaziamento e perecimento da arte do diálogo e da negociação, mediante 

o uso de técnicas do desvio e da evasão que tomam o lugar do engajamento e do mútuo 

comprometimento.  

                                                             
143 Cf. SARLET, I. W.. A Eficácia dos Direitos Fundamentais. 5a ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 

2005, p. 50. 
144 Para efeitos desse estudo, considere as referências à INDH como extensíveis também às ICDH como 

Ombudsman dos DH. As peculiaridades serão abordadas expressamente e a diferença entre elas é o moroso e 

burocrático procedimento de credenciamento na ONU. 
145 MORIKAWA, M M. Da Good Governance da Assistência Humanitária. Contributo para a fundamentação 
jurídica do Direito Humano à Assistência Humanitária no âmbito jurídico internacional da Good Governance. 

Coimbra : [s.n], 2011. p. 358. [Consult. 01.07.2020]. Tese de doutoramento em Direito, na especialidade de 

Ciências Jurídico-Políticas, apresentada à Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. Disponível na 

www:<http://hdl.handle.net/10316/14632>, acesso em 01.07.2020. 
146 Cf. MEDDA-WINDISCHER, Roberta. “Old…”p. 253 
147 “In the German constitutional law this is called ´ Praktische Konkordanz ,̀ i.e. the procedure of  balancing 

potentially conflicting rights and interests. See, Konrad Hesse, Grundzüge des Ver- fassungsrechts des 

Bundesrepublik Deutschland (Müller, Heidelberg, 1995), at 28” apud MEDDA-WINDISCHER, Roberta. 

“Old…”p. 17. Veja também o princípio da concordância prática em CANOTILHO, J. J. G.. Direito 

Constitucional... 
148 BAUMAN, Z.. Modernidade líquida. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2000, p.127. 
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A par disso, observa-se a importância do engajamento e comprometimento das INDH 

no diálogo entre cidadão e Estado para resgatar a utilização do espaço público necessário ao 

princípio material da igualdade no direito de acesso ao direito149, tanto no âmbito nacional, 

como no internacional, para além das fronteiras estatais e dos tribunais. 

Isso porque  Estado, sociedade e indivíduo sofreram um processo de erosão na era da 

modernidade líquida150, a desvelar as ambiguidades das previsões normativas, a seletividade 

da aplicação do direito positivo e a crise do Estado como ente representativo e garantidor 

dos DH151. Canotilho sintetiza que, na terceira modernidade152 passamos do “'yes, we can 

[sim, podemos, lema da primeira campanha vencedora do presidente Barack Obama, nos 

Estados Unidos] para o there is no alternative [não há alternativa]'153”. Prossegue concluindo 

quão preocupante é essa situação “porque são razões invocadas como proteção, e que são 

usadas por Estados para regimes de exceção. Protego ergo obligo [Protejo, logo 

controlo]154”. Forjaram os paradigmas de legitimação155. 

O desafio156 atual é pensar na proteção jurídico-realista dos DH, em especial a 

proteção daqueles a quem, por vezes, não se imputa contraprestação financeira, no contexto 

do mundo globalizado e fortemente guiado pelos interesses econômicos, mas que, 

paradoxalmente (“?”), possui a dignidade humana157 como eixo axiológico de seu sistema 

jurídico.  

Para tanto, será categorizada uma nova onda de acesso à justiça (sétima onda) que 

enfrenta os obstáculos do acesso à justiça em vertentes democráticas e globalizadas, visando 

à atuação institucional e constitucional que penetra o processo de discussão, criação e 

monitoramento dos DH nos âmbitos nacional e internacional para além dos tribunais, a fim 

                                                             
149 CANOTILHO, J. J. G. e outro. Constituição...p. 409-410. 
150 No mesmo sentido, WATANABE, Kazuo. Acesso à justiça e sociedade moderna in GRINOVER, Ada P.; 

DINAMARCO, C. R.; WATANABE, K. (Coords.). Participação e processo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

1998, pp. 131-133.  
151 BAUMAN, Z.. Modernidade líquida. Trad.: Plínio Dentzien. Rio de Janeiro: Zahar, 2001  (Intergraf, imp. 
2016). 
152 Cf. CANOTILHO, J.J. G. “Brancosos... 
153 CANOTILHO, na conferência de encerramento do XVIII Congresso Internacional de Direito Constitucional 

(Brasília, Brasil, 2015) in https://www.conjur.com.br/2015-nov-12/canotilho-tratados-economicos-

suplantaram-constituicoes acesso em 08.07.2020.  
154 CANOTILHO, na conferência supra.  
155 CANOTILHO, J.J. G. "Brancosos...p.155. 
156 HOBBES, T.. Leviatã. São Paulo: Martins Fontes, 2003. p.126. 
157 Sobre conteúdos mínimos da dignidade humana, veja BARROSO, L. R.. Princípio da dignidade da pessoa 

humana: uma contribuição para a densificação de seu conteúdo in ALVES CORREIA, Fernando et al (orgs.), 

Estudos em homenagem ao Prof. Dr.  J  J G Canotilho, v. III, Coimbra: Coimbra Editora, 2012. pp. 149-150. 

https://www.conjur.com.br/2015-nov-12/canotilho-tratados-economicos-suplantaram-constituicoes
https://www.conjur.com.br/2015-nov-12/canotilho-tratados-economicos-suplantaram-constituicoes
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de evitar a repetição do círculo vicioso de invisibilidade (quanto às normas constitucionais 

e de tratados de DH) e de manutenção do direito posto e imposto em matéria de DH.  

Finalmente, ajustando o enquadramento jurídico desse estudo, registre-se que  a 

perspectiva do sistema globalizado158 considera os fenômenos da constitucionalização do 

Direito Internacional159 (Direito Constitucional para além da nação ou do Estado160) e/ou 

internacionalização do Direito Constitucional, além do Direito Internacional dos Direitos 

Humanos (adiante DIDH).  

Anne Peters161 assevera que, em virtude da globalização, a desconstitucionalização 

interna não apenas pode como deve ser compensada pela constitucionalização do direito 

internacional. Isso porque os problemas globais obrigam os estados a cooperar com as 

organizações internacionais, por meio de tratados (bilaterais e multilaterais) que repercutem 

não apenas nas formas domésticas de atuação do Estado como também em suas 

Constituições. Como resultado, tem-se que a governança é exercida para além dos limites 

constitucionais dos Estados. Seria a derrota da Constituição em sua pretensão de plenitude 

na forma de regulamentar a governança e a estrutura jurídico-política, cujo esvaziamento 

reflete na democracia, no Estado de Direito e na segurança social. Segundo Peters, não há 

mais “Constituições totais” (‘total constitutions’), motivo pelo qual se deve pleitear uma 

constitucionalização compensatória no plano internacional (“compensatory 

constitutionalization on the international plane162”). Nesse sentido, a autora leciona que 

“somente os vários níveis de governação, considerados em conjunto, podem proporcionar 

uma proteção constitucional plena163”. 

A par disso, a autora trabalha com a ideia de que o "direito constitucional global ou 

direito constitucional internacional” [‘global (or international) constitutional law’] consiste 

no conjunto das normas mais importantes que regulamentam a atividade política e as 

relações na política global (constituída por Estados e outros sujeitos do direito internacional), 

cuja importância lhe possibilita o rótulo de "constituição" (‘constitution’)164.  Nessa esteira, 

                                                             
158 LANG JR., Anthony F; WIENER, Antje. Handbook on Global Constitutionalism. Cheltenham: Edward 

Elgar, 2017. 
159 PETERS, Anne. Compensatory Constitutionalism: The Function and Potential of Fundamental 

International Norms and Structures. Leiden Journal of International Law, 19, vol. 3, October, 2006, pp 579-

610. 
160 Cf. PETERS, A.. Compensatory… p. 581. 
161 Parágrafo redigido cf. PETERS, A.. Compensatory…p. 580. 
162 PETERS, A.. Compensatory… p. 580. 
163 Tradução minha de PETERS, A.. Compensatory… p. 580. 
164 Cf. PETERS, A. Ob.Cit… p. 582. 
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sob a ótica das funções tradicionais e substanciais das Constituições dos Estados, a noção 

mais ampla de Constituição diz respeito ao conjunto de leis que organizam e 

institucionalizam a política (organizing and institutionalizinga polity165). Por seu turno, o 

Direito Internacional hodierno se encontra em um estado também de organização e 

institucionalização. Em matéria de promoção e proteção dos DH, por exemplo, há 

“parâmetros globais de ação estatal, que compõem um código comum de ação166”. Peters 

conclui que, nesse sentido, “temos uma constituição internacional lato sensu167”. 

Na atualidade, o Direito Internacional se preocupa com as normas constitucionais 

nacionais, principalmente em matéria de DH e democracia, sendo a Revisão Periódica 

Universal um perfeito exemplo disso. Nesse sentido, progressivamente, as esferas nacional 

e internacional se complementam e já não podem ser analisadas como sistemas distintos, 

mas permeados e permeáveis em uma relação mútua168. 

A transnacionalidade dos DH é um fio condutor que liga a expansão constitucional 

(Direito Constitucional Internacional ou Direito Constitucional Global - adiante DCG -, já 

abordados) ao movimento do DIDH. Isso porque os parâmetros de ações e responsabilidades 

(normas de interesse público [‘public interest norms’]169- âmbito do Direito Constitucional 

Internacional - e os códigos comuns de ação170 - âmbito do Direito Internacional dos Direitos 

Humanos171- transcendem os atores e fronteiras estatais, como consequência de uma 

inevitável interdependência do mundo globalizado. É possível, destarte, trabalhar no mundo 

globalizado com pautas comuns de ação em prol dos DH. 

Infere-se do conceito de DIDH a premissa de que toda a nação tem o dever de 

respeitar os DH de seus cidadãos e tanto as nações (todas elas) como a comunidade 

internacional têm o direito e a responsabilidade de protestar, em caso de descumprimento 

das obrigações por parte do Estado172. A acepção de cidadão(s) é estabelecida pela DUDH: 

não se liga à nacionalidade, mas à condição de ser humano173. Isso acarreta a 

                                                             
165 PETERS, A. Compensatory… p. 585. 
166 No mesmo sentido, PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Internacional. 13. ed. 

São Paulo: Saraiva, 2012. p.65. 
167 PETERS, A. Ob.Cit., p. 585. 
168 Cf. PETERS, A. Ob.Cit., p. 591. 
169 J.Delbrück(ed.), New Trends in Internationa Law making–International ‘Legislation’ in the Public Interest 

(1997) apud PETERS, A. Ob.Cit… p.589. 
170 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos..., p.65. 
171 PIOVESAN, Flávia. Ob.Cit. 
172 Cf. Richard B. Bilder, citado por PIOVESAN, Flávia Direitos humanos e o direito constitucional 

internacional / Flávia Piovesan. 14. ed., rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2013, p. 57. 
173 Art. 2° da DUDH. 
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responsabilidade internacional do Estado independentemente da nacionalidade das vítimas 

dessas violações174, com direito à reparação pela vítima, punição de infratores e todas as 

consequências jurídicas advindas das violações175.   

No âmbito do DIDH, Cançado Trindade afirma que não se trata de reger relações 

entre iguais, porquanto “opera precisamente em defesa dos ostensivamente mais fracos176”. 

Portanto, o viés técnico-jurídico é claro: ramo do direito que se posiciona em prol “dos mais 

necessitados de proteção177”. Sua ratio vai além das “disposições substantivas”, para abarcar 

o plano processual ou operacional, mediante a interação entre direito interno e 

internacional178. Os órgãos internos do Estado são obrigados ao cumprimento das normas 

internacionais de direitos humanos diante de sua aplicação na ordem jurídica interna, o que 

fundamenta o dever das ICDH, possuam ou não o cadastro como INDH junto da ONU nos 

termos dos Princípios de Paris179. “O DIDH pode ‘reforçar a imperatividade’ dos direitos 

constitucionalmente garantidos ou, ainda, ampliar o elenco destes últimos180”. 

Esse envolvimento também é analisado por Anne Peters. A autora caracteriza a 

atitude dos atores constitucionais nacionais em relação ao direito internacional como 

ambivalente e, muitas vezes, inconsistente181. Por um lado, há uma convergência "vertical" 

e "horizontal" de normas fundamentais (e nesse sentido constitucionais) relacionadas a DH, 

Estado de Direito e democracia. Por outro, um levantamento jurisprudencial e normativo-

constitucional realizado por Peters demonstrou que, nas últimas décadas, a despeito da 

influência do direito internacional no direito doméstico (inclusive positivado em algumas 

Constituições), muitos atores constitucionais e tribunais constitucionais têm discutido a 

supremacia dos tratados internacionais e sua própria competência para analisar a 

conformidade com a Constituição de regras e decisões judiciais. A pirâmide kelseniana, leia-

se, com a norma internacional em seu ápice – reivindicada por tribunais e cortes 

                                                             
174 Cf .TRINDADE, Antônio Augusto Cançado.  A proteção internacional dos direitos humanos e o Brasil. São 

Paulo, Saraiva, 1991. 
175 Cf. Antônio Augusto Cançado Trindade in PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito 
Constitucional Internacional. 13. ed. São Paulo: Saraiva, 2012. p.59. 
176 Idem supra, p. 57. 
177 Observe-se, destarte, como as considerações acerca dos vulnerabilizados atingem contornos jurídicos e 

aplicações de hermenêutica e prática. 
178 Cf. José Augusto Cançado Trindade in PIOVESAN, Flávia. Direitos...p. 58. 
179 Disponível em https://nhri.ohchr.org/EN/Themes/Portuguese/DocumentsPage/ParisPrinciples-PT.pdf 

acesso em 20.10.2020. 
180 Cf José Augusto Cançado Trindade in PIOVESAN, Flávia Direitos... p.60.  
181 Parágrafo cf. PETERS, Anne. Supremacy Lost: International Law Meets Domestic Constitutional Law in 

Vienna Journal on International Constitutional Law (ICL Journal), Vol 3 3/2009 p. 170-198.  p. 171. 

Disponível em https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=1559002 acesso em 09.07.2020. 

https://nhri.ohchr.org/EN/Themes/Portuguese/DocumentsPage/ParisPrinciples-PT.pdf
https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=1559002
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internacionais - não resolve esse impasse. Reitera-se que o tema dessa dissertação não é a 

discussão hierárquica (nacional e/ou internacional), mas a constatação da existência desse 

influxo a justificar a metodologia apresentada na sétima onda de acesso à justiça.  

Desta feita, pereceria a discussão hierárquica porque, como outrora registrado, direito 

internacional e as constituições nacionais estão/são permeados e permeáveis em uma relação 

mútua, convergindo vertical e horizontalmente no escopo de proteção dos DH.  

Por fim, cabe mencionar que a lógica desse entrosamento nacional e internacional 

reverbera nas instâncias de ação e execução do princípio/exercício da democracia. Como se 

sabe, o Estado Democrático de Direito possui como pressupostos básicos: a limitação do 

poder pelo direito (direito interno, na era moderna) e o poder político estatal legitimado pelo 

povo (poder democrático dos que estão sob a soberania estatal ou residem no território 

daquele Estado). A expansão dos limites jurídicos impostos ao Estado pelo direito 

internacional e as inevitáveis alterações sobre o exercício do poder político trazem 

consequências para o poder democrático soberano legitimado pelo povo182. Para Varella183, 

há um grande desafio teórico para equilibrar “a soberania formal do Estado e sua autonomia 

decisória substantiva e a subsequente recomposição do sistema de poder provocada pelo 

fenômeno da globalização184”. 

A erosão da soberania estatal indica que o exercício dos poderes do Estado 

(legislativo, executivo e judiciário) é pressionado pelos compromissos internacionais: 

adaptações da legislação interna (inclusive constitucional), formulação de políticas públicas 

e controle judicial (tribunais internacionais e análise de compatibilidade da legislação 

doméstica com os tratados pelos tribunais nacionais), ou seja, o poder do Estado-nação de 

enfrentamento e de solução própria de seus problemas resta diminuído. O prejuízo à eficácia 

da autodeterminação estatal (ou de sua produção democrática) implica uma redução indireta 

da própria democracia e uma busca pela retomada do poder por meio de sua participação 

internacional, celebrando tratados ou atuando como ator internacional. 

                                                             
182 Cf. CANOTILHO, J. J. G.. Direito Constitucional e teoria da constituição. – 7ª ed. Coimbra: Almedina, 

2003.  
183 FARIA, J. E., O direito na economia globalizada, São Paulo: Malheiros, 2004.  p. 122 apud VARELLA, 

Marcelo Dias. Internacionalização do Direito: Direito Internacional, Globalização e Complexidade 

(Internationalisation of Law: International Law, Globalisation and Complexity) (May 12, 2013). 

Internacionalização do Direito: Direito Internacional, Globalização e Complexidade. Brasília: UniCEUB, 

2013. p. 37. Disponível em  https://ssrn.com/abstract=2263949, acesso em 18.07.20.  
184 VARELLA, M. D.. Ob.cit.p. 37. 
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Ocorre que “estes métodos convencionais de governação global agravam o déficit  

democrático185”, na medida em que flexibilizam a ligação entre eleitores e decisores em um 

contexto já registrado de crise de representatividade. Na prática, esse déficit democrático 

nacional tem sido utilizado como fundamento para políticas nacionalistas e populistas que 

enfraquecem a ordem internacional186; um método para descumprir deveres e tratados 

internacionais187 o qual, por vezes, propala uma ideologia de demonização de organismos 

internacionais de DH que protegem os direitos das minorias188. Exemplo disso são o 

Brexit189, as vitórias presidenciais de Trump190 nos Estados Unidos da América (adiante, 

EUA) e Bolsonaro (no Brasil), as retiradas americana e israelense da Organização das 

Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO)191, a retirada dos Estados 

Unidos do Acordo de Paris sobre Mudanças Climáticas192 e da Organização Mundial de 

Saúde (OMS)193; o posicionamento sobre refugiados do Primeiro-Ministro da Hungria 

Viktor Órban194; o discurso do Secretário da Cultura do Brasil em reunião na UNESCO195 e 

de Bolsonaro (Brasil) na abertura da 75a Sessão da Assembleia Geral da ONU196. No entanto, 

                                                             
185 Tradução minha de PETERS, A.. Compensatory... p. 589. 
186 PETERS, Anne e outro. Der ... 
187 LINDGREN ALVES, J. A.. É preciso salvar os direitos humanos. São Paulo: Perspectiva, 2018. 
188 PETERS, A.e outro. Der Internationale… p.12. 
189 Saída do Reino Unido da União Europeia. Leia mais em ARONOFSKY, David. "Brexit Human Rights 

Issues: It's Time to Play E.U. Hardball." Texas International Law Journal, vol. 53, n. 2. Spring, 2018, p. 177-

210 e FIELDER, Lauren. "Is Nationalism the Most Serious Challenge to Human Rights: Warnings from Brexit 
and Lessons from History." Texas International Law Journal, vol. 53, n. 2. Spring, 2018, p. 211-240 

disponíveis em 

https://heinonline.org/HOL/Page?public=true&handle=hein.journals/tilj53&div=14&start_page=211&collect

ion=journals&set_as_cursor=0&men_tab=srchresults acesso em 23.07.2020. 
190 CROUCH, C,. Post-democracy after the crisis. Cambridge, Polity Press, 2020 e veja tb. o movimento 

racista, xenófobo e nacionalista denominado “alt.right” (“direita alternativa”) em 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Direita_alternativa , acesso em 01.09.2020. 
191 Em 2017, vide https://epocanegocios.globo.com/Mundo/noticia/2019/01/epoca-negocios-eua-e-israel-

deixam-oficialmente-a-unesco.html  acesso em 23.07.2020. 
192 Em 2019, vide https://www.state.gov/on-the-u-s-withdrawal-from-the-paris-agreement/ acesso em 

23.07.2020. 
193 Em 2020, vide https://brasil.elpais.com/internacional/2020-07-08/estados-unidos-iniciam-sua-retirada-
formal-da-oms.html acesso em 23.07.2020. 
194 Em 2014, Órban defendeu um Estado dotado de "fundações etnonacionalistas" ("ethnonationalist 

foundations”), com a construção de um muro para afastar refugiados sírios. Vide KIRCHICK, James. The End 

of Europe – Dictators, Demagogues, and the Coming Dark Age. Yale University Press, 2017. p.60. 
195 “Vamos promover uma cultura alinhada às grandes realizações de nossa civilização judaico-cristã”; 

disponível em https://brasil.elpais.com/brasil/2019/11/21/opinion/1574352388_553638.html acesso em 

23.07.2020. 
196 Em 2020, vide https://veja.abril.com.br/politica/bolsonaro-defende-saida-de-conselho-da-onu-apos-apoio-

a-lula/ em https://www.dw.com/pt-br/entidades-condenam-discurso-de-bolsonaro-na-onu/a-55020801 e em 

https://brasil.elpais.com/brasil/2020-09-22/na-onu-bolsonaro-se-exime-de-erros-na-gestao-da-pandemia-e-

choca-ao-culpar-indios-por-incendios.html , acessos em 11.10.2020. 

https://heinonline.org/HOL/Page?public=true&handle=hein.journals/tilj53&div=14&start_page=211&collection=journals&set_as_cursor=0&men_tab=srchresults
https://heinonline.org/HOL/Page?public=true&handle=hein.journals/tilj53&div=14&start_page=211&collection=journals&set_as_cursor=0&men_tab=srchresults
https://pt.wikipedia.org/wiki/Direita_alternativa
https://epocanegocios.globo.com/Mundo/noticia/2019/01/epoca-negocios-eua-e-israel-deixam-oficialmente-a-unesco.html
https://epocanegocios.globo.com/Mundo/noticia/2019/01/epoca-negocios-eua-e-israel-deixam-oficialmente-a-unesco.html
https://www.state.gov/on-the-u-s-withdrawal-from-the-paris-agreement/
https://brasil.elpais.com/internacional/2020-07-08/estados-unidos-iniciam-sua-retirada-formal-da-oms.html
https://brasil.elpais.com/internacional/2020-07-08/estados-unidos-iniciam-sua-retirada-formal-da-oms.html
https://brasil.elpais.com/brasil/2019/11/21/opinion/1574352388_553638.html
https://veja.abril.com.br/politica/bolsonaro-defende-saida-de-conselho-da-onu-apos-apoio-a-lula/
https://veja.abril.com.br/politica/bolsonaro-defende-saida-de-conselho-da-onu-apos-apoio-a-lula/
https://www.dw.com/pt-br/entidades-condenam-discurso-de-bolsonaro-na-onu/a-55020801
https://brasil.elpais.com/brasil/2020-09-22/na-onu-bolsonaro-se-exime-de-erros-na-gestao-da-pandemia-e-choca-ao-culpar-indios-por-incendios.html
https://brasil.elpais.com/brasil/2020-09-22/na-onu-bolsonaro-se-exime-de-erros-na-gestao-da-pandemia-e-choca-ao-culpar-indios-por-incendios.html
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não há legitimação constitucional que sustente tais discursos à luz do princípio do Estado 

Democrático de Direito197. 

Os posicionamentos nacionalistas também adentram a esfera do Poder Judiciário. 

Sobre o tema, vale destacar que, não obstante Peters e Canotilho198 asseverarem que a 

“margem de apreciação199” de eventual recusa de aplicação do direito internacional deva ser 

condicionada estritamente a valores fundamentais constitucionais, “os quais somente seriam 

permitidos ‘desde que’ os desideratos constitucionais não tenham sido sequer de forma 

rudimentar incorporados ao próprio direito internacional200”, a Alemanha polemizou201 tal 

entendimento, recentemente, no julgado da Corte Constitucional Alemã 

(Bundesverfassungsgericht ou BVerfG) em 05.05.2020202. Ainda é cedo para dizer se a 

competição entre tribunais203 culminará com a derrocada do senso cooperativo entre os 

países da União Europeia (adiante, EU), mas revelou que urge uma dogmática de checks and 

balances para além dos tribunais, porquanto se verifica a utilização da Const. como uma 

escusa pautada em um equivocado  pensamento dicotômico e hierárquico (excludente), o 

qual fundamenta desde a invisibilidade dos indesejáveis da sociedade até a neutralidade de 

decisões da comunidade internacional naquilo que é o indesejável pelo Estado nacionalista.   

Ainda na esteira do pensamento dualista na Europa, Marko acrescenta ao fenômeno 

de ascensão dos partidos de direita e extrema-direita, o discurso dissimulado de proteção da 

cultura nacional de seus respectivos países contra os fluxos migratórios globais como um 

desafio decorrente da necessidade de “integração dos imigrantes (“imigrant integration204”) 

nas sociedades europeias. Esses discursos possuem matrizes na islamofobia (análise sobre 

as imigrações à Europa nos últimas 40 décadas, afetando as segundas e terceiras gerações de 

                                                             
197 Leia mais em ACKERMAN, Bruce. Revolutionary Constitutions: Charismatic Leadership and the rule of 

law.Cambridge, Massachussets: The Belknap Press of Harvard University Press, 2019, p. 27. 
198 Cf. CANOTILHO, J. J. G. “Brancosos... 
199 PETERS, A. Supremacy.... p.197. 
200 PETERS, A. Ob.Cit. p.197. 
201 BVerfG, Judgment of the Second Senate of 05 May 2020, 2 BvR 859/15, 2 BvR 1651/15, 2 BvR 2006/15, 
2 BvR980/16 apud ENGEL, Annegret; et al. Is This Completely M.A.D.? Three Views On The Ruling Of The 

German FCC on 5th May 2020. Nordic Journal Of European Law, 3, 1, p. 128-150, publ. em 14.07.2020 vide 

em file:///D:/Downloads/SSRN_ID3650180_code1028769.pdf acesso em 11.10.2020. Ver tb. in 

http://www.bverfg.de/e/rs20200505_2bvr085915.html.  
202 A Corte realizou o controle ultra vires sobre a decisão político-econômica do Banco Central Europeu  - 

BCE (órgão da União Europeia) de compra de títulos da dívida pública de países europeus (Public Sector 

Purchase Programm, PSPP) que objetivava estabilizar a economia de países endividados e garantir a 

estabilidade da moeda. Pela via do controle de constitucionalidade, a Corte Alemã entendeu que a decisão do 

BCE violaria a Constituição alemã em matéria de política monetária. 
203 Ver PETERS, A. The Competition Between Legal Orders. International Law Research, vol. 3, 1, nov., 2014. 
204 MARKO, J. Human… p. 2. 

file:///D:/Downloads/SSRN_ID3650180_code1028769.pdf
http://www.bverfg.de/e/rs20200505_2bvr085915.html
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descendentes de muçulmanos205- um exemplo do que Medda-Windischer206 denomina 

“novas minorias” [“new minorities207”]), no racismo208 e na aporofobia209. O maior 

impulsionamento para o crescimento desses pensamentos foram os ataques terroristas210 

ocorridos na Europa (2010/2011211) que levaram a declarações extremas de figuras políticas 

influentes como Angela Merkel, Nikolas Sarkozy e David Cameron no sentido de que ‘o 

multiculturalismo está morto212’.   

Sob esses discursos públicos europeus corroborados por estudos empíricos213 sobre 

o suposto fracasso do multiculturalismo214, “os políticos e as pesquisas não apenas 

descrevem, como também reivindicam a necessidade de um retorno à assimilação (“return 

to assimilation215”) como o único conceito teórico viável para defender as identidades 

nacionais e a coesão social contra a ‘balcanização’ das sociedades europeias216”, propalando 

um suposto “dever-ser” político que proteja a cultura majoritária. Assim, vários países 

europeus alteraram suas políticas e legislações de imigração e integração, adotando testes 

obrigatórios de idiomas e os chamados cursos de integração para autorizações de residência 

permanente e cidadania, com foco, não apenas no sistema educacional e no mercado de 

trabalho, mas também nas práticas culturais de acordo com as normas e valores (sociais) das 

sociedades anfitriãs217.    

                                                             
205 Cf European Monitoring Center on Racism and Xenofobia (2006) e Fundamental Rights Agency of the 

European Union (2017a). Disponível em https://www.eurofound.europa.eu/observatories/eurwork/industrial-

relations-dictionary/european-monitoring-centre-on-racism-and-xenophobia e em 

https://fra.europa.eu/en/databases/efris/ acesso em 19.08.2020. Leia também MARKO, Joseph. Human… p. 2. 
206 MEDDA-WINDISCHER, R.. Old And New Minorities: Reconciling Diversity And Cohesion  - A Human 

Rights Model For Minority Integration. Nomos: Baden-Baden, 2009, p.34-62. 
207 MEDDA-WINDISCHER, R.. Ob.cit.   
208 Vide em https://www1.folha.uol.com.br/mundo/2020/06/na-europa-10-dos-negros-dizem-ja-ter-sido-

parados-pela-policia-por-racismo.shtml acesso em 19.08.2020. 
209 CORTINA, A.. Aporofobia, el rechazo al pobre. Un desafío para la democracia. Barcelona: Paidós, 2017.  
210 Vide conferência on line da PanEuropa em 03.07.2020 e 04.07.2020 com o tema “Citizens Looking for 

Multidimensional Migration Challenges (CITIMIG)” e o painel de discussões sobre migrações e terrorismo. 
Disponível em http://www.international-paneuropean-union.eu/#/EN/PEU_Manifestations acesso em 

19.08.2020.      
211 Cf. MARKO, J.. Human… p. 2. 
212 Cf. BLOEMRAD (2011) apud MARKO, J.. Human… p. 2. 
213 Veja BRUBAKER (2004:116-131) e RODRIGUEZ-GARCÍA (2010:255) e JOPPKE (2012:1); 

Fundamental Rights Agency of the European Union (2017b 51-4) apud MARKO, J.. Human… p. 2-4. 
214 Citem-se as críticas de que as políticas multiculturais levariam a um inevitável conflito ou fracasso do 

desenvolvimento. Cf. MEDDA-WINDISCHER, Roberta. Old… p. 29.  
215 Expressão original e pensamento cf. MARKO, Joseph. Human… p. 2. 
216 Cf. MARKO e -WINDISCHER (2018) apud MARKO, Joseph. Human… pp. 3-4. 
217 Tradução minha de MARKO, Joseph. Human… pp. 3-4. 

https://www.eurofound.europa.eu/observatories/eurwork/industrial-relations-dictionary/european-monitoring-centre-on-racism-and-xenophobia
https://www.eurofound.europa.eu/observatories/eurwork/industrial-relations-dictionary/european-monitoring-centre-on-racism-and-xenophobia
https://fra.europa.eu/en/databases/efris/
https://www1.folha.uol.com.br/mundo/2020/06/na-europa-10-dos-negros-dizem-ja-ter-sido-parados-pela-policia-por-racismo.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/mundo/2020/06/na-europa-10-dos-negros-dizem-ja-ter-sido-parados-pela-policia-por-racismo.shtml
http://www.international-paneuropean-union.eu/#/EN/PEU_Manifestations
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Desta feita, “as reivindicações das minorias são vistas como subversivas e um perigo 

para a integridade do Estado, pelo que seus direitos e a diversidade deveriam ocupar o 

segundo lugar em relação aos imperativos de segurança e unidade estatais218”.  

É de se ver, portanto, que ao longo dos séculos e até hoje, as minorias nacionais e/ou 

novas minorias oriundas da imigração, bem como os demais indesejáveis da sociedade foram 

se tornando cada vez mais vulnerabilizados (e distanciados do projeto constitucional), 

enquadrados como problema ou até mesmo perigo para a segurança, a coesão social, a 

governabilidade e a soberania política219.  

Casara analisa o atual contexto neoliberal e verifica a utilização da metodologia 

empresária para todas as relações sociais, “cuja lógica da concorrência “faz ‘do’ outro um 

concorrente ou inimigo. As decisões no mundo-da-vida são tomadas a partir de cálculos de 

interesses que visam apenas lucros e vantagens pessoais220”. Por conseguinte, a incidência 

da hegemonia neoliberal no Sistema de Justiça implicou a mercantilização das formas e 

decisões judiciais, a qual estabelece 

 

“novos controles de produtividade da atividade dos atores jurídicos, que 

devem operar a partir de cálculos de interesse, buscando a “eficiência 

economicista” em detrimento da efetividade constitucional (da adequação e 

da realização do projeto constitucional) 221”.   

 

O neoliberalismo possui estreitas ligações com o que Crouch denomina pós-

democracia (post-democracy222). Cuida-se de preocupante processo de apresentação de uma 

realidade distópica, na qual a democracia se torna sua própria sombra. De início, suas 

instituições e hábitos permanecem (eleições contestadas, possibilidade de derrubada de 

governos com substituição pacífica, debate político aparentemente legítimo e acirrado) como 

peças necessárias à artificialidade democrática. No entanto, partidos e governos não apenas 

                                                             
218 Cf. MEDDA-WINDISCHER, Roberta. “Old…” p. 253. 
219 Em sentido semelhante, MARKO, Joseph. Human… p. 3. 
220 CASARA, R. R. Bolsonaro - O Mito e o Sintoma. Rio de Janeiro: Contracorrente, 2020. 
221 O autor ainda caracteriza o afastamento da rigidez constitucional e a relativização dos direitos fundamentais 

por parte dos atores jurídicos como “populista” e “paranoica”. Cf. CASARA, Rubens R.R. Em tempos de 

Justiça Neoliberal. In Coluna Cláusula Pétrea, de 07.02.2020. Justificando - mentes inquietas pensam Direito. 

Disponível em  https://www.justificando.com/2020/02/07/em-tempos-de-justica-neoliberal/ acesso em 

30.08.2020. 
222 CROUCH, Colin. Post-democracy after the crisis... 2020.   

https://www.justificando.com/2020/02/07/em-tempos-de-justica-neoliberal/
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ignoram, na prática, os anseios da sociedade organizada e grupos vulnerabilizados, como 

também manipulam questões e a opinião pública, utilizando, atualmente, a tecnologia e os 

algoritmos de aprendizado de máquina para eclodir e multiplicar essas manipulações (fake 

news), de modo que a democratização da tecnologia se converteu a favor de uma pequena e 

extremamente rica elite maniqueísta e em prejuízo dos vulnerabilizados  (ex.: direito de 

informação adequada para o acesso a seus direitos).  

A situação pós-crise financeira de 2008223 demonstra que as armas da tecnologia da 

informação estão apontadas para a sociedade civil, o que, associado aos desafios à ordem 

constitucional e ao ressurgimento da xenofobia populista nas democracias estabelecidas do 

mundo, tem como produto uma ideologia que nasce do mesmo tronco que os movimentos 

nazi-fascista, embora menos extrema224. Para complementar a preocupação, observa-se um 

crescimento da retórica maniqueísta pela extrema esquerda225, a confundir ainda mais a 

sociedade civil e a exigir que as respostas sejam reformatadas. Desta feita, não basta afirmar 

os DH porque a aniquilação dos indesejáveis da sociedade não ocorre pelo modus operandi 

dos campos de concentração. É preciso (re)oxigená-los e afastá-los do pensamento 

dicotômico, de modo que o retorno à assimilação seja ao projeto constitucional. 

Vale registrar a crítica de Welch à teoria pós-democrática de Crouch. Para o crítico, 

não haveria um declínio da democracia, mas um excesso de aspirações pautadas na 

democracia que implicam a politização de questões que não seriam, necessariamente, 

atribuídas à esfera política. O fenômeno, portanto, seria uma “hiperdemocracia” 

(“Hyperdemocracy”226). Crouch compatibiliza ambas as teorias, aduzindo se tratar de faces 

da mesma moeda227. Para Crouch, a atrofia do debate sobre grandes questões políticas 

(característica da pós-democracia) leva à exploração, pelos políticos, de todos e quaisquer 

caminhos pelos quais possam afirmar seu diferencial em relação a seus oponentes – desde a 

moralidade alheia até formas de ensinar uma criança a ler (além da conveniência de 

tratamentos médicos específicos etc); por conseguinte, há a invasão política (seja 

                                                             
223 Cf. CROUCH, Colin. Post-democracy after….  
224 Cf. CROUCH, Colin. Ob Cit…. 
225 Cf. CROUCH, Colin. Ob Cit…. 
226 WELCH, Stephen. Hyperdemocracy. Heidelberg: Springer, 2013 apud CROUCH, Colin. Post-democracy 

after… 2020. 
227 Ipsis literis: “when political debate is about nothing, it tries to be about everything”. Cf. CROUCH, C. Ob 

Cit….   
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democrática ou não) em áreas nas quais essa mesma política não está, realmente, apta a 

lidar228.  

  Por fim, cabe apresentar o conceito de soberania. Desde o início do século passado, 

Kelsen já propalava a eliminação do conceito tradicional de soberania, porquanto obstaria o 

desenvolvimento do Direito Internacional e a evolução da sociedade das nações, esta 

fulcrada na civitas maxima (comunidade internacional universal229).  

Mazzuoli destaca que “hoje, deve-se compreender a ‘soberania’ como o poder que 

detém o Estado de impor, dentro do seu território, as suas decisões, isto é, de editar as suas 

leis e executá-las por si próprio230”. Goffredo define como poder incontrastável231 , ou seja, 

“o poder de produzir o direito positivo, que é o direito contra o qual não há direito; o direito 

que não pode ser contrastado232”, o que se afigura correto no âmbito interno do Estado no 

sentido de que um Estado não legisla normas domésticas para outro. Por essa razão, 

Mazzuoli conclui que, no âmbito das relações internacionais - pautada na igualdade jurídica 

dos Estados –, o que se verifica não é soberania, mas “autonomia de uma nação perante a 

outra233”. A revisão do conceito de soberania e até mesmo da neutralidade estatal 

(perspectiva de não-ingerência dos Estados em assuntos internos), principalmente no que 

tange à proteção dos DH, vem sendo cada vez mais imperativa, não apenas pela natureza 

jurídica do jus cogens, como também pela inexorável interdependência que evidencia a 

imprescindibilidade de cumprimento dos compromissos internacionais, corroborada pelo 

aprimoramento da accountability em matéria de DH (a exemplo da RPU).  

Respeitar e conciliar essas questões em conjunto com o esfarelamento da soberania 

(e os movimentos de reafirmação estatais) em perspectivas pós-westefalianas exige uma 

conjugação interdisciplinar, filosófica e prática, não o esfarelamento da Const..   

A conclusão de Peters é a de que “se quisermos preservar um nível mínimo de 

governação democrática, então temos de ir além do Estado e estabelecer estruturas 

democráticas transnacionais compensatórias234”.  

                                                             
228 Cf. CROUCH, Colin. Ob Cit.  
229 KELSEN, Hans. Les rapports de systéme entre le droit interne et le droit international public. Recuel des 

Cours, v. 14, p. 326, 1926 apud MAZZUOLI, Valerio de O. Curso... p. 430. 
230 MAZZUOLI, V. O. Curso... p. 430. 
231 TELLES JUNIOR, Goffredo. Iniciação na ciência do direito. São Paulo: Saraiva, 2001, p.118 apud 

MAZZUOLI, V.O. Ob Cit., p. 430. 
232 MAZZUOLI, V. O. Ob Cit., p. 430. 
233 MAZZUOLI, V. O. Ob Cit., p. 430-431. 
234 PETERS, Anne. Ob Cit., p. 592. 
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Longe de se dizer que as ponderações sejam facilmente contornáveis, principalmente 

por serem as maiores discussões das últimas décadas235, mas justamente atentando-se a elas, 

é que serão estudadas as funções de promoção dos DH por parte das ICDH/INDH, da 

Defensoria Pública brasileira e da Provedoria de Justiça. O foco é em cumprir seu dever 

constitucional de proteção jurídica contextualizado com a governança global e os atuais 

paradigmas de violações, no escopo de aprimorar a proteção nacional e internacional dos 

DH e o direito de acesso ao direito. 

O campo específico/final da pesquisa é a Revisão Periódica Universal - RPU da 

ONU, visando a propalar o modus operandi que atenda às perspectivas supramencionadas, 

principalmente em relação aos indesejáveis da sociedade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                             
235 Por todos, ilustra-se com MARKO, Joseph. Autonomie und Integration. Böhlau, Vienna, Cologne, Graz, 

1995. 
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3. LINGUAGENS DE DIREITOS HUMANOS  

 

Direitos Humanos236 são “um conjunto de valores consagrados em componentes 

jurídicos internacionais e nacionais, que seriam inerentes a própria condição de ser humano, 

independente de qualquer distinção237.  

Luño salienta que eles surgem como um conjunto de faculdades e instituições que, 

em cada momento histórico, sedimentam as demandas de dignidade, liberdade e igualdade 

dos seres humanos, impulsionando seu reconhecimento, positivamente, pelos ordenamentos 

jurídicos, nos planos nacional e internacional238.  

Por serem inerentes à própria humanidade, são inalienáveis, imprescritíveis, 

irrenunciáveis, históricos, universais, essenciais, inexauríveis. Com efeito, é vedado ao 

Estado retroceder em matéria de DH (princípio da vedação do retrocesso). Somem-se a isso 

as características contemporâneas da indivisibilidade, interdependência, inter-

relacionariedade239 . 

Cite-se, ademais, a inexauribilidade, que viabiliza a expansão dos DH, ou seja, o 

acréscimo de novos direitos240, a qualquer tempo e a interdependência, segundo a qual “os 

direitos do discurso liberal hão de ser sempre somados com os direitos do discurso social 

da cidadania, além do que democracia, desenvolvimento e DH são conceitos que se reforçam 

mutuamente241”. Por fim, a interrelacionariedade, que preceitua a interação entre os DH e 

os vários sistemas internacionais de proteção, de modo a evitar uma análise dicotômica e 

observar sua garantia efetiva242.  

                                                             
236 Veja BAXI, Upendra. Inhuman, Wrongs and Human Rights. Har-Anand Publications, 1994 apud 

MOREIRA, Vital; GOMES, Carla de Marcelino (coords). Compreender.... p.94; CUNHA, Paulo Ferreira da.  

Desafios à Constituição e Crítica da razão jurídica in ALVES CORREIA, Fernando et al (orgs.), Estudos em 

homenagem ao Prof. Doutor José Joaquim Gomes Canotilho, volume II, Coimbra: Coimbra Editora, 2012. p. 

228. 
237 HOGEMANN, E., & OLIVEIRA, S. Constitucionalismo Tranformador E Ubuntu Sul-Africano Nas 

Decisões Envolvendo Direitos Humanos. Revista Acadêmica de Direito da Unigranrio , (v.9 n1), 2019. 
Disponível em  http://publicacoes.unigranrio.edu.br/index.php/rdugr/article/view/5602/2918  acesso em 

28.06.2020. HENKIN, Louis. The Rights of Man Today. Routledge, 2019. Leia mais em MAZZUOLI, V.O.. 

Curso...; REYES, E. C. Derechos Humanos, Estado de Derecho y Constitución. Critério Jurídico Garantista, 

ano 2, n.2, 62, enero-junio 2010. Disponível em https://www.corteidh.or.cr/tablas/r28401.pdf acesso em 

11.07.2020. 
238 LUÑO, A. E. P. Derechos Humanos, Estado de Derecho y Constitución. Sexta edición. Editorial Tecnos, 

1999. p.48. Vide também a síntese histórica na parte introdutória.   
239 Confira Conferência de Viena de 1993. 
240 Ilustra-se com o arts. 16, da Constituição Portuguesa e 5, §2o da Constituição brasileira. 
241 MAZZUOLI, V. O. Curso.... p. 81. 
242 MAZZUOLI, V.O Ob.Cit. p.81. 

http://publicacoes.unigranrio.edu.br/index.php/rdugr/article/view/5602/2918%20%20acesso%20em%2028.06.2020
http://publicacoes.unigranrio.edu.br/index.php/rdugr/article/view/5602/2918%20%20acesso%20em%2028.06.2020
https://www.corteidh.or.cr/tablas/r28401.pdf
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Na interação entre direito nacional e internacional, os DH convergem. Canotilho 

ensina que os  direitos  fundamentais243  tal  como  estruturaram  o  Estado de direito  no  

plano  interno,  surgem  também,  nas  vestes  de  DH  ou  de direitos do  homem,  como  um  

núcleo  básico  do   direito  internacional  vinculativo das  ordens internas jurídicas244.  

Nesse sentido, é embrionária a observância e cumprimento da DUDH por sua 

natureza jurídica de jus cogens245como componente estrutural do Estado de Direito 

contemporâneo246.  

Por conseguinte, o sistema jurídico nacional já não pode ignorar a permeabilidade 

tanto do direito internacional como das cobranças advindas da implementação de 

mecanismos internos para a eficiência dos valores trazidos pela DUDH, quer seja o Estado 

dotado de uma Constituição247 rígida ou super-rígida, adote ou não o modelo de Estado laico, 

quer se trate de um sistema monárquico ou republicano, independente de seu plano 

ideológico e das modalidades já procedimentalizadas de acesso à justiça. A organização 

metodológica para atuação das INDH junto à ONU é fundamentada pela natureza jus cogens 

da DUDH, mas também pela própria estrutura da Const., independentemente do sistema de 

internalização dos tratados previsto por cada Const.. 

A DUDH é parte integrante da Const. por seu fundamento axiológico e material, 

tendo em vista que a dignidade humana é o eixo axiológico do sistema jurídico248. O 

reconhecimento da anterioridade dos DH face ao direito estatal pode ser extraído, portanto, 

do status de jus cogens da DUDH. Em outras palavras, o Estado não pode, no âmbito 

                                                             
243 Para evitar incompreensões, registra-se que a abordagem  e citação de direitos fundamentais nesse estudo 

deve ser lida estritamente como normas que coincidam seu conteúdo com o de direitos humanos.    
244 Consoante CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito Constitucional e teoria da constituição. – 7ª ed. Coimbra: 

Almedina, 2003. 
245MAZZUOLI, Valerio de Oliveira. Curso de Direitos Humanos. 7a ed. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: 

Método, 2020. Ver também: CASEIRO, Sofia. Portugal e a Proteção Internacional de Direitos Humanos. 

Lisboa: Imprensa Nacional, 2018. p.28; LAFER, Celso. Direitos humanos: um percurso no direito no século 

XXI, vol 1. São Paulo: Atlas, Grupo Gen, 2015; MIRANDA, Jorge. Nos 60 anos da Declaração Universal dos 

Direitos do Homem: uma perspectiva constitucional portuguesa. Polis – Revista de Estudos Jurídico-Políticos, 

n.17. Lisboa, 2009. Leia mais em MOREIRA, Vital; GOMES, Carla de Marcelino (coords). Compreender Os 
Direitos Humanos – Manual De Educação Para Os Direitos Humanos. Versão original editada por Wolfgang 

Benedek. European Training and Research Centre for Human Rights and Democracy (ETC) (Centro Europeu 

de Formação e Investigação em Direitos Humanos e Democracia) Graz, Áustria, Graz, 2012.   
246 Consoante CANOTILHO, J. J. G.. Ob.cit. 
247 “ Importa sublinhar, aliás, que os Estados não podem invocar nas instâncias internacionais o seu direito 

interno, nem sequer o seu direito constitucional, para se eximirem do cumprimento das suas obrigações 

internacionais, pelo que podem ser condenados no foro internacional por ações ou omissões que não foram 

consideradas desconformes ao seu direito constitucional interno. É o que tem sucedido várias condenações de 

Portugal em Estrasburgo”. CASEIRO, Sofia. Portugal e a Proteção Internacional de Direitos Humanos. Lisboa: 

Imprensa Nacional, 2018. P.18. 
248 Abstraída a positivação como direitos fundamentais por meio de cláusulas pétreas. 
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nacional ou internacional, usar de argumentos como soberania ou necessidade de 

impulsionamento econômico diante de situações de crise para reduzir a tutela efetiva dos 

DH porque não existe Estado parcial.  

Ocorre que, repise-se, não obstante sua importância e a própria natureza jurídica de 

jus cogens, a DUDH e o conteúdo dos DH não estão imunes às influências, desigualdades e 

contextos do mundo em que vivemos. Se assim fosse, sua própria historicidade249 e demais 

características restariam contestadas. Vital Moreira conclui que setenta anos passados da 

DUDH, “o ideal de universalidade dos DH continua longe de ser alcançado250”. 

Portanto, atualmente há um forte influxo de retomada da força de uma suposta 

‘democracia nacional soberana251’ que prejudica o monitoramento e efetividade dos DH. Na 

verdade, esse movimento nada mais é do que um artifício252 utilizado para escusas 

domésticas de descumprimento das obrigações que não interessam àquele Estado, relegando 

as pessoas e grupos vulnerabilizados a uma invisibilidade ainda maior, sob o fundamento ou 

até mesmo a existência de um Estado de crise. Crises são questões circunstanciais. 

Circunstâncias são só circunstâncias, melhores ou piores. Por mais graves que sejam, elas 

mantêm a sua natureza jurídica de circunstância. A Const. não é uma circunstância, mas 

uma estrutura fundacional dotada de força normativa253, ou uma bússola que aponta para os 

DH, em todas as suas dimensões, sob qualquer tempestade.  

Na mesma esteira, Peters registra que as objeções aos DH não passam de 

reivindicações das elites locais para protegerem seus privilégios ameaçados pela igualdade 

substancial254. É um retrocesso mediado por ataques estratégicos de reação negativa255 aos 

DH que incluem, até mesmo, controvérsias sobre os fundamentos filosóficos dos DH256.  

Portanto, fazer face a isso exige inovação estratégica. Se há argumentos filosóficos 

utilizados para uma reação negativa dos DH, apresentam-se os fundamentos filosóficos que 

ensejam sua reação positiva (ou revolucionária).  

                                                             
249 Cf. REIS MARQUES, Mário A. P. dos. Do “direito natural” à “filosofia do direito”: José Dias Ferreira, in 

Nomos. Revista portuguesa de filosofia do direito e do Estado, n.º 3-4, 1987, p. 41-42. 
250 Cf. MOREIRA, Vital. A Era A era dos direitos (nos 70 anos da Declaração Universal de Direitos Humanos). 

Disponível em https://cecgp.com.br/a-era-dos-direitos-nos-70-anos-da-declaracao-universal-de-direitos-

humanos-por-vital-moreira/ acesso em 20.07.2020. 
251 Cf. PETERS, A.; ASKIN, E. Ob.Cit. 
252 Leia mais em ACKERMAN, Bruce. Ob. Cit., p. 27.  
253 CANOTILHO, J. J. G. Direito Constitucional... 
254 Cf. PETERS, A.; ASKIN, E. Ob.Cit. pp. 13-14. 
255 PETERS, A.; ASKIN, E. Ob.Cit.p.2. 
256 PETERS, A. e outro. Ob.Cit.p.2. 

https://cecgp.com.br/a-era-dos-direitos-nos-70-anos-da-declaracao-universal-de-direitos-humanos-por-vital-moreira/
https://cecgp.com.br/a-era-dos-direitos-nos-70-anos-da-declaracao-universal-de-direitos-humanos-por-vital-moreira/
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A par disso, a sétima onda de acesso à “ordem jurídica justa globalizada” foca na 

otimização da metodologia de desativação do direito posto e imposto e na reinvenção 

integrativa dos DH, com base na filosofia crítica dos DH, a seguir explanada. 

Nesse sentido, a teoria crítica dos DH surge atrelada ao empirismo que revelou a 

impossibilidade de uma construção metafísica intangível baseada exclusivamente na 

racionalidade da construção da dignidade humana. Caseiro destaca que “os DH não se 

podem cingir a uma abstração doutrinária de base filosófica, com raiz num quadro 

civilizacional determinado. Eles devem constituir diretrizes emancipadoras concretas da 

nossa humanidade comum257”.  

 Macdowell Santos afirma que, de fato, “os DH são resultado das relações de 

poder258” cujas violações acontecem, não apenas na relação entre DH e biopoder, (praticadas 

pelos Estados ou pelas instituições internacionais), como “também no dia-a-dia, por meio do 

desrespeito e do racismo, por exemplo259”.   

Por essa razão, a doutrina e a ONU260 propalam a importância de uma “cultura de 

direitos humanos”. Mazzuoli261 ressalta que a ausência de uma cultura em DH “destrói, pois, 

todo o referencial ético e principiológico conquistado ao longo desses vários anos, desde 

antes da DUDH”, sendo que “a cidadania, para ser bem implementada, demanda no Estado 

uma ‘cultura de DH’ decorrente do processo em educação em direitos262”.  

Prosseguindo no debate, mister agregar fundamentos de teoria crítica dos direitos 

humanos de Herrera Flores (Espanha) e Giorgio Agamben (Itália) que se coadunam com o 

presente estudo. 

                                                             
257 CASEIRO, Sofia. Portugal e a Proteção Internacional de Direitos Humanos. Lisboa: Imprensa Nacional, 

2018, p. 9. 
258  Cf. MACDOWELL SANTOS, Cecília in “Os direitos humanos são resultado das relações de poder”. 

Revista do Instituto Humanitas Unisinos on-line, edição 349, 01.11.2020. Disponível em 

http://www.ihuonline.unisinos.br/artigo/3629-cecilia-macdowell acesso em 20.07.2020. 
259 MACDOWELL SANTOS, Cecília. Ob cit. 
260 Veja Res. 49/184 - Década das Nações Unidas para a Educação em matéria de Direitos Humanos – 1995-

2004, Resolução 36/12, de 28/07/2017 do Conselho de Direitos Humanos da ONU e Agenda 2030 da ONU. 
Disponível em https://nacoesunidas.org/wp-content/uploads/2015/10/agenda2030-pt-br.pdf acesso em 

20.07.2020. 
261 MAZZUOLI, V. O. Curso.... p.424-425. 
262 Leia mais em Baxi, U. Human rights education: The promise of the third millennium. In Human Rights 

Education for the Twenty First Century; Andreopoulus, G., Claude, R., Eds.; University of Pennsylvania Press: 

Philadelphia, PA,USA, 1997; pp. 142–155; MOREIRA, Vital; GOMES, Carla de Marcelino (coords). 

Compreender Os Direitos Humanos – Manual De Educação Para Os Direitos Humanos. Versão original editada 

por Wolfgang Benedek. European Training and Research Centre for Human Rights and Democracy (ETC) 

(Centro Europeu de Formação e Investigação em Direitos Humanos e Democracia) Graz, Áustria, Graz, 2012; 

BROCHADO, Mariah et al (coord). Educação para Direitos Humanos: diálogos possíveis entre a pedagogia e 

o direito. Belo Horizonte: Ed. UFMG, 2016. 

http://www.ihuonline.unisinos.br/artigo/3629-cecilia-macdowell
https://nacoesunidas.org/wp-content/uploads/2015/10/agenda2030-pt-br.pdf
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Giorgio Agamben263 incita o viés crítico dos DH, afirmando que eles representam 

tanto a liberação como a submissão da vida à soberania, denunciando-os como o instrumento 

que estabelece o vínculo entre direito e sujeição biopolítica264. A partir do momento em que 

houve a transposição do homem súdito para o homem cidadão, houve uma dupla implicação: 

inserção do homem na nova ordem, ao passo que operou, ao mesmo tempo, sua exclusão 

(estado de exceção).  

No primeiro volume de sua obra Homo Sacer, Agamben assenta que “todo homem 

torna-se vida nua265, homo sacer em potencial, como efeito deletério das operações efetuadas 

pela máquina jurídico-política ocidental que pauta as relações entre vida, direito e política 

segundo uma estrutura de exceção266”. A ideia de vida nua deste filósofo advém de sua 

leitura de Hanna Arendt, para quem a vida nua representava a vida daqueles que foram 

desnacionalizados (vita nuta) em época de guerras e, assim, perdiam “os direitos a ter 

direitos267”. Excluídos do próprio conceito de humanidade, eram homens sem vínculo de 

nacionalidade ou cidadania com o Estado, ou seja, incapazes de titularizar os direitos eternos, 

inalienáveis e imprescritíveis (DH). Restavam-lhes, apenas, destarte, a vida nua.   

Para Agamben, “no sistema do Estado-Nação, os ditos direitos sagrados e 

inalienáveis do homem mostram-se desprovidos de qualquer tutela e de qualquer realidade 

no mesmo instante em que não seja possível configurá-los como direitos dos cidadãos de um 

Estado268”. A teoria dos DH, sob a vertente de fundamentar e legitimar o Estado e o poder 

este que exerce sobre os indivíduos, após 70 anos da DUDH, deve focar na propulsão de um 

“novo direito” que, de fato, liberta o indivíduo das violências soberanas praticadas pelo 

                                                             
263 CORRÊA, Murilo Duarte Costa; SOUZA, Karoline Coelho de Andrade e. Os direitos humanos que vêm: 

notas sobre política, inoperosidade e desativação. Revista Lugar Comum n.º 48, 2, 2016.2. p. 25-45. 
264 Leia mais em FOUCAULT, Michel. Vigiar e Punir:  nascimento da prisão. Trad. Lígia M.P.V. Petrópolis: 

Vozes, 1987. Tb WEMUTH, Maiquel A. Dezordi (org). Vamos falar de direitos humanos? Bento Gonçalves: 

Associação Refletindo o Direito, 2016. 
265 A ideia de vida nua de Agamben advém de sua leitura de Hanna Arendt, para quem a vida nua representava 

a vida daqueles que foram desnacionalizados (vita nuta) em época de guerras e, assim, perdiam “os direitos a 
ter direitos”. Excluídos do próprio conceito de humanidade, eram homens sem vínculo de nacionalidade ou 

cidadania com o Estado, ou seja, incapazes de titularizar os direitos eternos, inalienáveis e imprescritíveis 

(direitos humanos). Restavam-lhes, apenas, a vida nua. Cf. ARENDT, Hannah. Origens do Totalitarismo – 

Antissemitismo, Imperialismo, Totalitarismo. Trad. Roberto Raposo. São Paulo: Companhia das Letras, 1989. 
266  CORRÊA, Murilo D. C.; SOUZA, Karoline C. A. Ob. Cit. p. 25. 
267 ARENDT, Hannah. Ob.cit. Leia mais em LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: a 

contribuição de Hannah Arendt. Estudos Avançados, vol. 11, p. 55-65, 1997. Disponível em 

https://www.researchgate.net/publication/250983511_A_reconstrucao_dos_direitos_humanos_a_contribuica

o_de_Hannah_Arendt acesso em 23.07.2020. 
268 AGAMBEN, Giorgio. Homo sacer I: o poder soberano e a vida nua I. Trad. Henrique B.. Belo Horizonte: 

UFMG, 2010. p.123. 

https://www.researchgate.net/publication/250983511_A_reconstrucao_dos_direitos_humanos_a_contribuicao_de_Hannah_Arendt
https://www.researchgate.net/publication/250983511_A_reconstrucao_dos_direitos_humanos_a_contribuicao_de_Hannah_Arendt


 

51 
 

Estado e supera a “razão oikonômica269” rechaçada no pensamento filosófico supracitado. 

Isso porque os DH também servem como fundamento para a formatação do projeto de vida 

humana pelo Estado, em moldes pré-estabelecidos que legitimam o uso da violência estatal 

em face daqueles que divirjam. Em complemento, Canotilho assevera que “o sistema do 

direito não será outra coisa ou não será mais do que um modo do exercício da violência270”. 

Como solução, o filósofo italiano propõe uma “desativação do direito” em uma 

contraposição ao direito biopolítico, uma vez que este envolve toda possibilidade de ação 

humana e a vida por completo, cuja consequência é um eclipse da própria política271. Assim, 

as máquinas governamental e antropológica, que produzem o político e o homem, 

respectivamente, ambas situadas no estado de exceção, seriam desativadas. Essa 

inoperosidade das máquinas viabiliza novas formas de operosidade do direito, em suma. Para 

essa nova operosidade, sigam-se os ensinamentos de Canotilho: 

 

“Nós preferimos que o direito – e, desde logo, o direito constitucional  - continue 

a fornecer instrumentos democráticos para impedir que a dignidade da pessoa 

seja pervertida, degradando o homem em objeto. É ainda o sujeito da 

modernidade o actor do humanismo 272”. 

Portanto, compreendidas a lógica maquinária da produção do direito pelo Estado em 

sua soberania e a lógica dos DH no discurso do poder, esse estudo propõe uma necessária 

reflexão acerca da importância da DUDH e da sua oxigenação pela participação ativa das 

INDH como modus operandi de concretização do direito de acesso ao direito. 

Ainda na esteira da teoria crítica dos DH, Herrera Flores intenta extrair essa mesma 

teoria do mundo metafísico ou essencialista para conduzir os DH à realidade social, com 

fulcro no contexto histórico que denota as relações de poder existentes. A partir disso, os 

                                                             
269 “A palavra do grego antigo oikos (em grego clássico: οἶκος, plural: οἶκοι) refere-se a três conceitos 

relacionados, mas distintos, sobre a sociedade grega antiga: a família, a propriedade da família e a casa. Seu 
significado muda até dentro dos textos antigos, o que pode causar confusão. Embora a maioria dos registros e 

documentações existentes sobre o oikos tenham sido produzidas durante a ascensão da pólis grega, é possível 

inferir que a origem do oikos é contemporânea ao período da Grécia Arcaica, ou seja, anterior ao surgimento 

da pólis. O oikos era a unidade básica da sociedade na maioria das cidades-Estados do mundo grego. Equivale 

a uma organização social, hierarquizada, na qual o pai, autoridade suprema dentro da casa, chefiava todas as 

esferas da vida particular, e representava os interesses do oikos (privado) perante a pólis (público) ”. Fonte: 

Wikipedia. Disponível em  https://pt.wikipedia.org/wiki/Oikos  acesso em 14.05.19 . 
270  CANOTILHO, J. J. G.. "Brancosos..., p. 159. 
271 AGAMBEN, Giorgio. Estado de exceção / homo sacer II. 2. ed. Trad. Iraci D. P.. São Paulo: Boitempo, 

2004, p. 133. 
272 CANOTILHO, J. J. G. "Brancosos... p.159. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Oikos
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DH são concebidos como permeáveis e modificáveis sob os aspectos temporal, espacial e 

cultural. A análise desses direitos sob a perspectiva da realidade social, torna clara a 

exigência da responsabilidade social para a efetivação da garantia da dignidade da pessoa 

humana, em um contexto coletivo273. Sua proposta, afinal, é de uma reinvenção dos DH. 

Desta feita, a consideração da cultura na ressignificação dos DH acarreta sua 

progressividade, o resgate da identidade, do sentimento de pertença e da representatividade, 

pela via do respeito jurídico à tradição e à cultura do indivíduo e das comunidades.  

A desativação do direito e a reinvenção dos DH caminham juntamente com a 

reinvenção da emancipação social (não aquela que exonera o Estado de cumprir o projeto 

constitucional), no viés de aperfeiçoar a democracia274 e o próprio Estado Democrático de 

Direito que configuram os modelos constitucionais da era contemporânea. Assim, a 

aproximação dos indivíduos ao processo de revisão e controle dos DH na ONU cimenta a 

democracia e o exercício da cidadania em dimensão multinível para além da democracia 

representativa comumente consagrada (mandato de presidente, parlamentares) e dos 

tribunais, por intermédio das INDH. Sob essa ótica, seria uma modalidade de compensação 

internacional  do “esvaziamento constitucional275” que se adequa à inteligência do 

constitucionalismo multinível de Canotilho. 

Prosseguindo, conforme Bobbio, “o problema fundamental em relação aos direitos 

do homem, hoje, não é tanto o de justificá-los, mas o de protegê-los276”. Sobre os contextos 

referentes aos descumprimentos dos DH pelos Estados, Peters propala que se trata de um 

problema jurídico-político que utiliza a filosofia para justificação277, motivo pelo qual a 

teoria crítica dos DH em conjunto com a sétima onda justificam o sentido contrário, 

fundamentado na Teoria da Constituição e, ainda, aponta uma metodologia concreta para a 

                                                             
273 HERRERA FLORES, Joaquín. Teoria Crítica dos Direitos Humanos: os Direitos Humanos como produtos 
culturais. Tradução e Revisão: Luciana Caplan; Carlos Roberto Diogo Garcia; Antonio Henrique Graciano 

Suxberger; Jefferson Aparecido Dias. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2009, p. 14 apud GIMENEZ, 

Charlise Paula Colet et.al. Dos direitos humanos... p. 271.  
274 Artigo 28° da DUDH. e veja o objetivo 16 (dezesseis) da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável 

da ONU. Leia mais em DITÃO, Ygor Pierry Piemonte; MARCELLO, Karen. A revolução democrática: a 

democracia como um direito humano e seu efeito direto no direito interno. Revista de Direito Constitucional 

e Internacional [recurso eletrônico]. São Paulo, n.112, mar./abr. 2019. Disponível em: 

https://dspace.almg.gov.br/handle/11037/36519  Acesso em: 23.07.2020.  
275 PETERS, A.. Compensatory... 
276 BOBBIO, Norberto. Teoria da norma jurídica. Bauru: Edipro, 2001. p 23. 
277 PETERS, A.. Der internationale... p.2. 

https://dspace.almg.gov.br/handle/11037/36519
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responsabilidade-ação278 por parte das INDH para evitar o “silêncio a nível social, político 

e econômico279” quando da concretude dos direitos e do projeto constitucional. 

Para tanto, devem ser aplicados os ensinamentos de Canotilho quanto às dimensões 

de proteção das normas fundamentais visando à sua concretude. 

A primeira é a “tarefa de protecção280”, na medida em que cumpre ao Estado 

conferir a devida proteção ao bem ou valor reconhecido na norma garantidora de um direito 

fundamental. A segunda dimensão implica o “dever de proteção atual” caracterizado pela 

incidência concreta daquela tarefa de proteção. Por fim, há o “dever legislativo” inerente à 

necessidade de emanação de normas legislativas para atender a um dever concreto de 

proteção. Perpassar por essas dimensões tão fluidas exige alguns critérios, cabendo citar os 

princípios da subsidiariedade e da proibição da proteção insuficiente. 

Construir essas tarefas e deveres, bem como identificar eventuais falhas (princípio 

da proteção insuficiente) que devam ser supridas em matérias de DH não é missão exclusiva 

de um suposto Estado Judiciário (pois ele sequer existe, cf. Canotilho), mas uma tarefa a ser 

cumprida por todas as instituições previstas na Const., cujas missões (densificar o Estado 

Democrático de Direito em um movimento dialógico) são atemporais e multidimensionais.   

Conquanto conhecida a temática de expansão da discussão e aplicação das normas 

de DH para além dos Estados, a doutrina tem se debruçado, principalmente, sobre obrigações 

de aplicações de DH por atores não-governamentais privados281 e/ou no âmbito dos 

tribunais282. As principais referências têm sido às sociedades empresárias multinacionais, a 

                                                             
278 Sobre o desaparecimento dos valores democráticos e da perda da legitimidade no poder de produção das 

decisões políticas no âmbito das próprias instituições democráticas, leia CROUCH, Colin. Post-democracy. 

Cambridge: Polity Press, 2005. 
279 Cf MURARGY, Murade in MOREIRA, Vital; GOMES, Carla de Marcelino (coords). Compreender Os 

Direitos Humanos – Manual De Educação Para Os Direitos Humanos. Versão original editada por Wolfgang 

Benedek. European Training and Research Centre for Human Rights and Democracy (ETC) (Centro Europeu 

de Formação e Investigação em Direitos Humanos e Democracia). Áustria, Graz, 2012. 
280 Parágrafo cf. CANOTILHO, J. J.Gomes. Omissões normativas e deveres de proteção In DIAS, Jorge de 

Figueiredo Dias (coord.et. al).Estudos em homenagem a Cunha Rodrigues, vol II. Coimbra: Coimbra Editora, 

2001. p.114. 
281 Por todos, veja BONNA, Alexandre Pereira; LEAL, Pastora Do Socorro Teixeira.  Proteção Multinível De 

Direitos Humanos Nas Relações Privadas Por Meio Do Reconhecimento Dos Novos Danos in PEDEMONTE, 

Olga Diaz et al.(coord.)  Direito internacional dos direitos humanos III [Recurso eletrônico on-line] 

organização CONPEDI/UdelaR/Unisinos/URI/UFSM /Univali/UPF/FURG. Florianópolis: CONPEDI, 2016. 

Disponível em 

https://www.academia.edu/38030816/PROTE%C3%87%C3%83O_MULTIN%C3%8DVEL_DE_DIREITO

S_HUMANOS_NAS_RELA%C3%87%C3%95ES_PRIVADAS_POR_MEIO_DO_RECONHECIMENTO_

DOS_NOVOS_DANOS acesso em 27.07.2020. 
282 ANTONIAZZI, Mariela Morales. Protección Supranacional de la democracia em suramerica – Um estudio 

sobre el acervo del ius constitutionale commune. Mexico: Instituto de Investigaciones Juridicas da 

Universidade Autónoma de México, 2015. p 54-55. 

https://www.academia.edu/38030816/PROTE%C3%87%C3%83O_MULTIN%C3%8DVEL_DE_DIREITOS_HUMANOS_NAS_RELA%C3%87%C3%95ES_PRIVADAS_POR_MEIO_DO_RECONHECIMENTO_DOS_NOVOS_DANOS
https://www.academia.edu/38030816/PROTE%C3%87%C3%83O_MULTIN%C3%8DVEL_DE_DIREITOS_HUMANOS_NAS_RELA%C3%87%C3%95ES_PRIVADAS_POR_MEIO_DO_RECONHECIMENTO_DOS_NOVOS_DANOS
https://www.academia.edu/38030816/PROTE%C3%87%C3%83O_MULTIN%C3%8DVEL_DE_DIREITOS_HUMANOS_NAS_RELA%C3%87%C3%95ES_PRIVADAS_POR_MEIO_DO_RECONHECIMENTO_DOS_NOVOS_DANOS
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questões ambientais e sobre terrorismo e refugiados, sendo menos explorado o papel 

internacional das instituições nacionais com previsão constitucional de promoção/proteção 

dos DH283.  

 Os indivíduos, as minorias, as INDH também podem/devem integrar esse mister, 

tanto no âmbito nacional como no internacional, pois o caminho da globalização é 

irreversível, mas não formatado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                             
283 Conclusão após pesquisas feitas na Universidade de Coimbra (Portugal) e no Instituto Max Planck de Direito 

Público em Heidelberg (Alemanha). 
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4  PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E ACESSO À JUSTIÇA 

 

O conceito de que os DH se destinam a “concretizar e fazer respeitar as condições de 

vida que possibilitem todo ser humano a manter e desenvolver suas qualidades, bem como 

permitir a satisfação de suas necessidades284”, associado às dimensões de sua proteção 

segundo Canotilho, conduz ao pensamento de Pérez Luño, segundo o qual “na coexistência 

política, os direitos fundamentais gozarão de maior protecção se houver um maior Estado de 

Direito; a contrario sensu, um menor estado de direito, uma menor tela de direitos 

fundamentais285”. Adequando-se à temática dessa pesquisa, a doutrina propala que o “estado 

de direito internacional é construído por meio do fortalecimento do estado de direito nos 

Estados286” e mutatis mutandis, o estado de direito de um Estado se fortalece por meio do 

fortalecimento do estado de direito internacional287. 

A proteção aos DH não é unidimensional pois ela deve se atentar à  

multifuncionalidade desses direitos, quais sejam, “função de defesa ou de liberdade, função 

de prestação social, função de proteção perante terceiros e função de não discriminação288”.  

Com efeito, Peters observa que “os estados têm o potencial de prejudicar os seres 

humanos em suas atividades, tanto dentro como fora de seus territórios, e, portanto, devem 

ser contidos pelo direito nacional e internacional289”. Para Steiner, “as violações sistemáticas 

                                                             
284 HOGEMANN, E., & OLIVEIRA, S. Constitucionalismo... 
285 Cf. PÉREZ LUÑO, Antonio Enrique. Los derechos fundamentales. Madrid: Tecnos, 2004. p. 1014. 

Disponível em http://www.scielo.org.mx/pdf/bmdc/v40n120/v40n120a17.pdf acesso em 11.07.2020. 
286 Cf. URUEÑA, René. Proteção Multinível Dos Direitos Humanos Na América Latina? Oportunidades, 

Desafios e Riscos in GALINDO, George Rodrigo Bandeira (coord. Et al). Proteção Multinível dos Direitos 

Humanos. Rede de Direitos Humanos e Educação Superior. p.24. Disponível em 

https://www.academia.edu/12371963/Prote%C3%A7ao_multin%C3%ADvel_dos_direitos_humanos acesso 

em 29.07.2020. 
287  Leia BURKE-WHITE, William W. and SLAUGHTER, Anne-Marie “The Future of International Law is 

Domestic (or the European Way of Law)”, Harvard International Law Journal, 47, n. 2, 2006  ou Faculty 
Scholarship at Penn Law. 962. disponível em https://scholarship.law.upenn.edu/faculty_scholarship/962. 

Acesso em 27.07.2020. NOLLKAEMPER, Andre. The Bifurcation of International Law: Two Futures for the 

International Rule of Law. ACIL Research Paper, n.2011–04, 2011. Disponível em 

https://www.researchgate.net/publication/228218694_The_Bifurcation_of_International_Law_Two_Futures_

for_the_International_Rule_of_Law acesso em 27.07.2020. 
288 CANOTILHO, J J G. Direito Constitucional... p. 407 – 410. Ver tb. SARLET, Ingo Wolfgang. A eficácia 

dos Direitos Fundamentais. 10. ed. rev., atual. e ampl. Porto Alegre: Livraria do Advogado Ed., 2011. p. 157. 
289 PETERS, Anne. How Not to Do Things with International Law. Ethics & International Affairs, vol. 32, 4, 

pp. 483-491, 2018, p. 486, disponível emhttps://www.cambridge.org/core/journals/ethics-and-international-

affairs/article/how-not-to-do-things-with-international-law/BEFC62A22446D5169B0A0C15C32CDC0F 

acesso em 02.08.2020. 

http://www.scielo.org.mx/pdf/bmdc/v40n120/v40n120a17.pdf%20acesso%20em%2011.07.2020
https://www.academia.edu/12371963/Prote%C3%A7ao_multin%C3%ADvel_dos_direitos_humanos
https://scholarship.law.upenn.edu/faculty_scholarship/962
https://www.researchgate.net/publication/228218694_The_Bifurcation_of_International_Law_Two_Futures_for_the_International_Rule_of_Law
https://www.researchgate.net/publication/228218694_The_Bifurcation_of_International_Law_Two_Futures_for_the_International_Rule_of_Law
https://www.cambridge.org/core/journals/ethics-and-international-affairs/article/how-not-to-do-things-with-international-law/BEFC62A22446D5169B0A0C15C32CDC0F
https://www.cambridge.org/core/journals/ethics-and-international-affairs/article/how-not-to-do-things-with-international-law/BEFC62A22446D5169B0A0C15C32CDC0F
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de DH têm um caráter radicalmente diferente. Elas refletem a ordem política e jurídica do 

Estado290”.  

 “A governança democrática é posta em causa, onde o acesso à justiça para todos os 

cidadãos (independentemente do sexo, raça, religião, idade, classe ou credo) é ausente 

sic291”. Portanto, o acesso à justiça interfere na ordem nacional como pilar do Estado 

Democrático de Direito e na ordem internacional como regulador da governança 

democrática. 

Prosseguindo, o acesso à justiça é uma garantia fundamental (Brasil)292, o meio pelo 

qual alguém exerce a cidadania jurídica  (participa da discussão acerca do direito de acesso 

aos direitos bem como exige a prestação concreta de um direito violado), o que pode ocorrer 

pela via judiciária ou por outras vias que lhe sejam disponibilizadas, tanto sob a forma 

ofensiva como defensiva293. Diz respeito à possibilidade efetiva que se dá a uma pessoa de 

obter informação/consulta jurídica, obter serviços jurídicos, acessar os tribunais para a 

discussão de sua pretensão (pretensão de exigência ou de defesa em relação a um direito), 

bem como de ter acesso aos meios extrajudiciais de solução de conflitos294. Assim, é um 

metadireito295 que se qualifica como direito geral a proteção jurídica a ser exercido por 

diversas vias: judicial ou extrajudicial, individual ou coletiva, no território de origem do 

titular ou em outro, em perspectivas domésticas ou internacionais.  

Tal direito-garantia está ligado a outros direitos conexos, dentre os quais, o direito de 

acesso ao direito, o direito de acesso aos tribunais, o direito, repita-se, à informação jurídica 

                                                             
290 E complementa: “É nestas circunstâncias que um poderoso regime internacional se torna essencial.” 

STEINER, Henry. A gloomy view of enforcement, in Braibant e Marcou (eds.), Les droits de l’homme: 

universalité et renouveau apud PIOVESAN, Flávia Direitos humanos e o direito constitucional internacional / 

Flávia Piovesan. – 14. ed., rev. e atual. – São Paulo : Saraiva, 2013. p. 74. 
291VEDOVATO, Luis Renato. A Garantia Do Acesso À Justiça No Direito Internacional Dos Direitos 

Humanos  in Revista Direito E Justiça – Reflexões Sociojurídicas , ano XV,nº 25, pp. 165-179, Out., 2015, p. 

172.  
292 Art. 5o, XXXV, da CF/88 -XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; § 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata. Art. 60. A 

Constituição poderá ser emendada mediante proposta: § 4º Não será objeto de deliberação a proposta de 
emenda tendente a abolir: IV - os direitos e garantias individuais. disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm acesso em 31.07.2020. 
293  Cf. FAGET, Jacques. “L’accès au droit: logiques de marché et enjeux sociaux”, Droit et Société, 30/31, 

1995, 367-378, traduzido por PEDROSO, João Antonio Fernandes. Acesso ao Direito e à Justiça: um direito 

fundamental em (des)construção - O caso do acesso ao direito e à justiça da família e das crianças. Tese de 

Doutoramento em Sociologia do Estado, do Direito e da Administração pela Universidade de Coimbra. 2011, 

disponível em https://estudogeral.sib.uc.pt/bitstream/10316/22583/1/Tese_Joao%20Pedroso.pdf acesso em 

24.08.2020. 
294 CANOTILHO, J J G e outro. Constituição... p. 406-419. Ver tb. Barendrecht, Maurits. et al. (2006), How 

to measure the price and quality of access to justice?in PEDROSO, João A. F. Ob.Cit . 
295 p. 87. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://estudogeral.sib.uc.pt/bitstream/10316/22583/1/Tese_Joao%20Pedroso.pdf
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e à consulta jurídica, o direito à assistência judiciária (Brasil) ou ao patrocínio judiciário 

(Portugal) e, ainda, o direito de patrocínio de seu interesse por um profissional devidamente 

qualificado (advogado ou Defensor Público)296.   

Canotilho297 leciona que o direito de acesso ao direito não é apenas instrumento da 

defesa dos direitos mas também “integrante do princípio material de igualdade” e “do 

próprio princípio democrático, pois este não pode deixar de exigir uma democratização do 

direito e uma democracia do direito298”.  

González destaca que “o acesso à justiça é um dos valores mais relevantes da ordem 

constitucional299” e, por ser polissêmico300, assume “concepções distintas de acordo com a 

abordagem sob a qual é enfocado”.  

Com efeito, Garro sustenta ser possível conceber o acesso à justiça, por um lado, 

como um direito civil e político, por outro, como um direito social e econômico301. Sobre o 

tema, Abramovich destaca que os direitos econômicos, sociais e culturais “também podem 

ser caracterizados como um complexo de obrigações positivas e negativas do Estado, embora 

nesse caso as obrigações positivas se revistam de maior importância simbólica para 

identificá-los302”. Por outro lado, “muitos direitos que por tradição estão incluídos no 

catálogo de direitos civis e políticos foram reinterpretados do ponto de vista social303, o que 

demonstra a impertinência de distinções absolutas, sem olvidar o caráter de interdependência 

                                                             
296 Cf. GRECO, Leonardo. O acesso ao direito e à justiça in Estudos de direito processual. Campos dos 

Goytacazes: Ed. Faculdade de Direito de Campos, 2005, p. 200-201. 
297 Expressões conforme CANOTILHO, J. J. G. e outro. Constituição... p. 410. 
298 CANOTILHO, J. J. G. Consituição... p. 410. 
299 GONZÁLEZ, P. A Dimensão Política do Acesso à Justiça e da Assistência Jurídica e Seu Enquadramento 

na Teoria das Dimensões (ou Gerações) de Direitos Humanos e Fundamentais in ALVES, Cleber Francisco; 

GONZÁLEZ, Pedro. Defensoria Pública no Século XXI: Novos horizontes e desafios. 2. ed. Rio de Janeiro: 

Lumen Juris, 2019, p. 112. 
300  Cf. CAPPELLETTI, M.  e outro. Acesso... p. 8; SMITH, Roger. Justice-ILAG. ILAG Newsletter, mar.-

abr. 2010, p. 8 apud GONZÁLEZ, Pedro. Ob.cit. p. 112. 
301 GONZÁLEZ, Pedro. Ob.cit. p.139. 
302 ABRAMOVICH, Víctor. Linhas De Trabalho Em Direitos Econômicos, Sociais E Culturais: Instrumentos 
E Aliados** - A estrutura dos direitos econômicos, sociais e culturais e as possíveis estratégias judiciais [** 

Esta parte do texto expressa as conclusões de um trabalho de pesquisa mais amplo, elaborado em conjunto com 

Christian Courtis (2002)]. SUR - Revista Internacional De Direitos Humanos, Ano 2, n. 2, 2005. p.191. 
303 Sobre o tema, veja CEDH, caso López Ostra vs Espanha, A 303-C (1994); CEDH, caso Guerra e Outros vs 

Itália, 19 de fevereiro de 1988; caso Osman vs Reino Unido, sentença de 28 de outubro de 1998, a CEDH 

asseverou que, dentre as obrigações estatais, há o dever primário de garantir a vida. Ver CEDH, Mc Cann e 

Outros vs Reino Unido, sentença de 27 de setembro de 1995;  Kaya vs Turquia, sentença de 19 de fevereiro de 

1998. Mahmut Kaya vs Turquia, sentença de 28 de março de 2000 (também trata de deveres positivos em 

relação ao direito à vida). C. Const., S. Primera de Rev. Sent T-406, junho 5/92. Exp. T-778. M. P. Ciro 

Angarita Barón. Ver também M. J. Cepeda Espinosa, “Derecho constitucional jurisprudencial”, legis, Bogotá, 

2001 conforme ABRAMOVICH, Víctor. Ob.cit.pp.189-223. 
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dos DH, pelo que se conclui que a não-prestação de um serviço que constitui uma obrigação 

do Estado na concretização de um DH já revela a negação desse direito304.    

Por essa razão, González assevera que o acesso à justiça e à assistência jurídica 

gratuita se caracterizam por serem “direitos multifuncionais e multidimensionais, 

enquadrando-se nas diversas dimensões (ou gerações) de direitos humanos e fundamentais”. 

Conclui que “sua nova configuração ressalta a importância de ambos para o fortalecimento 

da cidadania, para a participação no espaço público, para o exercício da liberdade, para o 

respeito à igualdade e para a integração ao pacto social305”. Em uma perspectiva político-

democrática do acesso à justiça, tem-se que, mutatis mutandis, sua falta obsta à “constituição 

de uma cidadania robusta306”. 

No âmbito do presente estudo, sem desconsiderar as conhecidas classificações de 

acesso à justiça nas concepções formal (acesso aos tribunais, à jurisdição) e material 

(referente a sua carga axiológica, ao conteúdo de igualdade substancial), considere-se o 

conceito de Kazuo Watanabe307 de acesso à ordem jurídica justa, corroborado pela ideia de 

sistema multiportas de Avritzer308. Para Watanabe, a problemática não se cinge a 

“possibilitar o acesso à justiça enquanto instituição estatal; e sim de viabilizar o acesso à 

ordem jurídica justa. Uma empreitada assim ambiciosa requer, antes de mais nada, uma nova 

postura mental309”.  

A atualização desse conceito remete ao início da década de 1980 e perpetua até os 

dias atuais, porquanto  

 

“deixou de significar mero acesso aos órgãos judiciários para a proteção 

contenciosa dos direitos para constituir acesso à ordem jurídica justa, no 

sentido de que os cidadãos têm o direito de serem ouvidos e atendidos não 

somente em situação de controvérsias com outrem, como também em 

situação de problemas jurídicos que impeçam o pleno exercício da 

                                                             
304 PELÁEZ, Contreras (1994), p.21 apud ABRAMOVICH, Víctor. Ob.cit. p.191.   
305 GONZÁLEZ, Pedro. A Dimensão... p. 146. 
306 CARVALHO, José Murilo de. Cidadania no Brasil. 18a ed. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2014, p. 

243 apud GONZÁLEZ, Pedro. Ob.cit. p. 137. 
307 WATANABE, Kazuo. Acesso à ordem jurídica justa: conceito atualizado de acesso à justiça, processos 

coletivos e outros estudos. Belo Horizonte: Del Rey, 2019. 
308 O autor propala a necessidade de um sistema multiportas de justiça que vá além dos tribunais judiciais, de 

modo a concatenar diferentes esferas de solução de litígios. AVRITZER, Leonardo. Cartografia da justiça no 

Brasil: uma análise a partir de atores e territórios. São Paulo: Saraiva, 2014. 
309 WATANABE, Kazuo in GRINOVER, Ada Pellegrini et.al. Participação..., p. 128. 
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cidadania(...). Portanto, o acesso à justiça, nessa dimensão é mais amplo e 

abrange não apenas a esfera judicial, como também a extrajudicial310”. 

 

No mesmo sentido, González apresenta o conceito de acesso à justiça sob a 

perspectiva de “acesso à juridicidade – o que pode ocorrer independentemente de 

intervenção judicial, inclusive mediante a educação em direitos e os chamados meios 

adequados de solução de conflitos como a conciliação, a mediação e arbitragem311”. Galanter 

explica que o sentido do acesso à justiça se expandiu a partir do final da década de 70 

(setenta), para compreender “a capacidade de se valer das diversas instituições, 

governamentais e não governamentais, judiciais e não-judiciais, nas quais um reclamante 

pode buscar a justiça312” e exemplifica com o Ombusdpeople.  

Acrescente-se o pensamento de Garth e de Cappeletti313, ao considerar tal acesso 

como um direito humano basilar314 que vai além da proclamação do direito de todos, para 

garantir o direito igualitário (perspectiva substancial, de justiça material) ao sistema jurídico.   

Canotilho destaca que o direito de acesso ao direito e à tutela jurisdicional efetiva, 

embora inserido na Const. portuguesa na parte referente ao rol de direitos e garantias 

fundamentais, “é uma norma-princípio estruturante do Estado de direito Democrático315”, 

“corolário lógico do monopólio tendencial da solução do conflitos por órgãos do Estado ou 

dotados de legitimação pública316”. 

 Sua natureza jurídica é de direito prestacionalmente dependente317 (por estar 

atrelado à prestação do Estado de disponibilizar meios para sua concretização – desde a 

organização judiciária, passando pelos processos garantidores da tutela judicial efetiva, até 

                                                             
310 WATANABE, Kazuo. Depoimento: atualização do conceito de acesso à justiça como acesso à ordem 

jurídica justa. Ob. cit. pp 109-110. 
311 GONZÁLEZ, Pedro. O conceito atualizado de acesso à justiça e as funções da Defensoria Pública in Livro 

de teses e práticas exitosas: Defensoria Pública: memória, cenários e desafios. XIV Congresso Nacional das 

Defensoras e Defensores Públicos. Rio de Janeiro: ANADEP, 2019, p. 43-49.  
312 GALANTER, Marc. Access to Justice in a World of Expanding Social Capability, vol 37, I, article 5, pp.115-
128, Fordham Urban Law Journal, 2010. pp.115-116. Disponível em 

https://ir.lawnet.fordham.edu/ulj/vol37/iss1/5  acesso em 13.09.2020. 
313 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Ob. cit. pp 11-12. 
314 “Nesse sentido: OEA. Corte Interamericana de Direitos Humanos. Caso Instituto de Reeducação do Menor 

vs. Paraguai, sentença de 02 set. 2004, exceções preliminares, mérito, reparações e custas, § 28; GONZÁLEZ, 

Pedro. A Dimensão... p. 113; art. 8º c/c art. 25 da Convenção Americana de Direitos Humanos (CADH) – Pacto 

de San Jose da Costa Rica, art. XVIII da Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, art. 14.1, 

do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos. 
315 CANOTILHO, J. J. G. e outro. Constituição.... p. 409. 
316 CANOTILHO, J. J. G. e outro. Ob.Cit.... p. 409. 
317 CANOTILHO, J. J. G. e outro. Ob.Cit.... p. 408. 

https://ir.lawnet.fordham.edu/ulj/vol37/iss1/5
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a superação dos obstáculos de acesso à justiça e ao direito – a exemplo da insuficiência 

econômica e do estado de vulnerabilidade) e de direito legalmente conformado318 (uma vez 

que a lei viabiliza e regulamenta o procedimento e os meios de acesso à referida garantia 

fundamental).  

A conformação legal exige a conformação prestacional para densificar319 o direito 

humano de acesso à justiça, não obstante sua previsão em um tratado internacional, na 

Constituição e na lei.  

Sobre o tema, insta registrar que Peters observa que a atual era (pós-globalismo) é 

caracterizada por tendências antagônicas no que diz respeito à proteção dos DH320. De fato, 

há uma ampliação dos instrumentos e procedimentos jurídicos internacionais de proteção, 

bem como de movimentos horizontais e verticais de congruência dos DH nos âmbitos 

nacional e internacional, até mesmo a criação de novos direitos, novos grupos afetados 

(vítimas) e novos violadores de DH321. Recente estudo de Peters revela que, não obstante a 

frequente  positivação de cláusulas constitucionais que consagram os DH internacionais, tais 

cláusulas não levaram instantaneamente a um registro satisfatório dos DH em muitos 

países322. Não se pode, entretanto, discordar que “a boa lei que corresponde aos padrões 

internacionais é uma condição mínima para melhorias323”. Em sentido semelhante, Barroso 

explica que  a fundamentalidade da Constituição já não está somente nas decisões que traz 

em si (como instrumento dirigente), “mas também nos procedimentos que institui para que 

elas sejam adequadamente tomadas pelos órgãos competentes, em bases democráticas324”.  

Diante da globalização, é de se ver que a acepção de ordem jurídica inclui a ordem 

jurídica internacional e a possibilidade real de influência na formação das decisões e das 

normas (juridicidade). A amplitude desse conceito fundamenta a proteção multinível 

extrajudicial dos DH. Por ex.: o avanço mundial sobre os direitos das mulheres se deu em 

razão da atividade de DH da ONU sobre o tema325. 

                                                             
318 CANOTILHO, J. J. G. e outro. Ob.Cit.... p.408. 
319 MENDES, G. F.. Op. cit., p. 16. 
320 PETERS, A. e outro; Der Internationale… p.1. 
321 PETERS, A. e outro Ob.cit. 
322 Cf. PETERS, A. e outro. Ob.cit. 
323 PETERS, A. Supremacy… p. 173. 
324 BARROSO, Luís Roberto. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo: Os conceitos fundamentais e 

a construção de um novo modelo. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 47. 
325 ÖZLER, ob,cit. p. 399. Veja também Plano Nacional de Ação Australiano “Women, Peace and Security” 

para cumprimento da Resolução da ONU (UNSCR 1325, de 2000; UNSCR 1820, de 2008; UNSCR 1888 de 

2009; UNSCR 1889 de 2009; UNSCR 1960, de 2010; UNSCR 2106, de 2013; UNSCR 2122, de 2013; 

disponível em www.dpmc.gov.au/women/publications-articles/government-international/nap-peace-and-

http://www.dpmc.gov.au/women/publications-articles/government-international/nap-peace-and-security-2012-18.cfm%20acesso%20em%2003.08.2020
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A Constituição não estabeleceu uma única forma de proteção de direitos ou um único 

mecanismo que deva ser implementado para o acesso à justiça. O espaço público de 

participação democrática para acesso aos direitos é alargado tanto sob a perspectiva de 

“constituição aberta à inclusividade social e integração326, como sob a concepção 

alargada327 de Const. que considera os direitos coletivos e sociais integrantes da 

deverosidade estatal, assim como os demais DH. Portanto, há acesso ao direito na 

participação popular democrática no pleito de políticas públicas e de construções 

normativas, tal como há acesso ao direito pela via da densidade normativa ou do acesso aos 

tribunais. O acesso à justiça se revela, portanto, dinâmico e sua concretização exige  

“providências situadas fora ou além do texto constitucional328”, o que motiva a apresentação 

dos procedimentos extrajudiciais de acesso à justiça do presente estudo. 

Ademais, “o acesso à justiça está também estreitamente ligado à redução da 

pobreza329, pois ser pobre e marginalizado significa estar privado de escolhas, 

oportunidades, acesso aos recursos básicos e de ter uma voz no processo decisório330”, ou 

seja, estar ligado ao projeto dirigente constitucional sobre a redução das desigualdades 

sociais. 

González assevera que, na prática, fica excluída a participação dos 

vulnerabilizados331 “no debate público e na luta pela instauração de uma ordem jurídica 

                                                             
security-2012-18.cfm acesso em 03.08.2020. Leia também KEE-LOO, Katrina. Translating UNSCR 1325 into 
Practice: Lessons Learned and Obstacles Ahead in DAVIES, Sara E. et al. Responsibility to Protect and 

Women, Peace and Security: Aligning the Protection Agendas. Martinus Nijhoff; XII, 2013, pp. 35-52 e, da 

mesma autora,   Engaging UNSCR 1325 through Australia’s National Action Plan in International Political 

Science Review, 2016-06. Disponível em  https://monash.edu/research/explore/en/publications/engaging-

unscr-1325-through-australias-national-action-plan(0aeb4813-684a-430e-a27b-eca102b029ad).html acesso 

em 03.08.2020.  
326 CANOTILHO, J J G e outro. Constituição... p. 48. 
327 CANOTILHO, J J G. Ob.Cit., p.47-48. 
328 MENDES, Gilmar F. et al. Hermenêutica constitucional e direitos fundamentais. 1. ed., Brasília: Brasília 

Jurídica, 2002, p. 40-41. 
329 O que justifica a inclusão do acesso à justiça no objetivo 16 da Agenda 2030 para o Desenvolvimento 

Sustentável da ONU. 
330VEDOVATO, Luis R. Ob.Cit. pp.172-173. 
331 SANTOS, Boaventura   de   Sousa et  al.(1996). Os   tribunais   nas   sociedades contemporâneas. O caso 

português. Porto: Edições Afrontamento. pp.486-487; veja pesquisa Datafolha disponível em 

http://media.folha.uol.com.br/datafolha/2017/06/26/0185934f0a2a67acc0088da5d8ab3951.pdf, acesso em 

12/05/18; pesquisas do “COMBAT - Combate ao racismo em Portugal: uma análise de políticas públicas e lei 

antidiscriminação” (2016-2020), disponível em http://combat.ces.uc.pt  acesso em 03.08.2020; MAESO, S. R. 

e outro. Repensar a legislação e as políticas públicas desde o antirracismo em contextos europeus e latino-

americanos. Revista Direito e Práxis, vol. 10, n. 3, 2019, 27ª ed., set-nov, 2019, pp. 1601-1616. Disponível em 

https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/revistaceaju/article/view/44398/30512 acesso em 03.08.2020; 

https://nacoesunidas.org/o-racismo-mata-e-nao-podemos-ser-indiferentes-diz-onu-brasil-em-lancamento-da-

campanha-vidasnegras/ acesso em 03.08.2020. 

http://www.dpmc.gov.au/women/publications-articles/government-international/nap-peace-and-security-2012-18.cfm%20acesso%20em%2003.08.2020
https://monash.edu/research/explore/en/publications/engaging-unscr-1325-through-australias-national-action-plan(0aeb4813-684a-430e-a27b-eca102b029ad).html
https://monash.edu/research/explore/en/publications/engaging-unscr-1325-through-australias-national-action-plan(0aeb4813-684a-430e-a27b-eca102b029ad).html
http://media.folha.uol.com.br/datafolha/2017/06/26/0185934f0a2a67acc0088da5d8ab3951.pdf
http://combat.ces.uc.pt/
https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/revistaceaju/article/view/44398/30512%20acesso%20em%2003.08.2020
https://nacoesunidas.org/o-racismo-mata-e-nao-podemos-ser-indiferentes-diz-onu-brasil-em-lancamento-da-campanha-vidasnegras/
https://nacoesunidas.org/o-racismo-mata-e-nao-podemos-ser-indiferentes-diz-onu-brasil-em-lancamento-da-campanha-vidasnegras/
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justa332”. Sua conclusão, bem como a de Garth – é de que “de nada adianta o reconhecimento 

formal de direitos se não há meios para reivindicar-se no ambiente democrático o seu 

cumprimento333”. 

Para que o novo conceito de cidadania, pautado na efetivação dos DH, seja construído 

sob vetores democráticos de igualdade substancial, o pluralismo constitucional deve estar 

presente334.  

Na mesma esteira, Kazuo Watanabe335 destaca ser necessário ir além da cultura do 

litígio e da visão adversarial de processo judicial para uma organização adequada da 

sociedade que viabilize o acesso à justiça, não obstante o foco no aprimoramento de 

processos. É de se ver, portanto, a importância de uma dogmática para além dos tribunais 

que confira o tratamento adequado aos problemas existentes na sociedade em perspectivas 

constitucionais, mantendo o direito vivo e vigente. Para o autor, devemos considerar “as 

bases culturais para  pensarmos  em  uma estratégia mais adequada de tratamento dos 

conflitos de interesse”336. Sua conclusão: “quando se trata de solução adequada dos conflitos 

de interesses, insisto em que o preceito constitucional  que  assegura o acesso à Justiça traz 

implicitamente o princípio da adequação” sic337. 

Ao aplicar tal princípio, tem-se que o acesso à ordem jurídica justa se liga à 

possibilidade de participação dos vulnerabilizados no âmbito da democracia ajustada à 

ordem jurídica globalizada.  

Da mesma forma que o acesso à justiça é multifacetado como corolário do direito 

geral à proteção jurídica, a forma de disponibilização desse direito não é uni-institucional. 

Por ser estruturante338 do Estado Democrático de Direito, a oportunização do direito de 

acesso ao direito diz respeito a todos os poderes do Estado (executivo, legislativo e 

judiciário), às demais instituições autônomas e de Estado - no âmbito de suas obrigações 

constitucionais - como a Provedoria de Justiça portuguesa e a Defensoria Pública. 

                                                             
332 GONZÁLEZ, Pedro. Ob.Cit. p. 136. 
333 GONZÁLEZ, P. Ob.Cit. p. 136. No mesmo sentido, GARTH, Bryant. Ob. cit. pp. 11-12. 
334 Veja CÉSAR, Alexandre. Acesso à justiça e cidadania. Cuiabá: EdUFMT, 2002, p. 45. 
335 WATANABE, Kazuo. Modalidade de Mediação in Seminário Mediação: Um Projeto Inovador. Série 

Cadernos do CEJ, 22. p. 45. disponível em  

https://www.tjap.jus.br/portal/images/stories/documentos/Eventos/Texto---Modalidade-de-mediacao---

Kazuo-Watanabe.pdf acesso em 01.08.2020. 
336 WATANABE, K.. Ob.cit. p.45. 
337 WATANABE, K.. Ob.cit. p.46. 
338 NOVAIS, Jorge Reis. Princípios Estruturantes de Estado de Direito. Coimbra: Almedina, 2019. 

https://www.tjap.jus.br/portal/images/stories/documentos/Eventos/Texto---Modalidade-de-mediacao---Kazuo-Watanabe.pdf
https://www.tjap.jus.br/portal/images/stories/documentos/Eventos/Texto---Modalidade-de-mediacao---Kazuo-Watanabe.pdf
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 Peters ensina que os elementos constitucionais nos vários níveis (internacional e 

nacional – perspectiva vertical) e nos vários setores (perspectiva horizontal) podem se 

complementar e apoiar uns aos outros (“criss-cross”)339. 

Assim, ligando-se o pluralismo ao acesso à justiça material na era globalizada, 

exsurge o papel das ICDH como fundamental ao acesso à “ordem jurídica justa 

globalizada”, por ser dotada de legitimação pública340. 

Essas Instituições devem participar das discussões internacionais sobre as normas 

jurídicas atinentes aos DH, integrando a rede, apresentando os interesses dos invisibilizados 

e materializando o princípio do processo equitativo341 no âmbito do acesso à ordem jurídica 

justa globalizada, a exemplo da possibilidade de contestação/influência no processo de 

treaty-makers342, nos exatos limites de suas funções constitucionais343 (princípio da 

justeza344), mas no âmbito do DCI. A par disso, Peters destaca que “seria ingênuo esperar 

que normas idênticas sejam interpretadas e aplicadas de forma idêntica por todos os 

atores345”. A integração à rede é viável pela abertura intertextual da Constituição e da 

DUDH, bem como porque toda interpretação é necessariamente criativa, o que demonstra 

ser importante quem é o intérprete346”. Destarte, a interpretação das normas recebe 

influências “pelo viés institucional do órgão de atuação347”. Na prática, o significado dado a 

uma norma em análise dependerá da autoridade jurídica e política da instituição348. Infere-

se, destarte, a importância de uma hermenêutica constitucional perspectivada no âmbito do 

Direito Constitucional Internacional.  

O link hermenêutico com o pluralismo pode ser obtido pelo princípio do efeito 

integrador349 e, ainda, pelos ensinamentos de Häberle, para quem “não há norma jurídica, 

                                                             
339 A ideia é de cruzamento. Veja em PETERS, Anne. Compensatory…. p. 601. 
340  CANOTILHO, J. J. G. e outro. Constituição...p. 409 
341 CANOTILHO, J. J. G. e outro. Ob.Cit., p. 416-417. 
342 Concepção de treaty-makers como qualquer procedimento de elaboração de normas (a exemplo das 

recomendações na RPU).  
343 A ordem internacional não deturpa o projeto constitucional. 
344 Cf. Cf. CANOTILHO, J. J. G .Ob.cit,. p. 
345 PETERS, Anne. Supremacy… p. 197. 
346 PETERS, Anne. Supremacy… p. 197. Ver tb. HÄBERLE, Peter. Hermenêutica Constitucional. A Sociedade 

Aberta dos Intérpretes da Constituição: contribuição para a Interpretação Pluralista e “Procedimental” da 

Constituição. Trad. de Gilmar Mendes. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 1997. Leia também 

NASCIMENTO, V. R. e outro. Constitucionalização Do Regime Jurídico Internacional? Os Desafios Da 

Normatividade Na Era Da Globalização in Revista de Direito Brasileira. São Paulo, SP, v. 18, n. 7, p. 82 – 

102, Set./Dez. 2017. 
347 PETERS, A.. Supremacy… p. 197. 
348 PETERS, A.. Ob.Cit. p. 197. 
349 Cf. CANOTILHO, J. J. G .Ob.cit,. p. 227. 
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senão norma jurídica interpretada350”, aplicando-se sua teoria da “sociedade aberta dos 

intérpretes da Constituição351” para a “pluralidade de forças produtivas de interpretação352” 

em uma sociedade pluralista, aberta e, frise-se, globalizada. Infere-se da ratio de “novas 

formas de participação das potências públicas pluralistas353”, sua aplicabilidade à atuação 

das INDH junto da ONU, de modo a adequar a interpretação e a própria redefinição dos DH 

à história, aos tempos atuais, aos povos, aos invisibilizados, integrando a norma à realidade 

pública.  

A justificativa para a aplicação desse entendimento também encontra suas raízes no 

discurso democrático habermasiano354, atentando-se para a importância da participação 

pelas consequências e efeitos colaterais do descumprimento das normas de DH que 

repercutem na sua aceitação pelos afetados355. 

Nesse sentido, tem-se que a influência gerada pela opinião pública que considera a 

participação de todos (o que significa dar ouvidos às minorias vulnerabilizadas) é 

transformada em "poder comunicativo356" por intermédio dos canais de atuação (a incluir a 

ordem nacional e internacional) das INDH; e o “poder comunicativo357” é novamente 

transformado em "poder administrativo358" sob a forma de legislação, decisões de políticas 

públicas, recomendações etc. Em síntese: “os procedimentos e pressupostos comunicativos 

da opinião democrática - e da vontade - funcionam como as mais importantes comportas 

para a racionalização359 discursiva das decisões de uma administração360 condicionada pela 

lei e pelo estatuto361” (leia-se: pela Const. e tratados internacionais). Não se dialoga com o 

                                                             
350 “Es gibt keine Rechtsnormen, es gibt nur interpretierte Rechstnormen”, Peter Häberle, Zeit und Verfassung, 

in: Dreier, Ralf/Schewgmann, Friederich, Probleme der Verfassungsinterpretation, p. 203 (313) apud 

LENZA, P. Direito Constitucional Esquematizado. 13a ed.rev., atual.e ampl. São Paulo: Saraiva: 2009; p.99. 
351 HÄBERLE, Peter. Hermenêutica.... Leia também LENZA, P. Ob. Cit. p. 99-101; MENDES, Gilmar 

Ferreira, et al. O pensamento... 
352 Cf Peter Häberle apud LENZA, Pedro. Ob.Cit. p. 100.  
353 Cf Peter Häberle apud MENDES, Gilmar Ferreira. O pensamento.... 
354 HABERMAS, Jürgen. Direito e democracia: entre facticidade e validade. Tradução de Flávio B. 
Siebeneichler, vol I e II. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1997. Veja também MOREIRA, Luís. 

Fundamentação do direito em Habermas. Belo Horizonte: Ed. Mandamentos, 1999. 
355 HABERMAS, J. Moral Consciousness and Communicative Action. Massachusett: Massachusetts Institute 

of Technology, 1990. p. 120. 
356 HABERMAS, J. Three Normative Models of Democracy. Constellation, vol I, I, 1994. p.8.  
357 HABERMAS, J. Direito e Democracia... 
358 HABERMAS, J. Ob. Cit.. 
359 “A racionalização significa mais do que a mera legitimação, mas menos do que a constituição do poder 

político”. Cf. HABERMAS,J. Three..., p.9. 
360 Leia-se: governança global. 
361 HABERMAS, J. Three…. p.8. 
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desconhecido; isso seria um discurso, não um diálogo. Portanto, a responsabilidade-conduta 

das INDH resta evidenciada. 

Conforme Habermas, “unindo considerações pragmáticas, compromissos, discursos 

de autocompreensão e justiça, esse procedimento democrático fundamenta a presunção de 

que resultados razoáveis ou justos podem ser obtidos362”.  

Sob o viés procedimentalista de sua teoria, Habermas leciona que 

 “a razão prática retira-se dos direitos humanos universais, ou da substância 

ética concreta de uma comunidade específica, para as regras do discurso e das 

formas de argumentação. Em última análise, o conteúdo normativo decorre 

da própria estrutura das ações comunicativas. Estas descrições do processo 

democrático preparam o terreno para diferentes conceptualizações do Estado 

e da sociedade363”. 

 

Existe uma relação entre ordem política justa e ordem jurídica justa. Uma ordem 

jurídica justa depende de uma ordem política justa, ou, no mínimo, ajustada aos objetivos de 

efetivação de direitos que estão catalogados na Constituição Federal e na DUDH (e tratados 

de DH) como primazia da dignidade humana enquanto eixo axiológico do sistema jurídico. 

De nada adianta a positivação de direitos, quer na ordem jurídica internacional (pela via da 

celebração de tratados e compromissos), quer na ordem jurídica interna sem a 

implementação das políticas públicas que visem a assegurar tais direitos.  

O modelo de acesso ao direito e à justiça não é único, tampouco auto-efetivo ou 

politicamente neutro364, como entende Pedroso365, sendo importantes a democracia do 

direito e a democratização do direito propaladas por Canotilho366. 

A par disso, Esteves propala a importância da construção de “um diálogo com os 

formuladores de políticas públicas para que se possa estimular a adoção de medidas que 

                                                             
362 HABERMAS, J. Three… p.6. Vide gráfico anexo. 
363 HABERMAS, Jürgen. Three ... p. 6. 
364 Há uma diferença entre apartidário e politicamente neutro, pois este último deve ser interpretado, no presente 

estudo, à luz do DIDH e do projeto constitucional, que, como outrora mencionado, se volta à proteção dos 

desfavorecidos. 
365 PEDROSO, J. A. F.. Acesso... p. 7. 
366 CANOTILHO, J J G. Consituição...p. 410. 
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favoreçam o acesso à justiça por todo cidadão367”. Bucci complementa que “não obstante, 

definir as políticas públicas como campo de estudo jurídico, é um  movimento  que  faz  parte  

de  uma  abertura  do  direito  para  a interdisciplinariedade368” (e para a pluralidade).  Ela 

observa que o perecimento da legitimação original de alguns institutos e categorias  jurídicas 

tradicionais levou à “busca por novo sentido ou nova força, restabelecendo contato com 

outras áreas do conhecimento, das quais vinham se apartando desde a caminhada positivista 

que se iniciou no século XIX369”. As novas forças trilham um caminho interdisciplinar, 

internacional e interinstitucional. 

Densificações positivas da proteção dos DH e da democracia no mundo globalizado 

devem ser feitas por meio de sistemas jurídico-político-constitucionais que dialogam, 

integram-se e se complementam, com o escopo de (re)construir uma ordem jurídica justa. 

Assim, a ordem jurídica justa globalizada está ligada à democratização da governança 

global múltipla que repercute no direito de acesso ao direito. 

A remoção dos obstáculos de acesso à ordem jurídica justa, ao exercício do status 

civilitatis (cidadania) e ao reajuste do desequilíbrio da democracia370 - tanto pela ótica do 

perecimento da soberania estatal no mundo globalizado como pela consideração dos 

indesejáveis da sociedade - perpassa pelo direito à participação e discussão político-

normativa do cidadão em âmbito internacional, preenchendo-se o trinômio 

“informação/possibilidade de reação/poder de influência371”. 

No mesmo sentido é a vertente social construtivista (social constructivist) e pluralista 

(pluralist approach) baseada na multiperspectividade (multi-perspectivity) de Marko372, da 

qual se infere que relações sociais e normas legais são necessariamente multifuncionais, “o 

que reflete na multimensionalidade de seu aspecto ontológico373”. O autor ainda alia sua obra 

                                                             
367 Conforme Diogo Esteves, Defensor Público e um dos coordenadores gerais do Global Acess do Justice 

Project. Confira em http://www.defensoria.rj.def.br/noticia/detalhes/9665-Projeto-Global-Access-to-Justice-

e-lancado-oficialmente-no-Brasil acesso em 27.06.2020. 
368 BUCCI, M. P. D. O conceito de política pública em direito. In BUCCI, Maria Paula Dallari (org.). Políticas 

públicas: reflexões sobre o conceito jurídico. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 02. 
369 BUCCI, M. P. D.. Ob.Cit.  
370 DAHL, Robert. Um Prefácio à Teoria Democrática. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Editor, 1989; DAHL, R.. 

Poliarquia: Participação e Oposição. São Paulo: Ed. Universidade de São Paulo, 1997; DAHL, Rt. Sobre 

Democracia. Brasília: Ed. Universidade de Brasília, 2009. A Democracia e Seus Críticos. São Paulo: Martins 

Fontes, 2012.p. 344-345. 
371 Cf. GONZALEZ, P. Defensoria Pública... p.133. 
372 MARKO, J. Human... p.9. 
373 SEARLE (2010) apud MARKO, Joseph. Human... p.9. Veja também SEARLE, John. Making the social 

world: the structure of human civilization. New York: Oxford University Press, 2010a. 

http://www.defensoria.rj.def.br/noticia/detalhes/9665-Projeto-Global-Access-to-Justice-e-lancado-oficialmente-no-Brasil
http://www.defensoria.rj.def.br/noticia/detalhes/9665-Projeto-Global-Access-to-Justice-e-lancado-oficialmente-no-Brasil
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à Teoria da Contestação (Theory of Constestation374) de Weiner, para quem “não há 

distinção clara entre legislação, implementação e julgamento, mas apenas um processo 

permanente de contestação de normas (norm of contestation375) em que a validação cultural 

através da criação de "significados-em-ação" (“meaning-in-action376”) específicos é tão 

importante quanto a validação legal e social de normas377”.  

Conforme introdução e capítulos a seguir, há previsão normativa e fundamento 

constitucional para participação mais democrática (integração378) no exercício do direito de 

acesso ao direito pelas minorias (inclusividade social379), instrumentalizada pelo 

cumprimento dos deveres constitucionais das instituições públicas destinadas à promoção e 

proteção dos DH, as quais devem se adequar aos contextos e enquadramentos abordados 

nesse estudo por imperativo constitucional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                             
374 WIENER, Antje. A Theory of Contestation. Berlim, Heidelberg: Springer, 2014. 
375 WIENER apud MARKO, J. Human... p.9. 
376 MARKO, J. Ob.cit. p.9. 
377 WIENER apud MARKO, J.. Ob.cit. p.9. 
378 CANOTILHO, J J G e outro. Consituição...p. 48. 
379 CANOTILHO, J J G e outro. Ob.cit, p. 48. 
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5. A 7a ONDA DE ACESSO À JUSTIÇA PELO ACESSO À “ORDEM JURÍDICA 

JUSTA” GLOBALIZADA - DEFENSORIA PÚBLICA E PROVEDORIA DE 

JUSTIÇA NO ÂMBITO DAS ONDAS RENOVATÓRIAS DE ACESSO À JUSTIÇA 

 

Primeiro, ressalta-se que não se trata de um estudo de comparação propriamente dito 

sobre a DP e a Prov. de Just., à míngua de possibilidade de um trabalho mais rigoroso de 

técnica comparatista e de direito comparado. O cunho será mais descritivo para esclarecer a 

viabilidade da hipótese construtivista desse estudo; o elo-base é o Estado Democrático de 

Direito como estrutura jurídica de DCI e a DUDH (e tratados internacionais de direitos 

humanos) como eixos axiológico e jurídico. Ademais, serão citados, em síntese, alguns 

obstáculos do acesso à justiça e as alternativas buscadas para superá-los pelo viés de ondas 

renovatórias380 expostas em sequência meramente didática. 

Cappelletti381 descreve a inovação do acesso à justiça em três ondas renovatórias, a 

saber: assistência judiciária para os pobres (1a onda – obstáculo econômico); representação 

jurídica macro para os interesses difusos e coletivos (2ª onda – obstáculo organizacional e 

tutela coletiva); com meios adequados para solução dos litígios (sistema multiportas382, 

arbitragem, justiça restaurativa, constelação familiar conciliação e mediação) e reformas do 

sistema de justiça de modo a torná-lo mais simples e acessível, com gestão de recursos e 

alternativas mais econômicas (3a onda – obstáculo de burocratização e formalismo que 

implicam morosidade processual). Economides383 prossegue com a 4a (quarta onda – 

formação humanística dos atores processuais384), fulcrada no “valor justiça”,  interligando 

os operadores do direito e sua atuação no sistema jurídico aos ideais éticos e de democracia 

social. A quarta onda385 “expõe as dimensões ética e política da administração da justiça e, 

                                                             
380 Não se pretende nem se poderia exaurir o assunto neste capítulo, considerando-se, principalmente a 

existência do outrora referenciado Global Acess to Justice Project, ainda em andamento no ano de apresentação 

dessa dissertação.  
381 CAPPELLETTI, M.; GARTH, B. Acesso... . 
382 SANDER, Frank E. A.The Multi-Door Courthouse: Settling Disputes in the Year 2000. HeinOnline: 3 

Barrister 18, 1976 (versão e-reader). 
383 ECONOMIDES, Kim. Lendo as ondas do “Movimento de Acesso à Justiça”: epistemologia versus 

metodologia? in PANDOLFI, Dulce et al (Orgs.). Cidadania, justiça e violência. Rio de Janeiro: Ed. Fundação 

Getúlio Vargas, 1999, p. 61-76. 
384 CARVALHO, Ed W. F e outro. A Tecnologia como instrumento em favor da sexta onda renovatória de 

acesso à justiça. In GARCÍA GONZÁLEZ, Javier et al. (editors). El Derecho Público y Privado Ante Las 

Nuevas Tecnologias. 1st ed., Dykinson, S.L., Madri: JSTOR, 2020, p. 87. versão e-reader. 
385 Em sentido contrário, Esteves e Roger entendem que “não obstante o empenho em consubstanciar a 

existência de uma quarta onda de acesso à justiça, a teoria proposta pelo Professor Kim Economides parte de 

premissas metodológicas diversas das originalmente adotadas pelo “Projeto Florença de Acesso à Justiça” 
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assim, indica importantes e novos desafios tanto para a responsabilidade profissional como 

para o ensino jurídico386”, como a interpretação da lei em seu aspecto potencial de 

transformar as relações sociais e melhorar a condição humana387. Ela considera as três 

primeiras ondas como níveis macro de acesso à justiça, enquanto a quarta onda abordaria 

uma perspectiva micro388. 

Já a (5ª) quinta onda concerne à ótica da globalização e dos DH, em perspectivas de 

acesso aos tribunais internacionais de DH, ou seja, a jurisdição internacional titularizada 

pelo indivíduo em face do próprio Estado violador (ou defesa paraestatal do indivíduo389). 

Cançado Trindade ensina que 

 

 paralelamente à expansão da jurisdição constitucional, os tribunais contemporâneos 

têm acarretado o reconhecimento da personalidade e capacidade jurídicas 

internacionais do indivíduo, para vindicar os direitos que lhe são inerentes como ser 

humano, inclusive vis-a-vi seu próprio Estado390.   

 

Nessa senda, cabe citar os sistemas universais de jurisdição (CIJ e TPI) e os 

sistemas regionais de proteção dos DH, a saber: Corte Africana dos Direitos do Homem e 

dos Povos; Sistema Americano, o qual é bifásico, sendo iniciado na Comissão 

Interamericana para, posteriormente, se for o caso, chegar à CIDH. Por fim, o Sistema 

Europeu, dotado de dois tribunais regionais391, quais sejam: TEDH e TJUE. Conquanto se 

vislumbre um movimento de adesão ao acesso à justiça no âmbito internacional 

                                                             
(Florence Acess to Justice Project). ESTEVES, Diogo e outro. Princípios Institucionais da Defensoria Pública. 

2a ed.rev, atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2017, p. 42. 
386 ECONOMIDES, K. Ob.cit. p.71. 
387 ECONOMIDES, K. Ob.cit.p.71. 
388 ECONOMIDES, K. Ob.cit.p.63. 
389 ESTEVES, Diogo e outro. A. Princípios... p. 43. 
390 TRINDADE, Antonio A.Cançado. O Direito Internacional e o Primado da Justiça. Rio de Janeiro: Renovar, 

2012. pp. 33-34.  
391 Sobre o tema, veja DUARTE, Andreia Morgado. O cabo das tormentas da União Europeia. A (difícil) 

adesão à Convenção Europeia de Direitos Humanos. Dissertação apresentada à Faculdade de Direito da 

Universidade de Coimbra no âmbito do 2.º Ciclo de Estudos em Direito (conducente ao grau de Mestre), na 

Área de Especialização em Ciências Jurídico-Políticas/Menção em Direito Internacional Público e Europeu. 

Orientador: Professor Doutor Vital Martins Moreira. Coimbra, 2016. Disponível em 

https://eg.uc.pt/bitstream/10316/42826/2/Andreia%20Duarte.pdf acesso em 02.09.2020 

https://eg.uc.pt/bitstream/10316/42826/2/Andreia%20Duarte.pdf
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internacional392, a Ásia ainda não conta com um sistema formalmente estruturado de tribunal 

regional dos DH.  

Carvalho e Alves apresentam “a tecnologia como instrumento em favor da 6a (sexta) 

onda renovatória de acesso à justiça393”. Eles se atentam para a exclusão tecnológica dos 

vulnerabilizados e propalam a expansão da tecnologia como medida inclusiva394. Trata-se 

do uso da tecnologia a favor da justiça social395. Sob o aspecto de onda renovatória, consiste 

na remoção do obstáculo tecnológico para que a educação em direitos (um dos elementos do 

acesso à justiça e da cultura de direitos humanos) seja concretizada. Segundo os autores, são 

pressupostos para a classificação da educação em direitos como onda renovatória: uma 

dispersão suficiente para chegar à população especialmente vulnerabilizada, profundidade 

“o bastante para dar a conhecer os direitos humanos e fundamentais básicos” e linguagem 

acessível ao destinatário396. Para tanto, valendo-se da hermenêutica constitucional 

concretizadora, compreendem que o uso dos recursos tecnológicos pode aproximar a 

informação adequada ao cidadão vulnerabilizado. As informações mínimas adequadas para 

o acesso à justiça são: os órgãos competentes no caso de violação de direitos; a melhor forma 

de acessar tais órgãos, além de um programa de capacitação de líderes/agentes comunitários 

que possam replicar o conhecimento397.   

Portanto, com suporte na bibliografia colacionada, erige-se a sétima (7ª) onda de 

acesso à justiça. 

A sétima onda de acesso à justiça é assim denominada porque possui as anteriores 

como suas precursoras398 e as projeta ao mundo globalizado, em prol de uma atuação glocal 

voltada a soluções prioritariamente extrajudiciais que viabilizem a simbiose entre o direito 

                                                             
392 Nesse sentido, Watanabe registra sua experiência no Japão sobre a cultura do litígio, a justificar a propensão 

asiática a mecanismos menos litigiosos, como se dá nos tribunais. Registre-se que há participação da Ásia no 

projeto de Acesso Global à Justiça (Global Acess to Justice), outrora citado.  
393 CARVALHO, Ed William Fuloni; ALVES, Jaime Leônidas Miranda. A Tecnologia como instrumento em 

favor da sexta onda renovatória de acesso à justiça in GARCÍA GONZÁLEZ, Javier et al. (editors). El 
Derecho Público y Privado Ante Las Nuevas Tecnologias. 1st ed., Dykinson, S.L., Madri: JSTOR, 2020, p. 

86-94 (versão e-reader). 
394 Sobre teledemocracia, veja PÉREZ LUÑO, Antonio-Enrique. ¿Ciberciudadaní@ o ciudadaní@.com?. 

Barcelona: Gedisa, 2004. 
395 CARVALHO, Ed W. F. et al. A Tecnologia... 
396 CARVALHO, Ed W. F. Ob.Cit. p. 93. 
397 CARVALHO, Ed W. F. Ob.Cit..  p. 93. 
398 Intitulei a “sétima onda” considerando o levantamento bibliográfico apresentado e a participação de Bryant 

Garth como coordenador geral e temático (“A Quinta Onda do Acesso à Justiça: O Contemporâneo Processo 

de Internacionalização da Proteção dos Direitos Humanos”) do Global Acess to Justice Project in 

http://globalaccesstojustice.com/thematic-coordinators/?lang=pt-br#1559919676768-93e122d6-846d.  

http://globalaccesstojustice.com/thematic-coordinators/?lang=pt-br#1559919676768-93e122d6-846d
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doméstico e o direito internacional, principalmente em matéria de proteção multinível dos 

DH.  Trata-se do controle de constitucionalidade e convencionalidade extrajudicial glocal. 

 O foco nas soluções extrajudiciais pela via dialógica objetiva a remoção de 

obstáculos interinstitucionais, interestatais e internacionais que reverberam na integração das 

minorias (inclusividade social e integração constitucionais, consoante Canotilho) no acesso 

à “ordem jurídica justa globalizada”.  

Adotam-se a linguagem de DH e a DUDH como ponto comum de partida para o 

movimento dialógico-integrativo, mediante construções criativas que aproximam o espaço 

público - de discussão, decisão e controle -  dos indesejáveis da sociedade (minorias). Este 

movimento é também fundamentado na filosofia constitucional dos direitos sociais399 e na 

filosofia crítica dos DH; visa à apresentação de novas perspectivas fulcradas na superação 

da ideologia dicotômica e excludente que vem se expandindo pelo mundo, a qual sugere que 

as minorias, as diferenças e até os DH seriam um problema400, cuja solução imediata seria o 

apartheid jurídico-político. O acesso à “ordem jurídica justa globalizada” é princípio 

estruturante do Estado Democrático de Direito sob o paradigma do Direito Constitucional 

Internacional. 

Para alavancar o direito de acesso à ordem jurídica justa globalizada, a sétima onda 

propõe: a democratização da cooperação jurídica internacional401, pela abertura de 

mecanismos de cooperação internacional desburocratizados entre Instituições de Promoção 

dos Direitos Humanos402;  a utilização do sistema multiportas no âmbito internacional em 

matéria de DH, com destaque às técnicas que visem à autocomposição, pautadas no diálogo 

e na negociação; a aplicação da Teoria Proxêmica403 ao Direito como método de negociação 

expresso404, que tanto considera os participantes da negociação em suas peculiaridades 

(respeitando sua cultura e suas tradições) quanto adota o código comum de ação expresso na 

linguagem de DH, valendo-se da força normativa do jus cogens (DUDH) e também de pautas 

de discussão de assuntos comuns – “pautas comuns405” (a exemplo do patrimônio comum 

                                                             
399 CANOTILHO, J J G e outro. Constituição...p.47. 
400 Cf. PETERS, A.; ASKIN, E. Der Internationale…p.2. 
401 Vide BASSIOUNI, M. Cherif. Policy Considerations on Inter-State Cooperation in Criminal Matters. Pace 

Y.B. International Law, 4, 123, 1992, p. 139. Vide tb.  http://lup.lub.lu.se/record/3adff80e-222c-4e93-8dad-

3a6a231e6b99 acesso em 11.10.2020. 
402 ou seja, cooperação internacional simplificada (e facilitada pelo uso da tecnologia na era da informação) e, 

assim, mais célere, para além das cooperações jurídicas internacionais que envolvem processos judiciais. 
403 HALL, Edward.T. A dimensão oculta. Lisboa: Relógio D´agua, 1986, versão e-reader. 
404 Mais uma vez: não se dialoga com o desconhecido. 
405 Vide gráficos e ilustração em anexo. 

http://lup.lub.lu.se/record/3adff80e-222c-4e93-8dad-3a6a231e6b99
http://lup.lub.lu.se/record/3adff80e-222c-4e93-8dad-3a6a231e6b99
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da humanidade e dos novos direitos humanos406); a prioridade do controle de 

constitucionalidade407 e de convencionalidade408 extrajudicial nacional; a prioridade do 

controle de constitucionalidade e convencionalidade extrajudicial409 internacional (glocal); 

a organização para a atuação glocal por parte das Instituições Constitucionais de Direitos 

Humanos e Instituições Nacionais de Direitos Humanos (credenciadas nos termos dos 

Princípios de Paris); a organização metodológica da atuação das instituições com 

legitimação pública para sua adequação à sétima onda, principalmente em matéria de DH. 

Mantém-se a integridade da DUDH, ao passo que se permite a ressignificação prática 

de seu conteúdo pela integração das minorias, em cumprimento ao projeto constitucional, ou 

seja, conforme a Const. contra a qual não se pode digladiar com escusas de soberania. Trata-

se de uma forma de redefinição dos DH, de baixo para cima, de acordo com os valores das 

vítimas410. Segundo Varella, “da mesma forma que é irreal estudar um povo isolado da 

humanidade, é falso estudar um indivíduo fora de sua sociedade. Existe uma relação 

dinâmica, uma poderosa criadora de direito411”. 

 

Os métodos e técnicas propostos pela sétima onda não excluem os procedimentos já 

formalizados/positivados para aferição da contrariedade412 entre norma doméstica e norma 

internacional, senão complementam a verificação de compatibilidade pela aproximação com 

seu destinatário: o ser humano, dotado de identidade própria, que impulsiona a razão prática 

que o integra como sujeito de DH. A DUDH, conquanto ratificada pelos Estados, não pode 

se desprender do indivíduo e dos conteúdos mínimos de dignidade humana; da mesma 

forma, a Const., que percebe o indivíduo como sujeito de direitos ativos (direito de acesso 

ao direito) sob a ótica do DCI.  

                                                             
406 Como o direito à proteção de dados, direitos ao esquecimento na internet, direito à proteção contra 

discriminação genética. Cf. PETERS, A. e outro. Ob.Cit. p.2. 
407 FERNANDES; Bernardo Gonçalves. Curso de direito constitucional. 5. ed. rev. atual. e ampl. Salvador, 
BA: JusPodivm, 2013. 
408 MAZZUOLI, V. O. Curso... 
409 MAZZUOLI, V.O.; ROCHA, J. B.. Defensoria Pública e instituições essenciais à justiça no controle de 

convencionalidade. In: Revista Jurídica UNIGRAN, vol. 22, n. 43, jan.-jun. 2020, p. 17-27. ISSN 2178-4396 

(on-line) in 

https://www.academia.edu/43850909/MAZZUOLI_Valerio_de_Oliveira_ROCHA_Jorge_Bheron_Defensori

a_P%C3%BAblica_e_institui%C3%A7%C3%B5es_essenciais_%C3%A0_justi%C3%A7a_no_controle_de_

convencionalidade_In_Revista_Jur%C3%ADdica_UNIGRAN_vol_22_n_43_jan_jun_2020_p_17_27  
410  Cf. PETERS, A e outro. Der Internationale…p.14.  
411 VARELLA, M. D. Ob.Cit.  
412 CANOTILHO, J. J. G. Constituição... 

https://www.academia.edu/43850909/MAZZUOLI_Valerio_de_Oliveira_ROCHA_Jorge_Bheron_Defensoria_P%C3%BAblica_e_institui%C3%A7%C3%B5es_essenciais_%C3%A0_justi%C3%A7a_no_controle_de_convencionalidade_In_Revista_Jur%C3%ADdica_UNIGRAN_vol_22_n_43_jan_jun_2020_p_17_27
https://www.academia.edu/43850909/MAZZUOLI_Valerio_de_Oliveira_ROCHA_Jorge_Bheron_Defensoria_P%C3%BAblica_e_institui%C3%A7%C3%B5es_essenciais_%C3%A0_justi%C3%A7a_no_controle_de_convencionalidade_In_Revista_Jur%C3%ADdica_UNIGRAN_vol_22_n_43_jan_jun_2020_p_17_27
https://www.academia.edu/43850909/MAZZUOLI_Valerio_de_Oliveira_ROCHA_Jorge_Bheron_Defensoria_P%C3%BAblica_e_institui%C3%A7%C3%B5es_essenciais_%C3%A0_justi%C3%A7a_no_controle_de_convencionalidade_In_Revista_Jur%C3%ADdica_UNIGRAN_vol_22_n_43_jan_jun_2020_p_17_27
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O diferencial apresentado é a ampliação das técnicas de abordagem/aproximação 

(approach) na simbiose entre direito doméstico e internacional para a proteção multinível 

dos DH também no viés extrajudicial, porquanto compatível com o constitucionalismo 

multinível413. 

A participação democrática de todos inclui a escuta ativa dos vulnerabilizados em 

todos os aspectos: procedimentos de tomada de decisões, políticas públicas, atuações de 

instituições do Estado, responsabilização estatal, tanto nacional como internacional, o que 

merece atenção e organização.  

Considerando as críticas outrora abordadas sobre a desconsideração das minorias na 

elaboração e aplicação das normas, o devido processo de acesso à justiça (ordem jurídica 

justa globalizada) abrange os momentos pré (decision-making) e pós-elaboração 

(accountability) da norma, nos âmbitos nacional e internacional, não apenas a ocasião de 

pleitos judiciais relativos a normas já positivadas ou uma exclusiva via judiciária.  

Peters relembra que a lei possui uma natureza de duplo antídoto: “como antídoto para 

o poder nu e como veículo para o exercício do poder e para a opressão entrincheirada414”.  

Assim, não há devido processo de acesso à ordem jurídica justa globalizada sem a inclusão 

pragmática das minorias, sob pena de uma opressão legalizada e voltada contra essas 

mesmas minorias, pautada no pensamento dicotômico e excludente ligado à esfera 

internacional.  

Os processos de constitucionalização e internacionalização dos DH não devem ser 

desenvolvidos apenas em sede de diálogo judicial, como se fosse o único espaço de 

incidência da força normativa415 da Const. e da DUDH. Perspectivas extrajudiciais são de 

igual importância, sob pena de constitucionalização simbólica416 dos DH. O método 

hermenêutico adotado, portanto, é o normativo-estruturante417. Somente assim é possível 

falar em democracia, Estado Democrático de Direito e acesso à justiça.  

A sétima onda considera o controle de constitucionalidade e convencionalidade 

extrajudicial glocal um dever prioritário que incumbe a todas as instituições de Estado418 

como corolário da adesão aos tratados internacionais e da força normativa da Const.. A ideia 

                                                             
413 CANOTILHO, J. J. G. Constituição... p. 48-49. 
414 Trad. minha de PETERS, A.. How Not…p. 484-485. 
415 Cf. Konrad Hesse apud Canotilho, J. J. G.. Direito Constitucional... 
416 LENZA, P. Ob.Cit., p. 30-31. 
417 LENZA, P. Ob.Cit., p. 93. 
418 MAZZUOLI, V. O. Curso... p. 420. 
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é robustecer a aplicação prática da força vinculante419 da DUDH e dessa mesma força 

normativa nos Estados, em uma dogmática para além dos tribunais, que considere os 

caminhos já positivados (com as características próprias de cada Instituição delineada pelo 

Poder Constituinte), mas que se disponha à necessária amplitude inerente ao conceito 

alargado de Const. (segundo Canotilho) e à ótica do DCI. A sétima onda aponta a dimensão 

construtivista das normas constitucionais e das normas jus cogens da DUDH, por meio de 

pontes de integração e proteção multinível dos DH para além da declaração ou 

reconhecimento de contrariedade de uma norma de direito interno aos tratados de DH da via 

judiciária. 

O Controle de Convencionalidade teorizado por Mazzuoli420 “nada mais é do que o 

processo de compatibilização vertical (sobretudo material) das normas domésticas com os 

comandos encontrados nas convenções internacionais de direitos humanos em vigor no 

Estado421”.  

Em comparação com o mecanismo do controle de constitucionalidade, o autor 

resume que  

 

“deve-se chamar de controle de constitucionalidade apenas o estrito caso de 

(in) compatibilidade vertical das leis com a Constituição, e de controle de 

convencionalidade os casos de (in)compatibilidade legislativa com os 

tratados de direitos humanos (formalmente constitucionais ou não) em vigor 

no país422”. (...) À conformação do procedimento (internacional e interno) de 

aplicação das normas jurídicas aos comandos (igualmente procedimentais) 

dos tratados de direitos humanos ratificados e em vigor no Estado dá-se o 

nome de devido processo convencional423. 

 

                                                             
419 V. Humphrey, John P. The implementation of international human rights law. New York Law School Review, 

24, (1978) p. 31-33 apud MAZZUOLI, V. O. Curso... p. 78. 
420 Cf. MAZZUOLI, V. O. Tratados internacionais de direitos humanos e direito interno. São Paulo: Saraiva, 

2010; Controle jurisdicional da convencionalidade das leis. São Paulo: RT, 2009. MARINONI, L. G. & 

MAZZUOLI, V. O. (coord.) Controle de Convencionalidade: um panorama latino-americano. Brasília: Gazeta 

Jurídica, 2013. 
421 MAZZUOLI, V. O. Curso... p. 203. 
422 MAZZUOLI, V.O. Ob.cit., p. 204. 
423 MAZZUOLI, V. O. Ob.cit. p. 216. 
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 Sobre o tema, o autor propala que os órgãos e instituições de Estado devem assegurar 

tanto o “devido processo legal” como “o ‘devido processo convencional’ a todos que 

vindicam (judicial ou administrativamente) uma dada pretensão424”.  

A proposta construtivista da sétima onda vai além do juízo abstrato de aferição de 

compatibilidade feito pelos tribunais, porquanto visa também à integração das minorias em 

soluções extrajudiciais que confiram concretude à DUDH e à Const..  Distingue-se, portanto, 

da ideia de Ramos de controle destrutivo ou saneador de convencionalidade425 (invalidação 

das normas e decisões judiciais nacionais contrárias às normas internacionais) e de controle 

construtivo de convencionalidade426(interpretação das normas nacionais em conformidade 

com os tratados e normas internacionais). 

A priorização da via extrajudicial e da atuação glocal tem como objetivo otimizar os 

trabalhos para a razoável duração do processo de solução de contendas, uma vez que o 

princípio da subsidiariedade dos tribunais internacionais, conquanto necessário, desvela um 

tempo de processo que corrobora com a materialização da ineficácia da DUDH427.  

 Este controle pode (poder-dever) ser utilizado no âmbito nacional,  como é o caso 

do controle de convencionalidade administrativo428 que incumbe às ICDH. Pode também ser 

utilizado no âmbito internacional (não-convencional429), como é o caso da RPU da ONU.  

Assim, a sétima onda liga o acesso à justiça à governança global e às formas 

extrajudiciais globalizadas de direito de acesso ao direito. 

Conforme Greco, “o cidadão tem o direito de exigir do Estado o pleno respeito ao 

seu patrimônio jurídico430”, sendo este mesmo patrimônio alargado sob a perspectiva de 

ordem jurídica justa globalizada  do DCI. 

                                                             
424 MAZZUOLI, V.. Ob.cit. p. 220. 
425 RAMOS, André de C.. Curso de Direitos Humanos. 3 ed. rev., ampl. e atual. São Paulo: 

Saraiva, 2016, p. 427.  
426 RAMOS, A.C. Ob.cit. p. 427. 
427 Vide gráfico ilustrativo. Mazzuoli destaca que a Corte Interamericana de Direitos Humanos é extremamente 
morosa e, assim, ineficiente. Vide em https://www.youtube.com/watch?v=ot7LojATqf4 acesso em 

28.10.2020. 
428 MAZZUOLI, V.; ROCHA, J.B.. Defensoria Pública... p. 20. 
429 Cf. MAZZUOLI, V.O. Curso... .; OLIVEIRA, Rivana Barreto Ricarte de. O papel da Defensoria Pública 

perante os mecanismos judiciais e políticos de supervisão e controle de obrigações internacionais de direitos. 

In: Livro de teses e práticas exitosas: Defensoria como metagarantia – transformando os mecanismos judiciais 

e políticos de supervisão e controle de obrigações internacionais de direitos humanos. XII Congresso Nacional 

de Defensores Públicos. Curitiba: ANADEP, 2015, pp. 209-219. Disponível em 

https://www.anadep.org.br/wtksite/cms/conteudo/25722/RIVANA_BARRETO_RICARTE_DE_OLIVEIRA.

pdf acesso em 20.09.2020.  
430 GRECO, Leonardo. p. 201.  

https://www.youtube.com/watch?v=ot7LojATqf4
https://www.anadep.org.br/wtksite/cms/conteudo/25722/RIVANA_BARRETO_RICARTE_DE_OLIVEIRA.pdf
https://www.anadep.org.br/wtksite/cms/conteudo/25722/RIVANA_BARRETO_RICARTE_DE_OLIVEIRA.pdf
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A capilarização do acesso à ordem jurídica justa globalizada deve ocorrer de tal 

forma que o acesso aos DH (tanto pela perspectiva de gozo do direito como do poder de sua 

reivindicação diante de violações) seja possível ao indivíduo em sua dimensão de dignidade 

humana, ao grupo em sua posição de vulnerabilidade em qualquer lugar que se encontre no 

mundo, seja no interior mais longínquo do Estado, seja participando de discussões de seu 

interesse no processo de governança global realizado em organismos internacionais (como 

a ONU).  

É óbvio que o modus operandi em cada situação não é o mesmo, daí que a sétima 

onda propõe a remoção de obstáculos específicos para cada mister pela via de uma 

dogmática que vislumbre soluções glocais extrajudiciais que assegurem a tutela efetiva do 

direito geral de proteção jurídica431. 

O diálogo interinstitucional promove o fortalecimento das bases nacionais que devem 

realizar o controle de constitucionalidade e convencionalidade e a formação de alianças que 

promovam concretude aos DH nos âmbitos doméstico e internacional.  

No sistema jurídico brasileiro por ex., o encadeamento interinstitucional entre as DP 

(dada a dimensão territorial) é de mister importância para o conhecimento dos problemas 

dos vulnerabilizados em uma perspectiva nacional e a elaboração de estatísticas nos diversos 

segmentos de DH. Com isso, viabiliza-se a projeção dos debates para o âmbito internacional, 

pela via do diálogo com outras instituições que também atuem como Ombudsman dos DH, 

a exemplo da Prov. de Just. de Portugal. 

Conquanto importante o diálogo interinstitucional entre as instituições de mesma 

natureza (Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais + Defensoria Pública do Estado do 

Rio de Janeiro, exemplo brasileiro), mister salientar que a atuação de per si não é suficiente 

para a remoção dos obstáculos à concretude dos DH. É preciso ir além, dialogando com as 

demais instituições essenciais à Justiça432 como, no caso brasileiro, o Ministério Público, a 

Advocacia Pública, a Advocacia stricto senso (privada) e com os demais poderes do Estado 

(Judiciário, Legistativo e Executivo), uma vez que a todos incumbe o cumprimento da 

DUDH e dos tratados de DH. Quando a linguagem dos direitos humanos está presente nas 

instituições, o diálogo é facilitado pela concepção de um código comum de ação, a saber, a 

                                                             
431 MIRANDA, Jorge. Manual de direito constitucional. Tomo I, 6 ed. Coimbra: Coimbra Editora, 1997. 
432 Capítulo IV, “Das Funções Essenciais À Justiça”, arts. 127 a 135 da CF/88. Disponível em  
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concretude dos DH433. Exemplo de sucesso no encadeamento interinstitucional se infere das 

atuações conjuntas entre Instituições de Justiça, Defensoria Pública, Ministério Público, 

Assessorias Técnicas Independentes434 e os atingidos pelo rompimento da barragem de 

Brumadinho (tragédia ambiental no Brasil), cujas aproximações dialógicas extrajudiciais 

culminaram, por exemplo, com a construção de direitos - como o Auxílio Emergencial e do 

Auxílio Econômico Provisório435 - que viabilizam as condições socioeconômicas básicas de 

dignidade aos atingidos enquanto as discussões jurídico-processuais tramitam. A atuação da 

Defensoria Pública, por exemplo, foi reconhecida em relatório da ONU436 e ela não se cingiu 

ao âmbito nacional, pois houve cooperação jurídica (não-judicial) internacional junto à 

Comissão Interamericana dos Direitos Humanos437 (CIDH), o que desvela a atuação glocal. 

 Portanto, atuações dialógicas extrajudiciais baseadas na cultura de DH são 

estratégias que merecem destaque e integram a onda de acesso à ordem jurídica justa 

globalizada. 

Os obstáculos interestatais à construção da ordem jurídica justa globalizada 

guardam relação com o formalismo moroso da cooperação jurídica internacional judicial438, 

a governança global, a resistência estatal face ao perecimento da soberania439, das diferenças 

culturais, bem como com as críticas apresentadas à forma de atuação da ONU (sistema de 

preferências estatais, não globais440). Como solução criativa, apresentam-se a aplicação da 

Teoria Proxêmica ao Direito para integração das minorias, a compatibilização das diferenças 

culturais pela consideração destas como relevantes para o diálogo e inerentes à técnica de 

negociação - o que pode levar a uma aproximação dos Estados à ONU441 e também entre os 

                                                             
433 Por ex.: acordo de cooperação entre DP/AM, a DPU, a PPF/Amazonas – Funai e a Sec. Estadual para os 

Povos indígenas para “proporcionar o atendimento jurídico integrado e centralizado dos indígenas na cidade 

de Manaus e a sistematização do atendimento no interior do estado do Amazonas, mediante a conjugação de 

recursos humanos e logísticos dos órgãos partícipes e a interação de suas atribuições legais” apud BURGER, 

Adriana Fagundes; KETTERMANN, Patrícia; LIMA, Sérgio Sales Pereira (Orgs.). Defensoria Pública: o 

reconhecimento constitucional de uma metagarantia. Brasília: ANADEP, 2015, p. 124. Disponível em 

https://www.anadep.org.br/wtksite/AF_E-book_Metagarantia.pdf  acesso em 03.10.2020. 
434 Vide em http://www.mpf.mp.br/mg/sala-de-imprensa/noticias-mg/desastre-da-vale-divulgado-edital-de-
chamamento-publico-para-contratacao-de-assessoria-tecnica-aos-indios-pataxo acesso em 28.10.2020. 
435 Vide em http://www.mpf.mp.br/mg/sala-de-imprensa/noticias-brumadinho acesso em 2.10.2020. 
436 Vide em https://anadep.org.br/wtk/pagina/materia?id=46030 e em  

file:///C:/Users/Defensor/AppData/Local/Temp/relatriomissoemergencialabrumadinho.pdf acesso em 

28.10.2020. 
437 Vide em https://www.anadep.org.br/wtk/pagina/materia?id=39289 acesso em 28.10.2020. 
438 No sentido de prática de atos processuais entre tribunais. Veja em https://www.justica.gov.br/sua-

protecao/cooperacao-internacional/cooperacao-juridica-internacional-em-materia-civil   
439 Cf. PETERS, Anne e outro.Der Internationale… 
440 Vide capítulo adiante. 
441 Sobre o tema, veja https://news.un.org/pt/story/2020/09/1727042 acesso em 28.10.2020. 

https://www.anadep.org.br/wtksite/AF_E-book_Metagarantia.pdf
http://www.mpf.mp.br/mg/sala-de-imprensa/noticias-mg/desastre-da-vale-divulgado-edital-de-chamamento-publico-para-contratacao-de-assessoria-tecnica-aos-indios-pataxo
http://www.mpf.mp.br/mg/sala-de-imprensa/noticias-mg/desastre-da-vale-divulgado-edital-de-chamamento-publico-para-contratacao-de-assessoria-tecnica-aos-indios-pataxo
http://www.mpf.mp.br/mg/sala-de-imprensa/noticias-brumadinho
https://anadep.org.br/wtk/pagina/materia?id=46030
file:///C:/Users/Defensor/AppData/Local/Temp/relatriomissoemergencialabrumadinho.pdf
https://www.anadep.org.br/wtk/pagina/materia?id=39289
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/cooperacao-internacional/cooperacao-juridica-internacional-em-materia-civil
https://www.justica.gov.br/sua-protecao/cooperacao-internacional/cooperacao-juridica-internacional-em-materia-civil
https://news.un.org/pt/story/2020/09/1727042
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próprios Estados - bem ainda a facilitação da cooperação jurídica internacional442 (inclusive 

entre instituições constitucionais de proteção dos direitos humanos e INDH – ou seja, que 

exerçam a função constitucional de Ombudsman dos DH e/ou INDH cadastrada na ONU, 

porquanto o processo de reconhecimento de uma INDH pela ONU é lento e burocrático) 

como alternativas à concretização dialógica de atos concertados em matéria de DH. 

Assim, apresenta-se a Teoria Proxêmica443 ao Direito como um facilitador do 

movimento dialógico-construtivista proposto pela sétima onda de acesso à ordem jurídica 

justa globalizada. Elaborada por Hall444, essa teoria (proxêmica) envolve cultura e 

comunicação como técnicas de aproximação que viabilizam o resultado positivo de uma 

negociação.  

Hall “estuda o significado social do espaço, ou seja, estuda como o homem estrutura 

inconscientemente o próprio espaço445”. Mister salientar que “o uso do espaço é um meio de 

comunicação não-verbal446”. Segundo Hall,  

 

“quando nos libertamos da nossa aspiração à explicação única e quando 

conseguimos imaginar o homem prolongado por uma série de campos de 

extensão constantemente variável, fornecendo-lhe indicações de toda a 

espécie, começamos a percepcioná-lo a uma luz inteiramente nova447”.  

 

Em sua obra, o autor compara americanos com alemães, ingleses, franceses, 

portugueses, espanhóis e demonstra como os panos de fundo culturais contrastam e podem 

influenciar o resultado de negociações.  

Se não existe ainda um padrão mínimo existencial para a consideração da cultura no 

Direito448, isso não significa que ela deva ser reconhecida pelos tratados internacionais e 

                                                             
442 Vide gráfico - pautas comuns entre países de língua portuguesa, por exemplo. 
443 O termo proxêmica descreve a teoria do uso humano do espaço na comunicação. Cf. SAWADA, N. O. et 
al . Análise... 
444 HALL, Edward.T. A dimensão oculta. Lisboa: Relógio D´agua, 1986, versão e-reader. 
445 As investigações que se iniciaram com antropologia e psicologia, já avançam para outras áreas de formação, 

a exemplo da enfermagem e podem/devem ser objeto de investigação também nas ciências jurídico-políticas. 

No âmbito internacional, citem-se os trabalhos de ALLEKIAN (1973), BARRON (1990); HAYTER (1981); 

MINCKLEY (1968); SCOTT (1998); STILLMAN (1978) e TATE (1980). No Brasil, citem-se os trabalhos de 

CARVALHO (1987); NODA et al (1995); SAWADA & GALVÃO (1992) e SAWADA (1995) apud 

SAWADA, Namie Okino et al. Análise...   
446 Cf. SAWADA, N. O. et al. Análise... 
447 HALL, E.T. A dimensão... p. 135. 
448 PETERS, Anne; ASKIN, Elif . Der Internationale…p. 
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pelas Constituições como um direito humano sem que se lhe aplique uma prática 

extrajudicial que possa funcionar como metodológica para compatibilizar a comunicação 

integrativa entre os diferentes (Estados diferentes, instituições diferentes, grupos e 

indivíduos diferentes), uma vez que a diversidade cultural é considerada um patrimônio 

comum449 e parte do projeto único constitucional. 

A consideração das diferenças dos direitos das minorias  - apresentadas entre Estados 

ou entre pessoas ou grupos vulnerabilizados face ao Estado - necessita de alguma técnica 

que vise à superação dos obstáculos comunicativos em contextos interculturais, uma vez que 

“a questão do mínimo universal deve ser sempre negociada no discurso global450”, sendo 

importante respeitar o lugar de fala451 e fomentar a apresentação das proposições 

construtivas452 de solução de uma contenda como ponto de partida para a negociação e 

responsabilização453, de modo que se trate de um jogo de cartas abertas que considera as 

dimensões ocultas454 das diferenças entre os interlocutores no lugar de respostas meramente 

defensivas utilizadas como manobras políticas.  

A esfera pública internacional é um espaço de debate cuja relevância não pode passar 

despercebida em termos de democracia participativa455.  

A aplicação da Teoria Proxêmica às técnicas de negociação do Direito demonstra 

a possibilidade de adoção do “devido processo convencional extrajudicial” e deve ser 

associada aos mecanismos estruturais internacionais já existentes (atuação em rede de 

                                                             
449 Veja Declaração da UNESCO sobre diversidade cultural (2005) in 

http://www.unesco.org/new/fileadmin/MULTIMEDIA/HQ/CLT/diversity/pdf/declaration_cultural_diversity_

pt.pdf acesso em 04.10.2010. PETERS, Anne; ASKIN, Elif . Ob.cit. pp.6-7. 
450 PETERS, Anne; ASKIN, Elif . Ob.cit. pp.6-7. 
451 Cf. RIBEIRO, Djamila. O que é: lugar de fala? Belo Horizonte (MG): Letramento: Justificando, 2017. 
452 Em regra, os Estados se defendem das denúncias e se apegam à identidade e à soberania, aplicando o 

pensamento hegemônico e distópico. Os direitos humanos ficam relegados ao plano da previsão normativa. 
453 Cf. PETERS, A. e outro. Der Internationale…pp. 6-7. 
454 HALL, E.T. Ob.Cit.. 
455 HABERMAS, J. The theory of communicative action. Vol 2. Lifeworld and sistem: A critique of functionalist 

reason. Boston, Beacon Press, 1987a. Ver tb. LIMBERGER, T. Ob.Cit.; LUBENOW, J.A.. A categoria de 

esfera pública em Jürgen Habermas. Tese de Doutorado em Filosofia –Universidade Estadual de Campinas. 

Campinas, 2007, p. 179; LUBENOW, J.A..A despolitização da esfera pública em Jürgen Habermas sob a 

perspectiva sociopolítica. Problemata, João Pessoa, v. 3, n. 1, p. 54-95, 2012. p. 202; LUBENOW, J.A..A 

esfera pública 50 anos depois: esfera pública e meios de comunicação em Jürgen Habermas em homenagem 

aos 50 anos de Mudança estrutural da esfera pública. Trans/Form/Ação, Marília, v. 35, n. 3, p. 189-220, 

Set./Dez., 2012. Disponível em https://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0101-

31732012000300010 acesso em 09.10.2020.  

http://www.unesco.org/new/fileadmin/MULTIMEDIA/HQ/CLT/diversity/pdf/declaration_cultural_diversity_pt.pdf
http://www.unesco.org/new/fileadmin/MULTIMEDIA/HQ/CLT/diversity/pdf/declaration_cultural_diversity_pt.pdf
https://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0101-31732012000300010
https://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0101-31732012000300010
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Castells456), como é o caso da Revisão Periódica Universal, da aplicação dos tratados de DH 

no âmbito doméstico e dos procedimentos especiais da ONU.  

O diálogo interinstitucional focado em pautas comuns de ação para o “controle de 

convencionalidade extrajudicial glocal” é uma modalidade de “devido processo 

convencional extrajudicial”. Por meio dele, é possível potencializar exponencialmente a 

pressão sobre os Estados na ONU457 em relação a violações de DH pela apresentação de 

pautas comuns de denúncias, de projetos-resistência, de proposições sobre positivação de 

novos direitos humanos458 (positivação do princípio anticorrupção459, por ex.). As INDH e 

as ICDH, principalmente em conjunto, podem contrabalancear os desvios de finalidade e 

abusos de pessoalidade que ocorrem nas relações de poder estruturado no Estado (respostas 

“constitucionais” e “convencionais” aos influxos retromencionados). 

As pautas comuns de ação, que adotam a linguagem dos DH e os códigos comuns 

de ação podem se transformar em projetos-resistência como produto da filtragem 

humanística que observa a interseccionalidade460 e que pode ser sintetizada pela seguinte 

fórmula461: 

                                                             
456 CASTELLS, Manuel. A Era da Informação: Economia, Sociedade e Cultura. A Sociedade em Rede. Vol. 

1. 5. ed. São Paulo: Paz e Terra, 1999. 
457 Vide gráfico em Anexo.  
458 “Os direitos humanos são uma resposta histórica a situações de ameaça concreta”. PETERS, A. Der 

internationale...p.2. 
459 MACHADO, Jótanas. O Princípio Anticorrupção na Constituição Brasileira de 1988? A corrupção como 
inimigo número um. In: Direito Constitucional Luso e Brasileiro na Contemporaneidade. Curitiba: Editora 

Juruá, 2018. Ver tb. MACHADO, Jónatas. O princípio anticorrupção: dimensões constitucionais e 

jurídicointernacionais. Instituto Brasileiro de Ciências Criminais (IBCCRIM), junho 2015, p. 92. In: 

https://www.ibccrim.org.br/df2015/docs/anti-corrupcao.pdf acesso em 04.10.2020; PETERS, A. Corruption 

as a Violation of International Human Rights. European Journal of International Law, 29, 2018, 1251-1287, 

DOI: 10.1093/ejil/chy070. Disponível em 

https://academic.oup.com/ejil/article/29/4/1251/5320164?guestAccessKey=22132208-96d5-43c7-a282-

c3733931ede8 acesso em 04.10.2020. Ver tb. FIGUEIREDO, O princípio Anticorrupção..., p. 86 apud 

BETTIATO, Aline. O Princípio Anticorrupção e a Reorientação Do Direito Constitucional Face Aos Desafios 

No Enfrentamento À Corrupção: Dogmática, Hermenêutica E Prática. Dissertação apresentada à Faculdade de 

Direito da Universidade de Coimbra no âmbito do 2.º Ciclo de Estudos em Direito (conducente ao grau de 

Mestre), na Área de Especialização em Ciências Jurídico-Políticas/Menção em Direito Constitucional. 
Orientador: Professor Doutor Jonatás Machado. Coimbra, 2019. Ao tratar sobre democracia e corrupção, 

Bettiato referencia Emerson Garcia e assevera que “as instituições ‘não mais estarão alicerçadas em concepções 

ideológicas, mas, sim, nas cifras que as custearam’”. BETTIATO, Aline. Ob. Cit., p. 57. Vide tb. notícia de 

fuga do rei da Espanha por denúncias de corrupção (2020) em https://www.dw.com/pt-br/ex-rei-da-espanha-

vai-deixar-pa%C3%ADs-ap%C3%B3s-esc%C3%A2ndalos-de-corrup%C3%A7%C3%A3o/a-54425885. 

acesso em 22.10.2020. 
460 À semelhança da interseccionalidade do movimento feminista. Cf. CRENSHAW, Kimberle. 

Demarginalizing the intersection of race and sex: a black feminist critique of antidiscrimination doctrine, 

feminist theory and antiracial politics. The University of Chicago Legal Forum, p. 139-167, 1989 apud 

MAZZUOLI, Valerio de Oliveira. Curso... p. 224.  
461 Vide gráficos ilustrativos anexos. 

https://www.ibccrim.org.br/df2015/docs/anti-corrupcao.pdf
https://academic.oup.com/ejil/article/29/4/1251/5320164?guestAccessKey=22132208-96d5-43c7-a282-c3733931ede8
https://academic.oup.com/ejil/article/29/4/1251/5320164?guestAccessKey=22132208-96d5-43c7-a282-c3733931ede8
https://www.dw.com/pt-br/ex-rei-da-espanha-vai-deixar-pa%C3%ADs-ap%C3%B3s-esc%C3%A2ndalos-de-corrup%C3%A7%C3%A3o/a-54425885
https://www.dw.com/pt-br/ex-rei-da-espanha-vai-deixar-pa%C3%ADs-ap%C3%B3s-esc%C3%A2ndalos-de-corrup%C3%A7%C3%A3o/a-54425885
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filtragem convencional + filtragem constitucional + pedagogia dialógica 

de interação entre instituições e minorias + cruzamento de dados 

estatísticos pelo sistema de tecnologia = projeto-resistência. 

  

A filtragem humanística realizada pelas INDH é um modus operandi que concretiza 

a entrada do pensamento pluralista na governança global, em uma perspectiva de 

globalização “de baixo para cima” em matéria de DH. Ademais, no contexto latino-

americano, a ideologia que deve nortear a elaboração do projeto-resistência dos 

vulnerabilizados é a de decolonialidade462.  

A tese encontra fundamentos enquanto direito legalmente conformado463 nas 

doutrinas de Canotilho (Teoria da Constituição), de Amartya Sen464 (sentido axiológico e de 

filosofia política sobre o modelo de justiça ideal) e na base estrutural já existente. Nesse 

sentido, a filtragem humanística que dá ensejo à fórmula metodológica do projeto-

resistência não se trata de uma metodologia fuzzy465, porquanto encontra sua legitimação e 

fundamento positivados na função da INDH expressa no art. 3, “a”, “iii” dos Princípios de 

Paris, a saber, na expressão “questões mais específicas466” e na deverosidade constitucional/ 

institucional estabelecida pelo Poder Constituinte. 

Adota-se a inteligência da intersemioticidade467 - perspectivada por Canotilho aos 

textos constitucionais – à DUDH para acesso à “ordem jurídica justa globalizada”, 

potencializando “a investigação e descoberta de um conjunto de regras respeitantes à 

produção e interpretação de textos constitucionaise dos respectivos discursos e práticas 

sociais a eles relacionados468”,  de modo a utilizar o espaço internacional para o pluralismo 

integrativo constitucional na redefinição contínua dos DH. Isso possibilita que as relações 

                                                             
462 Por todo o pensamento do autor: SANTOS, Boaventura de S. Derechos...p.33. 
463 Cf. CANOTILHO, J. J. G./ Moreira, Vital. Constituição... 2007, p. 408. 
464 SEN, A. A ideia... e SEN, A.  Elements... 
465 Metodologia de deturpação da Const. e suas instituições constitucionais. Leia mais em “Metodologia Fuzzy” 

e “Camaleões Normativos” na problemática atual dos direitos econômicos, sociais e culturais. In: 

CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Estudos sobre Direitos Fundamentais. Coimbra: Coimbra, 2008. 
466 Resolução n.º 48/134 da Assembleia Geral das Nações Unidas, de 20 de dezembro de 1993, sobre os 

princípios relativos ao estatuto das instituições nacionais para a promoção e a proteção dos direitos humanos  

(Princípios de Paris). “3. Uma instituição nacional deverá ter, entre outras, as seguintes competências: (iii) 

Elaboração de relatórios sobre a situação nacional relativa aos direitos humanos em geral, e sobre questões 

mais específicas;” vide em http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/principiosparis.pdf acesso em 

13.10.2020. 
467 CANOTILHO, J. J. G.. “Brancosos... p. 277-279.    
468 CANOTILHO, J. J.G.. Direito Const... p. 1.429. 

http://gddc.ministeriopublico.pt/sites/default/files/principiosparis.pdf
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entre vítimas de violações de DH, Estado e suas instituições públicas nacionais se 

aproximem dos sistemas internacionais e regionais (concretude ao DCI). 

Ademais, o pensamento de Hall, adaptado ao Direito, pode servir para o 

refinamento469 dos significados atribuídos à DUDH, para melhor compreensão e aceitação 

de pautas feministas (“fator postura-sexo470”), de novos direitos comunicativos471, de ações 

afirmativas/positivas, de sistemas de cotas e de lugar de fala472 ( fator etnia473), de direito ao 

meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável474, de consideração das diferenças dos 

direitos das minorias e de superação dos obstáculos comunicativos em contextos 

interculturais475, por fim, no diálogo entre cidadãos, instituições e Estado (s). São técnicas 

que geram empatia e respeitam o lugar de fala necessários à comunicação integrativa, pois 

visam a atender aos anseios de dignidade humana dos interlocutores, propiciando melhores 

resultados nas negociações/soluções extrajudiciais. 

Por fim, a proposta apresentada também considera o crescimento476 dos 

questionamentos e de descumprimentos de decisões dos tribunais de DH477, 

questionamentos sobre a própria legitimidade da Corte Europeia de DH (por Reino Unido e 

Suíça, por ex. 478), a morosidade do procedimento bifásico para julgamento pela CIDH e sua 

insuficiência para atender à demanda479, os problemas referentes ao preconceito judiciário480 

                                                             
469 Cf. PETERS, A. e outro. Der Internationale…p. 14. 
470 Cf. HALL, E.T. Ob.cit. 
471 Por todos, OLSON, Gary M.; OLSON, Judith S. Distance Matters in HUMAN-COMPUTER 

INTERACTION, University of Michigan, Volume 15, pp. 139–178, 2000, disponível em 

https://www.ics.uci.edu/~corps/phaseii/OlsonOlson-DistanceMatters-HCIJ.pdf acesso em 07.09.2020. 
472 Cf. RIBEIRO, Djamila. Ob.Cit. 
473 Máculas do racismo estrutural, porque “os negros olham mais para o interlocutor do que os brancos, quando 

interagem”. Cf. NODA, K.S.; et al. Análise de fatores proxêmicos em situação de pós-operatório. In Congresso 

Brasileiro de Enfermagem em Centro Cirúrgico, 1, São Paulo, 1995. Anais. São Paulo: Sociedade Brasileira 

de Enfermagem de Centro Cirúrgico, 1995. pp. 3-10 apud SAWADA, N. O. et al. Análise...   
474 Sobre ‘sistemas de controle sobre a natureza”, vide VIEIRA, Pedro A.; SOUSA, Helena. A importância do 

contexto cultural para a comunicação empresarial: um breve enquadramento. RUA-L. Revista da Universidade 

de Aveiro, n.º 4, II série, pp. 17-28, 2015, p. 22. Disponível em https://core.ac.uk/download/pdf/76176978.pdf  

acesso em 07.09.2020. 
475 HALL, E.T. A dimensão... p. 144 e ss. 
476 Por todos, veja PETERS, A. e outro. Der Internationale… 
477 Vide PETERS, A. e outro. Ob.Cit. p.11-12.  
478 Cf. PETERS, A.; ASKIN, E. Ob.Cit. pp. 11-12. 
479 MAZZUOLI , V. O. Curso...p. 122-130. 
480 Por todos: HC 594.360 e HC 596.189 STJ  e  HC 143641 (STF). 92% da população acreditam que a Justiça 

brasileira não age de forma igualitária para todos, por tratar melhor os mais ricos do que os mais pobres. 

Pesquisa Datafolha disponível em 

http://media.folha.uol.com.br/datafolha/2017/06/26/0185934f0a2a67acc0088da5d8ab3951.pdf, acesso em 

22/05/20. Sobre preconceito judiciário na aplicação dos direitos das minorias também nas cortes nacionais e 

supranacionais na Europa, veja em MARKO, Joseph. Human..., 2019. 

https://www.ics.uci.edu/~corps/phaseii/OlsonOlson-DistanceMatters-HCIJ.pdf
https://core.ac.uk/download/pdf/76176978.pdf
http://media.folha.uol.com.br/datafolha/2017/06/26/0185934f0a2a67acc0088da5d8ab3951.pdf
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e aos tribunais internacionais de DH como fatores que revelam a importância do 

aprimoramento das negociações extrajudiciais para a superação dos obstáculos 

comunicativos em contextos interculturais. Registre-se, por oportuno, que pesquisas 

realizadas por Marko revelam que há preconceito judiciário na aplicação dos direitos das 

minorias também nas cortes nacionais e supranacionais na Europa481. 

 Seguindo a didática apresentada, quanto aos obstáculos internacionais, são 

primordiais o diálogo interinstitucional e a desburocratização das cooperações internacionais 

em matéria de DH482.  

As ICDH/INDH também devem dialogar internacionalmente, participando dos 

mecanismos de discussão pública internacional e aproximando-se umas das outras para 

trocas de experiências e discussões sobre objetivos comuns, de modo a estabelecer uma 

articulação entre os órgãos internacionais e os vulnerabilizados. Isso confere importante 

visibilidade no espaço público de discussão internacional483 e o cumpre o princípio 

democrático estruturante do Estado Democrático de Direito estabelecido como opção 

política fundamental pelo Poder Constituinte, o que dispensa outra fonte de legitimação para 

além da Const.. Trata-se de organização metodológica inerente à sua responsabilidade-

conduta. Assim, deve haver um diálogo entre os Ombudsman dos DH, INDH, DP etc, uma 

vez que a gramática dos DH não se cinge ao diálogo judicial.   

Os controles de constitucionalidade e convencionalidade, na acepção extrajudicial 

(nacional e internacional), são considerados modalidades da sétima onda diante da extensão 

dos limites484 da capacidade que as minorias têm de se valerem das diversas instituições, dos 

novos atores do direito global, governamentais e não-governamentais, para pleitearem pela 

ordem jurídica justa, o que abarca o processo jurídico-político em matéria de DH. Sua 

projeção internacional diz respeito ao direito de demandarem pela ordem jurídica justa 

globalizada, considerando o fenômeno da globalização (e seus corolários) e o 

constitucionalismo para além dos Estados.  

                                                             
481 Vide em MARKO, J. Human..., 2019. 
482 Veja ENGEL, Annegret. Opting in or opting out? : The EU’s variable geometry in the area of freedom, 

security and justice. Chapter in Book/Report/Conference proceeding p.39-55, 2020. (última modificação em 

07.10.2020, previsão de publicação dez. 2020) Disponível em 

https://lup.lub.lu.se/search/publication/3adff80e-222c-4e93-8dad-3a6a231e6b99 acesso em 11.10.2020. 
483 Exemplo: Encontro das Defensorias Públicas Latinas. Vide https://doity.com.br/democracia-y-defensoria-

publica-en-america-latina  e https://www.anadep.org.br/wtk/pagina/materia?id=42283 acesso em 04.10.2020. 
484 Veja PETERS, A.; ASKIN, E.. Ob.cit. pp.12-13. 

https://lup.lub.lu.se/search/publication/3adff80e-222c-4e93-8dad-3a6a231e6b99
https://doity.com.br/democracia-y-defensoria-publica-en-america-latina
https://doity.com.br/democracia-y-defensoria-publica-en-america-latina
https://www.anadep.org.br/wtk/pagina/materia?id=42283
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Segundo Galanter, o acesso à justiça está mudando em um mundo de capacidade 

social em expansão, não apenas para incluir novos tipos de problemas485, mas “ele se move 

para os problemas de tipos de pessoas que antes eram mantidas a pouca ou nenhuma conta - 

pessoas com deficiências e minorias sexuais, por exemplo486”.  

Ademais, a amplitude do espaço de discussão sobre justiça material em relação aos 

DH é ainda mais clara no que diz respeito à justiça corretiva e distributiva.  “ A escolha de 

quais iniciativas corretivas a serem seguidas é uma decisão "política" distributiva487”.  O 

racionamento (limite da reserva do possível) e a priorização de oportunidades (neoliberais, 

por ex.) para a justiça distributiva desmistificam a ideia de justiça (e de controle de DH) 

pautada estritamente na legalidade técnica (positivada), abstraída da interdisciplinaridade e 

da política. Instituições e agendas politicamente diversas e concorrentes já são uma 

característica familiar do mundo do direito de interesse público, a repercutir na diversidade 

de formas de acesso à justiça488.  

 A natureza jurídica de metadireito estruturante do Estado Democrático de Direito 

do acesso à justiça interliga os pleitos dos vulnerabilizados ao espaço internacional de 

discussão e monitoramento dos DH por intermédio da atuação das INDH, uma vez que, em 

regra, “o que se considera uma violação dos direitos humanos se define pelas declarações 

universais, pelas instituições multilaterais (tribunais e comissões) e organizações não-

governamentais (em sua maioria com sede no Norte global)489”. Essa atuação objetiva a 

igualdade material do direito de acesso ao direito com a redução de localismos globalizados 

e globalismos localizados490 por meio da ressignificação dos DH positivados na DUDH e na 

Const. e uma aproximação tal que, de fato, considere os vulnerabilizados na ocasião do 

controle ou até mesmo de inserção de novos DH (em suma, que densifique a democracia).  

As patologias do poder exercidas contra a concretude dos DH só podem ser 

combatidas se as vítimas de suas violações (minorias) estiverem presentes491 para 

re(existirem) como titulares desses mesmos DH e puderem apresentar suas perspectivas 

                                                             
485 A exemplo dos novos direitos comunicativos. Veja tb. BOBBIO, Norberto. A Era dos Direitos. 1a ed. 12. 

tir. Rio de Janeiro: Campus, 1992, p. 6. 
486 GALANTER, Marc. Access… p.125. Registre-se, por oportuno, o movimento #blacklivesmatter e a Res. 

43/1 de 2020 da ONU (estudos especializados sobre racismo estrutural). 
487 GALANTER, M.. Ob.cit… p.128. 
488 Cf. GALANTER, Marc. Ob.Cit.p. 128. 
489 Cf. SANTOS, Boaventura de S. Derechos... p.33 
490 SANTOS, Boaventura de S. A gramática do tempo: por uma nova cultura política. São Paulo, Ed. Cortez, 

2006. 
491 PETERS, A. e outro. Der Internationale…p.14.  
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contrahegemônicas. “Daí que não exista justiça social global sem justiça cognitiva 

global492”. 

Atualmente, um dos grandes objetivos da democracia é possibilitar uma rede de 

comunicação direta entre Administração e administrados, que propicie aprofundamento 

democrático e maior transparência e eficiência da atividade pública493. Onde houver 

atividade pública, há espaço público que deve ser preenchido pelos sujeitos de direito 

destinatários. 

Os resultados pretendidos são o atendimento aos preceitos constitucionais da Const. 

Dirigente494 e a ampliação do acesso à justiça material e social (nos contextos outrora 

apresentados) pelo cumprimento da deverosidade constitucional de integração dos 

vulnerabilizados por parte das ICDH e INDH, na perspectiva de proteção multidimensional 

(ou multinível) extrajudicial dos DH - inteligência do DCI. 

A construção do “dever-ser” atinente ao atual contexto mundial apresentada até o 

momento radica na ideia de responsabilidade-conduta495 constitucional, a exigir das ICDH 

sua deverosidade organizada em um plano de ação que eleva sua função institucional de 

proteção dos DH ao patamar qualitativo e metodológico necessário ao cumprimento dos 

preceitos de seu “dever-ser” glocal, tanto pelo seu cadastro como INDH junto à ONU 

(Princípios de Paris) como pelo cumprimento de sua missão no âmbito nacional conforme 

os preceitos da Const. dirigente e de sua legitimação público-constitucional. Lado outro, há 

também deveres da ONU de desburocratização do procedimento de credenciamento das 

INDH e de respeito aos modelos constitucionais de opção do Poder Constituinte no que tange 

às instituições constitucionais que possuem a missão de proteger e promover os DH, a 

exemplo da complexidade do sistema brasileiro.  

Essa deverosidade advém da missão constitucional (a qual, portanto, não é 

facultativa) e do espaço público globalizado. Demonstra-se com a atuação da Prov. de Just. 

portuguesa e da DP na Revisão Periódica Universal da ONU. 

                                                             
492 SANTOS, B.S. O Fim do Império Cognitivo– A afirmação das epistemologias do Sul.Coimbra: Almedina, 

2018, p.477. 
493 LIMBERGER, T. Ob.Cit. 
494 CANOTILHO, J. J. G. e outro. Constituição... 
495 CANOTILHO, J J G. Estado constitucional ecológico e democracia sustentada. Impactum Coimbra 

University Express (versão on line). Disponível em https://digitalis-

dsp.uc.pt/bitstream/10316.2/5732/1/revcedoua8%20art.%201%20JJGC.pdf?ln=pt-pt acesso em 06.10.2020. 

https://digitalis-dsp.uc.pt/bitstream/10316.2/5732/1/revcedoua8%20art.%201%20JJGC.pdf?ln=pt-pt
https://digitalis-dsp.uc.pt/bitstream/10316.2/5732/1/revcedoua8%20art.%201%20JJGC.pdf?ln=pt-pt
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5.1 Provedoria de Justiça Portuguesa 

 

A CRP prevê o poder-dever do Provedor de Justiça de apresentar recomendações 

para reparar injustiças496 e o exercício de sua atividade independente dos meios graciosos e 

contenciosos previstos na Constituição e nas leis.  

O modus operandi da Provedoria de Justiça é dotado de independência497 (“é um 

órgão do Estado em si mesmo498”), informalidade e multidimensionalidade, ainda que seja 

possível ao cidadão pleitear a reparação daquela injustiça499 pela via judiciária. Assim, pode-

se concluir que incumbe à Prov. de Just. portuguesa o controle acerca de violações de direitos 

(injustiças) e a missão de concretizar o acesso à justiça pela via do acesso a direitos500. 

Canotilho leciona que o direito específico de petição do cidadão de apresentar 

queixas ao Provedor não impede a prática de atos de ofício porquanto há autonomia de 

actuação501 e que não há nenhum limite constitucional expresso estabelecido no âmbito das 

competências do Provedor, podendo praticar todos os tipos de atos públicos a abranger todos 

os poderes públicos502. “Não está, portanto, limitado à Administração e aos actos (ou 

omissões) administrativos, podendo muito bem abarcar a actividade política e legislativa do 

Estado e os respectivos órgãos (não é esta, porém, a configuração do Estatuto do 

Provedor)503”. 

De modo geral, as interações entre Prov. de Just. e sociedade têm se revelado 

benéficas (a ex. do caso 2168/2019/KR504 - Provedor de Justiça Europeu505) para o acesso à 

                                                             
496 Art. 23, 1, da CRP. 
497 “entidades administrativas que não se enquadram na ‘pirâmide administrativa’ e que não estão subordinadas 

ao poder executivo, por isso se chamando justamente independentes”. MOREIRA, Vital. As entidades 
administrativas independentes e o Provedor de Justiça in O Cidadão, o Provedor de Justiça e as Entidades 

Administrativas Independentes. Lisboa: Edição Provedoria de Justiça – Divisão de Documentação, 2002, p.94 
498 CANOTILHO. J.J. G. Constituição... p. 440. 
499 RODRIGUES, Nascimento H. O Provedor de Justiça – Novos Estudos.  Edição: Provedoria de Justiça – 

Divisão de Documentação ISBN 978-972-8879-05-01 Lisboa, 2008. 
500 Conferência Realizada na Assembleia da República em 27 de abril de 2010. Provedor de Justiça – O garante 

dos Direitos Fundamentais.  Edição: Provedoria de Justiça – Divisão de Documentação, Lisboa 2011.   
501  CANOTILHO. J J G. Constituição... p. 441. Ver tb. CANOTILHO, J J G. A utilização do domínio público 

pelos cidadãos in ATHAYDE, Augusto de. (orgs.). Em homenagem ao professor doutor Diogo Freitas do 

Amaral.  Coimbra : Almedina, 2010, p. 1073-1086. 
502 CANOTILHO, J J G. Ob.Cit.p. 441. 
503 CANOTILHO, J J G. Ob.Cit.p. 441. 
504 Caso 2168/2019/KR: Investigação da Provedoria de Justiça da União Europeia deflagrada por queixa da 

Change Finance (uma coalizão de grupos da sociedade civil) sobre sistema de portas giratórias. Vide em 

https://www.ombudsman.europa.eu/pt/recommendation/en/127638 e em  https://europa.eu/!wm88PY acesso 

em 27.09.2020. 
505 SANTIN, Janaína Rigo. O Provedor De Justiça Europeu E A Democratização Das Instituições 

Comunitárias. Rev. bras. polít. int.,  Brasília ,  v. 55, n. 2, p. 152-169,  Dec. 2012. Disponível em 

http://opac.cej.mj.pt/Opac/Pages/Search/Results.aspx?Database=10351_BIBLIO&SearchText=TIT=%22Em%20homenagem%20ao%20professor%20doutor%20Diogo%20Freitas%20do%20Amaral%22
http://opac.cej.mj.pt/Opac/Pages/Search/Results.aspx?Database=10351_BIBLIO&SearchText=TIT=%22Em%20homenagem%20ao%20professor%20doutor%20Diogo%20Freitas%20do%20Amaral%22
https://www.ombudsman.europa.eu/pt/recommendation/en/127638
https://europa.eu/!wm88PY
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ordem jurídica justa pela escuta ativa da sociedade civil, seja ela mais ou menos 

numerosa/organizada506. O Provedor é um mediador entre a sociedade civil e o Estado507. 

Ele tem se revelado um importante interlocutor e colaborador para as entidades 

internacionais que trabalham com DH, pela apresentação mais neutra e fiel da realidade 

nacional, bem como pelo suporte e continuidade às ações no âmbito interno508. 

Por outro lado, a CRP prevê expressamente que os preceitos constitucionais relativos 

aos direitos fundamentais (leia-se, DH positivados) devem ser interpretados e integrados em 

harmonia com a DUDH509.  

Portanto, onde houver espaço de discussão e controle referente a DUDH, o preceito 

constitucional que cria a Prov. de Just. e atribui ao Provedor de Justiça a correção de 

injustiças imputa-lhe a responsabilidade-conduta de atuar, de ofício, na correção de 

injustiças referentes a violações da DUDH, donde se infere sua deverosidade constitucional 

de organizar, metodologicamente, a atuação institucional para atender à RPU da ONU 

(interpretação sistemática e conforme a Const).  

Nessa esteira, mister destacar que o relatório da Prov. de Just. de Portugal de 2019510 

reconheceu expressamente a necessidade de adequação de sua estrutura e de melhoria 

institucional do quadro organizativo para a função de Ombudsman dos DH (já cadastrado na 

ONU como INDH), o que demonstra a possibilidade de contributo desse estudo (vide Anexo 

II). Oportuno registrar que a criação de um Núcleo de Controle de Constitucionalidade e  

Convencionalidade organiza uma estrutura que viabiliza a utilização do método proposto 

no presente estudo, com vistas a ampliar a qualidade das análises realizadas pela Prov. De 

Just. como INDH.  

Na última RPU de Portugal, o Grupo de Estados contra la Corrupción del Consejo 

de Europa (GRECO) denunciou recomendações que não foram observadas por Portugal e 

                                                             
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-73292012000200009&lng=en&nrm=iso. 
Acesso em  16.10.2020. Ver tb. arts. 20, 2, “d”, 24 e 228 do Tratado sobre Funcionamento da União Europeia 

e art. 43 da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. 
506 Vide recomendações da Prov. de Just. de Cabo Verde: Rec. 6/2019; Rec. 5/2019; Rec. 3/2019 in 

http://www.provedordejustica.cv/index.php?option=com_phocadownload&view=category&id=2&Itemid=12

5 acesso em 27.09.2020. 
507 CARDOSO, José Lucas. A posição institucional do Provedor de Justiça – o Ombudsman entre a Assembleia 

Parlamentar, a Administração Pública e o Cidadão. Coimbra: Coimbra Editora, 2012. 
508 Conferência Realizada na Assembleia da República em 27 de abril de 2010. Provedor de Justiça – O garante 

dos Direitos Fundamentais.  Edição: Provedoria de Justiça – Divisão de Documentação, Lisboa 2011.  p. 13. 
509 Art. 16, 2, da CRP. 
510 Vide em https://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/Relat2019_web.pdf acesso em 18.10.2020. 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-73292012000200009&lng=en&nrm=iso
http://www.provedordejustica.cv/index.php?option=com_phocadownload&view=category&id=2&Itemid=125
http://www.provedordejustica.cv/index.php?option=com_phocadownload&view=category&id=2&Itemid=125
https://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/Relat2019_web.pdf
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lamentou sobre a prestação de serviços a grupos vulnerabilizados511. Portanto, melhorias na 

Prov. de Just. urge sejam implementadas para cumprimento dos preceitos constitucionais de 

Const. aberta à inclusividade social e integração do outro512. 

A adequação da sétima onda de acesso à justiça ao Provedor de Justiça é 

evidenciada por Vital Moreira, ao registrar que “o ombudsman actua segundo critérios não 

definidos expressamente na Constituição ou na lei, permitindo-se-lhe o poder de os definir 

no caso concreto513”. Para o autor, “a diferença do ombudsman há de, assim, residir numa 

específica função de controlo e orientação política514”. O significado (natureza jurídica) do 

modelo português de Ombudsman  “vai para além da força e forma do acto 

constitucional515”, pois é princípio estruturante do Estado português. 

Ademais, a deverosidade constitucional516 da Provedoria de Justiça resta clara pela 

informalidade que norteia sua atuação: “basta ao Ombudsman tomar conhecimento, por uma 

qualquer forma, de um determinado facto para poder agir517”. 

A legitimação pública da Provedoria de Justiça portuguesa é aferida por expressa 

previsão constitucional518; sua acepção como instrumetno de democratização do direito e de 

democracia do direito519 é observada pelo acesso directo e tendencialmente incondicionado 

por parte do cidadão520, bem como por sua atuação ex officio em direitos individuais e 

coletivos. 

No que diz respeito à atuação glocal da Prov. de Just. como INDH, considera-se o 

posicionamento de Ventura, segundo o qual “uma política credível de direitos humanos 

começa, por conseguinte, em casa521”.  

 

                                                             
511Vide em https://documents-dds-

ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/G19/045/41/PDF/G1904541.pdf?OpenElement acesso em 03.08.2020. 
512 CANOTILHO, J J G e outro. Constituição... p. 48. 
513 MOREIRA, Vital. As Entidades...,  p. 15-16. 
514 MOREIRA, Vital. Ob. Cit., p. 15-16. 
515 MOREIRA, Vital. Ob. Cit., p. 19. 
516 Art. 23 da CRP e 1o da Lei n.º 9/91, de 9 de abril (Estatuto do Provedor de Justiça). 
517 MOREIRA, Vital. Ob. Cit. p. 15-16.  
518 Art. X da CRP. 
519 CANOTILHO, J. J. G.. Constituição...p. 410. 
520 MOREIRA, Vital. As Entidades..., p. 15-16. 
521 Ventura, Catarina Sampaio et al. Carta de Direitos Fundamentais da União Europeia. Revista CORPUS 

IURIS GENTIUM CONIMBRIGAE, v. 2. Coimbra: Coimbra Editora, 2001. p. 49. Vert tb. MONTORO, 

André Franco. Cultura dos direitos humanos. in MARCÍLIO, Maria Luiza & Pozzoli, Lafayette (coord.). 

Cultura dos direitos humanos. São Paulo: LTr, 1988. p.22. 

https://documents-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/G19/045/41/PDF/G1904541.pdf?OpenElement
https://documents-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/G19/045/41/PDF/G1904541.pdf?OpenElement


 

89 
 

5.2 Defensoria Pública: Brasil  

 

Para que os DH possam atingir a pretensão de proteção de minorias, é importante 

conjugar a teoria crítica dos DH com o pragmatismo que ressignifica o arcabouço normativo 

já existente e as funções das instituições constitucionais do Estado. 

A Defensoria Pública (DP) é uma instituição constitucional522 de promoção dos 

DH523 dotada de autonomia524 funcional, administrativa e financeira525, de caráter 

permanente, ou seja, cláusula pétrea (fulcrada pela vedação do retrocesso na promoção de 

DH e de defesa dos necessitados). É, ainda, expressão e instrumento do regime democrático 

pois viabiliza o acesso à justiça dos vulnerabilizados e atua no resgate da cidadania tolhida 

pela ineficiência estatal. Segundo Sadek, o Brasil possui um número exacerbado de 

“indivíduos excluídos dos bens públicos, com baixa qualidade de vida, formando um 

contingente de ‘pseudo-cidadãos’. Transformar esses indivíduos em cidadãos é missão 

precípua da Defensoria Pública526”. Na mesma esteira, Peters conclui que “os DH 

transformam as vítimas em cidadãos (‘empowerment’)527”. 

 Ao analisar o dispositivo constitucional, Sadek salienta que não se trata de 

assistência judiciária como era previsto no texto do documento legal que estabelecia tal 

dever ao Estado. A decisão do Constituinte, ao instituir a Defensoria Pública, foi 

inovadora528 no sentido de superar a mera assistência judiciária e transformá-la em uma 

ICDH e de assistência jurídica, “o que amplia as possibilidades de atuação da Defensoria 

                                                             
522 Art. 134, caput, da CF/88 (Anexo I).  
523 SANTOS, Boaventura de S. Prefácio para SIMÕES, L. D. et al. Ob.Cit.. Ver tb. SANTOS, Boaventura de 

S.. Derechos...p. 23 
524 “A EC 45/2004 outorgou expressamente autonomia funcional e administrativa às defensorias públicas 

estaduais, além da iniciativa para a propositura de seus orçamentos (art. 134, § 2º): donde, ser inconstitucional 

a norma local que estabelece a vinculação da Defensoria Pública a Secretaria de Estado. A norma de autonomia 

inscrita no art. 134, § 2º, da CF pela EC 45/2004 é de eficácia plena e aplicabilidade imediata, dado ser a 

Defensoria Pública um instrumento de efetivação dos direitos humanos”. ADI 3.569, rel. min. Sepúlveda 

Pertence, j. 2-4-2007, P, DJ de 11-5-2007; ADI 4.056, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 7-3-2012, P, DJE de 
1.8.2012. ADI 4.163, rel. min. Cezar Peluso, j. 29-2-2012, P, DJE de 1.32013. ADPF 307 MC-REF, rel. min. 

Dias Toffoli, j. 19-12-2013, P, DJE de 27-3-2014; ADI 5.296 MC, rel. min. Rosa Weber, j. 18-5-2016, P, DJE 

de 11-11-2016; HC 92.399, rel. min. Ayres Britto, j. 29-6-2010, 1ª T, DJE de 27-8-2010; ADI 2.167, rel. p/ o 

ac. min. Alexandre de Moraes, j. 3-6-2020, P, Informativo 980. 
525 Vide ADPF 384, Plenário do STF em 06.08.2020 in 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4919374 acesso em 10.08.2020. 
526 SADEK, M.T.A. Ob.Cit., p. 18. 
527 Cf. PETERS, A. e outro. Der Internationale…p.2. 
528 Vide ROCHA, J.B. O histórico do arcabouço normativo da Defensoria Pública: da assistência judiciária à 

assistência defensorial internacional in ANTUNES, Maria João et al. (coords.) Os Novos Atores da Justiça 

Penal. Coimbra: Almedina, 2016, p 265-315. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4919374
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Pública e, consequentemente, dos instrumentos necessários para o cumprimento de suas 

atribuições529”. Não se trata de um grande escritório de advocacia franqueado aos pobres 

pelo Estado, pois aos defensores públicos incumbe a defesa integral e a “tarefa histórica530 

de tradução jurídica da luta política por direitos531”. 

A DP é uma opção político-constitucional de resistência dos DH, daí se infere sua 

deverosidade e legitimidade para aplicar a lógica da intersemioticidade532 nos aspectos 

constitucional, internacional, institucional e social pelo uso de todos os mecanismos de ação 

possíveis (dimensões constitutiva e declaratória533 das normas constitucionais 

estruturantes).  

A legitimação advinda da Constituição atrai a aplicação da Teoria dos Poderes 

Implícitos534 no que tange ao modus operandi do defensor público, que é um agente de 

transformação social535 de atuação multifacetária536.  

Consoante o Supremo Tribunal Federal (Corte Constitucional Brasileira), em 2020: 

 

“Não se pode limitar a Defensoria Pública, nos atuais moldes, a um mero 

conjunto de defensores dativos537. Tal se consubstancia em visão 

ultrapassada, que ignora a interpretação sistemática a ser feita. Anote-se que 

a norma está inserida em um conjunto organizado de ideias, devendo ser seu 

sentido extraído da lógica geral, coadunando-se com o viés metodológico de 

                                                             
529 SADEK, M.T.A. Ob.Cit .p. 16. 
530 GONZÁLEZ, P. Defensoria Pública nos 30 anos de Constituição: uma instituição em transformação. 

Revista Publicum, 4, Ed. Comemorativa, p. 85-109, Rio de Janeiro, 2018.  
531 JUNIOR, José Geraldo de S. et al.. Exigências críticas para uma Defensoria Pública e popular: 

contribuições desde “O Direito Achado na Rua” pp. 803-825 in SIMÕES, L. D. et al. Ob.Cit. p. 896. Ver tb. 

ESCRIVÃO FILHO, Antônio et.al. Para um debate teórico-conceitual e político sobre direitos humanos. Belo 

Horizonte: D’Plácido, 2016. 
532 CANOTILHO, J. J. G.. “Brancosos... p. 277-279. 
533 CANOTILHO, J.J. G.. Constituição da República... p. 191. 
534 Mc CulloCh vs. Maryland (1819) da Suprema Corte Americana. No Brasil, STF: HC nº 94.173/BA, HC 

118280/MG e RE 593727. 
535 SOARES DA ROCHA, Amélia. Defensoria pública e transformação social. Pensar, Fortaleza, v. 10, n. 10, 

p. 1-5, fev. 2005, p. 4. 
536 LIMA, Mariana C. P. Ob.Cit., p. 282. Ver tb. CASAS MAIA, Maurilio. A Intervenção de Terceiro da 

Defensoria Pública nas Ações Possessórias Multitudinárias do NCPC: Colisão de interesses (Art. 4º-A, V, LC 

n. 80/1994) e Posições processuais dinâmicas. In: DIDIER JR., Fredie et.al. (Org.). Coleção Novo CPC – 

Doutrina Selecionada, V.1, Parte Geral. 2ª ed. Salvador: Jus Podivm, 2016, p. 1279.  
537 Defensores dativos são equivalentes à advocacia oficiosa de Portugal e atuam, no Brasil, nas comarcas onde 

não há Defensoria Pública. 
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todo arcabouço normativo. Faz-se mister encadear todos os dispositivos e 

normas, evidenciando-se, destarte, a mens legis538”. 

 

Não se pode falar em acesso à justiça e oitiva dos vulnerabilizados sem considerar a 

Defensoria Pública539 (DP) que é uma instituição-garantia540, uma metagarantia541 no 

sistema jurídico brasileiro.  

A função de promoção dos DH da DP implica uma “leitura progressista da 

Constituição, na qual os DH funcionem como um fator de conexão essencial entre 

sociedades nacionais e como o fundamento da sociedade internacional542 ”. 

A complexidade e multiplicidade do atuar defensorial são inarredáveis da técnica 

hermenêutica de interpretação extensiva de norma garantidora de direitos543, corroborada 

pelos objetivos e funções traçados em sua Lei Orgânica.  

A DP também é consagrada como “custos vulnerabilis544” (fiscal dos 

vulnerabilizados545) , “amicus democratiae546”(amiga da democracia),“custos ou amicus 

plebis547”(amiga da plebe),“ammicus communitas548”(amiga das comunidadess carentes).  

                                                             
538 Cf. STF, ADI n. 4636, decisão de 03.08.2020 que reconheceu a dispensa de inscrição do Defensor Público 

na Ordem dos Advogados, nos termos do art.XXI, §6o da LC 80/94. 
539 Vide IV diagnóstico da Defensoria Pública no Brasil. GONÇALVES, Gabriella V. et al. Brasília: Ministério 

da Justiça, Secretaria de Reforma do Judiciário, 2015. Disponível em https://www.justica.gov.br/seus-

direitos/politicas-de-justica/publicacoes/Biblioteca/ivdiagndefenspublicav9.pdf/ acesso em 13.10.2020. 
540 CANOTILHO, J. J. G.. Direito Const... 13.reimp.,2003, p. 397-398. 
541 KETTERMANN, P. Defensoria Pública. São Paulo: Estúdio Editores.com, 2015, p. 72 e 78; BURGER, 

Adriana F.et al (Orgs.). Defensoria Pública: o reconhecimento constitucional de uma metagarantia. Brasília: 

ANADEP, 2015; GONZÁLEZ, P. A definição constitucional da Defensoria Pública como expressão e 

instrumento do regime democrático: para além de sua função simbólica. In: ALVES, Cleber Francisco; 

GONZÁLEZ, P. Defensoria... p. 39. 
542 ESPÓSITO, C.. El Derecho internacional de los derechos humanos. In GARGARELLA, Roberto. La 

Constitución en 2020: 48 propuestas para una sociedade igualitaria. Buenos Aires: siglo veintiuno, 2011. 
543 Veja BARROSO, L. R.. Interpretação e aplicação da Constituição: fundamentos de uma dogmática 

constitucional transformadora. 7ª ed. rev. São Paulo: Saraiva, 2009. 
544 CASAS MAIA, M.. Custos Vulnerabilis constitucional: o Estado Defensor entre o REsp nº 1.192.577-RS 

e a PEC nº 4/14. Revista Jurídica Consulex, Brasília, ano XVIII, nº 417, jun. 2014, p. 56. 
545 Valente, Fernanda. Fiscal dos vulneráveis: Tribunais admitem legitimidade da Defensoria como custos 

vulnerabilis. _Consultor de Jurídico_ de 15 de setembro de 2019. Disponível em: 

https://www.conjur.com.br/2019-set-15/tribunais-admitem-atuacao-defensoria-custos-vulnerabilis. Acesso 

em  21.09.2019. 
546ROCHA, J. B. Defensoria Pública Amicus Democratiae: atuação em prol da afirmação do Estado 

Democrático de Direito e da prevalência e efetividade dos direitos humanos independentemente de 

configuração de vulnerabilidades. Revista da Defensoria Pública da União. Brasília: DPU, 11,jan./dez.2018, 

p. 355-356. Precedentes: 0629912-53.2020.8.06.0000 (TJCE, em 08/09/2020), Apelação Cível 0050552-

62.2015.8.14.0006 (TJPA) 
547 CASAS MAIA, M.. A Intervenção... p. 1269. 
548 Cf. Casas Maia, M.. Ob.Cit. p. 1270. 

https://www.justica.gov.br/seus-direitos/politicas-de-justica/publicacoes/Biblioteca/ivdiagndefenspublicav9.pdf/
https://www.justica.gov.br/seus-direitos/politicas-de-justica/publicacoes/Biblioteca/ivdiagndefenspublicav9.pdf/
https://www.conjur.com.br/2019-set-15/tribunais-admitem-atuacao-defensoria-custos-vulnerabilis
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À temática do presente estudo, é pertinente registrar que as funções constitucionais 

da Defensoria Pública enquanto instituição-garantia de acesso à justiça  coincidem com as 

ondas renovatórias e com a sétima onda de acesso à ordem jurídica justa globalizada549.  

Nessa esteira, Maia destaca que a DP, enquanto instrumento e garantia de acesso 

democrático à justiça,  adapta   

“seu modo de atuar a cada realidade fática e em respeito às demais instituições 

do Sistema de Justiça – agindo como representante processual (ex.: primeira 

onda), legitimado coletivo (ex.: segunda onda) e ainda como sua legitimidade 

institucional em eventual substituição processual (ex.: quarta onda). Na 

realidade mencionada, a Defensoria Pública se torna uma garantia 

institucional550 do acesso à Justiça aos necessitados (em sentido amplo551), 

sendo a forma de atuação balizada pelas circunstâncias do caso concreto e em  

idade com a onda renovatória motivadora do atuar defensorial552 ”. 

Com base nas dimensões constitutiva e declaratória553 das normas constitucionais 

estruturantes da DP, resta claro que a omissão do Estado ao prover a estrutura da Defensoria 

pela via dos repasses orçamentários necessários à sua auto-organização viola o princípio do 

Estado de Direito, sendo, portanto, uma omissão inconstitucional que compromete a 

estrutura do regime democrático pela mitigação do acesso à justiça examente por aqueles 

que mais precisam: os necessitados554. Há evidente inconstitucionalidade também por ser a 

Const. “amiga dos desfavorecidos555”. 

A DP exerce a função de custos vulnerabilis556 (guardiã dos vulnerabilizados), 

consistente em uma intervenção institucional em prol dos indivíduos e grupos 

                                                             
549 Vide art. 4o, II, III, IV, V, VI,VII, VIII, X, XI, XVIII, todos da 80/94 (Anexo I). 
550 CANOTILHO, J.J. G. Direito Const... 2003. p. 397-398. 
551 Precedentes: STF -ADI 3.943 e RE 733.433/RG; STJ - EResp 1.192.577. 
552 SANTIAGO, Nestor E. A.; MAIA, M. C. O garantismo penal, o encarcerado vulnerável e a intervenção 
da Defensoria Pública na execução penal: custos vulnerabilis? Revista Brasileira de Ciências Criminais,152, 

ano 27, pp.173-209. São Paulo: Ed. RT, fevereiro, 2019. p.196-197. Disponível em 

http://sistemas.rj.def.br/publico/sarova.ashx/Portal/sarova/imagem-

dpge/public/arquivos/Execu%C3%A7%C3%A3o_penal_e_custos_vulnerabilis.pdf acesso em 10.10.2020. 
553 CANOTILHO, J. J. G. Constituição da República... p. 191. 
554 que são os vulnerabilizados descritos no presente estudo. 
555 CANOTILHO, J J G e outro. Constituição...p.47. 
556 CASAS MAIA, M.Ob.Cit.,p.56. PIMENTEL, Renan Augusto da Gama. A atuação da Defensoria Pública 

nas ações possessórias multitudinárias uma análise da posição processual do órgão defensorial na hipótese 

do art.554, §1º, do Novo Código de Processo Civil in CASAS MAIA, M..(Org.). Defensoria Pública, 

Democracia e Processo.1ª ed.: Florianópolis, SC: Empório do Direito, 2017. p. 171. VALENTE, Fernanda. 

http://sistemas.rj.def.br/publico/sarova.ashx/Portal/sarova/imagem-dpge/public/arquivos/Execu%C3%A7%C3%A3o_penal_e_custos_vulnerabilis.pdf
http://sistemas.rj.def.br/publico/sarova.ashx/Portal/sarova/imagem-dpge/public/arquivos/Execu%C3%A7%C3%A3o_penal_e_custos_vulnerabilis.pdf
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vulnerabilizados de modo a evitar a sub-representação557 daqueles que estão em uma 

vulnerabilidade558 organizacional-coletiva, informacional, sanitária ou biológica,  

vulnerabilidade na participação559 ou hipervulnerabilidade560 que necessitem de sua 

inclusão jurídico-política (vulnerabilidades fática, política ou jurídica561) para a 

apresentação de interesses contra-hegemônicos562, contramajoritários563 ou de 

demodiversidade564.  

Sua missão constitucional é lutar contra o “backlash intelectual565” que idealiza e 

organiza, estrategica e juridicamente, o favorecimento de razões próprias (identidade 

monista, interesses neoliberais e elitistas) em prejuízo dos DH. Portanto, o Defensor Público 

é um verdadeiro revolucionário dos DH. 

A atuação como custos vulnerabilis  viabiliza a “busca por soluções institucionais e 

extrainstitucionais566”, “desvelando a procura judicial suprimida, em especial com o uso da 

sociologia das ausências567”. Ela pode ocorrer por provocação judicial (facultativa ou 

                                                             
Fiscal dos vulneráveis: Tribunais admitem legitimidade da Defensoria como custos vulnerabilis. _Consultor 

de Jurídico_ de 15 de setembro de 2019. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2019-set-15/tribunais-

admitem-atuacao-defensoria-custos-vulnerabilis .Acesso em  21.09.2019. Na Jurisprudência: Autos 4002335-

09.2018.8.04.0000 (TJAM), HC 143.641 (STF). Ver tb. https://www.conjur.com.br/2019-mar-18/defensoria-

legitimidade-recursal-custos-vulnerabilis-tj-am acesso em 10.10.2020. 
557 CASAS MAIA, M.. Os litígios reais e a intervenção da Defensoria Pública em Ações Civis Públicas (ACP): 

o custos vulnerabilis de sua importância contra-hegemônica à intervenção móvel na legitimidade disjuntiva 

in SIMÕES, L. D. et al. Ob.Cit,.p.256.  
558 Vulnerabilidades cf. SANTIAGO, N.E.A.; CASAS MAIA, M. Ob.cit. 
559 SANTOS, B. de S. e outro. Introdução: para ampliar o cânone democrático. In: SANTOS, B. de 

S.(org.).Democratizar a democracia: os caminhos da democracia participativa.Rio de Janeiro: Civilização 

Brasileira 2002, p. 60. 
560 “Ao Estado Social importam não apenas os vulneráveis, mas sobretudo os hipervulneráveis, pois são esses 

que, exatamente por serem minoritários e amiúde discriminados ou ignorados, mais sofrem com a massificação 

do consumo e a “pasteurização” das diferenças que caracterizam e enriquecem a sociedade moderna. 19. Ser 

diferente ou minoria, por doença ou qualquer outra razão, não é ser menos consumidor, nem menos cidadão, 

tampouco merecer direitos de segunda classe ou proteção apenas retórica do legislador.” In: STJ, REsp 

586.316/MG, rel. Min. Herman Benjamin, 2ª T., j. 17.04.2007. 
561 Vulnerabilidades cf. SANTIAGO, N.E.A.; CASAS MAIA, M. Ob.cit.  
562 Cf. SANTOS, Boaventura de S. Para uma revolução democrática de justiça. 2a ed. São Paulo: Cortez, 2008. 

Ver tb. CASAS MAIA, M.. Ob.Cit., p.252. 
563 ABBOUD, Georges. STF vs. vontade da maioria: as razões pelas quais a existência dos STF somente se 

justifica se ele for contramajoritário. Revista dos Tribunais, 921, p. 191-214, jul./2012 apud CASAS MAIA, 

M.. Ob.Cit,. p.252. 
564 SANTOS, B. S.; MENDES, José M. (org). Demodiversidade: imaginar novas possibilidades democráticas. 

Belo Horizonte: Autêntica Editora, 2018. Ver tb. CASAS MAIA, M.. Ob.Cit. p.253. 
565 Cf. PETERS, Anne. Der internationale... p.2. 
566 SANTOS, B. de S. Portugal: ensaio contra a autoflagelação. São Paulo: Cortez, 2011, p.21. Ver tb. CASAS 

MAIA, M.. Ob.Cit. p. 255.  
567 SANTOS, B. de S. Para uma revolução... p.51. Ver tb. GONZÁLEZ, P. O Defensor-Hermes e a sociologia 

das ausências e a sociologia das emergências in CASAS MAIA, M. Defensoria Pública, Democracia e 

Processo.Florianópolis: Empório do Direito, 2017, p. 63-80; CASAS MAIA, M. in Simões L. D. et al. p. 255. 

https://www.conjur.com.br/2019-set-15/tribunais-admitem-atuacao-defensoria-custos-vulnerabilis
https://www.conjur.com.br/2019-set-15/tribunais-admitem-atuacao-defensoria-custos-vulnerabilis
https://www.conjur.com.br/2019-mar-18/defensoria-legitimidade-recursal-custos-vulnerabilis-tj-am
https://www.conjur.com.br/2019-mar-18/defensoria-legitimidade-recursal-custos-vulnerabilis-tj-am
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obrigatória568) ou por impulso da própria DP (de ofício569), no âmbito de processo judicial570, 

administrativo ou em qualquer dimensão extrajudicial, também por provocação das demais 

instituições de justiça, órgãos de Estado, sociedade civil organizada (movimentos sociais, 

movimento artístico-cultural emancipatório etc.).  

Em matéria de DH, negar a participação da DP no exercício de seu munus 

constitucional implica negar a própria democracia participativa, principalmente aos 

vulnerabilizados. 

Consoante Martins, “a Defensoria Pública é órgão de provedoria de justiça, 

essencial, portanto, à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa do 

necessitado571” (destaquei). 

Em 2020, acompanhando a doutrina572 sobre o tema, o STF reconheceu 

expressamente que a DP exerce a função de Ombudsman dos DH e da concretização do 

estado democrático de direito573. Extrai-se do voto do Min. Gilmar Mendes (relator na ADI 

4636574, em 12.06.2020):  

 

A  bem  da  verdade,  examinando  o  projeto  constitucional de resguardo 

dos direitos humanos, podemos dizer que a Defensoria   Pública é 

verdadeiro ombudsman,  que  deve zelar  pela  concretização  do  estado 

democrático  de  direito,  promoção  dos  direitos  humanos  e  defesa  dos 

necessitados,  visto  tal  conceito  da  forma  mais  ampla  possível, tudo  

com o objetivo de dissipar, tanto quanto possível, as desigualdades do Brasil, 

hoje quase perenes. (destaquei) 

 

O reconhecimento da autonomia da Instituição e de sua função como Ombusdman é 

ratio decidendi, cuja consequência jurídica é a vinculação575 a outros julgamentos e aos 

                                                             
568 Ex.: arts.72, 139, X, ambos do CPC brasileiro (Anexo II). 
569 LIMA, Mariana C. P. Ob.Cit.p-275-290. 
570 STJ:HC 568.693, em 1/4/2020. STF:HC 143.641, em 20.02.2018. 
571 Cf. MARTINS, R. A. Uma História da Defensoria Pública. In ANTUNES, Maria João et al. (coords.) Os 

Novos Atores da Justiça Penal. Coimbra: Almedina, 2016, p.221. (grifei) 
572 Por todos: FEICHAS, R. V. Defensoria Pública na defesa das águas minerais: cases práticos de educação 

em direitos e intervenção na CADE (ombudsman e custos vulnerabilis) in SIMÕES, Lucas Diz et al. Ob.Cit. 

pp 183-201. 
573 Disponível em http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4117856 acesso em 08.09.2020. 
574 Vide em http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4117856 acesso em 07.10.2020. 
575 Cf. LENZA, P. Ob.cit. p. 207. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4117856
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4117856
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demais poderes e a conclamação ao cumprimento de sua deverosidade constitucional, pela 

via de sua organização metodológica. 

A participação da Defensoria Pública no âmbito da RPU da ONU nada mais é do que 

uma perspectiva de sua atuação multidimensional de custos vulnerabilis extrajudicial na 

qualidade de Ombudsman dos DH, sob a ótica do DCI. Portanto, não se trata de faculdade, 

mas de dever extraído de imperativo constitucional indelegável576, sob pena de violação dos 

preceitos da Constituição Dirigente.  

As peculiaridades do modelo único de Defensoria Pública brasileiro devem ser 

respeitadas e urge sejam tomadas as providências institucionais para a organização dos dados 

estatísticos nacionais à luz da sétima onda de acesso à ordem jurídica justa globalizada, 

para a interlocução mais aproximada com a ONU e outras instituições e, principalmente para 

sua atuação efetiva na próxima RPU do Brasil. 

A DP deve se organizar e se estruturar577 para o adequado exercício de sua função de 

Ombudsman, o que poderia se dar sob a forma de uma Provedoria de Just. das Defensorias 

Públicas brasileiras (sem prejuízo à autonomia de cada DP pela exclusividade do modelo de 

justiça brasileiro), na qual as DP, que são todas autônomas entre si, centralizam as 

informações pela via de sistematização dos relatórios, movimentos dialógicos, diagnósticos 

nacionais e a elaboração de projetos-resistência que sirvam de substrato eficaz à formação 

da opinião dos troikas e até mesmo de outros países (vide gráficos ilustrativos em anexo). 

Assim, a Const. irradia a sua força-normativa em um movimento de “translação perante 

outras galáxias do saber humano578”, consoante os princípios da máxima efetividade579, da 

justeza ou conformidade funcional580 e do efeito integrador581. 

No âmbito da (s) Defensoria (s), é salutar a criação de Núcleo (s) Estratégico de 

Controle de Constitucionalidade e Convencionalidade que atenda(m) às necessidades de sua 

atuação glocal para a elaboração de relatórios, estatísticas e apresentação de projetos-

resistência baseados nas estatísticas e nas interfaces realizadas com a sociedade civil, com 

os pleitos dos cidadãos junto à Defensoria, com as minorias, em consonância com as 

temáticas estruturadas na RPU e nas Comissões Temáticas da ONU etc...Esse núcleo deve 

                                                             
576 Art. 4o, §10 da Lc 80/94 (vide anexo).  
577 Vide proposições construtivas para a Provedoria de Justiça aplicáveis ao modelo brasileiro (Anexo I). 
578 Cf. CANOTILHO, J. J. G.. Ob.cit., p.19. 
579 Cf. CANOTILHO, J. J. G.. Ob.cit., p. 227. 
580 Cf. CANOTILHO, J. J. G.. Ob.cit., p. 228. 
581 Cf. CANOTILHO, J. J. G.. Ob.cit., p. 227. 
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acompanhar a jurisprudência dos tribunais constitucionais e internacionais de DH para a 

apresentação de recomendações e atuações estratégicas em matéria de DH, tanto no âmbito 

nacional como no internacional, visando a conferir concretude aos DH, principalmente no 

que diz respeito à internalização de decisões de tribunais internacionais (como a CIDH) que 

não possuem força de res judicata (controle de constitucionalidade e convencionalidade 

extrajudicial glocal, sob a forma de recomendações no âmbito doméstico, por exemplo). O 

desafio, in casu, é caçar os cometas de decisões da CIDH e realizar o movimento 

transgaláctico. 
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6. ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS E A REVISÃO PERIÓDICA 

UNIVERSAL 

 

Diante da natureza histórica dos DH, é claro que eles não nasceram com a ONU, mas 

esta desempenha um papel extremamente importante em relação a sua proteção582. 

As maiores críticas583 em relação aos mecanismos de ação da ONU dizem respeito a 

sua manipulação por países dominantes e com poder de veto, que monopolizam a tomada de 

decisões, utilizam os DH como discurso retórico para descumprimento de suas próprias 

obrigações e até mesmo invasão a outros países (a exemplo de China e EUA), revelando-se 

a ineficiência da ONU. Peters alude a um sistema de dois pesos e duas medidas584. 

Nessa senda, os procedimentos de proteção dos DH continuam sendo parte nebulosa 

da ONU585 por sua imbricação política, por ex.: “a escolha de um sistema de votação, a 

representação geográfica, a decisão aparentemente arbitrária de estabelecer um 

procedimento especial enquanto se descontinua outro, a reforma dos órgãos do tratado586”.  

O influxo político na ONU saltou aos olhos por ocasião da pandemia pelo COVID-

19, pelo que se verifica que sua legitimação (baseada na DUDH) não lhe tem conferido uma 

eficiência pragmática em matéria de controle de violações de DH e atuação, de fato, pautada 

                                                             
582 ÖZLER, S. I˙lgü. The Universal Declaration of Human Rights at Seventy: Progress and Challenges. Ethics 

& International Affairs, 32, n. 4., 2018, pp. 395–406. POCAR, Fausto. Internation Human Rights Institutions 
and Enforcement – volume I. Cheltenham: Edward Elgar Publishing, 2019; GAUDIOSI, Rebecca E. Weber et. 

al. Negotiating at the United Nations:a practioner’s guide.New York: Routledge, 2019; DAWS, SAM e outra. 

The United Nations – Voume IV –A UN for the 21st century. Los Angeles: Sage Publications, 2015. EVANS, 

Christine. The Right to Reparation in International Law for Victims of Armed Conflict – Cambridge Studies in 

International and Comparative Law. New York: Cambridge University Press, 2012; KAMMINGA, Menno T. 

e outro. The Impact of Human Rights Law on General International Law. New York: Oxford University Press, 

2009. MCKEON, Nora. The United Nations and Civil Society: Legitimating Global Governance – Whose 

Voice? New York: Zedbooks Ltd, 2009; MINGST, Karen A. et al. The United Nations in the 21st Century, 5th  

ed. Boulder: Westview Press, 2017. TRENT, John; Schnurr, Laura. A United Nations Renaissance: What the 

UN is, and What it Could Be. Opladen: Barbara Budrich Publishers, 2018, p.118. DAWS, SAM e outra. The 

United Nations – Voume VII –Poverty and Development. Los Angeles: Sage Publications, 2015. WIENER, 

Antje. Constructivist Approaches in International Relations Theory: Puzzles and Promisses. Rivista Italiana 
di Scienza Politica/Review of Italian Politican Science, 1, 2007; O’CONNEL, Mary Ellen et.al. Self-Defence 

Against Non-State Actors, vol. 1. Cambridge: Cambridge University Press, 2019. 
583 Vide https://www.hrw.org/news/2020/06/29/un-act-broad-expert-call-denouncing-china-abuses “A ameaça 

global da China aos direitos humanos” em https://www.hrw.org/pt/world-report/2020/country-

chapters/337324 acesso em 22.10.2020; https://www.icj.org/hrc45china/#.X3Gt-YJQ6uQ.twitter 

https://www.hrw.org/news/2020/06/29/un-act-broad-expert-call-denouncing-china-abuses  
584 PETERS, Anne e outro. Der Internationale… 
585 BERNAZ, Nadia. Reforming the UN Human Rights Protection Procedures: a Legal Perspective on the 

Establisgment of the Universal Periodic Review Mechanism in BOYLE, Kevin. News Institutions for Human 

Rights Protection.Oxford University Express, 2009, p. 76. 
586 BERNAZ, Nadia. ob. Cit. p. 76. 

https://www.hrw.org/news/2020/06/29/un-act-broad-expert-call-denouncing-china-abuses
https://www.hrw.org/pt/world-report/2020/country-chapters/337324
https://www.hrw.org/pt/world-report/2020/country-chapters/337324
https://www.icj.org/hrc45china/#.X3Gt-YJQ6uQ.twitter
https://www.hrw.org/news/2020/06/29/un-act-broad-expert-call-denouncing-china-abuses
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na cooperação e no multilateralismo, como se vê do protesto “Eu primeiro” feito pelos 

países-minoria (que são mais da metade do mundo) na Assembleia de ONU em 2020587. 

A desestabilização588 da Comissão de Direitos Humanos da ONU ensejou sua 

reforma interna para a criação do Conselho de Direitos Humanos589 - adiante CDH - (2006) 

590 e, com a criação da RPU, intenta-se uma democratização dos procedimentos de revisão e 

controle dos DH, bem como da participação da sociedade civil e de outras instituições, como 

é o caso das INDH que obtém seu cadastro junto à ONU (após o procedimento de 

comprovação referente aos Princípios de Paris). Cada vez mais, a ONU tem conclamado a 

participação popular e de ICDH, INDH, ONG’s, dentre outros interessados, para o exercício 

da cidadania insurgente591. Isso porque “a cidadania está intimamente vinculada ao processo 

em devir dos DH592” e “à esfera pública transnacional que vai se construindo no mundo 

globalizado593”. 

  A RPU é mecanismo criado594 no âmbito do Conselho de Direitos Humanos ONU595  

cuja finalidade é melhorar a situação dos DH em todos os países (tratamento igualitário596) 

por “peer review597”. O procedimento é coordenado por um grupo de 3 países (denominados 

troikas) e intenta abordar as violações dos DH em todos os cantos do mundo598. Os marcos 

teóricos de avaliação do cumprimento das obrigações pelos Estados são 

a Carta da ONU, a DUDH, tratados de DH ratificados pelo Estado objeto daquela revisão, 

promessas e compromissos voluntários assumidos pelo Estado (tal como políticas nacionais 

                                                             
587 GA/12272 vide em https://www.un.org/press/en/2020/ga12272.doc.htm acesso em 11.10.2020; Veja 

tb em https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/HRC/Pages/NewsDetail.aspx?NewsID=25593&LangID=E 

acesso em 25.07.2020. 
588 What United Nations is and what it could be in SUBEDI, Surya P.et tal. The Effectiveness of the UM Human 

Rights System: Reform and Judicialisaton of Human Rights. New York: Routledge, 2017, p. 118. 
589 Res. 60/251 da Assembleia Geral da ONU. 
590 Disponível em   http://www.iccnow.org/documents/ICJTRIALREPORTSTATES_Sept_2013.pdf acesso 

em 25.07.2020. 
591 GOODHART, Michael. Human Rights cities: making the global local in BRYSK, A. e outro. Contesting 

Human Rights – Norms, institutions and practice. Cheltenham: Edward Elgar Publishing, 2019, p. 154. ver tb. 
UN Doc. A/RES/60/1 of 24 Oct. 2005, reconhecendo "a necessidade de adesão universal e implementação do 

Estado de Direito tanto em nível nacional quanto internacional". 
592  BARRETO, Vicente de Paulo (coord.). Dicionário de filosofia política. São Leopoldo: Unisinos, 2010. p. 

96. 
593 BARRETO, Vicente de P. Ob. Cit. 
594 AHUJA, V.K. Human Rights: Contemporary issues: a Festschrift in the honor of professor upendra baxi. 

Lucknow: EBC Publishing, 2019, p. 630.  
595  Res. 60/251, de 2006 e A/HRC/5/1, de 2007. 
596 Revisão por pares (peer review). 
597 MAZZUOLI V. O. Curso...p. 108-110. 
598 Vide em https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/UPR/Pages/UPRMain.aspx acesso em 16.04.19.  

http://www.un.org/en/charter-united-nations/index.html
http://www.un.org/en/charter-united-nations/index.html
https://www.un.org/press/en/2020/ga12272.doc.htm%20acesso%20em%2011.10.2020
https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/HRC/Pages/NewsDetail.aspx?NewsID=25593&LangID=E
http://www.iccnow.org/documents/ICJTRIALREPORTSTATES_Sept_2013.pdf
https://www.ohchr.org/EN/HRBodies/UPR/Pages/UPRMain.aspx
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de DH e/ou programas implementados) e eventual direito internacional humanitário 

aplicável. 

O atual ciclo da  RPU ocorre a cada 4 (quatro) anos e meio e tem como fontes de 

aferição: relatório nacional preparado pelo Estado em revisão; uma compilação de 

informações formuladas pelo Escritório do Alto Comissariado das Nações Unidas para os 

Direitos Humanos (ACNUDH) e, por fim, em um resumo das informações enviadas pelos 

demais interessados (nos quais se inserem os novos atores do direito global, a exemplo de 

ONGs e INDH), também preparado pelo Escritório do Alto Comissariado das Nações 

Unidas.. 

A RPU é um mecanismo ainda novo599 de monitoramento, mas longe de pacificar as 

questões contra as quais se insurgem os Estados para se submeterem a accountability, a 

exemplo de posicionamentos de alguns países de que não desejam que a RPU trabalhe como 

um tribunal600. 

Dentre as principais críticas referentes à RPU, Peters cita a possibilidade de condutas 

maniqueístas pela via de troca de elogios entre países amigos, inclusive por intermédio de 

ONGs fictícias 601. Como forma de contrabalancear esse tipo de conduta estatal, a presença 

das INDH é imprescindível. Oliveira destaca ser muito importante o trabalho político das 

INDH junto aos demais países para que estes façam relevantes perguntas e recomendações, 

com vistas à otimização dos resultados602. Nesse sentido, “o 'constitucionalismo' não é uma 

resposta pronta, mas - ao contrário - uma perspectiva que pode ajudar a fazer as perguntas 

certas603”. 

Consoante Oliveira, mister pontuar também604 a dificuldade de credenciamento como 

INDH no procedimento levado à efeito pela ONU, o elevado custo financeiro e a falta de 

estruturação adequada das INDH para participar das sessões em Genebra605 (o que pode ser 

                                                             
599 Veja https://www.upr-info.org/sites/default/files/general-document/pdf/upr-

info_analytical_assessment_of_the_upr_2008-2010_05-10-2010.pdf acesso em 26.10.2020. 
600 BERNAZ, Nadia. ob. Cit. Ver tb. ALSTON, Philip. Against a World Court for Human Rights. Ethics & 
International Affairs, 28(2), 2014, 197-212. Disponível em https://www.cambridge.org/core/journals/ethics-

and-international-affairs/article/against-a-world-court-for-human-

rights/4939FCC8887940FA35159A6CA981C8BC acesso em 28.10.2020. 
601 PETERS, Anne e outro. Der Internationale… 
602 OLIVEIRA, R.B. R. O papel... p. 7.  
603PETERS, Anne. Compensatory… p. 608. 
604 OLIVEIRA, R.B. R. Ob.cit. 
605 Vide Ausência do Provedor de Cabo Verde à reunião anual da GANHRI por limitação orçamentária em seu  

Relatório 2020. Disponível em 

http://www.provedordejustica.cv/phocadownload/Relatorio_de_actividades/Relatorio%20Assembleia%20Na

cional%202020-vsite.pdf acesso em 25.10.2020. 

https://www.upr-info.org/sites/default/files/general-document/pdf/upr-info_analytical_assessment_of_the_upr_2008-2010_05-10-2010.pdf
https://www.upr-info.org/sites/default/files/general-document/pdf/upr-info_analytical_assessment_of_the_upr_2008-2010_05-10-2010.pdf
https://www.cambridge.org/core/journals/ethics-and-international-affairs/article/against-a-world-court-for-human-rights/4939FCC8887940FA35159A6CA981C8BC
https://www.cambridge.org/core/journals/ethics-and-international-affairs/article/against-a-world-court-for-human-rights/4939FCC8887940FA35159A6CA981C8BC
https://www.cambridge.org/core/journals/ethics-and-international-affairs/article/against-a-world-court-for-human-rights/4939FCC8887940FA35159A6CA981C8BC
http://www.provedordejustica.cv/phocadownload/Relatorio_de_actividades/Relatorio%20Assembleia%20Nacional%202020-vsite.pdf
http://www.provedordejustica.cv/phocadownload/Relatorio_de_actividades/Relatorio%20Assembleia%20Nacional%202020-vsite.pdf
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solucionado pelo “novo normal” – métodos on line - no contexto pós-pandemia à luz da 

sétima onda de acesso à justiça); a deficiência na capacitação sobre funcionamento e 

modos de ação no CDH e da RPU606; a dificuldade do acesso à informação necessário ao 

efetivo direito de acesso ao direito quanto à formulação de resistências, o que inclui as 

barreiras de idiomas oficiais da ONU e deficiências do approach entre INDH e a sociedade; 

a dificuldade em enxergar benefícios concretos dessa participação607 pela ótica reducionista 

e compartimentada de Direito Constitucional, de Direito Internacional, de DCI e Teoria da 

Constituição, ou até mesmo na atuação cotidiana das ICDH em seus países de origem (como 

é o caso da relevância de as INDH levarem temas já decididos pelos tribunais de DH - que 

não possuem força de res judicata em seu país – como sugestões de recomendações para a 

RPU e, também, de acompanharem, metodologicamente, as recomendações da RPU para 

proposições legislativas, administrativas e jurídicas no âmbito de seu país). 

Não há outra alternativa para salvar os DH608, senão a abertura de um novo panorama 

(in casu, extrajudicial) de checks and balances e proteção multidimensional dos DH que 

integre as minorias. Não há como redefinir os DH em perspectivas unilaterais e a 

deverosidade constitucional das ICDH de organização estrutural se evidencia porque “a 

DUDH, em si mesma, não inclui nenhum mecanismo claro de implementação609” e “as 

pessoas dotadas dos direitos enumerados na DUDH vivem dentro dos estados, e os estados 

permanecem soberanos610”. 

A RPU é uma dimensão de práxis baseada em relatórios (que também podem operar 

como denúncias) e normas jurídicas dentro de uma estrutura organizada que mantém a 

discussão/argumentação dos discursos em um nível teórico-científico, o que explica a 

deverosidade constitucional das instituições constitucionais de legitimação pública de 

proteção e promoção dos DH à luz da metodologia apresentada pela sétima onda de acesso 

à justiça. Os significados e interpretações atribuídos à DUDH nos diversos países e o 

enquadramento das minorias sofrem variações. Portanto, a apresentação do projeto-

resistência pelas INDH visa a equacionar a invisibilidade das minorias com a linguagem dos 

                                                             
606 OLIVEIRA, R.B. R. Ob.cit.. Vide tb. relatório 2019 da Prov. de Just. de Portugal. 
607 OLIVEIRA, R.B. R. Ob.cit. 
608 LINDGREN ALVES, J. A. Ob.Cit. 
609 ÖZLER, S. I˙lgü. The Universal Declaration of Human Rights at Seventy: Progress and Challenges. Ethics 

& International Affairs, 32, n. 4., 2018, p. 399. 
610 ÖZLER, S. I˙lgü. Ob. Cit. p. 400. 
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DH, atentando-se às peculiaridades locais, regionais e globais (interseccionalidade e 

decolonialidade). 

Em uma análise jurídico-política constitucional, trata-se de instrumento que viabiliza 

as lutas progressistas dos DH e a estruturação concreta do Estado Democrático de Direito 

pelo viés intersemiótico que mantém viva a Const. em perspectivas multicêntricas globais. 

No âmbito filosófico-sociológico, trata-se de espaço que, bem utilizado, é hábil a se 

tornar terreno fértil611 para a luta contra-hegemônica, a desativação e a reinvenção dos DH, 

porquanto, ao mesmo tempo em que fiscaliza o Estado, aponta o dever-ser das INDH e 

almeja612 o viés de uma democratização compensatória da perda da soberania estatal e do 

espaço público de debate sobre violações de DH. É também um instrumento de apresentação 

de dúvidas metodológicas cartesianas613 que possibilitam reflexões sobre a realidade614 dos 

DH no Estado revisado e que, por conseguinte, fomentam esclarecimentos por parte dos 

Estados em relação a antagonismos eventualmente apurados no cotejo entre os relatórios 

desses mesmos Estados e das INDH, de modo a gerar conhecimento organizado nas 

recomendações de cada ciclo.  

Sob a perspectiva do DCI, pode ser concebida como uma estrutura democrática 

transnacional compensatória615 na medida em que viabiliza a participação de todos os 

Estados e da sociedade, além de mecanismo de tutela do direito de acesso ao direito que 

impõe a deverosidade organizacional das Instituições de Estado para cumprimento dos 

preceitos da Constituição Dirigente no espaço público pós-westefaliano.  

A RPU é mecanismo não-convencional de controle de convencionalidade 

extrajudicial híbrido, tanto formal como material. Extrajudicial porque não ocorre nos 

tribunais, mas no âmbito de uma organização internacional (ONU). 

                                                             
611 Literatura cinzenta – expressão utilizada pelo Prof. Dr. Mário Alberto Pedrosa dos Reis Marques nas aulas 

de Filosofia dos Direitos Humanos do mestrado em Ciências Jurídico-Políticas/Menção Constitucional da 

Universidade de Coimbra (Portugal), ano letivo 2019/2010.   
612Leia Avaliação analítica da RPU, 2008-2010 em https://www.upr-info.org/sites/default/files/general-

document/pdf/upr-info_analytical_assessment_of_the_upr_2008-2010_05-10-2010.pdf, acesso em 

28.10.2020. Veja tb. RICARTE DE OLIVEIRA, Rivana B. O papel... 
613 À impossibilidade de trabalhar todo o pensamento cartesiano nesse estudo, por não ser este o foco: em suma, 

para Descartes, a dúvida metódica caracteriza o processo de conhecimento verdadeiro. Leia DESCARTES, 

René. Discurso do Método. Tradução: Ciro Mioranza. São Paulo, SP: Editora Escala, 2009. Ver também 

CORTELLA, Mario Sergio. A Paixão Pela Razão.  Publicado exclusivamente em versão digital pelo Kindle 

Direct Publishing. São Paulo: 2018.   
614 Sem pretender a perfeição do conhecimento científico pelo surgimento de uma verdade absoluta, mas no 

sentido de ampliação dos horizontes apresentados que levam a reflexões dialético-construtivas.   
615 Cf. PETERS, Anne. Compensatory... 

https://www.upr-info.org/sites/default/files/general-document/pdf/upr-info_analytical_assessment_of_the_upr_2008-2010_05-10-2010.pdf
https://www.upr-info.org/sites/default/files/general-document/pdf/upr-info_analytical_assessment_of_the_upr_2008-2010_05-10-2010.pdf
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Híbrido em duas acepções. A uma, porque considera a expansão do Direito 

Constitucional (DCI), no espaço público internacional, por meio de uma interação híbrida 

entre normas nacionais e internacionais. A duas, porque as denúncias e relatórios sobre 

violações de DH assumem a natureza híbrida de glocal. Formal, no sentido de observância 

de um mesmo procedimento previamente estabelecido para todos os Estados e para a 

participação de ONG’s, INDH, ou seja, de um devido processo convencional internacional, 

com aplicação de técnica hermenêutica de interpretação conforme os DH. Material, porque 

o controle é realizado sobre a matéria DH e condutas estatais violadoras desses direitos.  

Trata-se, também, de um novo mecanismo que se encaixa na sétima onda de acesso 

à justiça, pois visa à remoção de obstáculos inter-Estados (peer view616) em prol de uma 

ordem jurídica justa globalizada no âmbito da governança global. 

Por fim, não obstante as críticas apresentadas, Özler aduz que se trata da 

oportunidade de uma avaliação independente; ademais, coletivamente, esses sistemas de 

monitoramento e relatórios dão orientação, pressionam os Estados e fortalecem o impacto 

da DUDH617. 

A participação técnica das INDH junto da ONU (in casu, na RPU) é apartidária618 e 

objetiva contornar as discussões polarizadas, reações negativas ao DH e discussões entre 

relativistas e universalistas, na medida em que considera todo o contexto jurídico-político-

filosófico e a fórmula de filtragem humanística para apresentar o projeto-resistência, de 

modo que o respeito às diferenças não se transforme no “culturalismo das minorias619”, 

tampouco permita o avanço de “fundamentalismos e segregacionismos agressivos620” ou os 

efeitos deletérios do neoliberalismo que ampliam as desigualdades sociais e o acesso aos 

direitos.  

 

 

 

                                                             
616 MAZZUOLI, V.O. Curso… p. 108. 
617 ÖZLER, S. I˙lgü. Ob.Cit., p. 400. 
618 Veja RAMOS, A. C.. Teoria Geral Dos Direitos Humanos Na Ordem Internacional. 3a ed. São Paulo: 

Saraiva, 2013. p. 157. 
619 Cf. LINDGREN ALVES, J. A.. Ob.Cit.  
620 Cf. LINDGREN ALVES, J. A.. Ob.Cit. 
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6.1 A importância da atuação das Instituições Nacionais de Direitos Humanos no âmbito da 

Revisão Periódica Universal da Organização das Nações Unidas 

 

“As INDH são instituições que devem procuram fazer melhorias reais para as pessoas 

em seu país. Eles não são meramente de supervisão, fiscalização, ou organismos de controle, 

mas possuem um papel ativo claro para fazer mudanças e avanço dos direitos humanos621”. 

A governança global possui como princípio metaorganizador o princípio da 

contestação622. É importante que seja garantido um acesso à contestação regular no estágio 

de referência (access to regular contestation at the referring stage ought to be warranted623), 

ou seja, no âmbito de espaços específicos de discussão dos significados normativos dentro 

do procedimento organizado do processo de formação das políticas e recomendações que 

dizem respeito à governança global democrática. In casu, perspectiva-se esse entendimento 

para sua aplicação no âmbito da RPU, cujo princípio democrático pautado na pluralidade 

informativa oportuniza às INDH a apresentação de contestação (sob a forma de relatórios 

próprios e de projetos-resistência) que supre lacunas de legitimidade em relação aos 

relatórios apresentados pelo Estado revisado, exercendo a pressão adicional sobre os Estados 

e fortalecendo o impacto da accountability624. Para Wiener, a contestação é indicativa e 

necessária para a legitimidade625.  

Noutro giro, ao considerar os ideais filosóficos outrora mencionados, a função de 

Ombudsman também diz respeito ao preenchimento de vaguezas intersemióticas de 

normas já positivadas (por valorações interpretativas ou por necessidade de 

pormenorização dos significados pela via da construção normativa - recomendação) que, de 

qualquer forma, tenham aplicação prática reduzida, como se infere dos DH à igualdade 

material e ao acesso à justiça. Nessa esteira, Marko destaca que a interpretação não consegue 

se eximir de um contexto sócio-cultural a partir de idéias, valores, princípios e regras 

                                                             
621 Trad. minha de LYER, Kirsten Roberts. ‘National Human Rights Institutions’ in Human Rights Institutions, 

Tribunals and Courts – Legacy and Promise. Gerd Oberleitner & Steven Hoadley eds., Springer Major 

Reference Works handbook series, 2018. p.295. Vide tb.  

http://acnudh.org/wp-content/uploads/2010/12/PORT-triptico-INDH-final.pdf acesso em 26.10.2020. 
622 WIENER Antje. Thinking Tools.... 
623 Cf. WIENER, A. Ob.Cit..  
624 ÖZLER, S. I˙lgü. The Universal Declaration of Human Rights at Seventy: Progress and Challenges. Ethics 

& International Affairs, 32, n. 4., 2018, pp. 395–406 p.400. 
625 Cf. WIENER, A. Ob.Cit.. Ver tb. PETERS, A. Ob.Cit...The competition... p.610. 

http://acnudh.org/wp-content/uploads/2010/12/PORT-triptico-INDH-final.pdf
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normativas e suas diferenças que exigem escolhas entre alternativas de significantes e 

significados que favoreçam a orientação para a ação626. 

A RPU é um mecanismo de gestão compartilhada de poder. Nela, existe um processo 

de decision-making e de interpretação acerca da concretude doméstica dos DH em um 

determinado país. Nesse sentido, ela é um espaço público globalizado de construção e 

interpretação  jurídico-política de DH, o que torna imprescindível a apresentação - 

justamente pelos desfavorecidos - do contexto sócio-cultural real, popular que favoreçam a 

orientação para a ação627 pela via do projeto-resistência. 

De toda forma, mesmo quando são incluídas provisões para supervisão 

(recomendação), os Estados ainda decidem sobre sua própria responsabilização628. Nesse 

sentido, Özler salienta que a DUDH não é mais poderosa do que qualquer pronunciamento 

da ONU (retome-se aqui a complexidade da problemática de exclusão de responsabilização 

estatal sob o discurso da soberania). Entretanto, a doutrina é pacífica no sentido de que a 

DUDH não é uma resolução comum. Ela tem servido como a base para entendimentos 

globais dos DH e, tem ficado, em sua maioria, incontestada a esse respeito629. Isso 

demonstra que o mecanismo da RPU pode e deve ser usado para o movimento de integração 

das minorias em perspectivas globais como modalidade do direito constitucional de acesso 

ao direito, desta feita pelo intermédio das INDH para um exercício peculiar do direito 

constitucional de petição.  

A par disso, Peters destaca que “a opinião pública e o envolvimento de actores da 

sociedade civil e do sector privado têm sido reconhecidos pelas próprias Nações Unidas 

como fatores-chave para uma ação eficaz em matéria de prioridades globais630”.  

Em recente trabalho, Santos denuncia um forte influxo de retrocesso em matéria de 

DH com a política desumana adotada na gestão da pandemia em diversos países que 

“utilizaram a crise humanitária para chicana política631”, arriscando irresponsavelmente a 

vida das pessoas sob a escusa de salvar o país da crise econômica gerada pelo COVID-19. 

O autor assevera a necessidade de responsabilização por esses atos. Considerando que a 

                                                             
626 MARKO, J. Human... p. 25. 
627 MARKO, J. Ob.Cit. p. 25. 
628 DOMÍNGUEZ-REDONDO, E., & MCMAHON, E.. More Honey Than Vinegar: Peer Review As a Middle 

Ground between Universalism and National Sovereignty. Canadian Yearbook of International Law/Annuaire 

Canadien De Droit International, 51, 2014, 61-97. 
629 Cf. ÖZLER, S. I˙lgü. Ob.Cit. Ver tb. PETERS, Anne. Der Internationale…p.1. 
630PETERS, Anne. Compensatory… p. 592. 
631 SANTOS, Boaventura de Sousa. “A Cruel...”  
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abordagem sobre a participação das INDH no âmbito da RPU segue as linhas de uma 

“redefinição contínua dos direitos universais dos seres humanos, num discurso de baixo para 

cima632”, a pressão das INDH nas RPU que virão no contexto pós-pandemia, por exemplo, 

deve ser minuciosamente exercida, com todo o vigor que o contexto exige.  

A importância da participação das instituições públicas de DH também extrai sua 

inteligência da revisão literária de Crouch que, em seu mais recente trabalho, mantém o 

posicionamento sobre a pós-democracia, mas, ao avaliar o atual cenário, revisita e aprimora 

sua própria teoria, reconhecendo que subestimou o valor das instituições que são vitais para 

o apoio de uma ordem democrática633. 

No caso da RPU no contexto pós-pandemia, o trabalho de apresentação de relatórios 

próprios das INDH que subsidiem a RPU é de suma importância, principalmente diante das 

subnotificações634 de casos do COVID-19, bem como porque, entre os Estados, haverá a 

discussão de excludentes de responsabilidades mediante a atribuição recíproca de culpas 

(pela demora na comunicação de evento novo relativo à saúde à OMS pela China – como 

escusa para a falta de controle/irresponsabilidade pelo Estado revisado -, possível alegação 

                                                             
632 PETERS, A; ASKIN, E . Der Internationale… p. 1. 
633 CROUCH, Colin. Post-democracy…, 2020.  
634 Ilustra-se com a situação brasileira. Veja em https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2020/06/06/bolsonaro-

boletins-de-covid-19-sairao-as-22h-para-evitar-subnotificacao acesso em 13.08.2020; 

https://www.bbc.com/portuguese/internacional-53751072 acesso em 13.08.2020; “Um mês depois de deixar o 

comando do Ministério da Saúde do governo Bolsonaro, o médico e empresário Nelson Teich diz que foi um 

erro o governo tirar os dados sobre a covid-19 do site, que o Brasil não deveria deixar a OMS e que "não é 

bom" que o país ainda não tenha um ministro da Saúde oficial — quem comanda a pasta atualmente é um 

ministro interino, o militar Eduardo Pazuello” leia em https://www.bbc.com/portuguese/brasil-53145577 

acesso em 13.08.2020. 

https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2020/06/06/bolsonaro-boletins-de-covid-19-sairao-as-22h-para-evitar-subnotificacao%20acesso%20em%2013.08.2020
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2020/06/06/bolsonaro-boletins-de-covid-19-sairao-as-22h-para-evitar-subnotificacao%20acesso%20em%2013.08.2020
https://www.bbc.com/portuguese/internacional-53751072%20acesso%20em%2013.08.2020
https://www.bbc.com/portuguese/brasil-53145577
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de “força maior635” como excludente de ilicitude636 pela China, dentre várias possibilidades) 

como já se observa637 nos posicionamentos de Estados Unidos e Brasil638.   

Sobre esse exemplo, existem estudos doutrinários que merecem consideração para 

os próximos ciclos de RPU. Mazzuoli, desde já, destaca que submeter a China à Corte 

Internacional de Justiça poderia ser inócuo e caótico, uma vez que, caso condenada e não 

cumprida a sentença, poderia ser provocado o Conselho de Segurança da ONU, da qual ela 

é membro permanente com poder de veto639.  

Ferrajoli assevera que a pandemia colocou a globalização de joelhos e impulsionou 

a presença dos pressupostos institucionais, culturais e sociais para a realização de uma esfera 

pública planetária. Ele já apresenta, dentre os efeitos desse flagelo, sobretudo, o 

desenvolvimento - após anos de ódio, racismo e sectarismo - de um inovador sentido de 

solidariedade entre as pessoas e entre os povos e, ainda, uma reavaliação da esfera pública 

no senso comum640. Ferrajoli também expressa a possibilidade, quiçá, de uma “consciência 

geral do nosso destino comum641” a demandar “um sistema comum de garantias dos nossos 

direitos e da nossa coexistência pacífica e unida642”. 

Mazzuoli assevera que a leitura da pandemia no contexto internacional leva à 

conclusão de que, “se não sabíamos o que é patrimônio comum da humanidade, tem-se a 

                                                             
635 Leia em MAZZUOLI, Valerio de Oliveira. Responsabilidade Internacional Dos Estados Por Epidemias E 

Pandemias Transnacionais: O Caso Da Covid-19 Provinda Da República Popular Da China. Revista de 

Direito Civil Contemporâneo | vol. 23/2020| Abr - Jun / 2020. Disponível em 
http://laprocon.ufes.br/sites/laprocon.ufes.br/files/field/anexo/mazzuoli_valerio_de_o._responsab._internacio

nal_dos_estados_por_epidemias_e_pandemias_transnacionais.pdf acesso em 12.08.2020. MAZZUOLI, 

Valerio de Oliveira. Is it possible to hold China responsible in the case of Covid-19? Disponível em 

file:///C:/Users/Defensor/AppData/Local/Temp/SSRN-id3597799.pdf acesso em 12.08.2020. MAZZUOLI, 

Valerio de Oliveira. Responsabilidade internacional dos Estados por epidemias e pandemias transnacionais: 

o caso da Covid-19 provinda da República Popular da China in Diálogo Ambiental, Constitucional e 

Internacional. MIRANDA, Jorge et.al (Coords); CAÚLA, Bleine Queiro et.al.(Orgs.), vol. 10, Edição especial, 

Abril de 2020, pp. 568-624.  Instituto de Ciências Jurídico-Políticas - Centro de Investigação de Direito Público 

da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. ISBN: 978-989-8722-42-3 Disponível em 

http://www.dialogoaci.com/wp-content/uploads/2020/04/e-book_DialogoAIC_vol10.pdf  acesso em 

06.10.2020.  
636 Veja em MAZZUOLI, V.O.. Responsabilidade... 
637 Registre-se o caráter temporário da observação diante da situação ainda vigente de pandemia. 
638 Ilustra-se com https://www.bbc.com/portuguese/internacional-52466295 acesso em 13.08.2020.  
639 MAZZUOLI, V. O.. State international responsibility for transnational pandemics: the case of Covid-19 

and the People's Republic of China. In: The Indonesian Journal of International & Comparative Law, vol. VII 

(July 2020), p. 431-468. Disponível em https://ufmt.academia.edu/ValerioMazzuoli e http://www.ijil.org 

acesso em 12.08.2020. Veja também  
640 Trad. minha de FERRAJOLI, Luigi. Il virus mette la globalizzazione con i piedi per terra. Il Manifesto, 17 

Março 2020. Disponível em https://ilmanifesto.it/il-virus-mette-la-globalizzazione-con-i-piedi-per-terra 

Acesso em 12.08.2020. 
641 FERRAJOLI, L. Ob.Cit. 
642 FERRAJOLI, L. Ob.Cit. 

http://laprocon.ufes.br/sites/laprocon.ufes.br/files/field/anexo/mazzuoli_valerio_de_o._responsab._internacional_dos_estados_por_epidemias_e_pandemias_transnacionais.pdf%20acesso%20em%2012.08.2020
http://laprocon.ufes.br/sites/laprocon.ufes.br/files/field/anexo/mazzuoli_valerio_de_o._responsab._internacional_dos_estados_por_epidemias_e_pandemias_transnacionais.pdf%20acesso%20em%2012.08.2020
file:///C:/Users/Defensor/AppData/Local/Temp/SSRN-id3597799.pdf
http://www.dialogoaci.com/wp-content/uploads/2020/04/e-book_DialogoAIC_vol10.pdf
https://www.bbc.com/portuguese/internacional-52466295%20acesso%20em%2013.08.2020
file:///F:/MESTRADO/MAZZUOLI,%20V.%20O..%20State%20international%20responsibility%20for%20transnational%20pandemics:%20the%20case%20of%20Covid-19%20and%20the%20People's%20Republic%20of%20China.%20In:%20The%20Indonesian%20Journal%20of%20International%20&%20Comparative%20Law,%20vol.%20VII%20(July%202020),%20p.%20431-468
file:///F:/MESTRADO/MAZZUOLI,%20V.%20O..%20State%20international%20responsibility%20for%20transnational%20pandemics:%20the%20case%20of%20Covid-19%20and%20the%20People's%20Republic%20of%20China.%20In:%20The%20Indonesian%20Journal%20of%20International%20&%20Comparative%20Law,%20vol.%20VII%20(July%202020),%20p.%20431-468
file:///F:/MESTRADO/MAZZUOLI,%20V.%20O..%20State%20international%20responsibility%20for%20transnational%20pandemics:%20the%20case%20of%20Covid-19%20and%20the%20People's%20Republic%20of%20China.%20In:%20The%20Indonesian%20Journal%20of%20International%20&%20Comparative%20Law,%20vol.%20VII%20(July%202020),%20p.%20431-468
https://ufmt.academia.edu/ValerioMazzuoli
http://www.ijil.org/
https://ilmanifesto.it/il-virus-mette-la-globalizzazione-con-i-piedi-per-terra
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saúde como o exemplo mais concreto dessa rubrica no Direito Internacional643”.  No mesmo 

estudo644, o autor destaca que a situação leva a humanidade a refletir acerca de “como a 

consciência humana pode ser elevada a uma nova compreensão sobre a concepção do direito 

a partir de agora”, ligando Estados, povos, culturas, economias e sociedades tão diferentes 

ao escopo de uma “gestão partilhada do nosso futuro comum”.  Conclui que a perspectiva 

westefaliana “perde completamente645 as suas bases legitimadoras”, dando lugar a um novo 

Direito de perspectivas ilimitadas e mundiais (como é o caso concreto da saúde), com as 

quais “os Estados deverão, doravante, enfrentar questões deste tipo, em nome da salvaguarda 

do bem estar de toda a humanidade646”.  

No manifesto dos Estados-minorias da Assembleia Geral da ONU (set/2020), a 

Ministra das Relações Exteriores de Cingapura, Vivian Balakrishnan, asseverou que “o 

COVID-19 acelerou e intensificou uma tendência global para o nacionalismo647, a xenofobia 

e a rejeição do livre comércio e integração econômica global648” e que o retorno ao “novo 

normal” não será linear e progressivo. 

É de se ver, portanto, que as questões e enquadramentos iniciais apresentados nesse 

estudo sofreram explosões de evidência e relevância no contexto da pandemia pelo COVID-

19.  

O contexto pós-pandemia, com a construção de um “novo normal”, é um terreno 

fértil para a inovação disruptiva proposta pela sétima onda de acesso à justiça, 

desencadeando um verdadeiro chamado à participação das instituições de 

proteção/promoção de DH no contexto mundial como essenciais ao enfrentamento da crise 

pós-pandemia em uma perspectiva de cooperação multilateral e de globalização de baixo 

para cima para a integração das minorias, que estarão ainda mais vulnerabilizadas. Em seus 

relatórios à ONU, estas instituições devem apresentar a discussão sobre as 

responsabilidades/omissões/violações dos DH pelas medidas (não) tomadas pelo Estado 

revisado649.  

                                                             
643 MAZZUOLI, V.O. “State…” (The Indonesian Journal) p. 466. 
644 MAZZUOLI, V.O. Ob.Cit. p. 466. Acesso em 13.08.2020. 
645 Sublinhei. 
646 Expressões traduzidas de MAZZUOLI, V.O. “State…” (The Indonesian Journal) p. 466.  
647 A OMS criticou a “nacionalização de vacinas”, conclamando os Estados a aderirem ao programa global de 

vacinas compartilhadas. Vide em https://www.who.int/emergencies/diseases/novel-coronavirus-2019  acesso 

em 18.08.2020. 
648 Vide em https://www.un.org/press/en/2020/ga12272.doc.htm acesso em 11.10.2020. 
649 Veja mais em SANZ, Ismael et al. Informes OEI - Efeitos Da Crise Do Covid-19 Na Educação.  

Organización de Estados Iberoamericanos para la Educación, la Ciencia y la Cultura (OEI)Área de Educación 

https://www.who.int/emergencies/diseases/novel-coronavirus-2019
https://www.un.org/press/en/2020/ga12272.doc.htm
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Enquanto os Estados digladiam sobre discussões de culpa650 e tentam escapar dos 

tribunais internacionais em uma arena de violações concorrentes de DH, os cidadãos 

amargam as consequências nefastas de uma pandemia em que todos os Estados teriam 

responsabilidade651, mas ninguém é culpado por nada. Se esses cidadãos e grupos 

vulnerabilizados que sofreram com tantas mortes, prejuízos e impotências não puderem 

apresentar seus pleitos no âmbito internacional da próxima RPU, estar-se-ia apresentando 

uma nova modalidade de exclusão do direito a ter direitos (direito geral à proteção jurídica) 

e do acesso à ordem jurídica globalizada. 

Nessa esteira, instituições nacionais incumbidas da promoção dos DH por suas 

próprias Constituições - especificamente como são os casos da DP e da Prov. de Just.- devem 

se atentar ao cumprimento de seus deveres constitucionais na inexorável amplitude que a 

realidade do DCI se apresenta (princípio da justeza). Sua participação é imprescindível, 

principalmente porque alegações ultrapassadas de direito doméstico, leia-se, de Direito 

Constitucional westefaliano, podem ser utilizadas como escudos de irresponsabilidade na 

revisão individual de cada Estado nas próximas RPU, tal como já se observa na discussão 

hierárquica de competência dos tribunais em relação a matérias de previsão constitucional652.  

Adotando-se a lógica constitucionalista de sistema aberto, intertextual, do Estado 

Democrático de Direito como aquele que cumpre as normas nacionais e internacionais e  da 

democracia como valor inacabado653, o Ombudsman de DH consegue apresentar 

perspectivas (a título de informações fidedignas e de pleitos ‘nacionalizados654’) que 

                                                             
Superior, Ciencia y ETPBravo Murillo, Madrid, España. Disponível em 

file:///C:/Users/Defensor/AppData/Local/Temp/informe-covid-19pt.pdf acesso em 13.08.2020; VELÉZ, 

Carlos in Seminário Virtual Webinar - As novas tendências do Direito Internacional em debate, de 11.08.2020. 

Disponível em https://www.youtube.com/watch?v=H2kCBBV5Aqk acesso em 12.08.2020; relatório da ONU 

em https://www.un.org/development/desa/dspd/wp-content/uploads/sites/22/2020/08/sg_policy_brief_covid-

19_and_education_august_2020.pdf acesso em 01.09.2020. 
650 Ilustra-se com informações das agências de inteligência americana (notícia de 19.08.2020), no sentido de 
que “autoridades nas províncias de Wuhan e Hubei tentaram esconder informações da liderança central da 

China, revelou um relatório dos EUA” vide em  https://www.nytimes.com/2020/08/19/world/covid-19-

coronavirus.html?referringSource=articleShare acesso em 19.08.2020. 
651 Nos termos do art. 36, c, do Estatuto da CIJ, há competência da “jurisdição da Corte em todas as 

controvérsias de ordem jurídica que tenham por objeto: c) a existência de qualquer fato que, se verificado, 

constituiria violação de um compromisso internacional”; 
652 BVerfG, Judgment of the Second Senate of 05 May 2020, 2 BvR 859/15, 2 BvR 1651/15, 2 BvR 2006/15, 

2 BvR980/16 . Ver tb. PETERS, A. The Competition...  
653 BAUMAN, Z.. A sociedade individualizada. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2001. p. 252. Ver tb. 

GONZÁLEZ, P.. Defensoria Pública... p. 126. 
654 nacionalizados, não nacionalistas. 

file:///C:/Users/Defensor/AppData/Local/Temp/informe-covid-19pt.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=H2kCBBV5Aqk
https://www.un.org/development/desa/dspd/wp-content/uploads/sites/22/2020/08/sg_policy_brief_covid-19_and_education_august_2020.pdf
https://www.un.org/development/desa/dspd/wp-content/uploads/sites/22/2020/08/sg_policy_brief_covid-19_and_education_august_2020.pdf
https://www.nytimes.com/2020/08/19/world/covid-19-coronavirus.html?referringSource=articleShare
https://www.nytimes.com/2020/08/19/world/covid-19-coronavirus.html?referringSource=articleShare
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subsidiarão a formulação das perguntas certas e da construção das recomendações mais 

adequadas à re(construção) de seu país diante das violações de DH observadas na pandemia. 

 Se, por um lado, os Estados poderão escorregar das mãos da Corte Internacional de 

Justiça e este órgão judicial da ONU é centrado nos Estados655 (com poucos julgados656, 

ainda tímidos657, que tenham analisado, indiretamente, a proteção dos seres humanos e a 

violação dos DH658), por outro, não poderão escapar das cobranças, discussões e 

monitoramento individuais no âmbito da RPU.  

A busca por soluções glocais no âmbito da RPU por parte das INDH não rechaça mas 

também não necessita aguardar o trâmite do diálogo e controle judiciais, pois a relação entre 

RPU e Judiciário é de complementariedade, não de exclusão (tal como a relação entre o 

Provedor de Justiça e o Poder Judiciário). 

Uma das vantagens da criação e melhor exploração de uma dogmática para além dos 

tribunais diz respeito ao tempo de resposta em relação a uma violação dos direitos 

humanos659. A jurisdição internacional de proteção dos DH exige o prévio esgotamento dos 

recursos no âmbito da jurisdição nacional como requisito de admissibilidade de 

comunicações ou denúncias de violações de direitos humanos (princípio da 

subsidiariedade)660. É notório que esse tempo, em regra, ultrapassa (e muito) o período de 4 

(quatro) anos e meio verificado em cada ciclo da RPU661. Isso significa, em outras palavras, 

que as respostas às violações e a mudança de paradigma no âmbito dos ordenamentos 

jurídicos internos e das próprias políticas públicas podem ser mais rápidas e, assim, mais 

                                                             
655 Art. 34 do Estatuto da CIJ: Só os Estados poderão ser partes em questões perante a Corte. 
656 Vide caso LaGrand Case (Germany Vs. United States of America) [2001], ICJ Reports 466, §§75-76 – 

reconhecimento de que a Convenção de Viena possui disposições de DH aplicáveis às pessoas, como o acesso 

ao Consulado do país de origem por estrangeiros - caso concreto de execução de dois alemães nos EUA; Case 

Concerning Ahmadou Sadio Diallo (Guinea Vs. Republic Democratic of Congo), Preliminary Objections 

[2007], ICJ Reports 582, §39  - prisão e expulsão de estrangeiro sem assistência consular, no qual a CIJ 

reconheceu ‘que “desenvolvimentos substanciais recentes no direito internacional nas últimas décadas relativos 
a direitos dos indivíduos” incluem também o instituto da proteção diplomática’ apud MAZZUOLI, V. O.. 

Curso... p.64. 
657 Cf MAZZUOLI, V. O.. Ob.cit., p.64. 
658 Sobre o tema, leia MAZZUOLI, V. O.. Ob.cit., p.64. 
659 Vide ilustração no gráfico anexo. 
660 Cançado Trindade entende que a regra é flexibilizada em casos de negligência ou tolerância do poder público 

frente a violações de direitos humanos (requisito prático da eficácia) in Trindade, Antônio Augusto Cançado. 

"Memorial em Prol de uma Nova Mentalidade Quanto a Proteção dos Direitos Humanos nos Planos 

Internacional e Nacional." Revista da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais, 36, 1999, 

p. 41-42. 
661 Vide gráfico em anexo.  
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eficazes para uma evolução de mentalidade sobre a importância da concretude dos DH 

previstos na DUDH. 

Portanto, a RPU é um “espaço internacional” que deve ser ocupado pelas INDH para 

a construção de uma dogmática662 de ressignificação dos DH e do exercício da cidadania663 

(com o lugar de fala664 do cidadão e das comunidades665, sob a perspectiva da ação 

comunicativa666 habermasiana),  para redução da invisibilidade das minorias (sob a forma 

de projeto-resistência) e de controle jurídico-político dos deveres do Estado. Nesse sentido, 

é uma modalidade de acesso à justiça sob a perspectiva de acesso a uma ordem jurídica justa 

globalizada e, por isso, deve ser exercido e compreendido enquanto garantia de um direito 

humano e do próprio projeto constitucional. 

Observe que o procedimento de elaboração das recomendações pelos troikas é uma 

decision-making tal como o das normas jurídicas no âmbito interno de um Estado, desde a 

apresentação dos projetos de lei, baseados em relatórios e estatísticas colhidos sobre o tema 

objeto de deliberação, seguido por debates que viabilizam a participação democrática e, ao 

final, a norma (in casu, a recomendação). Enquanto no âmbito doméstico/judicial existem 

as figuras das audiências públicas, do orçamento participativo e do amicus curiae, tais 

figuras encontram suas funções passíveis de exercício pelas INDH na RPU. Daí se infere 

que as teorias de Habermas e Häberle são aplicáveis também ao DCI e, especificamente, à 

demonstração da importância das INDH na RPU.   

Segundo Häberle, a proposição de alternativas é fruto do pensamento possibilista, o 

qual apresenta alternativas integrativas, não excludentes, ou seja, como uma forma de pensar 

“em” alternativas com caráter de complementariedade. Em outras palavras, o pensamento 

possibilista não é excludente, senão reflexivo, de modo que não se empregam partículas 

                                                             
662 LEE-KOO, Katrina. Translating UNSCR 1325 into Practice: Lessons Learned and Obstacles Ahead in 

DAVIES, Sara E. et al. Responsibility to Protect and Women, Peace and Security: Aligning the Protection 

Agendas. Martinus Nijhoff; XII, 2013, p. 36. 
663 Ver PETERS, A. Compensatory... p.610. 
664 RIBEIRO, Djamila. Ob.Cit. 
665 MAZZUOLI, V. O. Curso...p.256. 
666 HABERMAS, J.. Ob.cit.  
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alternativas “ou-ou”, “este ou aquele”667; ele “busca a luz que permita o desenvolvimento 

das próprias possibilidades668”.  

Assim, o pensamento possibilista ou pluralista alternativo amplia os horizontes para 

integrar novas realidades669. Nascimento adverte que o referido modo de reflexão proposto 

por Häberle “não é melhor que o anterior simplesmente por ser inovador, mas pretende 

aprimorar com mais nitidez determinadas categorias constitucionais, como tolerância, 

direito das minorias e pluralismo, todos temas caros ao direito internacional670”. Desta feita, 

o pensamento possibilista se atrela ao princípio do Estado Democrático de Direito que 

cumpre os preceitos inerentes aos DH no âmbito constitucional, “da mesma forma que 

agasalhe as outras dimensões – internacionais – da organização social e política671”, 

possibilitando a construção do futuro no presente672. 

A democracia fica, assim, aperfeiçoada, pois os indesejáveis da sociedade não são 

relegados a espectadores das discussões jurídico-políticas no âmbito internacional, as quais 

dizem respeito às violações de seus DH, sendo suas denúncias apresentadas a tempo e modo 

adequados (quando o mundo está revisando o Estado). Segundo Dahl, em um contexto de 

grande escala, são necessárias Instituições para fazer com que as políticas governamentais 

observem essas outras manifestações de preferências673. 

Demonstrando que a existência de instituições e normas não afasta a necessidade de 

aprimoramento dos meios de proteção dos DH, cabe mencionar os entendimentos de 

Bauman, Vital Moreira674 e Canotilho acerca da democracia, consistente em um “círculo de 

translação675” cujo movimento, acaso cessado, implicaria acabar com a mesma democracia.  

                                                             
667 Cf. HÄBERLE, Peter. Pluralismo... Veja também em HÄBERLE, Peter. Hermenêutica Constitucional. A 

Sociedade Aberta dos Intérpretes da Constituição: contribuição para a Interpretação Pluralista e 

“Procedimental” da Constituição. Tradução de Gilmar Ferreira Mendes. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 

1997 e NASCIMENTO, Valéria Ribas do; POZZATTI JUNIOR, Ademar.    Constitucionalização Do Regime 

Jurídico Internacional? Os Desafios Da Normatividade Na Era Da Globalização in Revista de Direito 

Brasileira. São Paulo, SP, v. 18, n. 7, pp. 82 – 102, Set./Dez. 2017. 
668 NASCIMENTO, Valéria R. et. al. “Constitucionalização...” p. 88. 
669 HÄBERLE, Peter. Pluralismo... p.64. 
670 NASCIMENTO, V R. et. al. Ob.Cit... p. 88. 
671 NASCIMENTO, V R. et. al. Ob.Cit.... p. 88. 
672 Cf. VALDERRAMA, I. J. M., Legal transplants and comparative law, In: International law, Revista 

Colombiana de Derecho Internacional, n. 2, 2003, p. 265. Ver, também GRAZIADEI, M., Legal transplants 

and the frontiers of legal knowledge, Theoretical Inquires in Law, v. 10, p. 694. apud VARELLA, M.D.. 

Ob.Cit. 
673 DAHL, Robert. “Poliarquia...” p.27. 
674 Cf. CANOTILHO, J. J. G. e outro Constituição... 
675 BAUMAN, Zygmunt. A sociedade individualizada. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2001. p. 252. 
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Portanto, as interdependências e a proteção multinível do conteúdo dos DH possuem 

relação direta com a democracia, o acesso à justiça e a cidadania, sendo a ampliação da ótica 

para além dos tribunais e da perspectiva westefaliana não uma faculdade, mas uma 

realidade676.  

Nessa esteira, Streck afirma que a efetivação dos DH  se conecta com a “noção do 

Estado Democrático de Direito construído a partir do preenchimento de lacunas ao longo da 

história, em que apontam promessas como a igualdade, justiça social e a garantia dos direitos 

fundamentais e sociais677”. Canotilho conceitua Estado de Direito como aquele  “respeita e 

cumpre  os  direitos  do  homem  consagrados nos grandes pactos internacionais678”.   

Noutro giro, a discussão acerca da cobrança de direitos que demandam a ação 

positiva do Estado, como no caso dos direitos sociais, mister registrar a “justiciabilidade679” 

de todas as dimensões dos DH e da consideração dos direitos econômicos, sociais e culturais 

como “direitos demandáveis680”, por constarem expressamente no projeto constitucional, 

sendo a Constituição dotada de força normativa.  

Ademais, a judiciabilidade não deve ser compreendida sob o espectro exclusivo do 

acesso aos tribunais681, mas sob a vertente de acesso à ordem jurídica justa globalizada, ou 

seja, como “direitos demandáveis”, o que justifica a atuação das INDH/ICDH para além dos 

tribunais, no âmbito da ONU. Observe como a participação, por meio dos relatórios e da 

apresentação do projeto-resistência, formulado tecnicamente, com as perspectivas de 

inclusão e efetivação dos direitos, pode se dar na RPU, a exemplo dos deveres estatais de 

garantia/cuidado/respeito à vida e à saúde no âmbito das medidas e omissões estatais por 

ocasião da pandemia pelo COVID-19. 

                                                             
676 Nesse sentido, leia COTTIER, Thomas; HERTIG, Maya. Ob.Cit.  
677 STRECK, Lenio Luiz. Jurisdição constitucional e decisão jurídica. 3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2013, p.150. 
678 Cf. CANOTILHO, J. J. G.. Direito Const... 2003. 
679 Cf CANÇADO TRINDADE, Antônio Augusto in PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito 
Constitucional Internacional. 13. ed. São Paulo: Saraiva, 2012. p.55. 
680 ABRAMOVICH, Víctor. Linhas De Trabalho Em Direitos Econômicos, Sociais E Culturais: Instrumentos 

E Aliados** - A estrutura dos direitos econômicos, sociais e culturais e as possíveis estratégias judiciais [** 

Esta parte do texto expressa as conclusões de um trabalho de pesquisa mais amplo, elaborado em conjunto com 

Christian Courtis (2002)]. SUR - Revista Internacional De Direitos Humanos, Ano 2, N. 2, 2005. p. 189. Leia 

mais em ABRAMOVICH, Víctor; COURTIS, Christian. Los derechos sociales como derechos exigibles. 2. 

ed. Madrid: Editorial Trotta, 2004. 
681 DUGGAN-LARKIN, Jessica. Can an Intergovernmental Mechanism Increase the Protection of Human 

Rights? The Potential of Universal Periodic Review in Relation to the Realisation of Economic, Social and 

Cultural Rights. Holanda Quarterly of Human Rights. 2010; 28, 4, p. 548-581. Disponível em 

https://journals.sagepub.com/doi/pdf/10.1177/016934411002800403 acesso em 25.10.2020. 

https://journals.sagepub.com/doi/pdf/10.1177/016934411002800403
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O método dialógico-integrativo pode trazer ganhos incomensuráveis para o acesso à 

ordem jurídica justa globalizada, pelo uso das técnicas de negociação da teoria proxêmica 

aplicadas às formas de solução extrajudicial dos conflitos de DH e da fórmula de filtragem 

humanística. Nesse sentido, a participação da INDH em prol dos vulnerabilizados na RPU 

tanto reage a direitos violados (denúncia nos relatórios) como previne (por meio da 

participação e influência nas recomendações propostas aos Estados) violações de direitos, 

corroborando para a contínua implementação do Estado Democrático de Direito. 

Os influxos das INDH pelo modelo supra realizam um checks and balances único, 

atingindo o Estado em diferentes períodos: “pós-plano de governo” (de modo a não substituir 

o programa já existente e eleito pelo sistema de eleição – democracia representativa 

constitucionalmente prevista) - pela via de uma accountability dos DH, bem como no “pré-

plano de governo” (pela apresentação de recomendações/proposições internas que já vão 

concretizando o dirigismo constitucional). 

No âmbito da RPU, observe que a palavra final ainda cabe ao Estado revisado. Ele 

se manifesta expressamente aceitando ou rejeitando as recomendações. Mas recomendações 

apresentadas na RPU e recusadas pelo Estado no âmbito internacional não deveriam 

significar trabalho perdido. O Ombudsman, que acompanha de perto a Revisão, pode e deve 

avaliar a pertinência daquelas recomendações rejeitadas, com foco na viabilidade de sua 

discussão doméstica, proposição legislativa doméstica, enfim, mecanismos de resistência e 

militância em busca de justiça material. Se os DH são fruto de conquistas históricas, há muito 

ainda que contribuir para que o pluralismo e a intertextualidade não se tornem principiologia 

morta no DCI. 

Assim, as propostas dogmática, filosófica e prática ora apresentadas se conectam à 

metodologia também proposta, estruturada nas pesquisas que apontam os contextos 

contemporâneos, causas da extensão dos abismos entre norma de DH positivada e prática de 

DH, bem como possíveis soluções que objetivam responder à problemática de concretude 

dos direitos das minorias (e dos DH em geral) sob o paradigma do Estado pós-westefaliano 

globalizado, pós-pandemia pelo coronavírus, sem abalo da estrutura constitucional. 

Urge conclamar as instituições públicas de DH e as INDH em geral a se 

re(estruturarem) de modo a atender aos ditames constitucionais de sua missão, para 

aferição dos resultados de aprimoramento do sistema/controle dos DH. Para tanto, devem 

trabalhar com estatísticas de atendimento das expectativas e benefícios (números de projeto-
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resistência apresentados, evolução do diálogo interinstitucional, reuniões de discussão de 

pautas comuns682, interfaces realizadas com as organizações e movimentos sociais de modo 

glocal, apresentação de recomendações legislativas, administrativas e (até mesmo ações 

judiciais) no direito doméstico, para o controle de constitucionalidade e convencionalidade  

que se adequem à RPU e ao DCI, devem expandir e descentralizar o atendimento no âmbito 

de seu território nacional para tomar conhecimento das demandas de grupos que possuem 

seus problemas de acesso à justiça (como é o caso da subjudicialização), devem atuar na 

educação de DH (pautada pedagogia dialógico-integrativa baseada no pensamento de Paulo 

Freire683), realizando as pontes jurídicas necessárias ao controle extrajudicial de 

convencionalidade na decision-making dos troikas (RPU) e, também, no âmbito interno dos 

respectivos Estados (de modo glocal). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                             
682 com vistas a contrabalancear eventual maniqueísmo estatal na RPU por intermédio de ONGs fictícias. 
683 FREIRE, Paulo. A Pedagogia do Oprimido. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1974.  
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7. CONCLUSÃO 

 

 É necessário estudar os influxos que interferem na concretude do plano 

constitucional, para que eles não sejam utilizados contra os princípios fundamentais da 

Const., como o princípio democrático, o princípio do Estado de Direito e as opções jurídico-

político fundamentais que consubstanciam a identidade intrínseca684 do projeto 

constitucional. 

Manifestações totalitárias (por vezes egóicas), corruptas e neoliberais, camufladas 

em discursos nacionalistas populistas e em um falso conservadorismo jurídico, têm sido 

utilizadas para obstar a progressão/implementação dos DH e atentar contra a Constituição.  

Os contextos que revelam a insuficiência das práticas voltadas à efetividade dos DH 

- corroborados pela atual polarização do pensamento hegemônico e excludente - ensejaram 

uma reação negativa à ideia dos direitos humanos. 

É salutar a busca por novas formas de pensamento e ação que se compatibilizem com 

as demandas referentes aos DH na era globalizada à luz do DCI. O enrijecimento do direito 

posto está tornando o discurso cada vez mais acirrado e a comunicação mais ruidosa. Por 

conseguinte, as ações expressam movimentos de resistência pelos participantes da discussão 

e apontam, equivocadamente, as armas de sua insatisfação para a Constituição. 

O direito posto vem caminhando de mãos dadas com o direito imposto. O direito 

posto e imposto significa a violência estatal aplicada sob uma legitimação artificial não-

representativa. Como registrado, é crescente o movimento estatal de usurpação do espaço 

público, da Const., de suas Instituições de Estado com a criação de fundamentos jurídico-

político e filosóficos maniqueístas que asseguram interesses econômicos ou egoísticos em 

prejuízo da redução das desigualdades sociais estabelecida no plano da Const. dirigente. 

Não se pretende implodir o sistema jurídico, pois as ferramentas jurídicas do direito 

posto são imprescindíveis685; a pretensão hodierna é amparar o plano constitucional com 

técnicas otimizadas para cumprimento da deverosidade constitucional de INDH sob a ótica 

da Const. aberta à inclusividade social e integração do outro, reduzindo-se a letargia quanto 

                                                             
684 CANOTILHO, Constituição... p. 189. 
685 “O controle judicial é um dos elementos centrais do Estado de direito”. PETERS, Anne. Compensatory…p. 

589.  
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à responsabilidade-conduta que deve impulsionar as adaptações inerentes à expansão do 

espaço constitucional à luz do DCI. 

O DCI não enfraquece o sentido da Const. dirigente tampouco o projeto 

constitucional aberto de inclusividade social e integração. A multidimensionalidade de 

proteção dos DH e a ampliação do espaço público ocasionados pela globalização implicam 

o surgimento de novos atores no direito global também pela expansão (adequação) da 

atuação das Instituições Constitucionais de Promoção e Proteção dos DH em perspectivas 

pós-westefalianas. A adequação dessas Instituições advém de sua legitimação 

constitucional, ou seja, trata-se de dever que exige densificação, estruturação e metodologia.  

Destarte, o DCI não necessita de nova Constituição, de sucessivas revisões 

(reformas) constitucionais. A aplicação da intersemioticidade à Const. aberta e intertextual 

mantém a higidez da Const., ao passo que impulsiona o cumprimento alargado das 

Instituições que se encontram previstas em uma Const. também alargada. Da mesma forma, 

não há que falar em relativização do dirigismo constitucional, uma vez que a Const. aberta 

e intertextual permite o dialógo e a adaptação de seus mecanismos de concretude à lógica 

do DCI, sendo incoerente a ideia de uma nova Const. pela existência de um sólido projeto 

constitucional. 

 

Os novos caminhos de exercício da cidadania e de acesso aos direitos pelo cidadão 

estão interligados com o papel de Ombudsman dos DH, com as concepções de good 

governance e, ainda, com as contemporâneas concepções do Direito Constitucional 

Internacional e do acesso à justiça em perspectivas pós-westefalianas.  

A simbiose entre as esferas nacional e internacional exige uma atenção dessas 

mesmas Instituições quanto a sua atuação glocal, como dever constitucional e internacional 

inerente ao plano constitucional de inclusividade social e integração para a concretude dos 

DH em prol dos vulnerabilizados. 

Ademais, a interdependência dos DH está, mais do que nunca, atrelada à 

interdependência dos Estados e às ondas renovatórias de acesso à justiça que viabilizam o 

cumprimento prático do acesso ao direito, principalmente pelos vulnerabilizados, o que não 

se cinge aos tribunais.  

Nesse sentido, a sétima onda de acesso à justiça propõe a remoção dos obstáculos à 

“ordem jurídica justa globalizada”, de modo a integrar as minorias aos mecanismos de 
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denúncia, controle, fiscalização e elaboração de recomendações internacionais que visem a 

implementar os compromissos/tratados de DH ao âmbito interno do Estado, com foco 

extrajudicial. 

O acesso à ordem jurídica justa globalizada pressupõe o direito ao devido processo 

de acesso à ordem jurídica justa globalizada, que é o direito à participação em todos os 

espaços públicos referentes a elaboração, discussão, tomada de decisões (decision-making), 

políticas públicas, controle e responsabilização estatal (accountability), tanto nacional como 

internacional (desta feita, por intermédio das INDH), com o devido acesso às instituições do 

Estado (ICDH, não apenas Poder Judiciário). Essas instituições deverão participar como 

novos atores do direito global para a promoção dos direitos humanos, com os objetivos de 

democratização do debate, bem como de controle de constitucionalidade e de 

convencionalidade extrajudicial glocal que integre os vulnerabilizados à ordem jurídica 

globalizada e à governança global, seguindo o devido processo convencional internacional.  

Dentre os inúmeros pensamentos que fundamentam o presente estudo, o ponto 

comum é a desconstrução da ideologia dualista, antagônica, adversarial e excludente 

(“ou/ou”, relativismo/universalismo, direitos políticos/direitos sociais, nacionalismo/ 

multiculturalismo, Estados nacionais/compromissos internacionais, cultura/lei), em prol da 

construção do pensamento pluralista integrativo (princípio do pluralismo ideológico 

constitucional) que objetiva a aproximação dos vulnerabilizados (minorias) ao conteúdo dos 

DH, pela participação ativa e glocal, por meio dos instrumentos já previstos para controle e 

aprimoramento desses mesmos DH. 

Se o rompimento do círculo vicioso de invisibilidade dos indesejáveis da sociedade 

parecia utópico, a pandemia pelo COVID-19 surgiu como marco referencial comprobatório 

da interdependência e do consequencialismo inexorável que as omissões e violações dos DH 

trazem a todos os setores e em todas as esferas (Estados, indivíduos, organizações 

internacionais). Por conseguinte, a reformulação filosófica do dever-ser exige uma razão 

prática que possibilite maior cooperação, integração e controle, em termos de governança 

global. A integração é o ponto nevrálgico da democracia, principalmente pós-covid 19, 

sendo oportuna a construção de novos caminhos que reforcem a DUDH. 

Nesse sentido, a linha construtivista apresentada impõe aos Ombudsman dos DH o 

papel de atuar no (re)equilíbrio dos novos mecanismos de checks and balances para a 

possibilidade de integração das minorias, em uma leitura de suas funções à luz do Direito 
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Constitucional Internacional, para que haja uma boa governança global, sendo perspectivado 

o citado (re)equilíbrio na Revisão Periódica Universal da ONU. 

O mecanismo da RPU, conquanto ainda jovem na ordem mundial, é um instrumento 

de grande impulsionamento a uma accountability necessária para a governança global, uma 

forma de controle de convencionalidade extrajudicial  internacional e glocal, que bem ilustra 

a sétima onda de acesso à ordem jurídica justa globalizada. 

O controle externo instituído pela RPU  - a que estão sujeitos os Estados-membros 

que ratificaram a DUDH  - é permeado pelo controle interno na medida em que há previsão 

expressa de participação das INDH. Portanto, há sim um “dever de casa constitucional” por 

parte dessas mesmas instituições.  

Tal dever se inicia no âmbito doméstico, envolvendo a coleta de dados necessários à 

elaboração dos relatórios que subsidiam sua participação na RPU (com a necessária interface 

com o cidadão), mas também a projeção doméstica dos anseios da sociedade em matéria de 

DH daquele Estado (peculiaridades e projeto-resistência) por ocasião da mesma Revisão. 

Ainda sob o aspecto nacional, é imprescindível atentar para a educação em DH (pela via da 

pedagogia-dialógica) para a co-participação cada vez mais ativa do indivíduo e maior 

legitimidade dos citados relatórios por parte das instituições dotadas de legitimação 

constitucional. A partir da projeção doméstica das questões de violações de DH junto à 

ONU, o “dever de casa” dessas instituições consiste no monitoramento dos compromissos 

aceitos pelo Estado e, em atenção às peculiaridades de cada Instituição Nacional, também a 

recomendação de eventuais proposições legislativas de caráter nacional ou regional686, 

atuações estratégicas coletivas judiciais e extrajudiciais687, enfim, integração dos resultados 

obtidos na RPU ao âmbito interno do Estado.   

O exercício adequado da atribuição de defesa dos DH exige uma capacidade 

analítica688 das ICDH consideradas nesse estudo, para que exerçam adequadamente sua 

função de Instituição Nacional de Direitos Humanos junto à ONU e apresentem, em seus 

relatórios de violações de DH na RPU, não apenas estatísticas, mas também um projeto-

resistência, fruto de uma construção dialética.  

                                                             
686 A exemplo das incumbências da Provedoria de Justiça portuguesa. 
687 A exemplo da Defensoria Pública brasileira. 
688 Análise multidisciplinar, multicultural, intertextual, plural e verdadeiramente democrática que considere a 

parte inicial da introdução do presente trabalho. 
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A passagem do projeto-identidade para o projeto-resistência impõe a consideração 

dos contextos, conceitos e pensamento crítico apresentados na fase introdutória desse estudo. 

Envolve também a formulação de uma estratégia que atenda ao objetivo de maior efetividade 

dos DH, seja por recomendação legislativa, seja pelo diálogo participativo no âmbito 

formulação de políticas públicas689, pela submissão de questões aos tribunais etc. Trata-se 

de um ato complexo. Conforme Peters, “a complexidade exige normas diferenciadas e 

aplicadores de leis especializados que dividem o trabalho690”. 

O movimento dialógico deve se dar no aspecto-base (interface com o cidadão e 

grupos vulnerabilizados), no aspecto intermediário (diálogos interinstitucionais) e no 

aspecto glocal (projeção e acompanhamento das demandas locais no âmbito internacional, 

com fluxos bilaterais). Ela deve seguir a lógica da ação comunicativa habermasiana, de 

modo que respeite o lugar de fala691 dos vulnerabilizados, inclua todos os possíveis afetados 

por uma decisão (em respeito à democracia e à construção de alternativas de baixo para 

cima), atue sem imposição de suas próprias preferências iniciais (pautas de discussão ou pré-

compreensões ideológicas limitantes), atente-se para uma linguagem acessível e interativa 

em que todos dialoguem em posição de igualdade, sem resultados pré-definidos 

(intersemioticidade popular) ou que observem a dinâmica da historicidade e evolução dos 

direitos humanos. Assim, a ação comunicativa viabilizará a apresentação do projeto-

resistência e sua argumentação segundo a teoria do discurso habermasiano na aplicação da 

fórmula dialógica de pautas comuns e filtragem humanística. 

A filtragem humanística é baseada na fórmula: filtragem convencional + filtragem 

constitucional + pedagogia dialógica de interação entre instituições e minorias + cruzamento 

de dados estatísticos pelo sistema de tecnologia = projeto-resistência. 

Quanto ao aspecto intermediário, o diálogo interinstitucional deve ocorrer em uma 

“relação de influência multidirecional692”, comparando-se os diferentes ordenamentos 

                                                             
689 CF. RICARTE DE OLIVEIRA, Rivana B. O papel... 
690 Feita em relação à complexidade das normas em tratados, a observação também é válida para a apresentação 

do projeto-resistência. PETERS, Anne. The refinement of international law: From fragmentation to regime 

interaction and politicization in International Journal of Constitutional Law, Volume 15, Issue 3, July 2017, 

Pages 671–704. Oxford University Press and New York University School of Law; p.680, disponível em 

https://academic.oup.com/icon/article/15/3/671/4582635 acesso em 08.07.2020. 
691 RIBEIRO, Djamila. Ob.Cit. 
692Cf VARELLA, Marcelo Dias. Internacionalização do Direito: Direito Internacional, Globalização e 

Complexidade (Internationalisation of Law: International Law, Globalisation and Complexity) (May 12, 

2013). Internacionalização do Direito: Direito Internacional, Globalização e Complexidade. Brasília: 

UniCEUB, 2013. p. 98. Disponível em  https://ssrn.com/abstract=2263949 acesso em 18.07.20. 

https://academic.oup.com/icon/article/15/3/671/4582635
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jurídicos e modos de promoção/proteção dos DH, com o objetivo de conhecer e/ou aprimorar 

mecanismos que possam ser úteis para o desenvolvimento de objetivos locais, em face das 

peculiaridades (inclusive pelo acompanhamento das decisões de tribunais internacionais e 

constitucionais de direitos humanos que não possuam força de res judicata em relação àquele 

determinado Estado). Essa metodologia confere o alargamento da consensualidade 

constitucional693 de Canotilho pela verificação prática da operacionalidade e eficácia694 das 

ICDH e do Ombudsman na função de novos atores do checks and balances, perspectivado 

pelo Direito Constitucional Internacional. 

Seguindo o pensamento de Canotilho, a dimensão construtiva das normas 

constitucionais que buscam o aprofundamento das estruturas básicas de justiça se 

compatibiliza com outras expressões do fenômeno constitucional, como é o caso dos 

fenômenos de constitucionalização do direito internacional e internacionalização do direito 

constitucional695.  

Nesse sentido, a atuação da Provedoria de Justiça portuguesa e da Defensoria Pública 

brasileira junto à ONU concretiza as normas constitucionais de inclusividade, integração e, 

ainda, concatena sua estrutura de Instituição de Justiça às necessidades referentes ao mundo 

globalizado, pela interpretação de seus deveres à luz da Const. e da DUDH. Deve-se, atentar, 

entretanto, à forma696 como a inclusividade e integração devem ser organizadas para a reação 

positiva dos DH. 

Por essa razão, propõe-se a sétima onda de acesso à justiça para viabilizar o acesso à 

“ordem jurídica justa globalizada”, de modo que os compromissos estatais sejam 

devidamente cumpridos para o direito de acesso ao direito no contexto globalizado, bem 

como para o atendimento dos fins apontados pela Constituição Dirigente, como é o caso dos 

preceitos de integração das minorias e redução das desigualdades sociais. A postura menos 

adversarial e desburocratizada (mas não desinstitucionalizada) da citada sétima onda de 

acesso à ordem jurídica justa globalizada pode abrir as portas dos mecanismos internos dos 

Estados, a demonstrar um universo de cumprimento do jus cogens sem perpassar, 

necessariamente, pela litigância dos tribunais. 

                                                             
693 CANOTILHO, J. J. G.; MOREIRA, Vital. Constituição da República... p.41.  
694 CANOTILHO, J. J. G. e outro. Ob.cit., p. 41. 
695 CANOTILHO, J. J. G. e outro. Ob.cit., p. 365. 
696 Vide anexos. 
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 Para tanto, além do approach interdisciplinar, não se podem olvidar as perspectivas 

e fundamentos jurídico-políticos do Direito Constitucional Internacional, do procedimento 

de decision-makers e dos mecanismos já institucionalizados de discussão, controle, 

produção de normas e accountability positivados em um incessante processo de integração 

dos pleitos dos vulnerabilizados ao conteúdo já consagrado, abstratamente, à temática dos 

DH. 

  As premissas conceituais e metodológicas para a atuação das Instituições Nacionais 

de Direitos Humanos, em especial da Defensoria Pública brasileira e da Provedoria de 

Justiça, demonstram que a respectiva participação ativa é fundamental para alavancar as 

finalidades de uma governança global que considera a estrutura organizada, uma identidade-

projeto devidamente trasladada para o aspecto jurídico, o diálogo/interface transdisciplinar 

como medida do próprio aprimoramento institucional (INDH-cidadão, INDH-INDH, INDH-

ICDH, INDH – outras instituições, INDH-ONU) e a ressignificação dos conteúdos e práticas 

de DH pela via dialógica extrajudicial e interdisciplinar.  

Portanto, “contestar” os DH e os direitos das minorias não deve significar rechaçar 

tais direitos com escusas de exequibilidade, senão apresentar alternativas que busquem sua 

implementação real como fundamento do Estado Democrático de Direito e apontadas para 

o sentido único da democracia inacabada697.  

Não há Estado de Direito isento da obrigação de concretizar os DH, a cultura de DH 

e o acesso à justiça, não obstante a realidade dos últimos tempos apontar posicionamentos 

antagônicos quanto a isso. 

Portanto, legítima, democrática, pluralística e pertinente são a participação e o 

diálogo internacional de/entre INDH (como a DP brasileira e a Prov. de Just. portuguesa), 

por sua competência e deverosidade constitucional, a realizar novas formas de checks and 

balances de acesso à ordem jurídica justa globalizada, vale dizer, de integração semiótica698 

do pensamento contrahegemônico e democrático em matéria de DH, readequando-se a visão 

do direito das minorias, senão do próprio indivíduo enquanto sujeito de direito internacional 

em uma perspectiva contemporânea de acesso à justiça pela via de atuações coletivas 

estratégicas no controle de constitucionalidade e  convencionalidade extrajudicial 

internacional.  

                                                             
697 BAUMAN, Zygmunt. A sociedade individualizada. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2001. 
698 CANOTILHO, J. J. G.. “Brancosos... 
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Conclui-se que, seja ou não desejável a convergência entre Direito Constitucional e 

Direito Internacional699, uma reconstrução constitucionalista (“constitutionalist 

reconstruction700”) não significa o enfraquecimento do projeto constitucional previsto na 

Constituição Dirigente, mas a aplicação do princípio da adequação701 das instituições 

públicas com atribuição constitucional de promoção dos DH para a devida articulação e 

discussão dos problemas de violações de DH em níveis globais (constitucionalismo 

multinível). 

É chegada a hora da reação positiva (ou revolucionária) dos direitos humanos. 

A batuta dos direitos humanos é a única hábil a orquestrar o mundo globalizado e sua 

desafinação já se revelou insuportável aos nossos ouvidos. 

  

                                                             
699  Cf. COTTIER, T.; HERTIG, M.. The Prospects of 21st Century Constitutionalism in Max Planck Yearbook 

of United Nations Law, vol 7, printed in the Netherlands, 2003. p- 261–328. 
700  PETERS, A.. Compensatory… p. 580. 
701 WATANABE, K.. Modalidade... Ob.cit. p.46.  
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https://www.youtube.com/watch?v=JQW9-SaYvWY
http://www.stj.jus.br/static_files/STJ/Midias/arquivos/Noticias/pesquisa_recursos.pdf
https://collections.concourt.org.za/discover?scope=/&rpp=10&page=2&query=ubuntu&group_by=none&etal=0
https://collections.concourt.org.za/discover?scope=/&rpp=10&page=2&query=ubuntu&group_by=none&etal=0
https://collections.concourt.org.za/handle/20.500.12144/3705
https://collections.concourt.org.za/handle/20.500.12144/10884
https://www2.ufjf.br/noticias/2020/03/20/a-vulnerabilidade-atinge-especialmente-negros-e-pobres/
https://www2.ufjf.br/noticias/2020/03/20/a-vulnerabilidade-atinge-especialmente-negros-e-pobres/
https://www.ohchr.org/documents/publications/hr_pub_16_1_nmrf_practicalguide.pdf
https://www.un.org/press/en/2020/ga12272.doc.htm
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:12012E/TXT&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:12012E/TXT&from=PT
https://pt.wikipedia.org/wiki/Direita_alternativa
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9 ANEXO I – GRÁFICOS E ILUSTRAÇÕES 
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10 ANEXO II- Proposições construtivas para a base de INDH da Provedoria de Justiça 

de Portugal na inteligência da sétima onda de acesso à justiça 

 

Aprimoramento da coleta de informações específicas à atividade de INDH, pela criação de 

um sistema de gestão tecnológica das informações com as práticas seguintes: 

 

a) aproximação do cidadão pela ampliação dos canais de atendimento on-line, com registro 

da origem geográfica702 e da área objeto da reclamação, subdividida em consonância com os 

temas de direitos humanos (inclusão da etnia, faixa etária, dados do denunciante e da vítima 

- quando não coincidentes, por exemplo) que são objetos da RPU; 

b) aproximação do cidadão pela ampliação das “visitas temáticas” (atualmente as visitas têm 

se concentrado nos estabelecimentos prisionais e referentes à infância), a exemplo de rondas 

de direitos humanos no interior do país (último ciclo da RPU - recomendação 137.6 

Proseguir la difusión de temas de derechos humanos a la sociedad civil), nas aldeias etc. 

c) aproximação e diálogo com as demais instituições e órgãos de Estado, com o cruzamento 

de informações sobre os temas de DH que são objetos da RPU; 

d) positivação de normas internas de atuações de ofício e de tutela coletiva estratégica 

referentes à função de Ombudsman dos DH; 

e) aproximação das demais INDH, das Instituições Constitucionais de Promoção dos 

Direitos Humanos de outros países, das ONGS e Sociedade Civil organizada, com a 

facilitação do registro de denúncias sobre violações de direitos humanos em Portugal em 

campo específico do site da INDH-Portugal; 

f) elaboração de cartilhas específicas de informações de DH para a apresentação em escolas 

(educação em direitos humanos sobre racismo, xenofobia e aceitação das diferenças para 

professores e alunos, com atenção à idade e à forma de transmissão da informação – história 

em quadrinhos (banda desenhada), clareza da informação ao corpo docente); 

g) cruzamento das informações de origens diversas (sociedade civil, universidades, cidadão, 

poderes e órgãos do Estado, ONGs etc) para a amplitude informativa em questões 

contemporâneas de forma mais democráticas; 

                                                             
702 Cf. Relatório da Provedoria de Justiça de Portugal 2019. Vide em https://www.provedor-

jus.pt/site/public/archive/doc/Relat2019_web.pdf acesso em 15.10.2020. 

https://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/Relat2019_web.pdf
https://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/Relat2019_web.pdf
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h) criar mecanismos de facilitação do diálogo interinstitucional pelo uso de tecnologias, 

adaptando-se ao “novo normal” pós-pandemia, reduzindo-se os custos e democratizando o 

debate com os países de menor dotação orçamentária; 

 

Aumento do número de orientações jurídicas ao cidadão (base de educação em direitos) e 

cruzamento dos dados das demandas da advocacia oficiosa em matérias referentes os temas 

de DH que são objetos da RPU para apresentar os relatórios e eventuais projetos-resistência; 

 

a) analisar a pertinência de ampliação dos poderes do provedor de justiça enquanto 

Ombudsman dos DH (Vital Moreira) para fins de representação ao Ministério Público para 

tutela coletiva judicial (modalidade de ação popular referente às temáticas de direitos 

humanos da RPU– representação de controle de convencionalidade ou constitucionalidade 

em matéria de DH) ou ao Tribunal Constitucional (controle abstrato de constitucionalidade 

e convencionalidade), com as necessárias reformas legislativas; 

b) criação de órgão interno de núcleo de controle de convencionalidade e de 

constitucionalidade para a atuação glocal (análise dos dados coletados, projetos-resistência, 

intersemioticidade popular e e litigância estratégica); 

c) realizar o diálogo interinstitucional para fins de completude dos dados sobre violações de 

direitos humanos, no âmbito doméstico, regional e internacional e incluir a Defensoria 

Pública (dos Estados e da União) como participante por sua qualidade de Ombudsman dos 

DH (sem qualquer prejuízo à atuação do órgão “Procuradoria Federal dos Direitos do 

Cidadão – Ministério Público Federal do Brasil”), para discussão de pautas de interesses 

comuns e trocas de experiências (pode ser feito pelo encontro de países de língua 

portuguesa, por ex, ou em um encontro específico de discussões de aprimoramento para a 

RPU), nos termos do art. 3, “f”, dos Princípios de Paris703. 

d) articular a interface com o cidadão; com os movimentos sociais, comissões, sindicatos, 

associações e com as universidades (corpo acadêmico, pesquisas realizadas e movimentos 

sociais estudantis) para acessar informações atualizadas sobre as questões de direitos 

humanos objetos de debates, demandas e pesquisas;  

                                                             
703 3. (...)Métodos de funcionamento - No âmbito da sua atividade, a instituição nacional deverá: f) manter 

articulação com outros órgãos, jurisdicionais ou de outra natureza, responsáveis pela promoção e proteção dos 

direitos humanos (em particular Ombudsman, mediadores e instituições similares). Disponível em 

https://nhri.ohchr.org/EN/Themes/Portuguese/DocumentsPage/ParisPrinciples-PT.pdf acesso em 20.10.2020. 

https://nhri.ohchr.org/EN/Themes/Portuguese/DocumentsPage/ParisPrinciples-PT.pdf
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e) realizar a filtragem humanística (aplicação da fórmula: filtragem convencional  + 

filtragem constitucional + pedagogia dialógica de interação com as minorias + cruzamento 

de dados pelo sistema de tecnologia = projeto-resistência) e apresentar os projetos-

resistência (art. 3, a, iii dos Princípios de Paris  -“questões mais específicas”) que dizem 

respeito às manifestações de identidade dos grupos vulnerabilizados em seus relatórios à 

ONU, por ocasião da RPU; 

f)  monitorar as recomendações que foram aceitas mas não foram observadas por Portugal 

no âmbito interno, apresentando proposições legislativas e demais recomendações da 

Provedoria inerentes ao cumprimento das obrigações internacionais aceitas por ocasião da 

RPU; 

g) acompanhar a jurisprudência dos tribunais constitucionais e dos tribunais internacionais 

de direitos humanos para análise sobre a internalização de decisões relevantes sobre questões 

de direitos humanos que não possuam a força de res judicata em Portugal (art. 3, “e”, dos 

Princípios de Paris704); 

h) acompanhar as recomendações dos Comitês da ONU que não possuem efeito 

juridicamente vinculante para apresentar as recomendações internas, chamar a atenção do 

governo e apresentar proposições de implementação domésticas.  

i) cruzar os dados da pesquisa  COMBAT - Combate ao racismo em Portugal: uma análise 

de políticas públicas e lei antidiscriminação do Centro de Estudos Sociais da Universidade 

de Coimbra (2016-2020) com as recomendações sobre redução da discriminação racial do 

último ciclo de revisão de Portugal e apresentar recomendações, proposições legislativas e 

demais atos pertinentes para redução dos danos causados pelo racismo estrutural; 

j) apresentar recomendações domésticas e proposições legislativas sobre controle de Juízes 

e Ministério Público que foram objeto de recomendação da RPU, aceitas por Portugal e 

descumpridas; 

k) apresentar recomendações domésticas e proposições legislativas para redução de 

xenofobia e discriminações étnico-raciais e ampliação das informações sobre acesso à justiça 

pelas minorias; 

l) recomendar uma espécie de recall para capacitação, uniformização e melhoria das 

informações e serviços essenciais do SEF e da Casa do Cidadão – serviço de atendimento ao 

                                                             
704 3. (...)Métodos de funcionamento - No âmbito da sua atividade, a instituição nacional deverá: e) Estabelecer 

grupos de trabalho entre os seus membros, na medida do necessário, bem como secções locais ou regionais que 

a auxiliem no desempenho das suas funções; 
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estrangeiro e serviço de atendimento da seguridade social, uma vez que os estrangeiros 

(principalmente os que possuem autorização de residência para fins de estudos em Portugal) 

pouco (ou quase nada) conseguem aceder à Provedoria de Justiça portuguesa ou os tribunais 

portugueses, resumindo suas possibilidades de solução de problemas ao SEF e às 

Universidades. 

m) criação do “Museu-Parque da Diferença” (grande orçamento e altíssimo impacto) ou 

museu da história afro (menor orçamento, mas também de grande impacto) conforme 

inovação na cultura de direitos humanos descrita no anexo II (Brasil e Portugal) pela via de 

apresentação de relatório preliminar de meio período705 em relação à última Revisão 

Periódica Univeral para apresentar o projeto e solicitar o suporte do Conselho de Direitos 

Humanos da ONU706. 

  

 11 ANEXO III – INOVAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO – A DIFERENÇA QUE FAZ 

A DIFERENÇA 

 
DIÁLOGO ENTRE DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – 

inteligência da proxêmica na sétima onda de “acesso à ordem jurídica justa globalizada” – 

aspectos práticos do despertar para uma nova era – a revolução dos direitos humanos 

 

“MUSEU-PARQUE DA DIFERENÇA” (grande orçamento e altíssimo impacto – reação 

positiva – marco pandemia pelo COVID-19 - novos direitos comunicativos – educação, 

informação e entretenimento) ou “MUSEU-PARQUE DA HISTÓRIA AFRO” (menor 

orçamento, mas também de grande impacto no racismo estrutural e no movimento 

decolonial) - educação, informação e entretenimento 

 

                                                             
705Vide modelo brasileiro em https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/atuacao-

internacional/relatorios-internacionais-1/RelatrioPreliminarRPUMDHDiagramadaeComprimida.pdf acesso 

em 20.10.2020.  
706 Vide art.5, “a” da Resolução 60/251 da ONU (Criação do Conselho de Direitos Humanos). “Decide que o 

Conselho deve, entre outras coisas: (a) Promover a educação e a aprendizagem dos direitos humanos, bem 

como o aconselhamento serviços, assistência técnica e capacitação, a serem fornecidos pela via de  consulta e 

consentimento dos Estados Membros interessados” (tradução minha. ipsis literis: “Decides that the Council 

shall, inter alia:  (a) Promote human rights education and learning as well as advisory services, technical 

assistance and capacity-building, to be provided in consultation with and with the consent of Member States 

concerned”); Disponível em  https://www2.ohchr.org/english/bodies/hrcouncil/docs/A.RES.60.251_En.pdf 

acesso em 20.10.2020. 

https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/atuacao-internacional/relatorios-internacionais-1/RelatrioPreliminarRPUMDHDiagramadaeComprimida.pdf
https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/atuacao-internacional/relatorios-internacionais-1/RelatrioPreliminarRPUMDHDiagramadaeComprimida.pdf
https://www2.ohchr.org/english/bodies/hrcouncil/docs/A.RES.60.251_En.pdf
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PÚBLICO-ALVO – todo ser humano e “pet-friendly”. 

 

ARQUITETURA, DECORAÇÃO, PAISAGEM E URBANISMO – (“eco-friendly”) 

sustentabilidade, acessibilidade (acesso especial para autistas e área com isolamento 

acústico), captação de água de chuvas para utilização, geração de energia limpa e renovável, 

reaproveitamento de resíduos (reciclagem), arte focada em história dos direitos humanos, 

respeito ao artesanato feito pelas minorias de todos os continentes.  7 (sete) entradas, com 

arquitetura peculiar a cada continente e a do país anfitrião (no caso, Portugal), escolhas por 

sorteio.  

 

FUNDAMENTOS BÁSICOS: direitos humanos, princípio anticorrupção, globalização “de 

baixo para cima”, direitos das minorias, pensamento integrativo, pluralismo, união entre os 

povos, paz e amor. 

 

ORÇAMENTO: público-privado e participação da ONU707, com inarredável reversão de 

parte dos lucros para o aumento do salário mínimo vigente em Portugal e desenvolvimento 

sócio-econômico com infraestrutura “eco-friendly” (como PassivHaus708 etc – precisamos 

passar menos frio dentro de casa em Portugal, com menos impacto ambiental e de forma 

mais econômica), reversão de parte dos lucros para os orçamentos das Defensorias Públicas 

dos Estados, da União, do Distrito Federal e dos Territórios para atendimento integral e 

cumprimento da missão constitucional de promoção dos direitos humanos709; dedução 

                                                             
707 Vide pesquisa comportamental sobre doadores de alta renda para causas referentes aos direitos humanos em 

https://www.conectas.org/publicacoes/download/pesquisa-comportamental-sobre-doadores-de-alta-renda 

acesso em 20.10.2020. Sobre “Sistemas de país e salvaguardas ambientais em instituições de financiamento do 

desenvolvimento”, veja https://www.conectas.org/publicacoes/download/sistemas-de-pais-e-salvaguardas-

ambientais-em-instituicoes-de-financiamento-do-desenvolvimento acesso em 20.10.2020. 
708 Veja em https://www.idealista.pt/news/imobiliario/habitacao/2020/10/08/44854-casas-passivas-em-

vilamoura-serao-as-primeiras-a-ser-construidas-em-escala-em acesso em 15/10/2020. 
709 Atendimento humanizado, promoção dos direitos humanos e desenvolvimento eco-friendly da Defensoria 
= cumprimento da missão constitucional da Defensoria Pública. Envolve: igualdade orçamentária entre 

Defensorias, igualdade salarial entre Defensores Públicos, melhoria das condições dos servidores e 

cooperadores da Defensoria Pública (ajustes salariais, previdência social etc), estruturação da Provedoria de 

Justiça da Defensoria Pública, interface com as universidades e escolas, movimento artístico-cultural 

emancipatório, organização do sistema de reciclagem em parceria com os catadores de materiais recicláveis, 

anexo de atendimento humanizado e multidisciplinar (acesso à água: para beber, lavanderia completa, ducha, 

sanitários, corte de cabelo, atendimento médico e odontológico para pessoas em situação de rua e em condições 

de miséria) e setorial (acolhimento, cadastro, orientação jurídica para os usuários do anexo) de 

encaminhamento para o atendimento inicial da Defensoria Pública. Atendimento humanizado e informação 

adequada dos Núcleos Especializados: Cível e Consumidor (televisão com informações sobre educação 

financeira – vide Nathália Arcuri sobre a “missão de desfuder o Brasil” no canal “Me Poupe”), Criminal 

https://www.conectas.org/publicacoes/download/pesquisa-comportamental-sobre-doadores-de-alta-renda%20acesso%20em%2020.10.2020
https://www.conectas.org/publicacoes/download/pesquisa-comportamental-sobre-doadores-de-alta-renda%20acesso%20em%2020.10.2020
https://www.conectas.org/publicacoes/download/sistemas-de-pais-e-salvaguardas-ambientais-em-instituicoes-de-financiamento-do-desenvolvimento
https://www.conectas.org/publicacoes/download/sistemas-de-pais-e-salvaguardas-ambientais-em-instituicoes-de-financiamento-do-desenvolvimento
https://www.idealista.pt/news/imobiliario/habitacao/2020/10/08/44854-casas-passivas-em-vilamoura-serao-as-primeiras-a-ser-construidas-em-escala-em
https://www.idealista.pt/news/imobiliario/habitacao/2020/10/08/44854-casas-passivas-em-vilamoura-serao-as-primeiras-a-ser-construidas-em-escala-em
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máxima do IRS para as instituições beneficiadas pelos sorteios. Após a estruturação 

completa das Defensorias Públicas do Brasil e o pagamento dos custos da obra, integração 

paulatina pela reversão do aumento dos lucros para a estruturação das Instituições 

Constitucionais de Direitos Humanos (ou INDH) da África, da América do Sul, da América 

Central e dos países em desenvolvimento que foram colonizados, para atendimento dos 

direitos humanos e do desenvolvimento sustentável das respectivas populações consoante a 

sétima onda de acesso à ordem jurídica justa globalizada, os objetivos da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos e da Organização das Nações Unidas. 

 

LOCALIZAÇÃO: Primeiros passos – PORTUGAL e BRASIL (MINAS GERAIS – Belo 

Horizonte/ região metropolitana). Segundo passo: ÁFRICA (visitem a África e conheçam o 

“Museu-Parque da Diferença” africano – o acesso à informação em direitos humanos no 

contexto pós-colonialismo urge em África). Meta: um Museu da Diferença em cada 

continente... 

 

REGULAMENTO INTERNO: código de conduta baseado na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, atendimento a direitos trabalhistas que respeitem os direitos humanos, 

cumprimento de normas ambientais e comprometimento social. 

 

                                                             
(informações, atendimento multidisciplinar e interface com tratamento de dependência química nas audiências 

de custódia e nas varas criminais); Família (informações, atendimento multidisciplinar e soluções extrajudiciais 

pelo sistema multiportas, a exemplo da constelação familiar, casamento comunitário e divórcios pelos cartórios 

– convênio com os Tribunais de Justiça); “Medicamentos” (interface com o sistema público para soluções 

extrajudiciais – ex.: Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais), Atendimento étnico-racial (acolhimento 

interdisciplinar, denúncias sobre racismo, ações estratégicas de combate ao racismo estrutural, violações de 

direitos humanos de povos indígenas e comunidades tradicionais etc), Atendimento LGBTQ+ (acolhimento 

interdisciplinar, interface com os movimentos sociais, denúncias sobre homofobia e violações de direitos 

humanos da comunidade LGBTQ), Atendimento da Mulher (acolhimento interdisciplinar, feminismo 
interseccional, interface com os movimentos sociais, empoderamento feminino, mulheres em situação de 

violência doméstica, denúncias...), Atendimento Infância (acolhimento interdisciplinar, interface com projetos 

de redução de evasão escolar e outros projetos da ONU e de movimentos sociais), Curso de Defensoras e 

Defensores Populares (capacitação do indivíduo para defender os direitos humanos em suas comunidades), 

Curso de Educação Jurídica Popular - preparatório para ingresso das minorias em carreiras públicas (a exemplo 

do projeto CONFLUIR de Belo Horizonte/MG)... Veja mais em https://www.picuki.com/profile/p.confluir  

https://www.anadep.org.br/wtksite/IIIdiag_DefensoriaP.pdf  

https://www.nobresfm.com.br/Noticias/Geral/Autoridades-que-determinam-orcamento-nao-conhecem-a-

defensoria-diz-defensor-publico-geral-de-mt/ e https://www.defensoria.am.gov.br/post/tj-am-comunica-

governo-do-amazonas-sobre-falta-de-or%C3%A7amento-da-defensoria-p%C3%BAblica-do-estado   acesso 

em 15.10.2020. 

https://www.picuki.com/profile/p.confluir
https://www.anadep.org.br/wtksite/IIIdiag_DefensoriaP.pdf
https://www.nobresfm.com.br/Noticias/Geral/Autoridades-que-determinam-orcamento-nao-conhecem-a-defensoria-diz-defensor-publico-geral-de-mt/
https://www.nobresfm.com.br/Noticias/Geral/Autoridades-que-determinam-orcamento-nao-conhecem-a-defensoria-diz-defensor-publico-geral-de-mt/
https://www.defensoria.am.gov.br/post/tj-am-comunica-governo-do-amazonas-sobre-falta-de-or%C3%A7amento-da-defensoria-p%C3%BAblica-do-estado
https://www.defensoria.am.gov.br/post/tj-am-comunica-governo-do-amazonas-sobre-falta-de-or%C3%A7amento-da-defensoria-p%C3%BAblica-do-estado
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OPORTUNIDADE E RELEVÂNCIA: o empreendimento se propõe a ser um marco no 

contexto pós-pandemia. Nunca foi tão importante a (re)invenção e re(volução) dos direitos 

humanos como no contexto pós-global, pós-democrático, pós-pandêmico. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  

 

 informação e disseminação da educação e cultura de direitos humanos; 

 disseminação do amor à diversidade e à diferença;  

 concretizar, metodologicamente, o diálogo entre direitos humanos, benefícios 

econômicos e desenvolvimento sustentável com a participação e integração das 

minorias, de modo individual e coletivo, em perspectiva glocal; 

 obter recursos financeiros necessários ao desenvolvimento sustentável de Portugal 

(desenvolvimento sócio-econômico com infraestrutura “eco-friendly” e aumento do 

salário mínimo, por exemplo) e do Brasil (proporcionar a melhoria do acesso à 

justiça, concretizando o orçamento necessário ao atendimento integral e humanizado 

das Defensorias Públicas do Brasil); 

 entretenimento, diversão, lazer; 

 evolução da conscientização sobre direitos humanos e do pensamento integrativo de 

cada ser humano (reforço à DUDH);  

 emancipação, evolução e crescimento individual; 

 evolução do senso de cooperação e solidariedade; 

 redução de danos oriundos de preconceitos; 

 evolução do processo de autoconhecimento; 

 otimização do aprendizado por técnicas de neurociência (ex.: atrelar boas emoções 

ao estudo de direitos humanos com os brinquedos 4D e as atrações do final de 

galeria); 

 proporcionar ao visitante a oportunidade de conhecer o seu “estilo de aprendizado”; 

 proporcionar ao visitante uma viagem ao tempo; 

 proporcionar ao visitante o “aprendizado otimizado e divertido” sobre filosofia dos 

direitos humanos; 
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 proporcionar ao visitante o autoconhecimento sobre seus pontos de melhoria, suas 

motivações para traçar seus objetivos e conquistar seus sonhos (emancipação do 

indivíduo); 

 proporcionar ao visitante a emancipação e a resiliência pelo rompimento de crenças 

limitantes (como racismo, machismo, superação do medo); 

 proporcionar ao visitante uma viagem ao redor do mundo e viabilizar o sentimento 

de pertença necessário ao senso de cooperação, solidariedade e paz; 

 espalhar o amor pelo mundo, pela transformação de cada indivíduo após a 

experiência do Museu-Parque ou dos espetáculos dos auditórios e arena; 

 proporcionar ao visitante a sensação de que ele é um ser único e que cada um pode 

fazer a diferença no mundo; 

 proporcionar ao visitante a possibilidade de desenvolvimento de sua empatia; 

 proporcionar ao visitante o conhecimento e aprendizado sobre as 5 (cinco) dimensões 

dos direitos humanos (liberdade, igualdade, fraternidade, solidariedade, esperança – 

paz) em conjunto com os sentimentos de pertença, responsabilidade e boas emoções; 

 proporcionar ao visitante os sentimentos de aceitação mais genuína das diferenças 

(para além da mera tolerância), de autoconhecimento como ser humano único (e, 

portanto, diferente) pela via de transformação de experiências que tocam a cada ser 

humano que adentra o museu (alegria e curiosidade na entrada; alegria, plenitude, 

paz, amor, comprometimento e responsabilidade na saída); 

 proporcionar ao visitante a sensação de que cada experiência no museu, em cada 

momento da sua própria vida, é única e que o “Museu-Parque da Diferença” é o lugar 

onde a pessoa pode se divertir e entreter, aprender e se aprimorar. Sempre. 

 proporcionar ao visitante a ideia de que a visita é, também, um ato de solidariedade 

pois, ao frequentar este museu, todos ganham: união de autoconhecimento, evolução, 

aprendizado, diversão, comprometimento, responsabilidade e solidariedade em todo 

o mundo; 

 proporcionar ao visitante sua autoidentificação e conhecimento em relação aos 

direitos humanos e cultura de direitos humanos dos povos de todos os continentes 

em um lugar único; 

 concretizar a cultura e a redefinição contínua dos direitos humanos e o movimento 

de globalização “de baixo para cima”; 
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 proporcionar a evolução do pensamento ideológico em relação às minorias, a saber, 

do pensamento excludente e dicotômico para o pensamento integrativo e pluralístico; 

 proporcionar a lógica da “intersemioticidade popular” pela experiência do 

movimento dialógico no museu-parque; 

 obter recursos financeiros para o orçamento necessário à concretização de 

mecanismos referentes à sétima onda de acesso à ordem jurídica justa globalizada, 

especialmente para a concretude dos direitos humanos em Portugal e no Brasil; 

 evitar que as futuras gerações tenham pensamento medíocre, limitado ou facilmente 

manipulável; 

 transmitir ao visitante e ao mundo a ideia de que a independência do indivíduo e a 

interdependência entre os povos caminham lado a lado (perspectiva do 

multilateralismo). 

 

OBJETIVOS GERAIS:  

 

a) desenvolvimento sócio-econômico sustentável pela via do entretenimento, da cultura, 

educação e amor pelos direitos humanos.  

 b) “Roger Miles (1989, p. 153), após avaliação de numerosas experiências de exposições 

bem-sucedidas — e também fracassadas, por falta de público — no Museu de História 

Natural de Londres, recomendou: 

 

 “(...) devemos colocar os objetivos afetivos antes dos objetivos cognitivos e insistir mais 

sobre a motivação e menos sobre o conteúdo, como se faz no ensino estruturado. Nossas 

exposições devem transmitir mensagens fortes e curtas, em uma linguagem intimamente 

adaptada às necessidades e expectativas do público710”. 

 

                                                             
710 MILES, Roger. L'évaluation dans son contexte de communication. In: Schiele, B. (ed.). Faire voir faire 

savoir: la muséologie scientifique au present. Québec, Musée de la Civilisation, 1989, p. 145-55 apud 

ALMEIDA, Adriana Mortara. O contexto do visitante na experiência museal: semelhanças e diferenças entre 

museus de ciência e de arte. Hist. cienc. saude-Manguinhos.  Rio de Janeiro ,  v. 12, supl. p. 31-53,    2005 .   

Available from http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-

59702005000400003&lng=en&nrm=iso . Acesso em  20.10.2020.  https://doi.org/10.1590/S0104-

59702005000400003.  

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-59702005000400003&lng=en&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-59702005000400003&lng=en&nrm=iso
https://doi.org/10.1590/S0104-59702005000400003
https://doi.org/10.1590/S0104-59702005000400003
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A chave do sucesso do “Museu-Parque da Diferença” é o amor à diversidade, tal como o 

amor que moveu a construção do Taj Mahal. 

 

MOTIVAÇÕES PARA VISITAR O MUSEU:  

 

1) RAZÕES REVERENCIAIS: vide nota de rodapé711. 

 

2) MOTIVAÇÕES PARA VISITAR O MUSEU:  

 

Todas as pessoas querem evoluir, querem melhorar algo em si mesmo, em seu 

comportamento, evitar a dor, ser resiliente. A mudança é sempre um incômodo. A chave do 

aprendizado está em aceitar o diferente para fazer a diferença no mundo e na sua própria 

vida. É possível crescer, transformar a si mesmo e ao mundo com entretenimento. Encontre-

se, divirta-se e conheça o mundo no Museu-Parque da Diferença. 

 

3) POR QUE INVESTIR EM DIREITOS HUMANOS E POR QUE PORTUGAL? 

 

a) porque a crise financeira mundial pós-pandemia já aponta tendências segregadoras e 

nacionalistas na União Europeia, como o Brexit712 e o julgado da Corte Constitucional 

Alemã (maio/2020) em relação a política monetária713 (nesse caso, Portugal seria um Estado 

vulnerabilizado).  

                                                             
711 (1) estar com pessoas/interação social (being with people); (2) fazer algo que valha a pena para si ou para 

outros; (3) sentir-se confortável e à vontade no ambiente; (4) sentir-se desafiado por novas experiências; (5) 

ter oportunidade de aprender; e (6) participar ativamente. Cf. Hood, Marilyn G. 1983 Staying away: why people 

choose not to visit museums. Museum News, v. 61, n. 4, p. 50-7 apud ALMEIDA, Adriana Mortara. O contexto 
do visitante na experiência museal: semelhanças e diferenças entre museus de ciência e de arte (The personal 

context of a museum experience: similarities and differences between science and art museums). Hist. cienc. 

saude-Manguinhos,  Rio de Janeiro, v. 12, supl. p. 31-53,  2005. Disponível em 

https://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-59702005000400003 acesso em 14.10.2020. 
712 Veja negociações entre Reino Unido e União Europeia em https://www.bbc.com/news/uk-politics-

54566897 acesso em 16.10.2020. 
713 A Corte realizou o controle ultra vires sobre a decisão político-econômica do Banco Central Europeu  - 

BCE (órgão da União Europeia) de compra de títulos da dívida pública de países europeus (Public Sector 

Purchase Programm, PSPP) que objetivava estabilizar a economia de países endividados e garantir a 

estabilidade da moeda. Pela via do controle de constitucionalidade, a Corte Alemã entendeu que a decisão do 

BCE violaria a Constituição alemã em matéria de política monetária. 

https://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-59702005000400003
https://www.bbc.com/news/uk-politics-54566897
https://www.bbc.com/news/uk-politics-54566897
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 b) porque o “Museu-Parque da Diferença” é um investimento com chances reais de 

excelente retorno financeiro e um exemplo de desenvolvimento sustentável focado na 

Declaração Universal dos Direitos Humanos; 

c) porque é extremamente necessário que se aplique o novo sistema de checks and balances 

entre direitos humanos e interesses econômicos e Portugal é um país de social-democracia 

inserido no sistema econômico capitalista; 

d) porque é diferente, atrativo e adequado ao contexto atual (pós-democrático, pós-

industrial, pós-global, sociedade de consumo, hiperindividualismo). Ademais, pelo contexto 

pós-pandemia pelo COVID-19, é hora de construir algo que possa reproduzir e fortalecer os 

direitos humanos em um mundo novo, encerrando-se o ciclo da modernidade líquida de 

Bauman (considere todas as circunstâncias líquidas segundo Bauman) para, finalmente, 

retomar a construção de um mundo novo, do “novo normal” por uma “reação positiva dos 

direitos humanos”; 

e) porque o mundo deve investir em ideias sustentáveis de (re)produção de 

(auto)conhecimento, técnicas de otimização e diversão no aprendizado e re(definição) dos 

direitos humanos; 

f) porque o mundo acadêmico pode e deve ser filosófico, sociológico, jurídico, plural e 

pragmático. 

 g) porque a proposta de aprimoramento das Instituições Constitucionais de Direitos 

Humanos (perspectiva constitucional) e Instituições Nacionais de Direitos Humanos 

(reconhecidas pelos princípios de Paris) exige recursos financeiros, ainda que focada em 

otimização dos trabalhos pelo uso da tecnologia; 

 h) porque a ideia é oriunda de uma brasileira, de seu histórico de estudos e trabalho na área 

de direitos humanos e de seu mestrado pela Universidade de Coimbra, o que justifica a 

pertinência do retorno do conhecimento criativo e inovador ao Brasil e a Portugal (a gratidão 

é incomensurável, mas pode ser simbolizada); 

i) porque o “Museu-Parque da Diferença” pode fazer a diferença no mundo, na forma de 

aprendizado, no uso da tecnologia e evitar a alienação e o retrocesso em direitos humanos; 

j) porque a compilação temática apresentada reúne público-alvo diverso e a forma inédita de 

Museu-Parque é um atrativo a pessoas de todas as idades, sexo, cor, classe social, orientação 

sexual, etnia, religião, estudantes de todas as classes e idades, professores, filósofos, pessoas 

interessadas em aprender mais sobre si mesmo e sobre otimização dos seus resultados, 



 

165 
 

defensores de direitos humanos, defensores de qualquer ideologia que tenham interesse em 

auto-aprendizado emancipatório, pessoas que procuram o entretenimento diferenciado, 

idosos, deficientes e portadores de necessidades especiais, pessoas em busca de experiências 

únicas e crescimento pessoal; 

 

4) ADQUIRA SEU PASSAPORTE DO SEGREDO DA VIDA: “Vaca Não Dá 

Leite” de Mário Sérgio Cortella e outros ditados populares nas diversas culturas. ex.: 

“a vontade é a origem da felicidade” (ditado sueco) 

 

 conhecimento adquirido é algo que ninguém nos tira; 

 Motive-se, recomece, tenha foco e constância para conseguir o seu prêmio. “Todo 

esforço será bem recompensado”.  

 percentual de aprendizado na galeria (complete o caminho714 e consiga seu passe-

livre para o brinquedo) 

 

5) ALAS: 

 

 Busca dos sentidos - experiências que privilegiam deficientes e portadores de 

necessidades especiais (diferentes sensações sobre olfato, visão, tato, audição, conexões 

neurológicas); espaço especial para autistas (com isolamento acústico e as estruturas 

adequadas) 

 Ala cognitivo-comportamental – é vergonhoso ter preconceito? Motivos psíquicos, 

cognitivo-comportamentais, razões do inconsciente que levam uma pessoa a ter preconceito 

com o que é diferente dela.  

Final da Galeria: Brinquedo 4D sobre os poderes da mente. 

 Ala filosofia dos direitos humanos – história dos direitos humanos. Qual filósofo 

você seria? Aprenda o estado da arte da contemplação em Nietzsche715 e se permita o tempo 

contemplativo 

                                                             
714 Controle de acesso e de tempo na galeria para adquirir o passe-livre. Qualquer aprendizado/conquista exige 

tempo e esforço. 
715 “A vida humana acaba quando elementos contemplativos são expulsos dela”, cf. Friedrich Nietzsche em 

“Humano, demasiado humano” apud HAN, Byung-Chul. Sociedade do cansaço. Tradução de Enio Paulo 

Giachini. 2 ed. ampl. Petrópolis, Vozes, 2017. 
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Final da Galeria: Sartre (a existência precede a essência) ou Sócrates (conhece-te a ti 

mesmo)? Faça seu teste de ancestralidade: Cf. Letícia Baccin, “quando conhecemos nossa 

história familiar, percebemos certas circunstâncias e temos a chance de ressignificá-las716”. 

 Ala história da mulher – histórias das mulheres: comunidades matriarcais, a 

importância das mulheres na Declaração Universal dos Direitos Humanos717 e a luta por 

igualdade substancial pela ótica do feminismo interseccional718. Mulheres heroínas. Final de 

Galeria: Brinquedo 4D seja uma heroína e salve o mundo (Aos homens: não se incomode 

com o poder das mulheres. Exercício de empatia por alguns minutos. hey guys! Is this a 

problem to walk in my shoes just for a while? Relax, it’s just a joke). 

 Ala história afro – história da escravidão, lugar de fala, racismo estrutural, 

hermenêutica jurídica negra, dança e arte, temas como “Por que devemos ser antirracistas?”, 

grandes personagens negras (mulheres pretas) e negros da história do mundo e seus grandes 

feitos (heróis de verdade). 

Final de Galeria: viagem para Wakanda719 em um brinquedo 4D. 

 Ala povos indígenas e comunidades tradicionais – pensamento decolonial, Segato720 

e respeito às histórias dos povos. “Afinal, quem nasceu primeiro: o ovo ou a galinha”? 

Final de Galeria: em construção. 

 Ala dos animais: amor e respeito aos animais e ao equilíbrio do ecossistema. “Seria 

o homo sapiens incrivelmente bípede ao levar outras espécies à extinção721 sem, ao menos, 

terminar de catalogá-las”? Qual animal você seria? 

Final de Galeria: Seja um animal em extinção. Brinquedo 4D com a sensação de correr como 

se fosse um rinoceronte (e encontre o paraíso dos rinocerontes), mergulhar como se fosse 

                                                             
716Vide em https://institutoi9c.com.vc/blog/nossaequipe/leticia-baccin/ e em 

https://vocesa.abril.com.br/carreira/teste-ancestralidade/ acesso em 14.10.2020. 
717 Vide em https://news.un.org/pt/story/2018/12/1651161 acesso em 22.10.2020. 
718 Cf. CRENSHAW, Kimberle apud MAZZUOLI, V. de O. Curso... p. 224. 
719 Wakanda é o nome de um país fictício localizado na África Subsaariana segundo história em quadrinhos 

(banda desenhada) da Marvel Comics, que deu ensejo ao filme Pantera Negra (Black Panter). Vide em 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Wakanda  https://pt.wikipedia.org/wiki/Black_Panther_(filme)  
720 SEGATO, Rita Laura. Que Cada Povo Teça Os Fios Da Sua História:O Pluralismo Jurídico Em Diálogo 

Didático Com Legisladores // May Every People Weave The Threads Of Their Own History: Juridical 

Pluralism In Didactical Dialogue With Legislators em Revista de Direito da Universidade de Brasília, revista 

vinculada ao programa de pós-graduação em Direito da Universidade de Brasília, janeiro – junho de 2014, 

volume 1, número 1  https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4361673/mod_ resource/content/1/19-85-1-

PB.pdf. Acesso em 15.02.2020. 
721 Vide em https://www.hipercultura.com/animais-ilustres-que-foram-extintos-pelo-homem-ou-natureza/ 

acesso em 15/10/2020. 

https://institutoi9c.com.vc/blog/nossaequipe/leticia-baccin/
https://vocesa.abril.com.br/carreira/teste-ancestralidade/
https://news.un.org/pt/story/2018/12/1651161
https://pt.wikipedia.org/wiki/Wakanda
https://pt.wikipedia.org/wiki/Black_Panther_(filme)
https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4361673/mod_%20resource/content/1/19-85-1-PB.pdf
https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4361673/mod_%20resource/content/1/19-85-1-PB.pdf
https://www.hipercultura.com/animais-ilustres-que-foram-extintos-pelo-homem-ou-natureza/
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uma tartaruga, voar como um pássaro e mergulhar até 6m em busca do alimento) possuir a 

tromba de um elefante ou ser caçado por um leão (visão do mundo pela perspectiva animal).  

 Ala LGBTQIA+ - “quebrando a lenda urbana sobre a origem do HIV e outras crenças 

limitantes”. História da Grécia antiga, Roma antiga, pesquisa sobre as raízes cognitivas que 

levam ao preconceito722 etc.  

Final de Galeria: Montanha-russa de arco-íris. “O que há no final do arco-íris? AMOR.” 

 Ala “4 cantos do mundo” – cultura e história dos continentes, desde a época de união 

continental (início do mundo) até a presente data (Ásia, África, América do Norte, América 

do Sul, América Central, Oceania). “Existem os 4 cantos do mundo ou a Terra é redonda?” 

Simbologia importante: o globo gigante a girar lentamente e apresentar ao visitante 

perspectivas globais diferentes. 

 

Final de Galeria I:  

 

a) Brinquedos 4D, um para cada continente (a cada X tempo, o brinquedo apresentará outra 

parte daquele continente e haverá um mapa para demonstrar a cobertura dos locais pelo 

brinquedo. Ideia de renovação anual do lugar visitado para fomentar a revisita ao museu. 

Afinal, é possível “zerar as viagens” com todas as diferenças de lugares do mundo? 

 

b) Brinquedos 4D com as 7 maravilhas do mundo: sorteio e rodízio democrático para que o 

Estado sorteado apresente as 7 maravilhas de seu país. Seleção da apresentação das 

maravilhas ao mundo: uma escolha pela INDH, uma escolha pela sociedade civil organizada, 

uma escolha popular, uma escolha por INDH/ ICDH, uma escolha por mulheres, uma 

escolha pelas minorias (evitar repetir cotas já selecionadas), uma escolha pelos negros.  

c) Maravilhas naturais do mundo e viagem no tempo: brinquedos 4D com viagens a locais 

de preservação ambiental (possibilidade de explorar maravilhas medievais, época das 

cavernas e de outros pretéritos em cada continente).  

 

 Ala infanto-juvenil – educação em direitos humanos para crianças e adolescentes: 

desenhos, interação, games (adivinhação de qual é o direito humano, etc) 

                                                             
722 https://www.sciencedirect.com/science/article/abs/pii/S0160289617303628?via%3Dihub#! 
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Final de Galeria: em construção. 

 

 Ala EnvelheSER (TO BE old) – galeria da sabedoria ancestral e do equilíbrio. 

Aprendizado sobre a sabedoria milenar oriental, dentre outros. Direitos humanos dos idosos 

e das pessoas portadoras de necessidades especiais. 

 

Final de Galeria II: entretenimento adaptado à pessoa idosa ou portadora de necessidades 

especiais (sensações de frio na barriga sem maiores impactos, desbravar a natureza, conhecer 

florestas, atravessar rios, escalar montanhas e ter a vista do topo). 

 

 Ala pluralismo religioso – educação em pluralismo religioso. Sistemas de castas e 

religiões – hynduísmo, catolicismo, protestantismo, islamismo, religiões afro, ateísmo e 

agnosticismo (em que acreditam?).  

Final de Galeria: “Celebre conosco” Brinquedo 4D com viagens a templos e manifestações 

religiosas pelo mundo. 

 

 Ala união entre os povos – filosofias e pensamentos de cooperação mútua em cada 

continente: ubuntu, sabedorias do oriente, ditados populares, comunidades, ecologia de 

saberes, autoreflexividade, povo Palestino, povos do Oriente Médio, estratificação social nos 

diversos povos (sistema de classes e capitalismo – o que é bom e como agir para mudanças; 

subhumanidade e subserviência). Motivos para a união entre os povos. 

  

Final de Galeria III: em construção. 

 

 Ala nenhum direito a menos – informações sobre acesso à justiça em cada continente.  

Final de Galeria: em construção. 

 Ala riqueza – o luxo oriental, o luxo ocidental, o luxo na Antártida, o luxo nos 

diversos países. Educação financeira e superação de limitações com técnicas cognitivo-

comportamentais de evolução financeira e de seus objetivos de vida. Confiança (conheça a 

sua riqueza interior, o que te diferencia e que deve ser usado para o seu enriquecimento) e 

técnicas para alcançar seus objetivos de vida. O luxo e o lixo: o que se descarta são lixos, 
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não pessoas. Se até o lixo é reciclável, como não reciclar a si mesmo? O dinheiro como 

catalisador de quem você é. Seja o melhor de si. 

  

Final de Galeria IV: em construção. 

 

 Ala emancipe-se, liberte-se e seja você (empowerment) – educação financeira, 

ciência e técnicas de aprendizagem e de superação do medo723 (ala infanto-juvenil – como 

usar o espelho de Ojesed e espelho dos dois sentidos de Harry Potter724 -comunique-se 

consigo mesmo e liberte-se”, recorte da cena , a ciência como método e caminho para viver 

seus sonhos e ser tudo aquilo que você pode quer e pode ser... etc). Vale a subdivisão para 

haver também um setor de resiliência (para todos aqueles que querem evoluir em alguma 

coisa), aprendizado sobre como otimizar sua produtividade (método japonês 5S725 e outros). 

Final de Galeria: em construção. 

 

 Ala “o novo normal” – cultura de direitos humanos, pandemias e a evolução dos 

direitos humanos. O “novo normal” é diferente. 

Deposite aqui o que você deseja para o novo normal. 

Escreva aqui o seu sonho e não se esqueça de buscá-lo. 

Construa o mundo: indique uma instituição para participar do sorteio beneficiário e lembre-

se de reciclar o seu lixo. 

 

 

 

Final de Galeria V: em construção. 

 

 Arena democrática: shows com palco móvel para acesso democrático à vista do 

palco. A arena democrática será em formato oval e polarizada. O palco fica na extremidade 

de um dos lados e o palco se move totalmente para o outro lado no segundo ato do espetáculo. 

                                                             
723Vide em https://www.minhavida.com.br/bem-estar/noticias/34164-ciencia-mostra-nova-forma-de-superar-

um-medo-descubra acesso em 15.10.2020. 
724 Vide em https://harrypotter.fandom.com/pt-br/wiki/Espelho_de_Ojesed acesso em 15.10.2020. 
725Vide em 

https://pt.wikipedia.org/wiki/5S#:~:text=Etapa%20inicial%20e%20base%20para,)%2C%20Shitsuke%20(Dis

ciplina)%20 acesso em 20.10.2020. 

https://www.minhavida.com.br/bem-estar/noticias/34164-ciencia-mostra-nova-forma-de-superar-um-medo-descubra
https://www.minhavida.com.br/bem-estar/noticias/34164-ciencia-mostra-nova-forma-de-superar-um-medo-descubra
https://harrypotter.fandom.com/pt-br/wiki/Espelho_de_Ojesed
https://pt.wikipedia.org/wiki/5S#:~:text=Etapa%20inicial%20e%20base%20para,)%2C%20Shitsuke%20(Disciplina)%20
https://pt.wikipedia.org/wiki/5S#:~:text=Etapa%20inicial%20e%20base%20para,)%2C%20Shitsuke%20(Disciplina)%20
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A ideia é transmitir a importância da igualdade e a reflexão sobre a desigualdade. Todos 

podemos nos divertir e todos devemos ceder em algum ponto. Haverá um termômetro que 

mede o Índice Global da Fome (GHI, pela sua sigla em inglês de Global Hunger Index)726 

anualmente. Quanto mais o mundo evoluir na redução da fome, mais o palco da Arena 

Democrática vai se centrando. O objetivo é o palco 360o pela redução da fome no mundo 

(revolução histórica dos direitos humanos). 

 

 Espaço cultural: apresentações artísticas sobre diferentes culturas, com sistema de 

rodízio de continentes, sorteio de países e a quarta dimensão dos direitos humanos 

(globalização dos direitos fundamentais, sua expansão e abertura pós-fronteiras727). Espaço 

para eventos de auditório, como dança, arte, cultura, palestras, feiras (trades). Artistas 

renomados que já atingiram o resultado pela fórmula (seguidores x faturamento x 

comprometimento social) em Facebook, Instagram, Youtube, Spotify e outras redes poderão 

receber o troféu “A Voz do Mundo” e ser também “ Voz do Mundo”, apresentando seu 

espetáculo na Arena Democrática com doação de parte de seu cachê para custear as despesas 

de viagem de “artistas desconhecidos” que também cantarão/apresentarão seu espetáculo 

cultural na Arena Democrática.   

 

 Ala games: feiras, campeonatos de e-games e premiação pelo melhor game design 

elaborado conforme com a temática de direitos humanos sorteada (é interessante iniciar com 

as temáticas para a construção dos “finais de galeria”).  

OBS: Palestina participará dos sorteios e terá sua cultura também representada. 

 

12 ANEXO IV- Legislação  

 

 

12.1 Legislação brasileira sobre Defensoria Pública 

 

Constituição Federal Brasileira - CF/88 

                                                             
726 Vide em https://pt.wikipedia.org/wiki/%C3%8Dndice_Global_da_Fome acesso em 20.10.2020. 
727 Cf. BONAVIDES, Paulo. A quinta geração de direitos fundamentais. Direitos Fundamentais e Justiça, 3, 

p.82, abr.-jun.2008 apud MAZZUOLI, Valerio de Oliveira. Curso de Direitos Humanos. 7a ed. Rio de Janeiro: 

Forense; São Paulo: Método, 2020. p.49. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/%C3%8Dndice_Global_da_Fome
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SEÇÃO IV 

 

DA DEFENSORIA PÚBLICA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na 

forma do art. 5º, LXXIV.) 

  Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional 

do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 

fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em 

todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral 

e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição 

Federal .         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 

advocacia fora das atribuições institucionais. 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito Federal e dos 

Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de 

carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 

advocacia fora das atribuições institucionais.         (Renumerado pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos 

na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º .         (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc80.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5lxxiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5lxxiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc80.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art134
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art134
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art134
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art134
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc74.htm
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§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade e a 

independência funcional, aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no 

inciso II do art. 96 desta Constituição Federal.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

80, de 2014) 

Art. 135. Às carreiras disciplinadas neste título aplicam-se o princípio do art. 37, XII, e o 

art. 39, § 1º. 

  Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III deste 

Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º.         (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

Lei Orgânica da Defensoria Pública – Lei Complementar 80/94 (LC 80/94) 

 

TÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Disposições Gerais 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 1º A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindolhe prestar assistência jurídica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita, aos 

necessitados, assim considerados na forma da lei. 

Art. 1º  A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 

fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em 

todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral 

e gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma do inciso LXXIV do art. 5º da 

Constituição Federal.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 2º A Defensoria Pública abrange: 

I - a Defensoria Pública da União; 

II - a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

III - as Defensorias Públicas dos Estados. 

Art. 3º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade e a 

independência funcional. 

Parágrafo único. (VETADO). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc80.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc80.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5lxxiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5lxxiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep-27-Lcp-80-94.pdf
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Art. 3º-A.  São objetivos da Defensoria Pública:      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, 

de 2009). 

I – a primazia da dignidade da pessoa humana e a redução das desigualdades 

sociais;      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

II – a afirmação do Estado Democrático de Direito;     (Incluído pela Lei Complementar nº 

132, de 2009). 

III – a prevalência e efetividade dos direitos humanos; e     (Incluído pela Lei Complementar 

nº 132, de 2009). 

IV – a garantia dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.    (Incluído 

pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras: 

I - promover, extrajudicialmente, a conciliação entre as partes em conflito de interesses; 

I – prestar orientação jurídica e exercer a defesa dos necessitados, em todos os 

graus; (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

II - patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública; 

II – promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição 

entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e 

demais técnicas de composição e administração de conflitos;      (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

III - patrocinar ação civil; 

III – promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do 

ordenamento jurídico;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

IV - patrocinar defesa em ação penal; 

IV – prestar atendimento interdisciplinar, por meio de órgãos ou de servidores de suas 

Carreiras de apoio para o exercício de suas atribuições;     (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

V - patrocinar defesa em ação civil e reconvir; 

V – exercer, mediante o recebimento dos autos com vista, a ampla defesa e o contraditório 

em favor de pessoas naturais e jurídicas, em processos administrativos e judiciais, perante 

todos os órgãos e em todas as instâncias, ordinárias ou extraordinárias, utilizando todas as 

medidas capazes de propiciar a adequada e efetiva defesa de seus interesses;     (Redação 

dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
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VI - atuar como Curador Especial, nos casos previstos em lei; 

VI – representar aos sistemas internacionais de proteção dos direitos humanos, postulando 

perante seus órgãos;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

VII - exercer a defesa da criança e do adolescente; 

VII – promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a 

adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o 

resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes;      (Redação dada 

pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

VIII - atuar junto aos estabelecimentos policiais e penitenciários, visando assegurar à pessoa, 

sob quaisquer circunstâncias, o exercício dos direitos e garantias individuais; 

VIII – exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais 

homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da 

Constituição Federal;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

IX - assegurar aos seus assistidos, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 

em geral, o contraditório e a ampla defesa, com recursos e meios a ela inerentes; 

IX – impetrar habeas corpus, mandado de injunção, habeas data e mandado de segurança 

ou qualquer outra ação em defesa das funções institucionais e prerrogativas de seus órgãos 

de execução;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

X - atuar junto aos Juizados Especiais de Pequenas Causas; 

X – promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo 

seus direitos individuais, coletivos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo 

admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva 

tutela; (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

XI - patrocinar os direitos e interesses do consumidor lesado; 

XI – exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da criança e do adolescente, do 

idoso, da pessoa portadora de necessidades especiais, da mulher vítima de violência 

doméstica e familiar e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial 

do Estado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

XII - (VETADO); 

XIII - (VETADO); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5lxxiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5lxxiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep-27-Lcp-80-94.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep-27-Lcp-80-94.pdf
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XIV – acompanhar inquérito policial, inclusive com a comunicação imediata da prisão em 

flagrante pela autoridade policial, quando o preso não constituir advogado;     (Incluído pela 

Lei Complementar nº 132, de 2009). 

XV – patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública;    (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

XVI – exercer a curadoria especial nos casos previstos em lei;    (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

XVII – atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de adolescentes, 

visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus 

direitos e garantias fundamentais;    (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

XVIII – atuar na preservação e reparação dos direitos de pessoas vítimas de tortura, abusos 

sexuais, discriminação ou qualquer outra forma de opressão ou violência, propiciando o 

acompanhamento e o atendimento interdisciplinar das vítimas;     (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

XIX – atuar nos Juizados Especiais;    (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

XX – participar, quando tiver assento, dos conselhos federais, estaduais e municipais afetos 

às funções institucionais da Defensoria Pública, respeitadas as atribuições de seus 

ramos; (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

XXI – executar e receber as verbas sucumbenciais decorrentes de sua atuação, inclusive 

quando devidas por quaisquer entes públicos, destinando-as a fundos geridos pela 

Defensoria Pública e destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da Defensoria Pública 

e à capacitação profissional de seus membros e servidores;     (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

XXII – convocar audiências públicas para discutir matérias relacionadas às suas funções 

institucionais.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º As funções institucionais da Defensoria Pública serão exercidas inclusive contra as 

Pessoas Jurídicas de Direito Público. 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º  O instrumento de transação, mediação ou conciliação referendado pelo Defensor 

Público valerá como título executivo extrajudicial, inclusive quando celebrado com a pessoa 

jurídica de direito público.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep-27-Lcp-80-94.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep-27-Lcp-80-94.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
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§ 5º  A assistência jurídica integral e gratuita custeada ou fornecida pelo Estado será exercida 

pela Defensoria Pública.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 6º  A capacidade postulatória do Defensor Público decorre exclusivamente de sua 

nomeação e posse no cargo público.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 7º  Aos membros da Defensoria Pública é garantido sentar-se no mesmo plano do 

Ministério Público.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 8º  Se o Defensor Público entender inexistir hipótese de atuação institucional, dará 

imediata ciência ao Defensor Público-Geral, que decidirá a controvérsia, indicando, se for o 

caso, outro Defensor Público para atuar.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 

2009). 

§ 9º  O exercício do cargo de Defensor Público é comprovado mediante apresentação de 

carteira funcional expedida pela respectiva Defensoria Pública, conforme modelo previsto 

nesta Lei Complementar, a qual valerá como documento de identidade e terá fé pública em 

todo o território nacional.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 10.  O exercício do cargo de Defensor Público é indelegável e privativo de membro da 

Carreira.   (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 11.  Os estabelecimentos a que se refere o inciso XVII do caput reservarão instalações 

adequadas ao atendimento jurídico dos presos e internos por parte dos Defensores Públicos, 

bem como a esses fornecerão apoio administrativo, prestarão as informações solicitadas e 

assegurarão acesso à documentação dos presos e internos, aos quais é assegurado o direito 

de entrevista com os Defensores Públicos.    (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 

2009). 

Art. 4º-A.  São direitos dos assistidos da Defensoria Pública, além daqueles previstos na 

legislação estadual ou em atos normativos internos:     (Incluído pela Lei Complementar nº 

132, de 2009). 

I – a informação sobre:      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

a) localização e horário de funcionamento dos órgãos da Defensoria Pública;     (Incluído 

pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

b) a tramitação dos processos e os procedimentos para a realização de exames, perícias e 

outras providências necessárias à defesa de seus interesses;     (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art2
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II – a qualidade e a eficiência do atendimento;     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, 

de 2009). 

III – o direito de ter sua pretensão revista no caso de recusa de atuação pelo Defensor 

Público;     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

IV – o patrocínio de seus direitos e interesses pelo defensor natural;       (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

V – a atuação de Defensores Públicos distintos, quando verificada a existência de interesses 

antagônicos ou colidentes entre destinatários de suas funções.    (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

TÍTULO II 

Da Organização da Defensoria Pública da União 

 

CAPÍTULO I 

Da Estrutura 

Art. 5º A Defensoria Pública da União compreende: 

I - órgãos de administração superior: 

a) a Defensoria Público-Geral da União; 

b) a Subdefensoria Público-Geral da União; 

c) o Conselho Superior da Defensoria Pública da União; 

d) a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União; 

II - órgãos de atuação: 

a) as Defensorias Públicas da União nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios; 

b) os Núcleos da Defensoria Pública da União; 

III - órgãos de execução: 

a) os Defensores Públicos da União nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios. 

a) os Defensores Públicos Federais nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Territórios.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO I 

Do Defensor Publico-Geral e do Subdefensor Publico-Geral da União 

Do Defensor Público-Geral Federal e do Subdefensor Público-Geral Federal 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 
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Art. 6º A Defensoria Pública da União tem por chefe o Defensor Publico-Geral, nomeado 

pelo Presidente da República, dentre integrantes da carreira maiores de trinta e cinco anos, 

após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para 

mandato de dois anos, permitida uma recondução, precedida de nova aprovação do Senado 

Federal. 

Art. 6º  A Defensoria Pública da União tem por chefe o Defensor Público-Geral Federal, 

nomeado pelo Presidente da República, dentre membros estáveis da Carreira e maiores de 

35 (trinta e cinco) anos, escolhidos em lista tríplice formada pelo voto direto, secreto, 

plurinominal e obrigatório de seus membros, após a aprovação de seu nome pela maioria 

absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 

recondução, precedida de nova aprovação do Senado Federal.     (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

Art. 7º O Defensor Publico-Geral será substituído, em suas faltas, impedimentos, licenças e 

férias pelo Subdefensor Publico-Geral, nomeado pelo Presidente da República, dentre os 

integrantes da Categoria Especial da carreira, escolhidos pelo Conselho Superior, para 

mandato de dois anos. 

Parágrafo único. A União poderá, segundo suas necessidades, ter mais de um Subdefensor 

Publico-Geral. 

Art. 7º  O Defensor Público-Geral Federal será substituído, em suas faltas, impedimentos, 

licenças e férias, pelo Subdefensor Público-Geral Federal, nomeado pelo Presidente da 

República, dentre os integrantes da Categoria Especial da Carreira, escolhidos pelo Conselho 

Superior, para mandato de 2 (dois) anos.    (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, 

de 2009). 

Parágrafo único.  A União poderá, segundo suas necessidades, ter mais de um Subdefensor 

Público-Geral Federal.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 8º São atribuições do Defensor Publico-Geral, dentre outras: 

I - dirigir a Defensoria Pública da União, superintender e coordenar suas atividades e 

orientarlhe a atuação; 

II - representar a Defensoria Pública da União judicial e extrajudicialmente; 

III - velar pelo cumprimento das finalidades da Instituição; 
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IV - integrar, como membro nato, e presidir o Conselho Superior da Defensoria Pública da 

União; 

V - baixar o Regimento Interno da Defensoria Público-Geral da União; 

V – submeter ao Conselho Superior proposta de criação ou de alteração do Regimento 

Interno da Defensoria Pública-Geral da União;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 

132, de 2009). 

VI - autorizar os afastamentos dos membros da Defensoria Pública da União; 

VII - estabelecer a lotação e a distribuição dos membros e dos servidores da Defensoria 

Pública da União; 

VIII - dirimir conflitos de atribuições entre membros da Defensoria Pública da União, com 

recurso para seu Conselho Superior; 

IX - proferir decisões nas sindicâncias e processos administrativos disciplinares promovidos 

pela Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União; 

X - instaurar processo disciplinar contra membros e servidores da Defensoria Pública da 

União, por recomendação de seu Conselho Superior; 

XI - abrir concursos públicos para ingresso na carreira da Defensoria Pública da União; 

XII - determinar correições extraordinárias; 

XIII - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal; 

XIV - convocar o Conselho Superior da Defensoria Pública da União; 

XV - designar membro da Defensoria Pública da União para exercício de suas atribuições 

em órgão de atuação diverso do de sua lotação ou, em caráter excepcional, perante Juízos, 

Tribunais ou Ofícios diferentes dos estabelecidos para cada categoria; 

XVI - requisitar de qualquer autoridade pública e de seus agentes, certidões, exames, 

perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e 

demais providências necessárias à atuação da Defensoria Pública; 

XVII - aplicar a pena da remoçaõ compulsória, aprovada pelo voto de dois terços do 

Conselho Superior da Defensoria Pública da União, assegurada ampla defesa; 

XVIII - delegar atribuições a autoridade que lhe seja subordinada, na forma da lei. 

XIX – requisitar força policial para assegurar a incolumidade física dos membros da 

Defensoria Pública da União, quando estes se encontrarem ameaçados em razão do 

desempenho de suas atribuições institucionais;     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, 

de 2009). 
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XX – apresentar plano de atuação da Defensoria Pública da União ao Conselho 

Superior.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Parágrafo único. Ao Subdefensor Publico-Geral, além da atribuição prevista no art. 7º desta 

Lei Complementar, compete: 

Parágrafo único.  Ao Subdefensor Público-Geral Federal, além da atribuição prevista no art. 

7º desta Lei Complementar, compete:     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 

2009). 

I - auxiliar o Defensor Público-Geral nos assuntos de interesse da Instituição; 

II - desincumbirse das tarefas e delegações que lhe forem determinadas pelo 

Defensor Público-Geral. 

SEÇÃO II 

Do Conselho Superior da Defensoria Pública da União 

Art. 9º O Conselho Superior da Defensoria Pública da União é composto pelo Defensor 

Publico-Geral, pelo Subdefensor Publico-Geral e pelo Corregedor-Geral, como membros 

natos e por igual número de representantes da categoria mais elevada da carreira, eleitos pelo 

voto obrigatório, por todos os integrantes da Instituição. 

Art. 9º  A composição do Conselho Superior da Defensoria Pública da União deve incluir 

obrigatoriamente o Defensor Público-Geral Federal, o Subdefensor Público-Geral Federal e 

o Corregedor-Geral Federal, como membros natos, e, em sua maioria, representantes 

estáveis da Carreira, 2 (dois) por categoria, eleitos pelo voto direto, plurinominal, obrigatório 

e secreto de todos integrantes da Carreira.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, 

de 2009). 

§ 1º O Conselho Superior é presidido pelo Defensor Público-Geral, que, além do seu voto 

de membro, tem o de qualidade, exceto em matéria de remoção e promoção, sendo as 

deliberações tomadas por maioria de votos. 

§ 2º As eleições serão realizadas em conformidade com as instruções baixadas pelo Defensor 

Público-Geral. 

§ 3º Os membros do Conselho Superior são eleitos para mandato de dois anos, mediante 

voto nominal, direto e secreto. 

§ 4º São elegíveis os Defensores Públicos da União que não estejam afastados da carreira. 
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§ 4º  São elegíveis os Defensores Públicos Federais que não estejam afastados da Carreira, 

para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) reeleição.     (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

§ 5º São suplentes dos membros eleitos de que trata o caput deste artigo os demais votados, 

em ordem decrescente. 

§ 6º Qualquer membro, exceto os natos, pode desistir de sua participação no Conselho 

Superior, assumindo, imediatamente, o cargo, o respectivo suplente. 

Art. 10. Ao Conselho Superior da Defensoria Pública da União compete: 

I - exercer o poder normativo no âmbito da Defensoria Pública da União; 

II - opinar, por solicitação do Defensor Público-Geral, sobre matéria pertinente à autonomia 

funcional e administrativa da Defensoria Pública da União; 

III - elaborar lista tríplice destinada à promoção por merecimento; 

IV - aprovar a lista de antigüidade dos membros da Defensoria Pública da União e decidir 

sobre as reclamações a ela concernentes; 

V - recomendar ao Defensor Público-Geral a instauração de processo disciplinar contra 

membros e servidores da Defensoria Pública da União; 

VI - conhecer e julgar recurso contra decisão em processo administrativo disciplinar; 

VII - decidir sobre pedido de revisão de processo administrativo disciplinar; 

VIII - decidir acerca da remoção voluntária dos integrantes da carreira da Defensoria Pública 

da União; 

IX - decidir sobre a avaliação do estágio probatório dos membros da Defensoria Pública da 

União, submetendo sua decisão à homologação do Defensor Público-Geral; 

X - decidir acerca da destituição do Corregedor-Geral, por voto de dois terços de seus 

membros, assegurada ampla defesa; 

XI - deliberar sobre a organização de concurso para ingresso na carreira e designar os 

representantes da Defensoria Pública da União que integrarão a Comissão de Concurso; 

XII - organizar os concursos para provimento dos cargos da carreira de Defensor Público da 

União e os seus respectivos regulamentos; 

XII – organizar os concursos para provimento dos cargos da Carreira de Defensor Público 

Federal e editar os respectivos regulamentos;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 

132, de 2009). 

XIII - recomendar correições extraordinárias; 
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XIV - indicar os seis nomes dos membros da classe mais elevada da carreira para que o 

Presidente da República nomeie, dentre estes, o Subdefensor Publico-Geral e o Corregedor-

Geral. 

XIV – indicar os 6 (seis) nomes dos membros da classe mais elevada da Carreira para que o 

Presidente da República nomeie, dentre esses, o Subdefensor Público-Geral Federal e o 

Corregedor-Geral Federal da Defensoria Pública da União;      (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

XV – editar as normas regulamentando a eleição para Defensor Público-Geral 

Federal.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Parágrafo único. As decisões do Conselho Superior serão motivadas e publicadas, salvo as 

hipóteses legais de sigilo. 

SEÇÃO III 

Da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União 

Art. 11. A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União é órgão de fiscalização da 

atividade funcional e da conduta dos membros e dos servidores da Defensoria Pública da 

União. 

Art. 12. A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União é exercida pelo Corregedor-

Geral, indicado dentre os integrantes da classe mais elevada da carreira pelo Conselho 

Superior e nomeado pelo Presidente da República para mandato de dois anos. 

Parágrafo único. O Corregedor-Geral poderá ser destituído, antes do término do mandato, 

por proposta do Defensor Público-Geral, pelo voto de dois terços dos membros do Conselho 

Superior, assegurada ampla defesa. 

Art. 13. À Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União compete: 

I - realizar correições e inspeções funcionais; 

II - sugerir ao Defensor Público-Geral o afastamento de Defensor Público que esteja sendo 

submetido a correição, sindicância ou processo administrativo disciplinar, quando cabível; 

III - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior a suspensão do estágio probatório 

de membros da Defensoria Pública da União; 

IV - receber e processar as representações contra os membros da Defensoria Pública da 

União, encaminhandoas, com parecer, ao Conselho Superior; 

V - apresentar ao Defensor Público-Geral, em janeiro de cada ano, relatório das atividades 

desenvolvidas no ano anterior; 
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VI - propor a instauração de processo disciplinar contra membros da Defensoria Pública da 

União e seus servidores; 

VII - acompanhar o estágio probatório dos membros da Defensoria Pública da União; 

VIII - propor a exoneração de membros da Defensoria Pública da União que não cumprirem 

as condições do estágio probatório. 

SEÇÃO IV 

Da Defensoria Pública da União nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios 

Art. 14. A Defensoria Pública da União atuará nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Territórios, junto às Justiças Federal, do Trabalho, Eleitoral, Militar, Tribunais Superiores e 

instâncias administrativas da União. 

§ 1o A Defensoria Pública da União deverá firmar convênios com as Defensorias Públicas 

dos Estados e do Distrito Federal, para que estas, em seu nome, atuem junto aos órgãos de 

primeiro e segundo graus de jurisdição referidos no caput, no desempenho das funções que 

lhe são cometidas por esta Lei Complementar.       (Incluído pela Lei Complementar nº 98, 

de 1999). 

§ 2o Não havendo na unidade federada Defensoria Pública constituída nos moldes desta Lei 

Complementar, é autorizado o convênio com a entidade pública que desempenhar essa 

função, até que seja criado o órgão próprio.       (Incluído pela Lei Complementar nº 98, de 

1999). 

§ 3o A prestação de assistência judiciária pelos órgãos próprios da Defensoria Pública da 

União dar-se-á, preferencialmente, perante o Supremo Tribunal Federal e os Tribunais 

superiores.       (Incluído pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

Art. 15. Os órgãos de atuação da Defensoria Pública da União em cada Estado, no Distrito 

Federal e nos Territórios serão dirigidos por Defensor Público-Chefe, designado pelo 

Defensor Publico-Geral, dentre os integrantes da carreira. 

Parágrafo único. Ao Defensor Publico-Chefe, sem prejuízo de suas funções institucionais, 

compete, especialmente: 

I - coordenar as atividades desenvolvidas pelos Defensores Públicos da União que atuem em 

sua área de competência; 

I – coordenar as atividades desenvolvidas pelos Defensores Públicos Federais que atuem em 

sua área de competência;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 
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II - sugerir ao Defensor Publico-Geral providências para o aperfeiçoamento das atividades 

institucionais em sua área de competência; 

III - deferir ao membro da Defensoria Pública da União sob sua coordenação direitos e 

vantagens legalmente autorizados, por expressa delegação de competência do Defensor 

Publico-Geral; 

IV - solicitar providências correlacionais ao Defensor Publico-Geral, em sua área de 

competência; 

V - remeter, semestralmente, ao Corregedor-Geral, relatório das atividades na sua área de 

competência. 

Art. 15-A.  A organização da Defensoria Pública da União deve primar pela 

descentralização, e sua atuação deve incluir atendimento interdisciplinar, bem como a tutela 

dos interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos.       (Incluído pela 

Lei Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO V 

Dos Núcleos da Defensoria Pública da União nos Estados, no Distrito Federal e nos 

Territórios 

Art. 16. A Defensoria Pública da União nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios 

poderá atuar por meio de Núcleos. 

Art. 17. Os Núcleos são dirigidos por Defensor Publico-Chefe, nos termos do art. 15 desta 

Lei Complementar. 

SEÇÃO VI 

Dos Defensores Públicos da União 

Dos Defensores Públicos Federais 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 18. Aos Defensores Públicos da União incumbe o desempenho das funções de 

orientação, postulação e defesa dos direitos e interesses dos necessitados, cabendolhes, 

especialmente: 

Art. 18.  Aos Defensores Públicos Federais incumbe o desempenho das funções de 

orientação, postulação e defesa dos direitos e interesses dos necessitados, cabendo-lhes, 

especialmente:      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

I - atender às partes e aos interessados; 

II - postular a concessão de gratuidade de justiça para os necessitados; 
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III - tentar a conciliação das partes, antes de promover a ação cabível; 

IV - acompanhar e comparecer aos atos processuais e impulsionar os processos; 

V - interpor recurso para qualquer grau de jurisdição e promover revisão criminal, quando 

cabível; 

VI - sustentar, oralmente ou por memorial, os recursos interpostos e as razões apresentadas 

por intermédio da Defensoria Pública da União; 

VII - defender os acusados em processo disciplinar. 

VIII – participar, com direito de voz e voto, do Conselho Penitenciário;      (Incluído pela 

Lei Complementar nº 132, de 2009). 

IX – certificar a autenticidade de cópias de documentos necessários à instrução de processo 

administrativo ou judicial, à vista da apresentação dos originais;      (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

X – atuar nos estabelecimentos penais sob a administração da União, visando ao atendimento 

jurídico permanente dos presos e sentenciados, competindo à administração do sistema 

penitenciário federal reservar instalações seguras e adequadas aos seus trabalhos, franquear 

acesso a todas as dependências do estabelecimento independentemente de prévio 

agendamento, fornecer apoio administrativo, prestar todas as informações solicitadas, 

assegurar o acesso à documentação dos presos e internos, aos quais não poderá, sob 

fundamento algum, negar o direito de entrevista com os membros da Defensoria Pública da 

União.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

 

CAPÍTULO II 

Da Carreira 

Art. 19. A Defensoria Pública da União é integrada pela carreira de Defensor Público da 

União, composta de três categorias de cargos efetivos: 

I - Defensor Público da União de 2ª Categoria (inicial); 

II - Defensor Público da União de 1ª Categoria (intermediária); 

III - Defensor Público da União de Categoria Especial (final). 

Art. 19.  A Defensoria Pública da União é integrada pela Carreira de Defensor Público 

Federal, composta de 3 (três) categorias de cargos efetivos:      (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009)     (Vide Lei nº 12.763, de 2012) 
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I – Defensor Público Federal de 2ª Categoria (inicial);      (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

II – Defensor Público Federal de 1ª Categoria (intermediária);     (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

III – Defensor Público Federal de Categoria Especial (final).     (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 20. Os Defensores Públicos da União de 2ª Categoria atuarão junto aos Juízos Federais, 

às Juntas de Conciliação e Julgamento, às Juntas e aos Juízes Eleitorais, aos Juízes Militares, 

nas Auditorias Militares, ao Tribunal Marítimo e às instâncias administrativas. 

Art. 20.  Os Defensores Públicos Federais de 2ª Categoria atuarão junto aos Juízos Federais, 

aos Juízos do Trabalho, às Juntas e aos Juízes Eleitorais, aos Juízes Militares, às Auditorias 

Militares, ao Tribunal Marítimo e às instâncias administrativas.    (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 21. Os Defensores Públicos da União de 1ª Categoria atuarão junto aos Tribunais 

Regionais Federais, aos Tribunais Regionais do Trabalho e aos Tribunais Regionais 

Eleitorais. 

Art. 21.  Os Defensores Públicos Federais de 1ª Categoria atuarão nos Tribunais Regionais 

Federais, nas Turmas dos Juizados Especiais Federais, nos Tribunais Regionais do Trabalho 

e nos Tribunais Regionais Eleitorais.    (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 

2009). 

Art. 22. Os Defensores Públicos da União de Categoria Especial atuarão junto ao Superior 

Tribunal de Justiça, ao Tribunal Superior do Trabalho, ao Tribunal Superior Eleitoral e ao 

Superior Tribunal Militar. 

Art. 22.  Os Defensores Públicos Federais de Categoria Especial atuarão no Superior 

Tribunal de Justiça, no Tribunal Superior do Trabalho, no Tribunal Superior Eleitoral, no 

Superior Tribunal Militar e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais.    (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 23. O Defensor Publico-Geral atuará junto ao Supremo Tribunal Federal. 

SEÇÃO I 

Do Ingresso na Carreira 
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Art. 24. O ingresso na Carreira da Defensoria Pública da União farseá mediante aprovação 

prévia em concurso público, de âmbito nacional, de provas e títulos, com a participação da 

Ordem dos Advogados do Brasil, no cargo inicial de Defensor Público da União de 2ª 

Categoria. (Vide Lei nº 9.020, de 1995) 

Art. 24.  O ingresso na Carreira da Defensoria Pública da União far-se-á mediante aprovação 

prévia em concurso público, de âmbito nacional, de provas e títulos, com a participação da 

Ordem dos Advogados do Brasil, no cargo inicial de Defensor Público Federal de 

2ª Categoria.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009).  

§ 1º Do regulamento do concurso constarão os programas das disciplinas sobre as quais 

versarão as provas, bem como outras disposições pertinentes à sua organização e realização. 

§ 2º O edital de abertura de inscrições no concurso indicará, obrigatoriamente, o número de 

cargos vagos na categoria inicial da carreira. 

Art. 25. O concurso de ingresso realizarseá, obrigatoriamente, quando o número de vagas 

exceder a um quinto dos cargos iniciais da carreira e, facultativamente, quando o exigir o 

interesse da administração. 

Art. 26. O candidato, no momento da inscrição, deve possuir registro na Ordem dos 

Advogados do Brasil, ressalvada a situação dos proibidos de obtêla, e comprovar, no 

mínimo, dois anos de prática forense, devendo indicar sua opção por uma das unidades da 

federação onde houver vaga. 

§ 1º Considerase como prática forense o exercício profissional de consultoria, assessoria, o 

cumprimento de estágio nas Defensorias Públicas e o desempenho de cargo, emprego ou 

função, de nível superior, de atividades eminentemente jurídicas. 

§ 1º  Considera-se como atividade jurídica o exercício da advocacia, o cumprimento de 

estágio de Direito reconhecido por lei e o desempenho de cargo, emprego ou função, de nível 

superior, de atividades eminentemente jurídicas.      (Redação dada pela Lei Complementar 

nº 132, de 2009). 

§ 2º Os candidatos proibidos de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil comprovarão 

o registro até a posse no cargo de Defensor Público. 

Art. 26-A.  Aos aprovados no concurso deverá ser ministrado curso oficial de preparação à 

Carreira, objetivando o treinamento específico para o desempenho das funções técnico-

jurídicas e noções de outras disciplinas necessárias à consecução dos princípios 

institucionais da Defensoria Pública.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 
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Art. 27. O concurso será realizado perante bancas examinadoras constituídas pelo Conselho 

Superior. 

SEÇÃO II 

Da Nomeação, da Lotação e da Distribuição 

Art. 28. O candidato aprovado ao concurso público para ingresso na carreira da Defensoria 

Pública será nomeado pelo Presidente da República para cargo inicial da carreira, respeitada 

a ordem de classificação e o número de vagas existentes. 

Art. 29. Os Defensores Públicos da União serão lotados e distribuídos pelo Defensor 

Publico-Geral, assegurado aos nomeados para os cargos iniciais o direito de escolha do órgão 

de atuação, desde que vago e obedecida a ordem de classificação no concurso. 

Art. 29.  Os Defensores Públicos Federais serão lotados e distribuídos pelo Defensor 

Público-Geral Federal, assegurado aos nomeados para os cargos iniciais o direito de escolha 

do órgão de atuação, desde que vago e obedecida a ordem de classificação no 

concurso.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO III 

Da Promoção 

Art. 30. A promoção consiste no acesso imediato dos membros efetivos da Defensoria 

Pública da União de uma categoria para outra da carreira. 

Art. 31. As promoções obedecerão aos critérios de antigüidade e merecimento 

alternadamente. 

§ 1º A antigüidade será apurada na categoria e determinada pelo tempo de efetivo exercício 

na mesma. 

§ 2º A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para cada vaga, organizada 

pelo Conselho Superior, em sessão secreta, com ocupantes da lista de antigüidade, em seu 

primeiro terço. 

§ 3º Os membros da Defensoria Pública somente poderão ser promovidos após dois anos de 

efetivo exercício na categoria, dispensado o interstício se não houver quem preencha tal 

requisito ou se quem o preencher recusar a promoção. 

§ 4º As promoções serão efetivadas por ato do Presidente da República. 

§ 4º  As promoções serão efetivadas por ato do Defensor Público-Geral 

Federal.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 
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Art. 32. É facultada a recusa de promoção, sem prejuízo do critério para o preenchimento da 

vaga recusada. 

Art. 33. O Conselho Superior fixará os critérios de ordem objetiva para a aferição de 

merecimento dos membros da instituição, considerandose, entre outros, a eficiência e a 

presteza demonstradas no desempenho da função e a aprovação em cursos de 

aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos pela instituição, ou por estabelecimentos 

de ensino superior oficialmente reconhecidos. 

§ 1º Os cursos de aperfeiçoamento de que trata este artigo compreenderão necessariamente, 

as seguintes atividades: 

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica; 

b) defesa oral do trabalho que tenha sido aceito por banca examinadora. 

§ 2º Não poderá concorrer à promoção por merecimento quem tenha sofrido penalidade de 

advertência ou suspensão, no período de um ano imediatamente anterior à ocorrência da 

vaga, em caso de advertência, ou de dois anos, em caso de suspensão. 

§ 3º É obrigatória a promoção do Defensor Público que figurar por três vezes consecutivas 

ou cinco alternadas em lista de merecimento, ressalvada a hipótese do § 2º. 

CAPÍTULO III 

Da Inamovibilidade e da Remoção 

Art. 34. Os membros da Defensoria Pública da União são inamovíveis, salvo se apenados 

com remoção compulsória, na forma desta Lei Complementar. 

Art. 35. A remoção será feita a pedido ou por permuta, sempre entre membros da mesma 

categoria da carreira. 

Art. 36. A remoção compulsória somente será aplicada com prévio parecer do Conselho 

Superior, assegurada ampla defesa em processo administrativo disciplinar. 

Art. 37. A remoção a pedido farseá mediante requerimento ao Defensor Publico-Geral, nos 

quinze dias seguintes à publicação, no Diário Oficial, do aviso de existência de vaga. 

§ 1º Findo o prazo fixado no caput deste artigo e, havendo mais de um candidato à remoção, 

será removido o mais antigo na categoria e, ocorrendo empate, sucessivamente, o mais 

antigo na carreira, no serviço público da União, no serviço público em geral, o mais idoso e 

o mais bem classificado no concurso para ingresso na Defensoria Pública. 

§ 2º A remoção precederá o preenchimento da vaga por promoção. 



 

190 
 

Art. 38. Quando por permuta, a remoção será concedida mediante requerimento dos 

interessados, atendida a conveniência do serviço. 

Art. 38.  Quando por permuta, a remoção será concedida mediante requerimento do 

interessado, atendida a conveniência do serviço e observada a ordem de antiguidade na 

Carreira.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

CAPÍTULO IV 

Dos Direitos, das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da Defensoria Pública da 

União 

SEÇÃO I 

Da Remuneração 

Art. 39. À lei cabe fixar a remuneração dos cargos da carreira da Defensoria Pública da 

União, observado o disposto no art. 135 da Constituição Federal. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas, nos termos da lei, as seguintes 

vantagens, dentre outras nela estabelecidas; 

§ 2o Os membros da Defensoria Pública da União têm os direitos assegurados pela Lei 

no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei Complementar.     (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 98, de 1999). 

I - ajuda de custo para despesas de transporte e mudança; 

I - revogado;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

II - (VETADO); 

III - saláriofamília; 

III - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

IV - diárias; 

IV - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

V - representação; 

V - revogado;    (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999) 

VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 

VI - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

VII - (VETADO); 

VIII - gratificação pelo efetivo exercício em local de difícil acesso, assim definido pela lei 

de organização judiciária. 
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VIII - revogado.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

SEÇÃO II 

Das Férias e do Afastamento 

Art. 40. Os membros da Defensoria Pública da União terão direito a férias anuais de sessenta 

dias, individual ou coletivamente.      (Revogado pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

Parágrafo único. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até dois dias antes 

do início do respectivo período, facultada a conversão de um terço das mesmas em abono 

pecuniário, requerida com, pelo menos, sessenta dias de antecedência.       (Revogado pela 

Lei Complementar nº 98, de 1999). 

Art. 41. As férias dos membros da Defensoria Pública da União serão concedidas pelas 

chefias a que estiverem subordinados. 

Art. 42. O afastamento para estudo ou missão no interesse da Defensoria Pública da União 

será autorizado pelo Defensor Publico-Geral. 

§ 1º O afastamento de que trata este artigo somente será concedido pelo Defensor Publico-

Geral, após o estágio probatório e pelo prazo máximo de dois anos. 

§ 2º Quando o interesse público o exigir, o afastamento poderá ser interrompido a juízo do 

Defensor Publico-Geral. 

Art. 42-A.  É assegurado o direito de afastamento para exercício de mandato em entidade de 

classe de âmbito nacional, de maior representatividade, sem prejuízo dos vencimentos, 

vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, 

de 2009). 

§ 1º  O afastamento será concedido ao presidente da entidade de classe e terá duração igual 

à do mandato, devendo ser prorrogado no caso de reeleição.      (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

§ 2º  O afastamento para exercício de mandato será contado como tempo de serviço para 

todos os efeitos legais.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO III 

Das Garantias e das Prerrogativas 

Art. 43. São garantias dos membros da Defensoria Pública da União: 

I - a independência funcional no desempenho de suas atribuições; 

II - a inamovibilidade; 

III - a irredutibilidade de vencimentos; 
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IV - a estabilidade; 

Art. 44. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública da União: 

I - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição, contandoselhe em 

dobro todos os prazos; 

I – receber, inclusive quando necessário, mediante entrega dos autos com vista, intimação 

pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou instância administrativa, contando-se-

lhes em dobro todos os prazos;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

II - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, salvo em flagrante, caso em que a 

autoridade fará imediata comunicação ao Defensor Publico-Geral; 

III - ser recolhido a prisão especial ou a sala especial de EstadoMaior, com direito a 

privacidade e, após sentença condenatória transitada em julgado, ser recolhido em 

dependência separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena; 

IV - usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria Pública; 

V - (VETADO); 

VI - ter vista pessoal dos processos fora dos cartórios e secretarias, ressalvadas as vedações 

legais; 

VII - comunicarse, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando estes se 

acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis; 

VII – comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando esses se 

acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis, tendo livre ingresso em 

estabelecimentos policiais, prisionais e de internação coletiva, independentemente de prévio 

agendamento;       (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

VIII - examinar, em qualquer repartição, autos de flagrante, inquérito e processos; 

VIII – examinar, em qualquer repartição pública, autos de flagrantes, inquéritos e processos, 

assegurada a obtenção de cópias e podendo tomar apontamentos;       (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

IX - manifestarse em autos administrativos ou judiciais por meio de cota; 

X - requisitar de autoridade pública e de seus agentes exames, certidões, perícias, vistorias, 

diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências 

necessárias ao exercício de suas atribuições; 

XI - representar a parte, em feito administrativo ou judicial, independentemente de mandato, 

ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes especiais; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep-27-Lcp-80-94.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art1


 

193 
 

XII - deixar de patrocinar ação, quando ela for manifestamente incabível ou inconveniente 

aos interesses da parte sob seu patrocínio, comunicando o fato ao Defensor Publico-Geral, 

com as razões de seu proceder; 

XIII - ter o mesmo tratamento reservado aos magistrados e demais titulares dos cargos das 

funções essenciais à justiça; 

XIV - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou procedimento, em dia, hora e 

local previamente ajustados com a autoridade competente; 

XV - (VETADO); 

XVI - (VETADO); 

Parágrafo único. Quando, no curso de investigação policial, houver indício de prática de 

infração penal por membro da Defensoria Pública da União, a autoridade policial, civil ou 

militar, comunicará, imediatamente, o fato ao Defensor Publico-Geral, que designará 

membro da Defensoria Pública para acompanhar a apuração. 

CAPÍTULO V 

Dos Deveres, das Proibições, dos Impedimentos e da Responsabilidade Funcional 

SEÇÃO I 

Dos Deveres 

Art. 45. São deveres dos membros da Defensoria Pública da União: 

I - residir na localidade onde exercem suas funções; 

II - desempenhar, com zelo e presteza, os serviços a seu cargo; 

III - representar ao Defensor Publico-Geral sobre as irregularidades de que tiver ciência, em 

razão do cargo; 

IV - prestar informações aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública da 

União, quando solicitadas; 

V - atender ao expediente forense e participar dos atos judiciais, quando for obrigatória a sua 

presença; 

VI - declararse suspeito ou impedido, nos termos da lei; 

VII - interpor os recursos cabíveis para qualquer instância ou Tribunal e promover revisão 

criminal, sempre que encontrar fundamentos na lei, jurisprudência ou prova dos autos, 

remetendo cópia à Corregedoria-Geral. 

SEÇÃO II 

Das Proibições 
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Art. 46. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos membros da 

Defensoria Pública da União é vedado: 

I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais; 

II - requerer, advogar, ou praticar em Juízo ou fora dele, atos que de qualquer forma colidam 

com as funções inerentes ao seu cargo, ou com os preceitos éticos de sua profissão; 

III - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas 

processuais, em razão de suas atribuições; 

IV - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como cotista ou 

acionista; 

V - exercer atividade políticopartidária, enquanto atuar junto à justiça eleitoral. 

SEÇÃO III 

Dos Impedimentos 

Art. 47. Ao membro da Defensoria Pública da União é defeso exercer suas funções em 

processo ou procedimento: 

I - em que seja parte ou, de qualquer forma, interessado; 

II - em que haja atuado como representante da parte, perito, Juiz, membro do Ministério 

Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia, Auxiliar de Justiça ou prestado 

depoimento como testemunha; 

III - em que for interessado cônjuge ou companheiro, parente consangüíneo ou afim em linha 

reta ou colateral, até o terceiro grau; 

IV - no qual haja postulado como advogado de qualquer das pessoas mencionadas no inciso 

anterior; 

V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso III funcione ou haja funcionado 

como Magistrado, membro do Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia 

ou Auxiliar de Justiça; 

VI - em que houver dado à parte contrária parecer verbal ou escrito sobre o objeto da 

demanda; 

VII - em outras hipóteses previstas em lei. 

Art. 48. Os membros da Defensoria Pública da União não podem participar de comissão, 

banca de concurso, ou qualquer decisão, quando o julgamento ou votação disser respeito a 

seu cônjuge ou companheiro, ou parente consangüíneo ou afim em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau. 
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SEÇÃO IV 

Da Responsabilidade Funcional 

Art. 49. A atividade funcional dos membros da Defensoria Pública da União está sujeita a: 

I - correição ordinária, realizada anualmente pelo Corregedor-Geral e por seus auxiliares, 

para verificar a regularidade e eficiência dos serviços; 

II - correição extraordinária, realizada pelo Corregedor-Geral e por seus auxiliares, de ofício 

ou por determinação do Defensor Publico-Geral; 

§ 1º Cabe ao Corregedor-Geral, concluída a correição, apresentar ao Defensor Publico-Geral 

relatório dos fatos apurados e das providências a serem adotadas. 

§ 2º Qualquer pessoa pode representar ao Corregedor-Geral sobre os abusos, erros ou 

omissões dos membros da Defensoria Pública da União. 

Art. 50. Constituem infrações disciplinares, além de outras definidas em lei complementar, 

a violação dos deveres funcionais e vedações contidas nesta Lei Complementar, bem como 

a prática de crime contra a Administração Pública ou ato de improbidade administrativa. 

§ 1º Os membros da Defensoria Pública da União são passíveis das seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão por até noventa dias; 

III - remoção compulsória; 

IV - demissão; 

V - cassação da aposentadoria. 

§ 2º A advertência será aplicada por escrito nos casos de violação dos deveres e das 

proibições funcionais, quando o fato não justificar a imposição de pena mais grave. 

§ 3º A suspensão será aplicada em caso de reincidência em falta punida com advertência ou 

quando a infração dos deveres ou das proibições funcionais, pela sua gravidade, justificar a 

sua imposição. 

§ 4º A remoção compulsória será aplicada sempre que a falta praticada, pela sua gravidade 

e repercussão, tornar incompatível a permanência do faltoso no órgão de atuação de sua 

lotação. 

§ 5º A pena de demissão será aplicável nas hipóteses previstas em lei, e no caso de 

reincidência em falta punida com suspensão ou remoção compulsória. 

§ 6º As penas de demissão e cassação da aposentadoria serão aplicadas pelo Presidente da 

República e as demais pelo Defensor Publico-Geral, garantida sempre a ampla defesa, sendo 
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obrigatório o inquérito administrativo nos casos de aplicação de remoção compulsória, 

suspensão, demissão e cassação da aposentadoria. 

§ 7º Prescrevem em dois anos, a contar da data em que foram cometidas, as faltas puníveis 

com advertência, suspensão e remoção compulsória, aplicandose, quanto às demais, os 

prazos previstos em lei. 

Art. 51. A qualquer tempo poderá ser requerida revisão do processo disciplinar, quando se 

aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de provar, a inocência do apenado ou de 

justificar a imposição de pena mais branda. 

§ 1º Poderá requerer a instauração de processo revisional o próprio interessado ou, se 

falecido ou interdito, o seu cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente ou irmão. 

§ 2º Se for procedente a revisão, será tornado sem efeito o ato punitivo ou aplicada a 

penalidade adequada restabelecendose os direitos atingidos pela punição, na sua plenitude. 

 

TÍTULO III 

Da Organização da Defensoria Pública do Distrito Federal e Dos Territórios 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA 

Art. 52. A Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios é organizada e mantida 

pela União. 

Art. 53. A Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios compreende: 

I - órgãos de administração superior: 

a) a Defensoria Pública-Geral do Distrito Federal e dos Territórios; 

b) a Subdefensoria Pública-Geral do Distrito Federal e dos Territórios; 

c) o Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

d) a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

II - órgãos de atuação: 

a) as Defensorias Públicas do Distrito Federal e dos Territórios; 

b) os Núcleos da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

III - órgãos de execução: os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios. 

SEÇÃO I 

Do Defensor Publico-Geral e do Subdefensor Publico-Geral do Distrito Federal e dos 

Territórios 
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Art. 54. A Defensoria Pública-Geral do Distrito Federal e dos Territórios tem por Chefe o 

Defensor Publico-Geral, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da 

carreira, maiores de trinta e cinco anos, para mandato de dois anos, permitida uma 

recondução. 

Art. 54.  A Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios tem por Chefe o Defensor 

Público-Geral, nomeado pelo Presidente da República, dentre membros estáveis da Carreira 

e maiores de 35 (trinta e cinco) anos, escolhidos em lista tríplice formada pelo voto direto, 

secreto, plurinominal e obrigatório de seus membros, para mandato de 2 (dois) anos, 

permitida 1 (uma) recondução.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Parágrafo único. (VETADO) 

§ 2º  (VETADO)      (Incluído dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 55. O Defensor Publico-Geral será substituído, em suas faltas, impedimentos, licenças 

e férias, pelo Subdefensor Publico-Geral, nomeado pelo Presidente da República, dentre os 

integrantes da Categoria Especial da carreira, escolhidos pelo Conselho Superior, para 

mandato de dois anos. 

Art. 56. São atribuições do Defensor Publico-Geral: 

I - dirigir a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios, superintender e 

coordenar suas atividades e orientarlhe a atuação; 

II - representar a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios judicial e 

extrajudicialmente; 

III - velar pelo cumprimento das finalidades da Instituição; 

IV - integrar, como membro nato, e presidir o Conselho Superior da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios; 

V - baixar o Regimento Interno da Defensoria Pública-Geral do Distrito Federal e dos 

Territórios; 

VI - autorizar os afastamentos dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios; 

VII - estabelecer a lotação e a distribuição dos membros e servidores da Defensoria Pública 

do Distrito Federal e dos Territórios; 

VIII - dirimir conflitos de atribuições entre membros da Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios, com recurso para seu Conselho Superior; 
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IX - proferir decisões nas sindicâncias e processos administrativos disciplinares promovidos 

pela Corregedoria-Geral do Distrito Federal e dos Territórios; 

X - instaurar processo disciplinar contra membros e servidores da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios; 

XI - abrir concursos públicos para ingresso na carreira da Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios; 

XII - determinar correições extraordinárias; 

XIII - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal; 

XIV - convocar o Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios e dar execução às suas deliberações; 

XV - designar membro da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios para 

exercício de suas atribuições em órgão de atuação diverso do de sua lotação ou, em caráter 

excepcional, perante Juízos, Tribunais ou Ofícios diferentes dos estabelecidos para cada 

categoria; 

XVI - requisitar de qualquer autoridade pública e de seus agentes, certidões, exames, 

perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e 

demais providências necessárias à atuação da Defensoria Pública; 

XVII - aplicar a pena de remoção compulsória, aprovada pelo voto de dois terços do 

Conselho Superior, aos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XVIII - delegar atribuições a autoridade que lhe seja subordinada, na forma da lei. 

Parágrafo único. Ao Subdefensor Publico-Geral, além da atribuição prevista no art. 55 desta 

Lei Complementar, compete: 

a) auxiliar o Defensor Publico-Geral nos assuntos de interesse da Instituição; 

b) desincumbirse das tarefas e delegações que lhe forem determinadas pelo Defensor 

Publico-Geral. 

SEÇÃO II 

Do Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

Art. 57. O Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios é 

composto pelo Defensor Publico-Geral, pelo Subdefensor Publico-Geral e pelo Corregedor-

Geral, como membros natos e por igual número de representantes da categoria mais elevada 

da carreira, eleitos pelo voto obrigatório, por todos os integrantes da Instituição. 
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§ 1º O Conselho Superior é presidido pelo Defensor Publico-Geral, que, além do seu voto 

de membro, tem o de qualidade, exceto em matéria de remoção e promoção, sendo as 

deliberações tomadas por maioria de votos. 

§ 2º As eleições serão realizadas em conformidade com as instruções baixadas pelo Defensor 

Publico-Geral. 

§ 3º Os membros do Conselho Superior são eleitos para mandato de dois anos, mediante 

voto nominal, direto e secreto. 

Art. 57.  A composição do Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e 

dos Territórios deve incluir obrigatoriamente o Defensor Público-Geral, o Subdefensor 

Público-Geral e o Corregedor-Geral, como membros natos, e, em sua maioria, representantes 

estáveis da Carreira, 2 (dois) por categoria, eleitos pelo voto direto, plurinominal, secreto e 

obrigatório, de todos os integrantes da Carreira.      (Redação dada pela Lei Complementar 

nº 132, de 2009). 

§ 1º  O Conselho Superior é presidido pelo Defensor Público-Geral, que terá voto de 

qualidade, exceto em matéria disciplinar.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, 

de 2009). 

§ 2 As eleições serão realizadas em conformidade com as instruções baixadas pelo Conselho 

Superior.    (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 3º  Os membros do Conselho Superior são eleitos para mandato de 2 (dois) anos, permitida 

1 (uma) reeleição.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 4º São elegíveis os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios que não 

estejam afastados da carreira. 

§ 5º São suplentes dos membros eleitos de que trata o caput deste artigo os demais votados, 

em ordem decrescente. 

§ 6º Qualquer membro, exceto o nato, pode desistir de sua participação no Conselho 

Superior, assumindo, imediatamente, o cargo, o respectivo suplente. 

§ 7º  O presidente da entidade de classe de âmbito distrital de maior representatividade dos 

membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios terá assento e voz nas 

reuniões do Conselho Superior.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 58. Ao Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

compete: 
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I - exercer o poder normativo no âmbito da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios; 

II - opinar, por solicitação do Defensor Publico-Geral, sobre matéria pertinente à autonomia 

funcional e administrativa da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

III - elaborar lista tríplice destinada à promoção por merecimento; 

IV - aprovar a lista de antigüidade dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e 

dos Territórios e decidir sobre as reclamações a ela concernentes; 

V - recomendar ao Defensor Publico-Geral a instauração de processo disciplinar contra 

membros e servidores da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

VI - conhecer e julgar recurso contra decisão em processo administrativodisciplinar; 

VII - decidir sobre pedido de revisão de processo administrativodisciplinar; 

VIII - decidir acerca da remoção dos integrantes da carreira da Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios; 

IX - decidir sobre a avaliação do estágio probatório dos membros da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, submetendo sua decisão à homologação do Defensor 

Publico-Geral; 

X - decidir, por voto de dois terços de seus membros, acerca da destituição do Corregedor-

Geral; 

XI - deliberar sobre a organização de concurso para ingresso na carreira e designar os 

representantes da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios que integrarão a 

Comissão de Concurso; 

XII - organizar os concursos para provimento dos cargos da carreira de Defensor Público do 

Distrito Federal e dos Territórios e os seus respectivos regulamentos; 

XIII - recomendar correições extraordinárias; 

XIV - indicar os seis nomes dos membros da classe mais elevada da carreira para que o 

Presidente da República nomeie, dentre estes, o Subdefensor Publico-Geral e o Corregedor-

Geral. 

XV – editar as normas regulamentando a eleição para Defensor Público-Geral.     (Incluído 

pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Parágrafo único. As decisões do Conselho Superior serão motivadas e publicadas, salvo as 

hipóteses legais de sigilo. 

SEÇÃO III 
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Da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

Art. 59. A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios é 

órgão de fiscalização da atividade funcional e da conduta dos membros e dos servidores da 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 60. A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios é 

exercida pelo Corregedor-Geral, indicado dentre os integrantes da classe mais elevada da 

carreira pelo Conselho Superior e nomeado pelo Presidente da República, para mandato de 

dois anos. 

Parágrafo único. O Corregedor-Geral poderá ser destituído por proposta do Defensor 

Publico-Geral, pelo voto de dois terços dos membros do Conselho Superior, antes do término 

do mandato. 

Art. 61. À Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

compete: 

I - realizar correições e inspeções funcionais; 

II - sugerir ao Defensor Publico-Geral o afastamento de Defensor Público que esteja sendo 

submetido a correição, sindicância ou processo administrativo disciplinar, quando cabível; 

III - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior a suspensão do estágio probatório 

de membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

IV - receber e processar as representações contra os membros da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, encaminhadoas, com parecer, ao Conselho Superior; 

V - apresentar ao Defensor Publico-Geral, em janeiro de cada ano, relatório das atividades 

desenvolvidas no ano anterior; 

VI - propor a instauração de processo disciplinar contra membros da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios e seus servidores; 

VII - acompanhar o estágio probatório dos membros da Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios; 

VIII - propor a exoneração de membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios que não cumprirem as condições do estágio probatório. 

SEÇÃO IV 

Dos Núcleos da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

Art. 62. A Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios exercerá suas funções 

institucionais através de Núcleos. 
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Art. 63. Os Núcleos da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios são dirigidos 

por Defensor Publico-Chefe, designado pelo Defensor Publico-Geral, dentre integrantes da 

carreira, competindolhe, no exercício de suas funções institucionais: 

I - prestar, no Distrito Federal e nos Territórios, assistência jurídica, judicial e extrajudicial, 

integral e gratuita, aos necessitados; 

II - integrar e orientar as atividades desenvolvidas pelos Defensores Públicos que atuem em 

sua área de competência; 

III - remeter, semestralmente, ao Corregedor-Geral, relatório de suas atividades; 

IV - exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Defensor Publico-Geral. 

SEÇÃO IV 

Dos Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios 

Art. 64. Aos Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios incumbe o 

desempenho das funções de orientação, postulação e defesa dos direitos e interesses dos 

necessitados, em todos os graus de jurisdição e instâncias administrativas, cabendolhes 

especialmente: 

I - atender às partes e aos interessados; 

II - postular a concessão de gratuidade de justiça para os necessitados; 

III - tentar a conciliação das partes, antes de promover a ação cabível; 

IV - acompanhar e comparecer aos atos processuais e impulsionar os processos; 

V - interpor recurso para qualquer grau de jurisdição e promover Revisão Criminal, quando 

cabível; 

VI - sustentar, oralmente ou por memorial, os recursos interpostos e as razões apresentadas 

por intermédio da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

VII - defender os acusados em processo disciplinar. 

VIII – participar, com direito a voz e voto, do Conselho Penitenciário;      (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

IX – certificar a autenticidade de cópias de documentos necessários à instrução de processo 

administrativo ou judicial, à vista da apresentação dos originais;      (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

X – atuar nos estabelecimentos penais sob a administração do Distrito Federal, visando ao 

atendimento jurídico permanente dos presos e sentenciados, competindo à administração do 

sistema penitenciário distrital reservar instalações seguras e adequadas aos seus trabalhos, 
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franquear acesso a todas as dependências do estabelecimento, independentemente de prévio 

agendamento, fornecer apoio administrativo, prestar todas as informações solicitadas e 

assegurar o acesso à documentação dos presos e internos, aos quais não poderá, sob 

fundamento algum, negar o direito de entrevista com os membros da Defensoria Pública do 

Distrito Federal.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

 

CAPÍTULO II 

Da Carreira 

Art. 65. A Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios é integrada pela carreira 

de Defensor Público do Distrito Federal e dos Territórios, composta de três categorias de 

cargos efetivos: 

I - Defensor Público do Distrito Federal e dos Territórios de 2ª Categoria (inicial); 

II - Defensor Público do Distrito Federal e dos Territórios de 1ª Categoria (intermediária); 

III - Defensor Público do Distrito Federal e dos Territórios de Categoria Especial (final). 

Art. 66. Os Defensores Públicos do Distrito Federal de 2ª Categoria atuarão nos Núcleos das 

Cidades Satélites, junto aos Juízes de Direito e às instâncias administrativas do Distrito 

Federal e dos Territórios, ou em função de auxílio ou substituição nos Núcleos do Plano 

Piloto. 

Art. 67. Os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios de 1ª Categoria atuarão 

nos Núcleos do Plano Piloto, junto aos Juízes de Direito e às instâncias administrativas do 

Distrito Federal e dos Territórios, ou em função de auxílio ou substituição junto ao Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Art. 68. Os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios de Categoria Especial 

atuarão junto ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, e aos Tribunais 

Superiores, quando couber (art. 22, parágrafo único). 

SEÇÃO I 

Do Ingresso na Carreira 

Art. 69. O ingresso na Carreira da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

farseá mediante aprovação prévia em concurso público, de provas e títulos, com a 

participação da Ordem dos Advogados do Brasil, no cargo inicial de Defensor Público do 

Distrito Federal e dos Territórios de 2ª Categoria. 
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§ 1º Do regulamento do concurso constarão os programas das disciplinas sobre as quais 

versarão as provas, bem como outras disposições pertinentes à sua organização e realização. 

§ 2º O edital de abertura de inscrições no concurso indicará, obrigatoriamente, o número de 

cargos vagos na categoria inicial da carreira. 

Art. 70. O concurso de ingresso realizarseá, obrigatoriamente, quando o número de vagas 

exceder a um quinto dos cargos iniciais da carreira e, facultativamente, quando o exigir o 

interesse da administração. 

Art. 71. O candidato, no momento da inscrição, deve possuir registro na Ordem dos 

Advogados do Brasil, ressalvada a situação dos proibidos de obtêla, e comprovar, no 

mínimo, dois anos de prática forense. 

§ 1º Considerase como prática forense o exercício profissional de consultoria, assessoria, o 

cumprimento de estágio nas Defensorias Públicas e o desempenho de cargo, emprego ou 

função de nível superior, de atividades eminentemente jurídicas. 

§ 2º Os candidatos proibidos de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil comprovarão 

o registro até a posse no cargo de Defensor Público. 

Art. 72. O concurso será realizado perante bancas examinadoras constituídas pelo Conselho 

Superior. 

SEÇÃO II 

Da Nomeação, da Lotação e da Distribuição 

Art. 73. O candidato aprovado no concurso público para ingresso na carreira da Defensoria 

Pública será nomeado pelo Presidente da República para cargo inicial da carreira, respeitada 

a ordem de classificação e o número de vagas existentes. 

Art. 74. Os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios serão lotados e 

distribuídos pelo Defensor Publico-Geral, assegurado aos nomeados para os cargos iniciais 

o direito de escolha do órgão de atuação, desde que vago e obedecida a ordem de 

classificação no concurso. 

SEÇÃO III 

Da Promoção 

Art. 75. A promoção consiste no acesso imediato dos membros efetivos da Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios de uma categoria para outra da carreira. 

Art. 76. As promoções obedecerão aos critérios de antigüidade e merecimento 

alternadamente. 
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§ 1º A antigüidade será apurada na categoria e determinada pelo tempo de efetivo exercício 

na mesma. 

§ 2º A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para cada vaga, organizada 

pelo Conselho Superior, em sessão secreta, com ocupantes da lista de antigüidade, em seu 

primeiro terço. 

§ 3º Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios somente 

poderão ser promovidos depois de dois anos de efetivo exercício na categoria, dispensado o 

interstício se não houver quem preencha tal requisito ou se quem o preencher recusar a 

promoção. 

§ 4º As promoções serão efetivadas por ato do Defensor Publico-Geral. 

Art. 77. É facultada a recusa à promoção, sem prejuízo do critério para o preenchimento da 

vaga recusada. 

Art. 78. O Conselho Superior fixará os critérios de ordem objetiva para a aferição de 

merecimento dos membros da Instituição, considerandose, entre outros, a eficiência e a 

presteza demonstradas no desempenho da função e aprovação em cursos de 

aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos pela Instituição, ou por estabelecimentos 

de ensino superior, oficialmente reconhecidos. 

§ 1º Os cursos de aperfeiçoamento de que trata este artigo compreenderão, necessariamente, 

as seguintes atividades: 

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica; 

b) defesa oral do trabalho que tenha sido aceito por banca examinadora. 

§ 2º Não poderá concorrer à promoção por merecimento quem tenha sofrido penalidade de 

advertência ou suspensão; no período de um ano imediatamente anterior à ocorrência da 

vaga, no caso de advertência; ou de dois anos, em caso de suspensão. 

§ 3º É obrigatória a promoção do Defensor Público que figurar por três vezes consecutivas 

ou cinco alternadas em lista de merecimento, ressalvada a hipótese do § 2º. 

 

CAPÍTULO III 

Da Inamovibilidade e da Remoção 

Art. 79. Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios são 

inamovíveis, salvo se apenados com remoção compulsória, na forma desta Lei 

Complementar. 
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Art. 80. A remoção será feita a pedido ou por permuta, sempre entre membros da mesma 

categoria da carreira. 

Art. 81. A remoção compulsória somente será aplicada com prévio parecer do Conselho 

Superior, assegurada ampla defesa em processo administrativo disciplinar. 

Art. 82. A remoção a pedido farseá mediante requerimento ao Defensor Publico-Geral, nos 

quinze dias seguintes à publicação, no Diário Oficial, do aviso de existência da vaga. 

§ 1º Findo o prazo fixado no caput deste artigo e, havendo mais de um candidato à remoção, 

será removido o mais antigo na categoria e, ocorrendo empate, sucessivamente, o mais 

antigo na carreira, no serviço público da União, no serviço público em geral, o mais idoso e 

o mais bem classificado no concurso para ingresso na Defensoria Pública. 

§ 2º A remoção precederá o preenchimento de vaga por promoção. 

Art. 83. Quando por permuta, a remoção será concedida mediante requerimento dos 

interessados, atendida a conveniência do serviço. 

 

CAPÍTULO IV 

Dos Direitos, das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios 

SEÇÃO I 

Da Remuneração 

Art. 84. À lei cabe fixar a remuneração dos cargos da carreira da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, observado o disposto no artigo 135 da Constituição 

Federal. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Além do vencimento, poderão ser outorgadas, nos termos da lei, as seguintes vantagens, 

dentre outras nela estabelecidas: 

§ 2o Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios têm os direitos 

assegurados pela Lei no 8.112, de 1990, e nesta Lei Complementar.      (Redação dada pela 

Lei Complementar nº 98, de 1999). 

I - ajuda de custo para despesas de transporte e moradia; 

I - revogado; (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

II - (VETADO); 

III - saláriofamília; 
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III - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

IV - diárias; 

IV - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

V - representação; 

V - revogado;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 

VI - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

VII - (VETADO); 

VIII - gratificação pelo efetivo exercício em local de difícil acesso, assim definido pela lei 

de organização judiciária. 

VIII - revogado.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

SEÇÃO II 

Das Férias e do Afastamento 

Art. 85. Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios terão direito 

a férias anuais de sessenta dias, individual ou coletivamente.      (Revogado pela Lei 

Complementar nº 98, de 1999). 

Parágrafo único. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até dois dias antes 

do início do respectivo período, facultada a conversão de um terço das mesmas em abono 

pecuniário, requerida com, pelo menos, sessenta dias de antecedência.       (Revogado pela 

Lei Complementar nº 98, de 1999). 

Art. 86. As férias dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

serão concedidas pelas chefias a que estiverem subordinados. 

Art. 87. O afastamento para estudo ou missão no interesse da Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios será autorizado pelo Defensor Publico-Geral. 

§ 1º O afastamento de que trata este artigo somente será concedido pelo Defensor Publico-

Geral, após o estágio probatório e pelo prazo máximo de dois anos. 

§ 2º Quando o interesse público o exigir, o afastamento poderá ser interrompido a juízo do 

Defensor Publico-Geral. 

Art. 87-A.  É assegurado o direito de afastamento para exercício de mandato em entidade de 

classe de âmbito nacional e distrital, de maior representatividade, sem prejuízo dos 

vencimentos, vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo.      (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 
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§ 1º  O afastamento será concedido ao presidente da entidade de classe e terá duração igual 

à do mandato, devendo ser prorrogado no caso de reeleição.      (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

§ 2º  O afastamento para exercício de mandato será contado como tempo de serviço para 

todos os efeitos legais.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO III 

Das Garantias e das Prerrogativas 

Art. 88. São garantias dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios: 

I - a independência funcional no desempenho de suas atribuições; 

II - a inamovibilidade; 

III - a irredutibilidade de vencimentos; 

IV - a estabilidade. 

Art. 89. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios: 

I - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição, contandoselhe em 

dobro todos os prazos; 

I – receber, inclusive quando necessário, mediante entrega dos autos com vista, intimação 

pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou instância administrativa, contando-se-

lhes em dobro todos os prazos;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

II - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, salvo em flagrante, caso em que a 

autoridade fará imediata comunicação ao Defensor Publico-Geral; 

III - ser recolhido a prisão especial ou a sala especial de EstadoMaior, com direito a 

privacidade e, após sentença condenatória transitada em julgado, ser recolhido em 

dependência separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena; 

IV - usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria Pública; 

V - (VETADO); 

VI - ter vista pessoal dos processos fora dos cartórios e secretarias, ressalvadas as vedações 

legais; 

VII - comunicarse, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando estes se 

acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis; 
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VII – comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando esses se 

acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis, tendo livre ingresso em 

estabelecimentos policiais, prisionais e de internação coletiva, independentemente de prévio 

agendamento;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

VIII - examinar, em qualquer repartição, autos de flagrante, inquérito e processos; 

VIII – examinar, em qualquer repartição pública, autos de flagrante, inquéritos e processos, 

assegurada a obtenção de cópias e podendo tomar apontamentos;     (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

IX - manifestarse em autos administrativos ou judiciais por meio de cota; 

X - requisitar de autoridade pública ou de seus agentes exames, certidões, perícias, vistorias, 

diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências 

necessárias ao exercício de suas atribuições; 

XI - representar a parte, em feito administrativo ou judicial, independentemente de mandato, 

ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes especiais; 

XII - deixar de patrocinar ação, quando ela for manifestamente incabível ou inconveniente 

aos interesses da parte sob seu patrocínio, comunicando o fato ao Defensor Publico-Geral, 

com as razões de seu proceder; 

XIII - ter o mesmo tratamento reservado aos Magistrados e demais titulares dos cargos das 

funções essenciais à justiça; 

XIV - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou procedimento, em dia, hora e 

local previamente ajustados com a autoridade competente; 

XV - (VETADO). 

XVI – ter acesso a qualquer banco de dados de caráter público, bem como a locais que 

guardem pertinência com suas atribuições.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 

2009). 

Parágrafo único. Quando, no curso de investigação policial, houver indício de prática de 

infração penal por membro da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios, a 

autoridade policial, civil ou militar, comunicará imediatamente o fato ao Defensor Publico-

Geral, que designará membro da Defensoria Pública para acompanhar a apuração. 

 

CAPÍTULO V 

Dos Deveres, das Proibições, dos Impedimentos e da Responsabilidade Funcional 
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SEÇÃO I 

Dos Deveres 

Art. 90. São deveres dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios: 

I - residir na localidade onde exercem suas funções; 

II - desempenhar, com zelo e presteza, os serviços a seu cargo; 

III - representar ao Defensor Publico-Geral sobre as irregularidades de que tiver ciência em 

razão do cargo; 

IV - prestar informações aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, quando solicitadas; 

V - atender ao expediente forense e participar dos atos judiciais, quando for obrigatória a sua 

presença; 

VI - declararse suspeito, ou impedido, nos termos da lei; 

VII - interpor os recursos cabíveis para qualquer instância ou Tribunal e promover revisão 

criminal, sempre que encontrar fundamentos na lei, jurisprudência ou prova dos autos, 

remetendo cópia à Corregedoria-Geral. 

SEÇÃO II 

Das Proibições 

Art. 91. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos membros da 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios é vedado: 

I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais; 

II - requerer, advogar, ou praticar em Juízo ou fora dele, atos que de qualquer forma colidam 

com as funções inerentes ao seu cargo, ou com os preceitos éticos de sua profissão; 

III - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas 

processuais, em razão de suas atribuições; 

IV - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como cotista ou 

acionista; 

V - exercer atividade políticopartidária, enquanto atuar junto à Justiça Eleitoral. 

SEÇÃO III 

Dos Impedimentos 

Art. 92. Ao membro da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios é defeso 

exercer suas funções em processo ou procedimento: 
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I - em que seja parte ou, de qualquer forma, interessado; 

II - em que haja atuado como representante da parte, perito, Juiz, membro do Ministério 

Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia, Auxiliar de Justiça ou prestado 

depoimento como testemunha; 

III - em que for interessado cônjuge ou companheiro, parente consangüíneo ou afim em linha 

reta ou colateral, até o terceiro grau; 

IV - no qual haja postulado como advogado de qualquer das pessoas mencionadas no inciso 

anterior; 

V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso III funcione ou haja funcionado 

como Magistrado, membro do Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia 

ou Auxiliar de Justiça; 

VI - em que houver dado à parte contrária parecer verbal ou escrito sobre o objeto da 

demanda; 

VII - em outras hipóteses previstas em lei. 

Art. 93. Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios não podem 

participar de comissão, banca de concurso, ou de qualquer decisão, quando o julgamento ou 

votação disser respeito a seu cônjuge ou companheiro, ou parente consangüíneo ou afim em 

linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 

SEÇÃO IV 

Da Responsabilidade Funcional 

Art. 94. A atividade funcional dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 

Territórios está sujeita a: 

I - correição ordinária, realizada anualmente pelo Corregedor-Geral e por seus auxiliares, 

para verificar a regularidade e eficiência dos serviços; 

II - correição extraordinária, realizada pelo Corregedor-Geral e por seus auxiliares, de ofício 

ou por determinação do Defensor Publico-Geral. 

§ 1º Cabe ao Corregedor-Geral, concluída a correição, apresentar ao Defensor Publico-Geral 

relatório dos fatos apurados e das providências a serem adotadas. 

§ 2º Qualquer pessoa pode representar ao Corregedor-Geral sobre os abusos, erros ou 

omissões dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios. 
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Art. 95. Constituem infrações disciplinares, além de outras definidas em lei, a violação dos 

deveres funcionais e vedações contidas nesta Lei Complementar, bem como a prática de 

crime contra a Administração Pública ou ato de improbidade administrativa. 

§ 1º Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios são passíveis 

das seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão por até noventa dias; 

III - remoção compulsória; 

IV - demissão; 

V - cassação da aposentadoria. 

§ 2º A advertência será aplicada por escrito nos casos de violação aos deveres e das 

proibições funcionais, quando o fato não justificar a imposição de pena mais grave. 

§ 3º A suspensão será aplicada em caso de reincidência em falta punida com advertência ou 

quando a infração dos deveres e das proibições funcionais, pela sua gravidade, justificar a 

sua imposição. 

§ 4º A remoção compulsória será aplicada sempre que a falta praticada, pela sua gravidade 

e repercussão, tornar incompatível a permanência do faltoso no órgão de atuação de sua 

lotação. 

§ 5º A pena de demissão será aplicável nas hipóteses previstas em lei, e no caso de 

reincidência em falta punida com suspensão ou remoção compulsória. 

§ 6º As penas de demissão e cassação da aposentadoria serão aplicadas pelo Presidente da 

República e as demais pelo Defensor Publico-Geral, garantida sempre ampla defesa, sendo 

obrigatório o inquérito administrativo nos casos de aplicação de remoção compulsória, 

suspensão, demissão e cassação de aposentadoria. 

§ 7º Prescrevem em dois anos, a contar da data em que foram cometidas, as faltas puníveis 

com advertência, suspensão e remoção compulsória, aplicandose, quanto às demais, os 

prazos previstos em lei. 

Art. 96. A qualquer tempo poderá ser requerida revisão do processo disciplinar, quando se 

aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de provar a inocência do apenado ou de 

justificar a imposição de pena mais branda. 

§ 1º Poderá requerer a instauração de processo revisional o próprio interessado ou, se 

falecido ou interdito, o seu cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente ou irmão. 
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§ 2º Se for procedente a revisão, será tornado sem efeito o ato punitivo ou aplicada a 

penalidade adequada, restabelecendose os direito atingidos pela punição, na sua plenitude. 

 

TÍTULO IV 

Das Normas Gerais para a Organização da Defensoria Pública dos Estados 

CAPÍTULO I 

Da Organização 

Art. 97. A Defensoria Pública dos Estados organizarseá de acordo com as normas gerais 

estabelecidas nesta Lei Complementar. 

Art. 97-A.  À Defensoria Pública do Estado é assegurada autonomia funcional, 

administrativa e iniciativa para elaboração de sua proposta orçamentária, dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, cabendo-lhe, especialmente:     (Incluído 

pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

I – abrir concurso público e prover os cargos de suas Carreiras e dos serviços 

auxiliares;     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

II – organizar os serviços auxiliares;     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

III – praticar atos próprios de gestão;     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

IV – compor os seus órgãos de administração superior e de atuação;     (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

V – elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competentes 

demonstrativos;     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

VI – praticar atos e decidir sobre situação funcional e administrativa do pessoal, ativo e 

inativo da Carreira, e dos serviços auxiliares, organizados em quadros próprios;     (Incluído 

pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

VII – exercer outras competências decorrentes de sua autonomia.     (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 97-B.  A Defensoria Pública do Estado elaborará sua proposta orçamentária atendendo 

aos seus princípios, às diretrizes e aos limites definidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

encaminhando-a ao Chefe do Poder Executivo para consolidação e encaminhamento ao 

Poder Legislativo.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 1º  Se a Defensoria Pública do Estado não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 

dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo 
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considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados 

na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma 

do caput.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 2º  Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em desacordo com 

os limites estipulados no caput, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para 

fim de consolidação da proposta orçamentária anual.      (Incluído pela Lei Complementar 

nº 132, de 2009). 

§ 3º  Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de 

despesas que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto 

se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 

especiais.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 4º  Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias próprias e globais, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, ser-lhe-ão entregues, até o dia 20 

(vinte) de cada mês, na forma do art. 168 da Constituição Federal. (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

§ 5º  As decisões da Defensoria Pública do Estado, fundadas em sua autonomia funcional e 

administrativa, obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena e executoriedade 

imediata, ressalvada a competência constitucional do Poder Judiciário e do Tribunal de 

Contas.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 6º  A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 

Defensoria Pública do Estado, quanto à legalidade, legitimidade, aplicação de dotações e 

recursos próprios e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo, mediante 

controle externo e pelo sistema de controle interno estabelecido em lei.    (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 98. A Defensoria Pública dos Estados compreende: 

I - órgãos de administração superior: 

a) a Defensoria Pública-Geral do Estado; 

b) a Subdefensoria Pública-Geral do Estado; 

c) o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado; 

d) a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado; 

II - órgãos de atuação: 

a) as Defensorias Públicas do Estado; 
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b) os Núcleos da Defensoria Pública do Estado; 

III - órgãos de execução: 

a) os Defensores Públicos do Estado. 

IV – órgão auxiliar: Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado.      (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO I 

Do Defensor Publico-Geral e do Subdefensor Publico-Geral do Estado 

Art. 99. A Defensoria Pública do Estado tem por chefe o Defensor Publico-Geral, nomeado 

pelo Governador do Estado, dentre integrantes da carreira maiores de trinta e cinco anos, na 

forma disciplinada pela legislação estadual. 

Art. 99.  A Defensoria Pública do Estado tem por chefe o Defensor Público-Geral, nomeado 

pelo Governador do Estado, dentre membros estáveis da Carreira e maiores de 35 (trinta e 

cinco) anos, escolhidos em lista tríplice formada pelo voto direto, secreto, plurinominal e 

obrigatório de seus membros, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 

recondução. (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 1º O Defensor Publico-Geral será substituído em suas faltas, licenças, férias e 

impedimentos pelo Subdefensor Publico-Geral, nomeado pelo Governador do Estado, dentre 

os integrantes da carreira, na forma da legislação estadual. 

§ 1º  O Defensor Público-Geral será substituído em suas faltas, licenças, férias e 

impedimentos pelo Subdefensor Público-Geral, por ele nomeado dentre integrantes estáveis 

da Carreira, na forma da legislação estadual.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 

132, de 2009). 

§ 2º Os Estados, segundo suas necessidades, poderão ter mais de um Subdefensor Publico-

Geral. 

§ 3º  O Conselho Superior editará as normas regulamentando a eleição para a escolha do 

Defensor Público-Geral.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 4º  Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a nomeação do Defensor Público-Geral 

nos 15 (quinze) dias que se seguirem ao recebimento da lista tríplice, será investido 

automaticamente no cargo o Defensor Público mais votado para exercício do 

mandato. (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 
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Art. 100. Ao Defensor Publico-Geral do Estado compete dirigir a Defensoria Pública do 

Estado, superintender e coordenar suas atividades, orientando sua atuação, e representandoa 

judicial e extrajudicialmente. 

Art. 101. O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado é composto pelo Defensor 

Publico-Geral, pelo Subdefensor Publico-Geral e pelo Corregedor-Geral, como membros 

natos, e por representantes da categoria mais elevada da carreira, em número e forma a serem 

fixados em lei estadual. 

Parágrafo único. O Conselho Superior será presidido pelo Defensor Publico-Geral. 

Art. 101.  A composição do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado deve incluir 

obrigatoriamente o Defensor Público-Geral, o Subdefensor Público-Geral, o Corregedor-

Geral e o Ouvidor-Geral, como membros natos, e, em sua maioria, representantes estáveis 

da Carreira, eleitos pelo voto direto, plurinominal, obrigatório e secreto de seus membros, 

em número e forma a serem fixados em lei estadual. (Redação dada pela Lei Complementar 

nº 132, de 2009). 

§ 1º  O Conselho Superior é presidido pelo Defensor Público-Geral, que terá voto de 

qualidade, exceto em matéria disciplinar. (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 2º  As eleições serão realizadas em conformidade com as instruções baixadas pelo 

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado.     (Incluído pela Lei Complementar nº 

132, de 2009). 

§ 3º  Os membros do Conselho Superior são eleitos para mandato de 2 (dois) anos, permitida 

uma reeleição.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 4º  São elegíveis os membros estáveis da Defensoria Pública que não estejam afastados da 

Carreira.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 5º  O presidente da entidade de classe de maior representatividade dos membros da 

Defensoria Pública do Estado terá assento e voz nas reuniões do Conselho 

Superior.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 102. Ao Conselho Superior compete exercer as atividades consultivas, normativas e 

decisórias a serem previstas na lei estadual. 

§ 1º  Caberá ao Conselho Superior decidir sobre a fixação ou a alteração de atribuições dos 

órgãos de atuação da Defensoria Pública e, em grau de recurso, sobre matéria disciplinar e 

os conflitos de atribuições entre membros da Defensoria Pública, sem prejuízo de outras 

atribuições.    (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 
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§ 2º  Caberá ao Conselho Superior aprovar o plano de atuação da Defensoria Pública do 

Estado, cujo projeto será precedido de ampla divulgação.     (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

§ 3º  As decisões do Conselho Superior serão motivadas e publicadas, e suas sessões deverão 

ser públicas, salvo nas hipóteses legais de sigilo, e realizadas, no mínimo, bimestralmente, 

podendo ser convocada por qualquer conselheiro, caso não realizada dentro desse 

prazo.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO III 

Da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado 

Art. 103. A Corregedoria-Geral é órgão de fiscalização da atividade funcional e da conduta 

dos membros e dos servidores da Instituição. 

Art. 104. A Corregedoria-Geral é exercida pelo Corregedor-Geral, indicado dentre os 

integrantes da classe mais elevada da carreira em lista sêxtupla formada pelo Conselho 

Superior, e nomeado pelo Governador do Estado, para mandato de dois anos. 

Art. 104.  A Corregedoria-Geral é exercida pelo Corregedor-Geral indicado dentre os 

integrantes da classe mais elevada da Carreira, em lista tríplice formada pelo Conselho 

Superior, e nomeado pelo Defensor Público-Geral para mandato de 2 (dois) anos, permitida 

1 (uma) recondução. (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 1º O Corregedor-Geral poderá ser destituído por proposta do Defensor Publico-Geral, pelo 

voto de dois terços do Conselho Superior, antes do término do mandato.      (Renumerado 

pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 2º  A lei estadual poderá criar um ou mais cargos de Subcorregedor, fixando as atribuições 

e especificando a forma de designação.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 105. À Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado compete: 

I - realizar correições e inspeções funcionais; 

II - sugerir ao Defensor Publico-Geral o afastamento de Defensor Público que esteja sendo 

submetido a correição, sindicância ou processo administrativo disciplinar, quando cabível; 

III - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior a suspensão do estágio probatório 

de membro da Defensoria Pública do Estado; 

IV - apresentar ao Defensor Publico-Geral, em janeiro de cada ano, relatório das atividades 

desenvolvidas no ano anterior; 
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V - receber e processar as representações contra os membros da Defensoria Pública do 

Estado, encaminhadoas, com parecer, ao Conselho Superior; 

VI - propor a instauração de processo disciplinar contra membros da Defensoria Pública do 

Estado e seus servidores; 

VII - acompanhar o estágio probatório dos membros da Defensoria Pública do Estado; 

VIII - propor a exoneração de membros da Defensoria Pública do Estado que não cumprirem 

as condições do estágio probatório. 

IX – baixar normas, no limite de suas atribuições, visando à regularidade e ao 

aperfeiçoamento das atividades da Defensoria Pública, resguardada a independência 

funcional de seus membros;     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

X – manter atualizados os assentamentos funcionais e os dados estatísticos de atuação dos 

membros da Defensoria Pública, para efeito de aferição de merecimento;    (Incluído pela 

Lei Complementar nº 132, de 2009). 

XI – expedir recomendações aos membros da Defensoria Pública sobre matéria afeta à 

competência da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública;    (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

XII – desempenhar outras atribuições previstas em lei ou no regulamento interno da 

Defensoria Pública.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Seção III-A 

(Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Da Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado  

Art. 105-A.  A Ouvidoria-Geral é órgão auxiliar da Defensoria Pública do Estado, de 

promoção da qualidade dos serviços prestados pela Instituição.     (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

Parágrafo único.  A Ouvidoria-Geral contará com servidores da Defensoria Pública do 

Estado e com a estrutura definida pelo Conselho Superior após proposta do Ouvidor-

Geral.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 105-B.  O Ouvidor-Geral será escolhido pelo Conselho Superior, dentre cidadãos de 

reputação ilibada, não integrante da Carreira, indicados em lista tríplice formada pela 

sociedade civil, para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução.     (Incluído 

pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 
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§ 1º  O Conselho Superior editará normas regulamentando a forma de elaboração da lista 

tríplice.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 2º  O Ouvidor-Geral será nomeado pelo Defensor Público-Geral do Estado.     (Incluído 

pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 3º  O cargo de Ouvidor-Geral será exercido em regime de dedicação exclusiva.     (Incluído 

pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 105-C.  À Ouvidoria-Geral compete:     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 

2009). 

I – receber e encaminhar ao Corregedor-Geral representação contra membros e servidores 

da Defensoria Pública do Estado, assegurada a defesa preliminar;     (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

II – propor aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública do Estado medidas 

e ações que visem à consecução dos princípios institucionais e ao aperfeiçoamento dos 

serviços prestados;     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

III – elaborar e divulgar relatório semestral de suas atividades, que conterá também as 

medidas propostas aos órgãos competentes e a descrição dos resultados obtidos;     (Incluído 

pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

IV – participar, com direito a voz, do Conselho Superior da Defensoria Pública do 

Estado;     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

V – promover atividades de intercâmbio com a sociedade civil;     (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

VI – estabelecer meios de comunicação direta entre a Defensoria Pública e a sociedade, para 

receber sugestões e reclamações, adotando as providências pertinentes e informando o 

resultado aos interessados;    (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009) 

VII – contribuir para a disseminação das formas de participação popular no 

acompanhamento e na fiscalização da prestação dos serviços realizados pela Defensoria 

Pública;     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009) 

VIII – manter contato permanente com os vários órgãos da Defensoria Pública do Estado, 

estimulando-os a atuar em permanente sintonia com os direitos dos usuários;     (Incluído 

pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 
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IX – coordenar a realização de pesquisas periódicas e produzir estatísticas referentes ao 

índice de satisfação dos usuários, divulgando os resultados.     (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

Parágrafo único.  As representações podem ser apresentadas por qualquer pessoa, inclusive 

pelos próprios membros e servidores da Defensoria Pública do Estado, entidade ou órgão 

público.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO IV 

Da Defensoria Pública do Estado 

Art. 106. A Defensoria Pública do Estado prestará assistência jurídica aos necessitados, em 

todos os graus de jurisdição e instâncias administrativas do Estado. 

Parágrafo único. À Defensoria Pública do Estado caberá interpor recursos aos Tribunais 

Superiores, quando cabíveis. 

Art. 106-A.  A organização da Defensoria Pública do Estado deve primar pela 

descentralização, e sua atuação deve incluir atendimento interdisciplinar, bem como a tutela 

dos interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos.     (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO V 

Dos Núcleos da Defensoria Pública do Estado 

Art. 107. A Defensoria Pública do Estado poderá atuar através de núcleos. 

Art. 107.  A Defensoria Pública do Estado poderá atuar por intermédio de núcleos ou núcleos 

especializados, dando-se prioridade, de todo modo, às regiões com maiores índices de 

exclusão social e adensamento populacional.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 

132, de 2009). 

SEÇÃO VI 

Dos Defensores Públicos dos Estados 

Art. 108. Aos Defensores Públicos do Estado incumbe, dentre outras atribuições 

estabelecidas pela lei estadual, o desempenho da função de orientação e defesa dos 

necessitados, no âmbito judicial, extrajudicial e administrativo do respectivo Estado. 

Art. 108.  Aos membros da Defensoria Pública do Estado incumbe, sem prejuízo de outras 

atribuições estabelecidas pelas Constituições Federal e Estadual, pela Lei Orgânica e por 

demais diplomas legais, a orientação jurídica e a defesa dos seus assistidos, no âmbito 
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judicial, extrajudicial e administrativo.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 

2009). 

Parágrafo único.  São, ainda, atribuições dos Defensores Públicos Estaduais:      (Incluído 

pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

I – atender às partes e aos interessados;      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 

2009). 

II – participar, com direito a voz e voto, dos Conselhos Penitenciários;      (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

III – certificar a autenticidade de cópias de documentos necessários à instrução de processo 

administrativo ou judicial, à vista da apresentação dos originais;     (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

IV – atuar nos estabelecimentos prisionais, policiais, de internação e naqueles reservados a 

adolescentes, visando ao atendimento jurídico permanente dos presos provisórios, 

sentenciados, internados e adolescentes, competindo à administração estadual reservar 

instalações seguras e adequadas aos seus trabalhos, franquear acesso a todas as dependências 

do estabelecimento independentemente de prévio agendamento, fornecer apoio 

administrativo, prestar todas as informações solicitadas e assegurar o acesso à documentação 

dos assistidos, aos quais não poderá, sob fundamento algum, negar o direito de entrevista 

com os membros da Defensoria Pública do Estado.      (Incluído pela Lei Complementar nº 

132, de 2009). 

SEÇÃO VII 

Dos Órgãos Auxiliares 

Art. 109. Cabe à lei estadual disciplinar os órgãos e serviços auxiliares de apoio 

administrativo, organizandoo em quadro próprio, com cargos que atendam às peculiaridades 

e às necessidades da administração e das atividades funcionais da Instituição. 

 

CAPÍTULO II 

Da Carreira 

Art. 110. A Defensoria Pública do Estado é integrada pela carreira de Defensor Público do 

Estado, composta das categorias de cargos efetivos necessárias ao cumprimento das suas 

funções institucionais, na forma a ser estabelecida na legislação estadual. 
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Art. 111. O Defensor Público do Estado atuará, na forma do que dispuser a legislação 

estadual, junto a todos os Juízos de 1º grau de jurisdição, núcleos, órgãos judiciários de 2º 

grau de jurisdição, instâncias administrativas e Tribunais Superiores (art. 22, parágrafo 

único). 

SEÇÃO I 

Do Ingresso na Carreira 

Art. 112. O ingresso nos cargos iniciais da carreira farseá mediante aprovação prévia em 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 1º Do regulamento do concurso constarão os programas das disciplinas sobre as quais 

versarão as provas, bem como outras disposições pertinentes à sua organização e realização. 

§ 2º O edital de abertura de inscrições no concurso indicará, obrigatoriamente, o número de 

cargos vagos na categoria inicial da carreira. 

Art. 112-A.  Aos aprovados no concurso deverá ser ministrado curso oficial de preparação à 

Carreira, objetivando o treinamento específico para o desempenho das funções técnico-

jurídicas e noções de outras disciplinas necessárias à consecução dos princípios 

institucionais da Defensoria Pública.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO II 

Da Nomeação e da Escolha das Vagas 

Art. 113. O candidato aprovado no concurso público para ingresso na carreira da Defensoria 

Pública do Estado será nomeado pelo Governador do Estado para cargo inicial da carreira, 

respeitada a ordem de classificação e o número de vagas existentes. 

Art. 114. O candidato aprovado poderá renunciar à nomeação correspondente à sua 

classificação, antecipadamente ou até o termo final do prazo de posse, caso em que, optando 

o renunciante, será deslocado para o último lugar da lista de classificados. 

SEÇÃO III 

Da Promoção 

Art. 115. A promoção consiste no acesso imediato dos membros efetivos da Defensoria 

Pública do Estado de uma categoria para outra da carreira. 

Art. 116. As promoções serão efetivadas por ato do Defensor Publico-Geral do Estado, 

obedecidos, alternadamente, os critérios de antigüidade e merecimento. 

§ 1º É facultada a recusa à promoção, sem prejuízo do critério do preenchimento da vaga 

recusada. 
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§ 2º A antigüidade será apurada na categoria e determinada pelo tempo de efetivo exercício 

na mesma. 

§ 3º A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para cada vaga, elaborada pelo 

Conselho Superior, em sessão secreta, com ocupantes do primeiro terço da lista de 

antigüidade. 

§ 4º Os membros da Defensoria Pública do Estado somente poderão ser promovidos após 

dois anos de efetivo exercício na categoria, dispensado o interstício se não houver quem 

preencha tal requisito, ou se quem o preencher recusar a promoção. 

§ 5º É obrigatória a promoção do Defensor Público que figurar por três vezes consecutivas 

ou cinco alternadas em lista de merecimento, ressalvada a hipótese do art. 117, § 2º. 

Art. 117. O Conselho Superior fixará os critérios de ordem objetiva para a aferição de 

merecimento dos membros da Instituição, considerandose, entre outros, a eficiência e a 

presteza demonstradas no desempenho da função e a aprovação em cursos de 

aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos pela Instituição, ou por estabelecimentos 

de ensino superior, oficialmente reconhecidos. 

§ 1º Os cursos de aperfeiçoamento de que trata este artigo compreenderão, necessariamente, 

as seguintes atividades: 

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica; 

b) defesa oral do trabalho que tenha sido aceito por banca examinadora. 

§ 2º A lei estadual estabelecerá os prazos durante os quais estará impedido de concorrer à 

promoção por merecimento o membro da instituição que tiver sofrido imposição de 

penalidade em processo administrativo disciplinar. 

 

CAPÍTULO III 

Da Inamovibilidade e da Remoção 

Art. 118. Os membros da Defensoria Pública do Estado são inamovíveis, salvo se apenados 

com remoção compulsória, na forma da lei estadual. 

Art. 119. A remoção será feita a pedido ou por permuta, sempre entre membros da mesma 

categoria da carreira. 

Art. 120. A remoção compulsória somente será aplicada com prévio parecer do Conselho 

Superior, assegurada ampla defesa em processo administrativo disciplinar. 
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Art. 121. A remoção a pedido farseá mediante requerimento ao Defensor Publico-Geral, nos 

quinze dias seguintes à publicação, no Diário Oficial, do aviso de existência de vaga. 

Parágrafo único. Findo o prazo fixado neste artigo e, havendo mais de um candidato à 

remoção, será removido o mais antigo na categoria e, ocorrendo empate, sucessivamente, o 

mais antigo na carreira, no serviço público do Estado, no serviço público em geral, o mais 

idoso e o mais bem classificado no concurso para ingresso na Defensoria Pública. 

Art. 122. A remoção precederá o preenchimento da vaga por merecimento. 

Art. 123. Quando por permuta, a remoção será concedida mediante requerimento dos 

interessados, na forma disciplinada pela legislação estadual. 

Art. 123.  Quando por permuta, a remoção será concedida mediante requerimento dos 

interessados, respeitada a antiguidade dos demais, na forma da lei estadual.      (Redação 

dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009) 

Parágrafo único.  O Defensor Público-Geral dará ampla divulgação aos pedidos de 

permuta.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

CAPÍTULO IV 

Dos Direitos, das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da Defensoria Pública dos 

Estados 

SEÇÃO I 

Da Remuneração 

Art. 124. À lei estadual cabe fixar a remuneração dos cargos da carreira do respectivo Estado, 

observado o disposto no art. 135 da Constituição Federal. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Além do vencimento, poderão ser outorgadas, nos termos da lei, as seguintes vantagens, 

dentre outras nela estabelecidas: 

§ 2o Os membros das Defensorias Públicas dos Estados têm os direitos assegurados pela 

legislação da respectiva unidade da Federação e nesta Lei Complementar.     (Redação dada 

pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

I - ajuda de custo para despesas de transporte e mudança; 

I - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

II - (VETADO). 

III - saláriofamília; 

III - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 
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IV - diárias; 

IV - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

V - representação; 

V - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 

VI - revogado;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

VII - (VETADO); 

VIII - gratificação pelo efetivo exercício em Comarca de difícil acesso, assim definido pela 

lei de organização judiciária. 

VIII - revogado.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

SEÇÃO II 

Das Férias e do Afastamento 

Art. 125. As férias dos membros da Defensoria Pública do Estado serão concedidas de 

acordo com a lei estadual. 

Art. 126. O afastamento para estudo ou missão, no interesse da Defensoria Pública do 

Estado, será autorizado pelo Defensor Publico-Geral. 

§ 1º O afastamento de que trata este artigo somente será concedido pelo Defensor Publico-

Geral, após estágio probatório e pelo prazo máximo de dois anos. 

§ 2º Quando o interesse público o exigir, o afastamento poderá ser interrompido a juízo do 

Defensor Publico-Geral. 

Art. 126-A.  É assegurado o direito de afastamento para exercício de mandato em entidade 

de classe de âmbito estadual ou nacional, de maior representatividade, sem prejuízo dos 

vencimentos, vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo.       (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

§ 1º  O afastamento será concedido ao presidente da entidade de classe e terá duração igual 

à do mandato, devendo ser prorrogado no caso de reeleição.      (Incluído pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

§ 2º  O afastamento para exercício de mandato será contado como tempo de serviço para 

todos os efeitos legais.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 3º  Lei estadual poderá estender o afastamento a outros membros da diretoria eleita da 

entidade.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO III 
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Das Garantias e das Prerrogativas 

Art. 127. São garantias dos membros da Defensoria Pública do Estado, sem prejuízo de 

outras que a lei estadual estabelecer: 

I - a independência funcional no desempenho de suas atribuições; 

II - a inamovibilidade; 

III - a irredutibilidade de vencimentos; 

IV - a estabilidade. 

Art. 128. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública do Estado, dentre outras que 

a lei local estabelecer: 

I - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição, contandoselhe em 

dobro todos os prazos; 

I – receber, inclusive quando necessário, mediante entrega dos autos com vista, intimação 

pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou instância administrativa, contando-se-

lhes em dobro todos os prazos;       (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

II - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, salvo em flagrante, caso em que a 

autoridade fará imediata comunicação ao Defensor Publico-Geral; 

III - ser recolhido à prisão especial ou à sala especial de EstadoMaior, com direito a 

privacidade e, após sentença condenatória transitada em julgado, ser recolhido em 

dependência separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena; 

IV - usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria Pública; 

V - (VETADO); 

VI - comunicarse, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando estes se 

acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis; 

VI – comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando estes se 

acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis, tendo livre ingresso em 

estabelecimentos policiais, prisionais e de internação coletiva, independentemente de prévio 

agendamento;       (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

VII - ter vista pessoal dos processos fora dos cartórios e secretarias, ressalvadas as vedações 

legais; 

VIII - examinar, em qualquer repartição, autos de flagrante, inquérito e processos; 
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VIII – examinar, em qualquer repartição pública, autos de flagrantes, inquéritos e processos, 

assegurada a obtenção de cópias e podendo tomar apontamentos;      (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 132, de 2009). 

IX - manifestarse em autos administrativos ou judiciais por meio de cota; 

X - requisitar de autoridade pública ou de seus agentes exames, certidões, perícias, vistorias, 

diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências 

necessárias ao exercício de suas atribuições; 

XI - representar a parte, em feito administrativo ou judicial, independentemente de mandato, 

ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes especiais; 

XII - deixar de patrocinar ação, quando ela for manifestamente incabível ou inconveniente 

aos interesses da parte sob seu patrocínio, comunicando o fato ao Defensor Publico-Geral, 

com as razões de seu proceder; 

XIII - ter o mesmo tratamento reservado aos Magistrados e demais titulares dos cargos das 

funções essenciais à justiça; 

XIV - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou procedimento, em dia, hora e 

local previamente ajustados com a autoridade competente; 

XV - (VETADO); 

XVI - (VETADO). 

Parágrafo único. Quando, no curso de investigação policial, houver indício de prática de 

infração penal por membro da Defensoria Pública do Estado, a autoridade policial, civil ou 

militar, comunicará imediatamente o fato ao Defensor Publico-Geral, que designará membro 

da Defensoria Pública para acompanhar a apuração. 

 

CAPÍTULO V 

Dos Deveres, das Proibições, dos Impedimentos e da Responsabilidade Funcional 

SEÇÃO I 

Dos Deveres 

Art. 129. São deveres dos membros da Defensoria Pública dos Estados: 

I - residir na localidade onde exercem suas funções, na forma do que dispuser a lei estadual; 

II - desempenhar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os serviços a seu cargo e os que, 

na forma da lei, lhes sejam atribuídos pelo Defensor Publico-Geral; 
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III - representar ao Defensor Publico-Geral sobre as irregularidades de que tiver ciência, em 

razão do cargo; 

IV - prestar informações aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública do 

Estado, quando solicitadas; 

V - atender ao expediente forense e participar dos atos judiciais, quando for obrigatória a sua 

presença; 

VI - declararse suspeito ou impedido, nos termos da lei; 

VII - interpor os recursos cabíveis para qualquer instância ou Tribunal e promover revisão 

criminal, sempre que encontrar fundamentos na lei, jurisprudência ou prova dos autos, 

remetendo cópia à Corregedoria-Geral. 

SEÇÃO II 

Das Proibições 

Art. 130. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos membros da 

Defensoria Pública dos Estados é vedado: 

I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais; 

II - requerer, advogar, ou praticar em Juízo ou fora dele, atos que de qualquer forma colidam 

com as funções inerentes ao seu cargo, ou com os preceitos éticos de sua profissão; 

III - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas 

processuais, em razão de suas atribuições; 

IV - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como cotista ou 

acionista; 

V - exercer atividade políticopartidária, enquanto atuar junto à Justiça Eleitoral. 

SEÇÃO III 

Dos Impedimentos 

Art. 131. É defeso ao membro da Defensoria Pública do Estado exercer suas funções em 

processo ou procedimento: 

I - em que seja parte ou, de qualquer forma, interessado; 

II - em que haja atuado como representante da parte, perito, Juiz, membro do Ministério 

Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia, Auxiliar de Justiça ou prestado 

depoimento como testemunha; 

III - em que for interessado cônjuge ou companheiro, parente consangüíneo ou afim em linha 

reta ou colateral, até o terceiro grau; 
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IV - no qual haja postulado como advogado de qualquer das pessoas mencionadas no inciso 

anterior; 

V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso III funcione ou haja funcionado 

como Magistrado, membro do Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia 

ou Auxiliar de Justiça; 

VI - em que houver dado à parte contrária parecer verbal ou escrito sobre o objeto da 

demanda; 

VII - em outras hipóteses previstas em lei. 

Art. 132. Os membros da Defensoria Pública do Estado não podem participar de comissão, 

banca de concurso, ou de qualquer decisão, quando o julgamento ou votação disser respeito 

a seu cônjuge ou companheiro, ou parente consangüíneo ou afim em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau. 

SEÇÃO IV 

Da Responsabilidade Funcional 

Art. 133. A atividade funcional dos membros da Defensoria Pública dos Estados está sujeita 

a: 

I - correição ordinária, realizada anualmente pelo Corregedor-Geral e por seus auxiliares, 

para verificar a regularidade e eficiência dos serviços; 

II - correição extraordinária, realizada pelo Corregedor-Geral e por seus auxiliares, para 

verificar a regularidade e eficiência dos serviços. 

§ 1º Cabe ao Corregedor-Geral, concluída a correição, apresentar ao Defensor Publico-Geral 

relatório dos fatos apurados e das providências a serem adotadas. 

§ 2º Qualquer pessoa pode representar ao Corregedor-Geral sobre os abusos, erros ou 

omissões dos membros da Defensoria Pública dos Estados. 

Art. 134. A lei estadual estabelecerá as infrações disciplinares, com as respectivas sanções, 

procedimentos cabíveis e prazos prescricionais. 

§ 1º A lei estadual preverá a pena de remoção compulsória nas hipóteses que estabelecer, e 

sempre que a falta praticada, pela sua gravidade e repercussão, tornar incompatível a 

permanência do faltoso no órgão de atuação de sua lotação. 

§ 2º Caberá ao Defensor Publico-Geral aplicar as penalidades previstas em lei, exceto no 

caso de demissão e cassação de aposentadoria, em que será competente para aplicálas o 

Governador do Estado. 
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§ 3º Nenhuma penalidade será aplicada sem que se garanta ampla defesa, sendo obrigatório 

o inquérito administrativo nos casos de aplicação de remoção compulsória. 

Art. 135. A lei estadual preverá a revisão disciplinar, estabelecendo as hipóteses de 

cabimento e as pessoas habilitadas a requerêla. 

Parágrafo único. Procedente a revisão, será tornado sem efeito o ato punitivo ou aplicada a 

penalidade adequada, restabelecendose os direitos atingidos pela punição, na sua plenitude. 

 

TÍTULO V 

Das Disposições Finais e Transitórias 

 

Art. 136. Os Defensores Públicos da União, do Distrito Federal e dos Territórios estão 

sujeitos ao regime jurídico especial desta Lei Complementar e gozam de independência no 

exercício de suas funções, aplicandoselhes, subsidiariamente, o instituído pela Lei nº 8.112, 

de 11 de junho de 1990. 

Art. 136.  Os Defensores Públicos Federais, bem como os do Distrito Federal, estão sujeitos 

ao regime jurídico desta Lei Complementar e gozam de independência no exercício de suas 

funções, aplicando-se-lhes, subsidiariamente, o instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990.       (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 137. Aos Defensores Públicos investidos na função até a data da instalação da 

Assembléia Nacional Constituinte é assegurado o direito de opção pela carreira, garantida a 

inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições constitucionais. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 138. Os atuais cargos de Advogado de Ofício e de Advogado de Ofício Substituto da 

Justiça Militar e de Advogado de Ofício da Procuradoria Especial da Marinha, cujos 

ocupantes tenham sido aprovados em concurso público de provas ou de provas e títulos e 

optem pela carreira, são transformados em cargos de Defensor Público da União. 

§ 1º Os cargos a que se refere este artigo passam a integrar o Quadro Permanente da 

Defensoria Pública da União, nos seguintes termos: 

I - os cargos de Advogado de Ofício Substituto da Justiça Militar passam a denominarse 

Defensor Público da União de 1ª Categoria; 

II - os cargos de Advogado de Ofício da Justiça Militar passam a denominarse Defensor 

Público da União de Categoria Especial; 
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III - os cargos de Advogado de Ofício da Procuradoria Especial da Marinha passam a 

denominarse Defensor Público da União de 1ª Categoria. 

§ 2º Os cargos de Defensor Público cujos ocupantes optarem pela carreira são transformados 

em cargos integrantes do Quadro Permanente da Defensoria Pública da União, respeitadas 

as diferenças existentes entre eles, de conformidade com o disposto na Lei nº 7.384, de 18 

de outubro de 1985, que reestruturou em carreira a Defensoria de Ofício da Justiça Militar 

Federal. 

§ 3º São estendidos aos inativos os benefícios e vantagens decorrentes da transformação dos 

cargos previstos nesta Lei Complementar, nos termos da Constituição Federal, art. 40, § 4º. 

§ 4º O disposto neste artigo somente surtirá efeitos financeiros a partir da vigência da lei a 

que se refere o parágrafo único do art. 146, observada a existência de prévia dotação 

orçamentária. 

Art. 139. É assegurado aos ocupantes de cargos efetivos de assistente jurídico, lotados no 

Centro de Assistência Judiciária da ProcuradoriaGeral do Distrito Federal, o ingresso, 

mediante opção, na carreira de Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios. 

Parágrafo único. Serão estendidos aos inativos em situação idêntica os benefícios e 

vantagens previstos nesta Lei Complementar. 

Art. 140. Os concursos públicos para preenchimento dos cargos transformados em cargos do 

Quadro Permanente da Defensoria Pública da União, cujo prazo de validade não se tenha 

expirado, habilitam os aprovados, obedecida a ordem de classificação, a preenchimento das 

vagas existentes no Quadro Permanente da Defensoria Pública da União. 

Art. 141. As leis estaduais estenderão os benefícios e vantagens decorrentes da aplicação do 

art. 137 desta Lei Complementar aos inativos aposentados como titulares dos cargos 

transformados em cargos do Quadro de Carreira de Defensor Público. 

Art. 142. Os Estados adaptarão a organização de suas Defensorias Públicas aos preceitos 

desta Lei Complementar, no prazo de cento e oitenta dias. 

Art. 143. À Comissão de Concurso incumbe realizar a seleção dos candidatos ao ingresso na 

Carreira da Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 144. Cabe à lei dispor sobre os órgãos e serviços auxiliares de apoio administrativo, que 

serão organizados em quadro próprio, composto de cargos que atendam às peculiaridades e 

às necessidades da administração e das atividades funcionais da instituição. 

https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/85F75162A9DC6E04032569FA0067466B?OpenDocument&HIGHLIGHT=1,
https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/85F75162A9DC6E04032569FA0067466B?OpenDocument&HIGHLIGHT=1,
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art49%C2%A74
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Art. 145. As Defensorias Públicas da União, do Distrito Federal e dos Territórios e dos 

Estados adotarão providências no sentido de selecionar, como estagiários, os acadêmicos de 

Direito que, comprovadamente, estejam matriculados nos quatro últimos semestres de cursos 

mantidos por estabelecimentos de ensino oficialmente reconhecidos. 

§ 1º Os estagiários serão designados pelo Defensor Publico-Geral, pelo período de um ano, 

podendo este prazo ser prorrogado por igual período. 

§ 2º Os estagiários poderão ser dispensados do estágio, antes de decorrido o prazo de sua 

duração, nas seguintes hipóteses: 

a) a pedido; 

b) por prática de ato que justifique seu desligamento. 

§ 3º O tempo de estágio será considerado serviço público relevante e como prática forense. 

Art. 146. Os preceitos desta Lei Complementar aplicamse imediatamente aos membros da 

Defensoria de Ofício da Justiça Militar, que continuarão subordinados, administrativamente, 

ao Superior Tribunal Militar, até a nomeação e posse do Defensor Publico-Geral da União. 

Parágrafo único. Após a aprovação das dotações orçamentárias necessárias para fazer face 

às despesas decorrentes desta Lei Complementar, o Poder Executivo enviará projeto de lei 

dimensionando o Quadro Permanente dos agentes das Defensorias Públicas da União, do 

Distrito Federal e dos Territórios, e de seu pessoal de apoio. 

Art. 147. Ficam criados os cargos, de natureza especial, de Defensor Publico-Geral e de 

Subdefensor Publico-Geral da União e de Defensor Publico-Geral e de Subdefensor Publico-

Geral do Distrito Federal e dos Territórios.      (Vide Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 148. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 149. Revogamse as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de janeiro de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 

ITAMAR FRANCO 

Maurício Corrêa 

 

12.2 Legislação infraconstitucional brasileira 

 

Código de Processo Civil 

Art. 72. O juiz nomeará curador especial ao: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art15
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I - incapaz, se não tiver representante legal ou se os interesses deste colidirem com os 

daquele, enquanto durar a incapacidade; 

II - réu preso revel, bem como ao réu revel citado por edital ou com hora certa, enquanto não 

for constituído advogado. 

Parágrafo único. A curatela especial será exercida pela Defensoria Pública, nos termos da 

lei. 

Art.139 - O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: 

 

X - quando se deparar com diversas demandas individuais repetitivas, oficiar o Ministério 

Público, a Defensoria Pública e, na medida do possível, outros legitimados a que se referem 

o art. 5o da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, e o art. 82 da Lei no 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, para, se for o caso, promover a propositura da ação coletiva respectiva. 

Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm 

acesso em 08.10.2020 

 

12.3 Declaração Universal Dos Direitos Humanos 

 

Art. 2°. “Todos os seres humanos podem invocar os direitos e as liberdades proclamados na 

presente Declaração, sem distinção alguma, nomeadamente de raça, de cor, de sexo, de 

língua, de religião, de opinião política ou outra, de origem nacional ou social, de fortuna, de 

nascimento ou de qualquer outra situação. Além disso, não será feita nenhuma distinção 

fundada no estatuto político, jurídico ou internacional do país ou do território da naturalidade 

da pessoa, seja esse país ou território independente, sob tutela, autônomo ou sujeito a alguma 

limitação de soberania”. 

Art. 28. “Toda a pessoa tem direito a que reine, no plano social e no plano internacional, 

uma ordem capaz de tornar plenamente efectivos os direitos e as liberdades enunciadas na 

presente Declaração.” 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm

